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APRESENTAÇÃO 
NOVAS LEGALIDADES E DEMOCRATIZAÇÃO DA VIDA SOCIAL 

Sérgio Carrara' e Anna Paula U~lel' 

No ano de 2003, o Centro Latino-Americano em Sexualidade e 
Direitos H umanos (Clam) realizou uma série de seminários pelo 
pais. Além de variar os eixos temáticos abordados em tomo da sexua­
lidade, havia preocupação com a regionaliza.ção e com o estabeleci-
111cnco de parcerias com organizações de d ife rences perfis, visando 
rnntemplar insti tuições universi tárias e/ou de pesquisa e outras li­
l\•1das a movimentos sociais. 

Iniciamos esses eventos com um seminário sobre educação e 
111ovimento social, em Florian6polis, com a UFSC; seguido por um 
,·nw ntro sobre ciência e sexualidade, promovido em parceria com o 
Ni'1deo de Estudos de Gênero (Pagu) da Unicamp, e depois mais 
cluis seminários no Rio de Janeiro, um sobre sexual idadé, violência e 
111s1iça, com uma equipe do CESeC, da Universidade Cand.ido Men­
,1,•s; e outro sobre sexualidade e religião, em conjunto com o lser.' 

Em outubro de 2003, foi realizado em Recife o último seminá-
1 i11 deste primeiro ciclo, "Novas legaliçlades e democratização da 
vi,l.1 social: família, sexualidade e aborto", em parceria com o SOS 

1 l', .. I, \\,11· ;uJj1111t("I do Jn,1i111co tlc Medicina Social (IMS) da Uctj e et....,rdtnulnr do Chm- lMS/ lJc:cj. 
• l'1t,I, ,., .. r,1 adj11111:1 do Jn,.1 i11110 de P)irnln~i:t (IP) da Ucrj e p(."S(!L•is~do,:a do Cl:irn - IMS JUc:rj. 
1 1 •~ 1, lil11s aprcsc-1u,1d~,~ nc: Hcs sc111in:l1io~ c:.t:ia sC"nt.fo puhlirndo5 pelo Oam cm out ras col cd11e3S. 
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Corpo - Instituto Feminista para a Democracia, importante insti-
111ição feminista, uma das precursoras do movimento de mulheres 
no país. Com essa parceria, visava-se integrar ao público acadêmico 
mulheres sem escolaridade fo rmal, mas que têm na militância sua 

formação e buscam núcleos acadêmicos para sistematizar o conheci­
mento, além de ativistas do movimento gay, lésbico e transgênero. 
Esta reunião de diferentes grupos seria mais uma oportunidade de 
promover o diálogo entre os diversos campos do movimento social. 

O título do seminário foi propositadamente provocativo. E, dentro 
do leque possível de temas, privilegiamos do is: o aborto e a parceria 
civil entre pessoas do mesmo sexo. No entanto, nem a relação afetiva 
entre homossexuais nem o aborto estão legalizados, e também não é 
unâni me, na academia e nos movimentos sociais implicados direta­
mente nas discussões sobre direitos sexuais e reprodutivos, uma 
posição no sent ido da legalização ou não. 

Aos poucos, vem sendo possível desenhar um painel geral sobre 
sexualidade no Brasil, a partir do ponto de vista dos direitos huma­
nos. No início da fo rmação do C b m, nas reuniões com o então 
comitê diretor, pareceu-nos que o aborto e a homossexualidade, es­
pecialmente o reconhecimento civil das relações homossexuais, eram 

centrais. 
N o fi nal do século XX, essas temáticas foram estrategicamente 

deslocadas para o campo da saúde: discutiu-se sobre direitos ho­
mossexuais ao se pau tar Aids, e sobre aborto, ao se falar de saúde 
reprodutiva. Como já é trad icional no O cidente, a sexualidade só 
emerge legitimamente no espaço público quando acompanhada de 
uma grande ameaça; no primeiro caso, a Aids; no segundo, a "explo­
são demográfica". 

Mesmo reconhecendo o que poderíamos chamar de dimensão 
sanitária da sexualidade, parecia importante reinserir tais temas em 
um plano eminentemente políticc e de direito - ou direitos -, re­
forçando os laços q•.1e os prendem ao ideal libertário que contextua­
li'l.ou sua emergência ao longo da década de 1960. Além disso, a 
própria discussão sobre os direitos sexuais apontava para a necessi­
dade de potencializar a sinergia existente entre o movimento de 
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mulheres e o movimento homossexual, esforço que fizemos tam bém 
em seminários anteriores. É verdade que ainda avançamos timida­
mente nessa direção, aborto e parceria civil estão juntos, mas não se 
misturam na programação. Pensar em suas conexões a fim de propor 
uma agenda compartilhada entre diferentes movimentos sociais e 
desenvolver uma compreensão mais ampla sobre o seu significado 
consiste em um desafio. 

Nesse sentido, é necessário se remeter a Michel Foucault para 
afirmar que aborto e homossexualidade devem ser considerados num 
mesmo plano, como uma espécie de trincheira comum, a partir do 
~1ual uma cerca modalidade de exercício de poder pode ser sim ulta­
neamente iden tificada e contrariada. No plano da biopolítica, as 
questões discutidas no seminário que originou este livro encontram 
solo comum - tanto no que diz respeito ao aborto quanto em rela­
~·ão ao reconhecimento da homossexualidade -, pois o que está em 
jogo é sempre o valor conced ido à reproduç.'io cm nossas sociedades. 
/\ luta pelo aborto e a luta pela união civil têm em com um o fato de 
confron tarem o biopoder de modo semelhante, ao afirmarem que a 
d imensão afetiva e amorosa da sexualidade, sua capacidade de ins-
1amar relações socialmente relevantes e emocionalmente significaci­
v,ts, é tão ou mais importan te que sua d imensão reprodutiva. 

Ambas as discussões apontam para isso. Assim, se, de um lado, 
ll0 lações conjugais não-heterossexuais e não-reprodutivas devem ser 
, 11 11sideradas relações plenas, com o seu estacuto civil reconhecido, 
,k outro, homens e mulheres engajados em relações h eterossexuais 
,l,·vcm poder escolher livremente se, quando e como irão explorar 
·,11.1s potencial idades reprodutivas. 

Ambos os temas remetem ao princípio ele que o Esrado não pode 
,tll'g:tr razões t ranscendentes para se interpor na relação q t1e ca.da 
111.Jivíduo, ou grupo social, mantém com seu corpo. E mbora aqui o 
•·~•·111plo mais óbvio seja o dos valores religiosos, t1sualmence mobi-
111,lllos para justificar essa ou aquela polJtica na área, seria interes­
' 11,1,· incluir a própria ciência, pois foi em nome dos im perativos da 
»l,1 l'vivência da espécie ou das raças que os Estados modernos in-

" , virra m no comportamento SCÃual dos cidadãos. N esse sentido, 
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1111ando falamos sobre legalização de aborto ou sobre reconhecimen-
10 de parceria civil entre pessoas do mesmo sexo, estamos falando de 
di reitos civis clássicos, porque dizem respeito à soberania sobre si, à 
autodeterminação frente às investidas autoritárias fei tas pelo Esta­
do sobre o corpo, mesmo quando em nome dele, de sua preservação 
e multiplicação. 

É importante notar que as religiões, cujos interesses são bem me­
nos terrenos do que os do Estado, têm-se amparado fortemente na 
natureza para apoiar seus argumentos em defesa da família heteros­
sexual reprodutiva. Pensando em conjunto a descriminalização do abor­
to e o reconhecimento civil das relações homossexuais, o slogan "N os­
so corpo nos pertence", lançado pelo feminismo na década de 1960, 
deve sofrer hoje um agiomrrmento, livrando-se de suas implicações 
mais fortemente individualisrns. A questão não é defender a total au­
sência de regras nesse campo ou o primado das escolhas individuais, 
com base em um individualismo absoluto. O que se reivindica, em 
ambos os campos, é a plena participação da sociedade civil na defini­
ção das políticas que atingem os corpos e que determinam quando 
podemos utilizá-los para o prazer, com que parceiros e com q ue con-
seqüências civis. · 

A intenção aqui é discutir políticas e direitos sexuais no Brasil, 
como parte de uma abordagem mais ampla sobre as bases e o fu turo 
da biopolítica em nossas sociedades. E a conjuntura se apresentou 
extremamente favo rável a isso, pois

0 

hoje tanto o movimento femi­
nista quan to o movimento gay se organizam em grandes campanhas 
relativas ao aborto e à união civil. Além disso, a coalizão de forças de 
poder no Brasil, hoje, é liderada por um partido que tem co mpro­
missos histó ricos com esses movimentos. 

O livro acompanha razoavelmente o formato do seminário. Ini­
cia-se com uma d iscussão mais geral sobre estatutos dessas legalida­
des, partindo, em seguida, para cada um dos dois eixos. 

C omo bem aborda Maria Betânia Ávila, no prefácio, um primei­
ro aspecto a ser considerado é a liberdade na decisão da proposição 
de uma legalidade, chamando a atenção para um processo de natu­

ralização do que é legal ou ilegal. A lógica que vigora nas questões de 
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sexualidade e reprodução é a do controle, e situar esta luta no cam­
po dos direitos reprodutivos e sexuais aponta um caminho para torná­
la emancipatória. 

Em seguida, o texto de Leila Linhares Barsted , "Novas legalida­
des e novos sujeitos de direitos", aborda os chamados direitos tardios, 
que introduzem uma nova legalidade a partir de movimentos soci­
ais. Recupera a construção da noção de cidadania para demonstrar 
onde se ancora a idéia de que cidadão é o titular de direitos civis, 
políticos e sociais. E é a partir desta noção que se fortalece o proces­
so de universalização dos direitos humanos, qLt C não tratam mais de 
um sujeito genérico. A aurora aponta ainda o movimento de mu­
lheres -como protagonista do esforço por uma cidad:rnia ativa e dis­
corre sobre as dificuldades de se conceber a m ulher como sujeito de 
di reitos. 

O s textos referentes às exposições nas me~as acrescidos das in ter­
venções dos debatedores estão divididos em du as partes: Familia e 
.rexurrfidrrde e Aborto. Na primeira, encontra-se uma discussão mais 
abrangente sobre o cruzamento en tre fa míl:a e sexual id ade e, em 
seguida, dá-se ênfase a discussões relacionando fam ília e homos­
SL'Xualidade. Na segunda, especificamente sobre aborto, abordam­
se aspectos da dimensão pl'.1blica da questão, bem como da experi­
,~ncia privada. 

O .primeiro eixo, mais geral, denominado Novos arranjos fami­
liares e a lei, é composto por dois artigos. "Família, moralidade e 
,JS novas leis", de Parry Scott, resgata 5eis prnct>ssos que contr i'-iu-
1·111 para as transfo rmações das moralidades famili ares e, a partir 
d,·s~c~, analisa a relação entre a moralidade e as leis e os processos 
•,, u·1a1s. 

l ·'. m "Sexualidade, família e legalidade: questio Jando fronteirat, 
1 'l.tt1dia Fonseca recupera a divisão entre com portamento sexual e 
l.1111 íl ia, tanto pa"ra salien tar a importância do encontro das temáticas 
11 11 seminário como para levantar hipóteses sobre o estranhamento 
• jl ll" o pedido de adoção por casais homossexuais causa, destoando 
,1 ,. l'~l:ttuto de "normalidade" que a sim ples sit uação conjugal já 
, 1111, p1istou. 
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Encerradas essas considerações mais gerais, as partes que se se­
guem tratam especificamente de conjugalidade homossexual, em 
variados aspectos, primeiramente reunidos sob o título A homos­
sexualidade e o direito. Beto de Jesus, em "Parceria civil: a constru­
ção da opinião pública", mostra a importância da aprovação do pro­
jeto para a redução da homofobia e ampliaç.'io da cidadania, identi­
ficando os passos necessários a essa conquista e as estratégias para 
alcançar direitos, rendo como pano de fundo a preocupação com o 
impacto que se deseja causar na opinião pública. 

Em "O s sujeitos da lura", Cristina Câmara retoma a história do 
grupo Triângulo Rosa para refletir sobre os três eixos que permeiam 
o debate sobre homossexualidade e expressão política no movimen­
to homossexual, que seriam valores culturais, Aids e regulação da 
o rientação sexual. A partir daí, afirma o movimento como sujeito 
coletivo, na med ida em que traça uma lura simbólica no plano do 
confronto de valores religiosos, esfora médica, uormas jurídicas e cons­
trução de iden tidades. 

"Homossexualidade, políticas e di reitos sociais", de Paulo Leivas, 
fecha este primeiro grupo, destacando a relevância da discussão so­
bre homossexualidade e d ireitos sociais para o campo do direito. 
Examina as vias de acesso a direitos, o Poder Legislativo e o Poder 
Jud iciário, considerando as possibilidades no âmbito do Poder Exe­
cucivo para a garantia e a exigência dos mesmos direitos. 

A seção A lei e a vida cotidiana abo ~da a lura e a conquista dos 

direitos tratados anteriormente, por meio de pesquisas sobre paren­
ralidade, reconhecimento civil e cidadania. "Mudança de nome no 
registro civil: a questão transexual", de. Elizabeth Zambrano, analisa 
leituras da medicina e dá direito sobre o rransexual, saberes incum­
bidos de definir sua "verdadeira" natureza para conceder destinos 
científicos e legais. Assim, d iscorre sobre o risco da cristalização das 
categorias masculino e feminino que o atendimento simplista da 
demanda por cirurgia pode gerar, ancorando, de alguma forma, o 
gênero no sexo biológico, e ressaira o papel que o direito pode de­
sempenhar, ao desvincular a existência jur/d ica do sujeito da ne­
cessidade da adequação cirúrgica. 
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Em "Parceria civil: o desejo e o direito de ter filhos", Anna Paula 
Uziel trata dos três eixos que envolvem filiação: o biológico, o do 
direito e o do desejo. Ao mostrar a construção da naturalidade da 
biologia e da adequação do direito aos valores vigentes, apon ta para 
a natureza menos domável do desejo, d imensão de difícil apreensão, 
mas ao mesmo tempo fundante e necessária à construção do vínculo 
entre pais e filhos. 

Fabiano Gontijo, em "Culturas diversas, homossexualidades plu­
rais, legalidades múltiplas", rrat:1 das legalidades na sociedade atual, 
questionando a importância ou a conveniência de se discutir sexua­
lidade dentro dessa lógica, arriscando pensar a partir de um modelo 
que pusesse de faro em questão a heteronormatividade. 

A segunda parte do livro trata da questão do aborto e, cm um 
primeiro momento, aborda especificamente o Aborto como questão 
pública. Em "Os sujeitos da luta", conferindo um cunh o mais 
intimista à h istória, Eleonora Menicucci de O liveira localiza o abor­
to no discurso do movimento femini sta, situando-o na luta por di­
reitos humanos que se inicia no movimento de mulheres no Brasil 
na década de 1970. 

Em seguida, Maria Isabel Balear da Rocha oferece um detalhado 
mapeamento sobre as discussões polític3s e as decisões do Co ngres­
so sobre o planejamento familiar e o aborto, temáticas centrais na 
discus.~ão da saúde da mulher e dos direitos reprodutivos. 

"A construção de opinião no debate sobre aborto", de Jacira Vieira 
de Melo, versa sobre a discussão do direito ao aborto veiculada na 
grande imprensa, destacando os sujeitos políticos e sociais que par­
ticipam dessa polêmica. Inclui em sua anál ise uma pesquisa feita 
pelo Ibope, que certamente contribui para a fo rmação de opinião. 

Em "Aborto como questão pública", Elizabeth Saar de Freitas re­
cupera os argumentos das expositoras, autoras dos três textos prece­
dentes, para problematizar a idéia relativa i\ falta de renovação do 
movimento feminista e questionar a pertinência da agenda das mu­
lheres. Tal agenda de faro refletiria hoje seus anseios? Como entender 
a lura por descriminalizações, em meio a um m undo 9uc utiliza de 
modo crescente a criminalização como forma de combate à violência? 
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A i'1lcima parte, incicu'tada Dimensões privadas da prática do aborto 
e produção de conhecimento, apresenta o tema por meio de relatos 
de pesquisas e debate sobre a temática a partir de diferentes campos 
de conhecimento. "Preeminências femininas e ausências masculinas 
no aborto voluntário", de Marcha Celia Ramírez-Gálvez, inova ao 
tratar da participação dos homens nas decisões relativas ao aborto, 
em geral alijados do processo, ou restritos à sua facilitação. A partir 
da inclusão da reflexão sobre esta participação, questiona os riscos 
de se insistir na redução da compreensão do aborto a uma dimensão 
corporal. 

Graciana Alves Duarte e Maria José Duarte O sis, em "A pesquisa 
sobre o aborto nas ciências da saúde", apresentam o deslocamento do 
tratamento dado ao aborto pelas ciências da saúde, que enfatizavam 
aspectos epidemiológicos, clínicos e psicológicos, e que nas décadas 
de 1980 e 1990 passaram a incorporar outras preocupações, inclusive 
a de articulação política, visando 11 concretização do acendimento às 
mulheres que se encontravam nos casos previsros em lei. "O aborto 
nas pesquisas das ciências sociais: objeto ou instrumento?", de Danielle 
Ardaillon, completa o quadro, fazendo um apanhado das pesquisas 
realizadas nas ciências sociais, apontando as principais preocupações. 

"Produção de conhecimento sobre aborto: questões para o deba­
te", de Ana Paula Portella, é uma boa costura dos principais pontos 
das intervenções da última mesa. Instigada pelo questionamento 
sobre o que afinal interessa saber a respeito do aborto, coma como 
questão o desafio da reconstrução de redes no âmbito das estratégias 
do movimento feminista para a legalização do aborto no Brasil. 

O posfácio, de Verônica Ferreira, apresenta um bom resumo das 
principais questões debatidas durante o seminário. Embora não te­
nha a pretensão de ser um relato minucioso, o texto é um bom 
retrato das principais idéias e preocupações que nortearam o evento. 

Como é possível verificar na leitura do livro, são vários os pontos 
de interseção entre os aspectos privilegiados para a discussão. Cabe 
ao leitor aceitar o desafio de construir novas pontes, novas relações 
en tre temáticas cão centrais na construção de uma sociedade mais 
justa e igualitária. 
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PREFACIO 
LIBERDADE E LEGALIDADE: UMA RELAÇÃO DIALÉTICA 

Maria Betânia Avila, 

Inicialmente, gostaria de frisar que, do ponto de vista histórico, há 

sempre um movimento para definir uma nova legalidade. Depen­
dendo do contexto histórico, uma ordem social repressora pode pa­
recer impossível de ser rompida, mas, de foco, o que vai determinar 
isso é o próprio movimento histórico, a organização política e a cor­
relação de poder em torno do conflito entre a conservação e a trans­
formação. Então, nesse sentido, na relação entre legalidade e liber­
dade, a primeira dimensão da liberdade é justamente aquela de par­
ticipar da definição de uma legalidade, de part icipar como sujeito 
na construção permanente do que é legal e ilegal na sociedade. No 
encanto, as normas, as leis e a conformação, mesmo das instituições, 
duram um longo tempo e, por isso, na vida cotidiana, vamos incor­
porando as normas como se uma determinada ordem fosse realmen­
te fixada a uma natureza própria da sociedade em que vi-vemos; isto 
é, como se não fosse social e historicamente construída. A legaliclade 
acaba, muitas vezes, se confundindo com a naturalidade. Mas, como 
diz a filósofa Agnes H eller: "Só quem tem necessidades radicais pode 
querer e fazer a transformação da vida. Essas necessidades ganham 

1 Socit~loga, pcsq11isa<lora e t:O('lrJ ,·11.1dora do SOS Coq,o - ln !'i1 ittffo Fc1 uinista para a Dcmocnci.1. · 
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sentido na falta de sentido da vida cotidiana. Só pode desejar o 
imposslvel aquele para quem a vida cotidiana se tornou insuportá­
vel, justamente porque essa vida já não pode ser manipulada" (Hellcr, 
2000). E é por isso que estamos discutindo uma nova legalidade, 
porque as interdições legais sobre a vida amorosa, sexual e reprodutiva 
se transformaram, de fato, em mecanismos insuportáveis na vida 
cotidiana, pois são instrumentos de dominação, de repressão e de 
violência. Assim, a primeira liberdade nessa relação consiste em querer 
e poder participar da redefinição dos sentidos do que é legal e ilegal. 

Vou tomar alguns pontos importantes, remetendo-me a algu­
mas questões que estão acontecendo na atualidade. Em relação à 
união civil entre homossexuais, saliento que um fato muito im­
portante dessa conjuntura foi a criação, em 8 de outubro de 2003, 
da Frente Parlamentar Mista pela Livre Expressão Sexual.' Isso é 
um fato absolutamente relevante na conjuntura política brasilei­
ra. Tivemos, na t'.dtima década, parlamentares que elaboraram pro­
jetos e defenderam direitos no campo da sexualidade, mas a cria­
ção de uma frente parlamentar não só institucionaliza essa temática, 
como, mais do que isso, pode produzir uma nova correlação de 
forças e de poder diferenciada dentro do Congresso Nacional. Quer 
dizer, a criação de uma frente parlame~tar sign ifica uma validação 
dessa questão, no plano do Congresso Nacional, de maneira abso­
lutamente inusitada. É importante ressaltar que, nesse campo da 
sexualidade, nunca é seguro que os partidos políticos mantenham 
posições ou sustentem projetos libertários como parte de seu pro­
grama de ação. 

Em relação à questão do aborto, temos vários projetos sobre sua 
legalização tramitando h:1 muitos anos no Congresso Nacional. E 
relembro aqui, a nós, mulheres e feministas em particular, e ao pú­
blico em geral, que a primeira autoria de um projeto de lei para a 
legalização do aborto foi da deputada federal de Pernambuco C ris­
tina Tavares. É sempre bom lembrar isso, na medida em que Cristina 

2 C ri,h.la cm 8 de outuhro de 2003, :l Fr.: ntc P:ir-1.lmcnr:ir Mista pda livre Exprcss:io Sexual e! c.ompo,r;i 
por 59 dcpurndos/~ e 7 scn:1dorcs/as, sob :'I coorJcn;u;:il) d.1 dcpuc:'ld:t l:ira Scrnudi. 
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Tavares foi uma mulher que lutou incessantemente pelas liberdades 
democráticas. Ela foi sempre identificada como parlamentar da luta 
pelas liberdades democráticas e pela ética na política. Então, é im­
portante recordar que, entre essas lutas de C ristina Tavares - e 
muita gente não sabe disso, mesmo em Pernambuco - , esteve a da 
legalização do aborto. Então, é necessário resgatar esse fato, inclusi­
ve porque ela não foi uma parlamentar cuja trajetória política esti­
vesse associada a uma identidade feminista, mas sempre manteve 
uma relação de compromisso com as bandeiras desse movimento. 
Sua autoria em um projeto de legalização do aborto demonstra isso 
e também o fato de que ela considerava a legal iz;ição do aborto algo 
inerem:e ao plano de um projeto de democracia. 

Gostaria de salientar três aspectos em relação às características 
desse momento na luta pela legalização do aborto. Primeiramente, 
o fato de que, pela primeira vez, o movimento em torno da legaliza­
ção do aborto no Brasil se faz em articulação com um movimento 
latino-americano. E isso é relevante por_ ser uma estratégia que for­
talece muito mais essa luta e também porque, ao fazê-lo, constit ui 
uma estratégia de integração latino-americ.'l.na; e, para nós do Bra­
sil, isso é muito importante. Não podemos absolutamente pensar 
o Brasil fora de sua integração latino-americana, pois isso compro­
meteria o sentido político de nossa inserçã.o no continente e fragili­
zaria o internacionalismo do movimento femi nista. N essa cam pa­
nha pela legalização do aborto, sua dimensão lati110-americana é 
realmente um avanço para esse movimento. 

Em segundo lugar, em razão das dificuldades das conjunturas 
brasileira, em particular, e latino-americana, de forma mais ampla, 
a luta pela legalização do aborto esteve mui to - ou restritamente 
- associada à luta pela saúde. Então, a legalização do aborto, ante­

riormente, era analisada apenas como uma questão de saúd e públi­
ca. Neste momento, o movimento radicaliza e volta direto à ques-
1ão. O movimento está defendendo a ler;alização do aborto como 
um d ireito das mulheres. Isso reprcsen ta uma retomada <la 
radicalidade. Essa posição é tomada sem se questionar a. estratégia 
anterior, gradualista. Ao contrário, há um reconhecimet1to de que 
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ela foi fundamental para construi r alianças e parcerias, para legiti­
mar o tema entre setores estratégicos na luta pela legalização e, o 
mais importante, para alcançar conquistas fundamentais, como a 
implantação, nos serviços públicos de saúde, do acendimento aos 
casos de aborto previstos em lei, ou seja, em casos de risco de vida 
para a mulher e gravidez resulcante de estupro. 

O terceiro ponto diz respeito à definição, pelas articulações femi­
nistas, de uma perspectiva de luta contínua pela legalização do abor­
to. Essa luta continua sendo rearticulada sempre por meio de estra­
tégias renovadas no processo, redefinindo métodos de ação, ampliando 
articulações, defendendo posições táticas, sem, no entanto, perder o 
sentido da estratégia pela legalização. Neste momento, existem vári­
as frentes de ação, consistindo a Campanºha 28 de Setembro em uma 
articulação latino-americana que referencia o processo. A coordena­
dora atual dessa campanha no Brasil está aqui presente neste auditó­
rio e faz parte da organização feminis ta Cunhã, de João Pessoa, 

Voltando à questão da união civil entre homossexuai~, devemo· 
indagar qual o sentido do legal, quer dizer, antes nos indagando , 
que significa essa ilegalidade na possibilidade da união civil entr 
homossexuais. Em primeiro lugar, as relações homossexuais não sã, 
sancionadas pelo Estado. Quer dizer, o Estado não as reconhece. S 
o Estado não as reconhece, é porque considera que elas não são legi 
cimas, que elas não são pertinen tes; o que nos leva à conclusão dL 
que o poder hegemônico no aparelho de Estado considera essa rela­
ção " incorreta". Em relação ao aborto, que não é apenas ilegal, mas 
é também considerado um crime: nesse rnso, o Estado estabelece 
um interdito, quer dizer, essa prática é proibida e, com isso, eviden­
temente, tem colocado a prática do aborto na clandestinidade. 

Não sou da área jurídica e estou aqui· entre duas pessoas de reco­
nhecida competência nessa área, mas gostaria de dizer que, do meu 
ponto de vista - e sei que também do ponto de vista da crítica que 
essas pessoas fazem - , a lógica que vigora na legislação sobre as 
questões da reprodução e da sexualidade é a tradicional lógica do 
controle, da repressão e da interdição. Em alguns casos, ela se apre­
senta com uma abordagem protecionista, porém uma proteção que 
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sempre está calcada no controle sobre as pessoas. D esse modo, a 
falta de legalidade é uma condenação. Por isso, a grande d iscussão 
para nós, também, é a relação entre a busca da legalidade e seu 
sentido revolucionário 04 transformador. Por quê? O legal deve ser 
compreendido como um instrumento para transformação que, em 
um determinado momento, pode ser revolucionário. Mas nós te­
mos que querer isso como uma possibilidade cam bian te, e não como 
uma determinação. O que quero dizer com isso? Que não podemos 
tratar essa possibilidade nos moldes da' tradição conservadora que 
instituiu a legalidade que prevalece atualmente; isto é, não pode­
mos propor uma legalidade como uma forma de nos enquadrarmos 
nessa lógica. A busca da legalidade, sobretudo no caso da união 
civil, deve ser de faco um processo de transformação da lógica do 
legal que prevalece até agora, e não um enquadramento nosso a essa 
lógica dominante. No caso do aborro, a demanda por legalização 
está concebida como uma ruptura com a tradição; isto é, uma rup­
tura com um sistema legal que não só pro íbe, como também crimi­
naliza. Por que d igo isso? Porque, senão, é possível produzir uma 
acomodação e um novo modelo institucionalizado de relação, a par­
tir das mesmas definições que estão prevalecendo na origem da cons­
trução da lógica tradicionál. Tanto é que, do ponto de vista. da d is­
cussão com os setores conservadores, por e:xe111plo, no Congresso, 
quando discutimos cercas questões - não s6 a questão da u11ião civil 
para homossexuais, mas também a questão do aborto e a do assédio 
sexual -, uma das respostas que sempre·nos é dada é: "Não cabe na 
lógica jurídica; não cabe na linguagem". 

A linguagem é uma estrutura que reproduz. poder. Ora, a lin g11a­
gem se constrói e também representa o sentido das relações sociais; 
tanto é que os termos da linguagem representam e incorporam as 
marcas dos processos repressivos ou democráticos. Se nós procurar­
mos, por exemplo, a palavra "pertencimenco", originá.ria. do campo 
po;ícico dos movimencos sociais, que fo i uma. palavra que a demo­
cratiz .. :ão brasileira rrouxe, não a encontraremos nos dicionários de 
po rtuguls, pelo menos nos elaborados no Brasil. Isto é, até recente­
mente nãc, existia um termo em nossa língua franca que exprimisse 
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essa relação política entre os sujeitos e os movimentos sociais nos 
termos que o conceito de "pertencimento" define. O termo "mulher 
pública", nos mesmos dicionários, só tinha uma definição, que é 
"prostituta, mulher da vida". Nesse caso, a linguagem está pautada 
pelo preconceito e pela discriminação contra as mulheres. Quer di­
zer, a linguagem, não só a jurídica, mas até a linguagem da vida 
cotidiana, é construção h istórica e representa a acumulação demo­
crática ou a acumulação repressiva instituída em uma sociedade. Por­
tanto, saliento muito isso; quer dizer, estamos lutando para construir 

novos campos de legalidade, mas temos de pensar isso como uma 
contradição e como um processo dialético no qual, ao superarmos um 
grau de repressão, não instalamos um novo modelo de relação social 
de forma automática, mas instalamos um processo de reestruturação 
de um princípio legal, de uma lógica, do seu sentido para a democra­
cia, da própria construção desse sentido historicamente. 

Pessoalmente, não tomaria a relação, mesmo no contexto atual, 
entre legalidade e liberdade como algo simples, automático ou me­
cânico. Primeiro diria que o faro de ser ilegal é uma interdição; 
portanto, queremos a legalidade como liberdade de romper com 
essa interdição. Essa é a primeira questão. Daí em diante, resta um 
trabalho de construção de democracia permanente e de questiona­
mento constante dessa estrutura; obviamente, não só no sentido de 
ruptura institucional e material das normas, mas também do ponto 
de vista simbólico. É fundamental poder d izer que você pratica uma 
ação, no caso de um profissional de saúde, de atendimento ao abor­
to dentro da legalidade. Evidentemente, isso confere, primeiro, do 
ponto de vista simbólico, outra correlação de força, inclusive com 
sua profissão, com seus parceiros e diante da sociedade. O efeito 
primeiro e prático, no caso da legalização do aborto, é tirar as mu­
lheres da situação terrível à qual são submetidas ao fazer isso, si tua­
ção que, além de difícil, é desprovida de qualquer possibilidade de 
garantia e segurança para a própria vida, na medida em que é feita 
na clandestinidade. 

Também para homossexuais que queiram ou não legalizar uma 
união, a legalidade não coloca o imperativo da escofoa pela legaliza-
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ção acima da liberdade pessoal. O problema não é se se deseja. 011 

não legalizar a relação; o problema é a interdição da possibilidade 
de escolha, no contexto da ilegalidade. Ser heterossexual, homosse­
xual, ou mesmo não querer ter relação sexual são qt1estões da vida 
privada, e elas não exigem obrigatoriamente - ou não e,cigem de 
maneira alguma - uma declaração pública sobre isso. Mas uma 
coisa é não declarar publicamente, outra coisa é que ela seja imposta 
como segredo. Por isso, no contexto da organização e da luta políti­
ca, a declaração individual de ser gay ou lésbica é um ato político, 
um momento de ruptura com a ordem estabelecida, uma transgres­
são que coma a forma de liberdade. E considero que superar a ilega­
lidade e justamente abrir caminhos libertários. Nesse caso, t1m de­
les é desfazer o segredo. Logicamente, estamos cm um contexto so­
cial no qual as pessoas que falam sobre esses temas ainda podem 
sofrer constrangimentos. Se pensamos a luta por novas legalidades 
como processos também de transformação culrnral, essa questão se 
apresenta em outro patamar. A própria luta em função disso já é 
uma luta transformadora; aliás, o fundamental é a luta como pro­
cesso transformador. 

Há, ainda, uma outra questão: nós temos, como respaldo políti­
co, como suporte para o discurso político e para :a construção de 
novos campos de direitos, o conceito de di reitos sexuais e direitos 
reprodutivos. Estes direitos nos apontam tanto referência teórica 
como suporte político para a defesa dessas questões, não existiam 
historicamente. As demandas por esses direitos e:xis tiarn d esde o 
século XIX, mas a configuração como campo de direitos é muito 
recente. E o que quero dizer é que nós temos de inventar; e isso é 
um outro campo de liberdade: a invenção . Nós somos, às vezes, cão 
assegurados pelo que já existe que não pensamos também na possi­
bilidade de construir alternativas. Inclusive, u m:a grande novidade 
nesse campo de di reitos são os sujeitos que os inventam. Não eJCiste 
sociedade - a mais complexa ou a menos com plexa - que nã.o 
t cnha suas regras, seus códigos; de alguma maneira, há urna legisla­
<;ão própria que define e medeia as relações sociais. Qual é a novida­
de desses direitos? É que eles estão referidos a campos da vida social 
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até hoje considerados campos alheios às relações democráticas e ci­
dadãs. Além disso, os sujeitos que os propõem não estiveram histo­
ricamente providos de poder para propor e definir direiros, e isso é 
um campo imenso de liberdade, que é a possibilidade de participar 
da invenção democrática. Pois as coisas não estão dadas, elas são 
criadas, e a ordem social que prevalece é, por tradição, uma prerro­
gativa do sujeito homem, heterossexual, burguês e branco. Real­
mente, inventar é uma grande ousadia e um grande desafio. E, para 
inventar, temos de romper com a tradição política autoritária e te­
mos de recuperar da tradição as heranças libertárias (como questio­
na D errida: "Como recuperar a tradição sem ser conservador/a?"), 
mas também precisamos fazer rupturas epistemológicas nos méto­
dos de produção do conhecimento. Algo muito importante, neste 
espaço proposto pelo Clam, é o método de diálogo entre questões 
políticas, quesrões de pesquisas e reflexões teóricas. Porque não va­
mos avançar no campo político se não reconsiderarmos também as 
teorias que explicam a realidade social. Porque as teorias são cruciais 
para legitimar as causas políticas e os processos de transformação de 
uma realidade social. 

Eu gostaria também de salientar que, no meu ponto de vista, a 
perspectiva dos direitos sexuais não pode ser uma perspectiva pres­
critiva, mas, ao contrário, deve ser realmente libertária. Como va­
mos construir uma perspectiva de legalidade, de direitos, que não 
seja prescri tiva, mas emancipadora? Esse é o nosso desafio. Como 
ponto de parcida, precisamos ter clareza de que queremos garantir 
liberdade e igualdade com justiça social. 

Hoje, temos um campo de confronto em corno dessas questões 
que não acontece apenas com a t radição conservadora. Também 
estamos em campo de confronto com uma modernidade mercado­
lógica que, aparentemente, acena com a liberdade sexual, mas que, 
ao analisarmos isso para além de sua aparência, isto é, em sua com­
plexidade, percebemos que o que está sendo ofertado como liberda­
de sexual e/ou amorosa, a partir do mercado, é a liberdade como 
mercadoria. Ou, dito de ourro modo, uma captura pelo mercado 
dos propósitos libertários, enquadrando-os em uma perspectiva 
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consumista. Então, do lado oposto, temos a tradição conservadora, 
com instituições poderosas sustentando-a. Entre essas instituições, 
está a Igreja Católica, não só usando seu poder para manter essa 
ordem, mas ameaçando quem a transgride a partir de um poder 
simbólico, exercido em nome do poder divino, que cria fortes cons­
trangimentos sociais. Às vezes - e isso nós sabemos, com trabalho 
de pesquisa e trabalho educativo -, as pessoas até ousam tr:msgre­

dir as interdições legais da instituição l~ica, mas não ousam trans­
gredir (ou o fazem de forma secreta) essa ordem religiosa, até por­
que a transgressão dessa ordem pode trazer formas de exclusão de 
comunidades onde o poder da igreja seja force; apesar de se consta­
tar que'existe uma cumplicidade entre a obediência pública e a trans­
gressão privada dessa ordem nos campos da sexualidade e da repro­
dução, como um meio de convivência na vida cotidiana. 

Gostaria de salientar que construir um disc11rso t ransformador e 
libertário, pressionado entre essas duas perspectivas, não é um desa­
fio pequeno; é um desafio que exige muita reflexão, muito debate e 
muita capacidade de congregar sujeitos polít icos e sujeitos do co­
nhecimento, de campos e instituições di ferenciadas. Porque, se nós 
não queremos manter um marco conservador na esfera jt1rídica, nos 
moldes instituídos pelo Estado, também não queremos - sob meu 
ponto de vista - buscar essa "liberdade" em um marco do mercado, 
cuja perspectiva é transformar todas as relações hum,rnas e sociais 
cm relações mercantis. N ão queremos· uma li herdade comprada, 
submetida às oscilações do mercado e, portanto, válida apenas para 
quem pode consumi-la. Queremos uma liberdade que só a cidada­
nia confere, que é a de ter direitos, uma liberdade conquistada no 
processo de democratização da vida cotidiana e fundada na j ustiça 
social. 

Para finalizar, ressalto dois aspectos do contexto acuai. Hoje em 
dia, por um lado, temos no poder um parúdo político, no Governo 
Federal e em várias outras esferas do Poder Executivo , cujos (as) 
parlamentares defenderam e foram autores e au roms de projetos de 
lei, no Congresso Nacional, para a legaliza,;ão do aborto e para a 
união civil entre homossexuais. Mas, por ourrn lado, temos a Igreja 
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C atólica como um ator que continua bastante poderoso nessa con­
juntura. Então, resta-nos pensar nossas estratégias face a isso. No 
sentido seguinte: temos de cobrar os compromissos firmados histo­

ricamente. Houve uma fala pública sobre isso; há um reconheci­
mento público desses sujeitos políticos, de que são defensores des­
sas duas legalidades. Portanto, trata-se de um momento de radica­

lização, nesse contexto, para garantir, inclusive, nossos espaços nas 

agendas e nos programas políticos desses sujeitos que sempre foram 
defensores do que estamos propondo. É bem verdade que uma ca­
racterística histórica dessas crês últimas décadas - tanto para o mo­
vimento feminista como para o movimento de gays e lésbicas - são 
as irregularidades das relações políticas de apoio a essas causas. Essas 
irregularidades são consideradas difíceis no sentido que Bordieu 

aponta. Difíceis, inclusive, de serem tratadas fora do prisma domi­
nante e de serem vistas como problemas sociais. Uma das questões 
mais graves nas relações políticas em torno dessas questões tem sido, 
em alguns contextos, o isolamento em que esses movimentos que 
defendem direitos sexuais se encontram. Muitas alianças foram 

construídas, mas, historicamente, temos casos de abandono pelo 

meio do caminho; quer dizer, em momentos nos quais a conjuntura 
cria correlação de força mais conservadora ou que isso significa per­
da de territórios políticos, experimentamos sempre o abandono. E 

essa experiência do abandono tem de nos ensinar a buscar outras 
formas de construir compromissos políticos com os partidos e com 
outros sujeitos. 

Para terminar, gostaria de salientar uma coisa muito importante 

ocorrida no ano de 2003. O Prêmio Nobel da Paz foi dado a uma 
mulher muçulmana, a advogada iraniana Shirin Ebadi, uma defen­
sora dos direitos humanos, das mulheres e das crianças. Percebo, 
nesse Prêmio Nobel da Paz, uma afirmação internacional de valores 
que nós defendemos. Porque a expectativa internacional era de que 
esse prêmio fosse dado ao Papa. E, de acordo com as notícias veicu­
ladas na imprensa internacional, crês questões foram levadas em conta 
pela comissão do prêmio para não concedê-lo ao Papa: o que ele tem 

falado sobre homossexuais, sobre camisinha e sobre planejamento 

26 

NOVAS LEGAUOADES E DEMOCRATIZAÇ,\O DA VIDA SOCIAL 

familiar. Isso não é_ irrelevante; nós temos também de tomar esse 
fato como um sinal muito importante para a nossa luta no campo 
internacional. Além disso, trata-se de uma atitude de resistência e 

de coragem dar o Prêmio Nobel da Paz a uma mulh.er, em 
contraponto ao grande patriarca da Igreja Católica. Uma mulher 
muçulmana que defende, nada mais, nada m e11os, que o Estado 
laico. Portanto, isso é algo que nós temos mui to a comemorar nesse 

momento de recrudescimento da violência e do fundamentalismo. 
Isso, no campo internacional, apareceu como um sinal rosa, lilás ou 
da cor do arco-íris para a nossa luta por direitos sexuais. 
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INTRODUÇÃO 
NOVAS LEGALIDADES E NOVOS SUJEITOS DE DIREITOS 

Leila Unhares Barsted' 

Neste texto sobre novas legalidades e novos sujeitos de direitos, recu­
pero algumas reflexões de textos anteriores que escrevi a respeito da 
cidadania das mulheres, em especial aqueles relativos a direitos se­
xuais e direitos reprodutivos - os chamados "direitos tardios" -, 
que introduzem uma nova legalidade a p~rtir da ação de movimentos 
sociais, em especial do protagonismo do movimento de mulheres. 

Novas legalidades significam o alargamento da cidadania e do 
campo democrático e laico, que se construíram em processos de luta 
e de desafios, de exclusões e de inclusões. 

Na atualidade, o conceito de cidadania está intrinsecamente ar­
ticulado com os direitos à liberdade e à igualdade e com a idéia de 
que a organização do Esrado e da sociedade deve representar o con­
junto das forças sociais, bem como se estruturar a partir da 
mobilização política dos cidadãos. Portanto, ser cidadão é ser livre e 
ter poder. Esse conceito, com seu significado moderno, cunhado no 
século XVII, não incluiu, até o século XIX, o co njunto da sociedade 
- deixando à margem os pobres e as mulheres, por exemplo -, 

1 Adv.,g;1d:1 e dirc1oc2 d;a oi-c.mi1..1çiio n:io.guvi.:rn:11nt!nta.l Cid:1d2ni~. Estudo, Pcsquis:i, lnformaçio e 

Ação (Ccpia). 
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assim como, em muitos países, conviveu com o seu oposto - a 
escravidão de africanos seqüestrados para as colônias nas Américas. 

A idéia de cidadania, cal como a conhecemos hoje, surge nas 
lucas políticas que culminaram com a Revolução Burguesa, na In­
glaterra (1640); com a D eclaração dos Direitos Humanos, nos Es­
tados Unidos (1776); e com a Revolução Francesa (1 789). A partir 
de então, o poder mudou de mãos, bem como de fundamentos para 
ter legitimidade. Essas revoluções sociais, capitaneadas pela bur­
guesia, romperam com o paradigma religioso que consagrava como 
legitimo o poder sagrado do soberano sobre seus súditos, e inaugu­
raram uma nova legalidade, fundada nos direitos dos cidadãos, 
desvinculados de uma fonte divina. Esse transformador processo 
político-social se desenvolveu em paralelo a processos de desenvolvi­
mento científico e tecnológico, a transformações econômicas e cul­
turais, bem como a processos de racio1;alização e de secularização 
que alteraram profundamente as vidas e as percepções dos indivíduos, 
rompendo com as tradições mantidas pelos soberanos e pelo poder 
religioso. Significaram, portanto, a tomada do poder no sent ido mais 
amplo, de uma nova classe social, consagrando, particularmente, o 

direito à liberdade. 
A partir dessas crês revoluções, a expansão da cidadania formal 

tem sido descrita como a conquista histórica de direitos civis, direi­
tos pollticos e direitos sociais. No encanto, a cidadania liberal, até o 
século XIX, se caracterizou muito mais como um processo excludente 
do que como um processo de inclusão. De fato, os teóricos liberais do 
século XVII, entre os quais o filósofo inglês John Locke, reconhece­
ram a cidadania apenas para aqueles que não dependessem da "von­
tade alheia", ou seja, a classe dos proprietár ios. Nasceu, assim, , 
cidadania moderna, tal como o direito à propriedade privada, re 
quisico básico da condição de ser livre. Tratava-se, portanto, de um 
cidadania limitada a uma minoria da po·pulação. É interessante des 

tacar que, na Europa, no século XVIII, no que concerne aos direitos 
políticos, os defensores do sufrágio universal também excluíam aque­
les indivíduos "dependentes da vontade alheia", como também os 
servos e os empregados subalternos. Embora não se referissem expli-
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cicamence às mulheres, podemos considerar que sua dependência 
civil dos pais e dos maridos lhes retiraria não só a vontade própria, 

mas também a cidadania. 
Contudo, não se pode negar que, no século XVIII, a Revolução 

Francesa lançou as bases de uma cidadania de inclusão, ao definir que o 
cidadão cem direito à liberdade, à igualdade e à fraternidade e que 
"todos os homens nascem e permanecem livres e iguais em direitos" . 

Nos séculos XIX e XX, lucas operárias e movimentos sociais di­
versos contribuíram para a ampliação d3: cidadania, e novos sujeitos 
foram incorporados, tendo reco nhecidos seus direitos - trabalha­
dores, mulheres, negros, analfabetos. A entrada em cena desses no­
vos suj~icos foi acompanhada de novas concepções de direitos, que 
passaram a compor o conceito de cidadania para além da liberdade 
e da igualdade formais: trabalho, renda, saúde, educação, moradia, 
lazer, cultura e meio ambiente, en tre outros, no marco da ind ivisi­
b ilidade dos direiros inerentes à pessoa. 

N essa perspectiva, o cidadão passa a ser o titular de d ireitos civis, 
políticos e sociais, cal como expresso em todo o ordenamento jurfdjco 
de países democráticos e nos tratados e convenções internacionais. 

Assim, em 1948, após a Segunda Guerra Mundial, a Declaração 
Universal dos D ireitos Humanos afirmou que todos têm direito a 
um conjunto de benefícios econômicos, pollcicos, sociais, culcurais 
e ambientais, incorporando em seu conteúdo as demandas das lutas 
sociais cujos atores forçaram os limites da cid,,dania liberal e expan­
diram os direitos e os sujeitos de direitos. 

O processo de expansão e de universalização dos direitos huma­
nos está hoje consolidado em tratados internacionais de proteção 
que buscam estabelecer um consenso acerca de temas centrais aos 
direitos humanos. Esses tratados não se referem mais a um sujeito 
genérico; nomeiam novos sujeitos que emergiram no bojo da amplia­
ção da própria noção de democracia. Assim, por exemplo, a década 
de 1960 foi extremamente importante na consolidação de direitos e 
na nomeação de novos sujeitos. Além das convenções sobre direitos 
civis e políticos, econômicos e sociais, a partir dessa década, as Na­
ções Unidas produziram um notável avanço legislativo, por meio de 

31 



sexualidade I em. ~I d:.:c•ba=t• __ _, 

inúmeras convenções que reconheceram direitos de grupos específi­
cos historicamente discriminados ou vulneráveis. Assim, a Conven­
ção sobre a eliminação de todas as formas de discriminação racial, de 
1965, a Convenção sobre a eliminação de todas as formas de discri­
minação contra a mulher, de 1979, e a Convenção sobre os direitos 
da criança, de 1989, por exemplo, definem esses sujeitos específicos 
como detentores de direitos e determinam a obrigação do Estado de 
promover leis e políticas para a efetivação desses direitos. 

Piovesan (1996) destaca que, se a primeira fase de proteção dos 
direitos humanos foi marcada pela tônica da proteção geral, genéri­
ca e abstrata, com base na igualdade formal, na segunda fase, espe­
cialmente a partir da década de 1960, surge a especificação do su­
jeito de d ireito, que passa a ser visto em suas peculiaridades e parti­
cularidades. Por essa ótica, determinado sujeito de d ireitos ou de­
term inadas violações de di reiros exigem uma resposta específica e 
diferenciada; é reconhecido, assim, o direito à diferença, ao lado do 
direi to à igualdade, como um direito fundamental. Além dos prin­
cípios da universalidade e da indivisibilidade, a conformação dos 
direitos humanos incorpora também o princípio da diversidade, o 
princípio democrático e o princípio da laicidade do Estado. 

M as o reconhecimento e a expansão de direiros não asseguram 
necessariamente uma cidadania ativa. Para alguns autores, a declara­
ção de direitos civis, políticos e sociais pode compor meramente uma 
cidadania formal ou passiva, pois não questiona as relações de poder 
na sociedade nem o caráter excludente, de fa to, das democracias mo­
dernas. Nesse sentido, autores como H annah Arendt (1993) falam 
de uma cidadania ativa, na qual os cidadãos se agrupam pelo discurso 
e pela ação no espaço público, locus onde a cidadania flo resce. Para 
essa autora, a cidadania ativa implica o sentimento de pertencimento, 
de identidade e de solidariedade entre os membros de uma comuni­
d ade. Implica, também, o cumprimento de normas jurídicas 
preestabelecidas, o reconhecimento de sujeitos de direitos e a cons­
trução de novos direitos que respondam às novas demandas. 

O movimento de m ulheres tem sido protagonista do esforço por 
uma cidadania ativa. N ão apenas tem lutado pelo direito de as mu-
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lheres terem direitos, como tem inovado na propositura de novos 
direitos e lutado contra legislações discriminadoras. Historicamen­
te, em especial a partir da Revolução Francesa, as mulheres têm 
lutado para serem reconhecidas como sujeitos de direitos, enfren­
tando, nesse processo, resistências severas. Constara-se que a cida­
dania feminina, como direito a ter direitos, somente se configura a 
partir do século XX, considerado o século das mulheres. 

Um dos elementos impeditivos para a cidadania feminina rem 
sido a resistência de uma cultura que discrimina a mulher a partir 
de papéis rígidos de gênero. A concepção de que o lugar da m ulher 
é a casa - presente nas mentes dos iluministas da Revolução Fran­
cesa __., significou o impedimento das mulheres no espaço público. 
Compreende-se, portanto, a crítica feroz do moderno feminismo, 
deflagrado nas décadas de 1960 e 1970, contra a inst i ruição da 
família como Locus de dominação masculina e de subordinação d as 
mulheres, geradora e perpetuadora de u~a cultura de exclusão e de 
discriminação contra as mulheres. 

A construção de um protagonismo das m ulheres em busca de sua 
cidadania - em busca de um tempo perdido - marcou o desenrolar 
da última metade do século XX. Não se tratava tão-somente da inclu­
são de um novo sujeito de direitos ou da extensão dos direitos existen­
tes para as mulheres. Tratava-se da construção de um novo direito, 
capaz de abarcar novas demandas de um suj eito coletivo específico. 

O s d iversos trabalhos escri tos sobre a luta das mulheres no sécu­
lo XX apontam para o surgimento, no cenário político, de um mo­
vimento social vigoroso, capaz de se con rrapor às resistências dos 
setores conservadores. O feminismo da segunda metade do século 
XX apresentou uma capacidade crítica no que concerne ao aba11do­
no de uma concepção homogênea e universal sobre a mulher e in­
cluiu a percepção das diferenças e d iversidades ent re as mulheres, 
em especial as diversidades de cunho étnico/racial e de classe. 

Esse rompimento com uma visão homogênea e universal foi de 
fundamental importância para o crescimento desse movimento. 
Porém, a consriruição de um sujeito colet ivo e o alargamento do 
campo democrático, no i!1ício do século XXl, apresentam a. tendên-



1 I, 1 lo1 11 11 111, ,í11 , ll' n·dcs de mulheres capazes de advogar pelo acesso 
1 111 111 11111 V,l\',10 11a constituição de d ireitos, de articular-se com ou-
11<>', 11wvi mcntos sociais na construção de uma cidadania cada vez 
111:i is inclusiva e respeitadora das dife renças, de imprimir novos 
paradigmas políticos e culturais e de monitorar o Estado e a socie­
dade no que diz respeito à compatibilidade entre as declarações de 
direitos e sua efetividade. 

N a construção de uma nova legalidade-cidadã, inclusiva, o mo­
vimento de mulheres introduziu, no campo dos direitos fundamen­
tais da pessoa, ao lado dos direitos civis, políticos, econômicos, soci­
ais e culturais, os direitos reprodutivos e os direitos sexuais, direitos 
tardios, cujo reconhecimento esbarra no conservadorismo e nos 
fundamentalismos que desfiguram o princípio da laicidade do Esta­
do. Tais direitos significam uma nova legalidade no campo dos di­
reitos humanos e só podem ser efetivados por meio da implementação 
do princípio democrático e do princípio laico, sem os quais a 
concretização desses direitos se torna extremamente difícil. 

A configuração dessa nova legalidade, expressa nos direitos sexuais 
e nos direitos reprodutivos, só tem sido possível graças à ação políti­
ca de movimentos sociais contemporâneos. Mulheres, negros e ho­
mossexuais têm se organizado por rodo o mundo para fixar leis e 
jurisprudências que reconheçam esses direitos e seus titulares. Avan­
ços importantes no que se refere aos direitos sexuais foram alcança­
dos em alguns parágrafos dos Planos de Ação das Conferências do 
Cairo (1994) e de Beijing (1995) , não somente em relação ao abor­
to - natado como uma questão de saúde sexual -, mas, p rincipal­
mente, no reconhecimento de que os direitos sexuais fazem parte 
dos direitos humanos. 

Diversos Comitês das Nações Unidas, particularmente depois 
das Conferências do Cairo e de Beijing, passaram a elaborar um 
conjunto de recomendações específicas e gerais estimulando os paí­
ses membros das Nações Unidas a incorporarem a suas legislações o 
conteúdo dos Planos de Ação dessas Conferências.' 

2 Ver, a respciro, Piovc:Jia n, Barsrcd e Vcnrur.:1 (200.~). 
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Mas não basta que o reconhecimento desses direitos se dê apenas 

nas leis. A idéia de direitos tem de ser acompanhada por sua efet iva 
implementação, de forma que consolide sua legitimidade frente ao 
Estado e à sociedade. Nesse sentido, a concepção de titu laridade de 
d ireitos surgida na D eclaração Universal de D ireitos Humanos, em 
1948, é extremamente importante. Ao reconhecer que rodos os in­
divíduos possuem direitos humanos, que devem ser reconhecidos, 
respeitados e garantidos obrigatoriamente pelos governos, a Decla­
ração Universal define que a titularidade de direitos significa não só 
ter direitos, mas poder usufruir desses d ireitos. 

O d ireito e sua implementação têm sido, historicamente, con­
quistaçlos com a luta contínua de movimentos sociais, em contínuo 
processo de tensão entre avanços e retrocessos. E, nesse sen tido, a 
contribuição de Hannah Arendt é preciosa ao referir-se a uma cida­
dania ativa. Tal cidadania pressupõe não apenas que o indivíduo 
tenha di reitos declarados formalmente em lei, mas que os indiví­
duos, por meio da ação, de sua atuação, de sua ar ticulação no espaço 
público, se organizem para defender efetivamente esses direitos, 
participando de sua elaboração. Trata-se, portanto, de os movimen­
tos sociais elaborarem urna nova legalidade corno um campo políti­
co e um campo de poder. 

O protagonismo das mulheres em busca de sua cidadania ou o 
protagonismo dos negros ou dos grupos homosseXltais têm sido um 
protagonismo extremamente importan te para a consecução dessa 
idéia de cidadania ativa. A constituição desses sujeitos coletivos alarga 
o campo democrático e constrói redes capazes de advogar pelo aces­
so e pela inovação na constituição de direi tos expressos não apenas 
nas leis, como também nas práticas e nas mentalidades. 

Esse processo de construção de novos direi tos, em especial na 
construção dos direitos sexuais, tem encontrado uma grande resis­
tência. Com muita propriedade, Petchesky e Judd (1 998) chamam 
a atenção para a dificuldade de se introd11zirem os direitos sex:uais 
no âmbito dos d ireitos humanos e consideram que os avanços im­
portantes, no que se refere aos direitos seimais, fo ram alcançados em 
alguns parágrafos dos planos de ação das Conferências de C airo e de 
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Beijing, não só em rel~ção ao aborto e· às questões de DSTs-Aids, 
mas, principalmente, em relação ao reconhecimento de que os di­
reitos sexuais fazem parte dos direitos humanos. Esse dado é muito 
importante porque não basta que os direiros sexuais estejam apenas 
referidos ao campo da violência ou ao campo da doença. Também é 
importante que os direitos sexuais estejam incluídos em rodo o con­
junto dos direitos humanos, para que se possa, então, pensar novas 
legalidades, não apenas as legalidades do direito a ter acesso ao tra­
tamento para o HIV-Aids ou do direito a ter acesso ao tratamento 
em caso de violência sexual. 

Torna-se, .portanto, necessário articular a luta pelo aborto com a 
perspectiva da saúde e com o respeito à autonomia dos indivíduos, 
à garantia de uma sociedade mais democrática e mais respeitadora 
da liberdade, que reconheça os direitos das mulheres. Também é 
fundamental articular a luca de mulheres com a luta dos homosse­
xuais no campo da sexualidade. Ou seja, é importante que esses 
movimentos, que ocupam o mesmo campo democrático, o mesmo 
campo de ampliação de novas legalidades, possam estar articulados, 
estabelecer consensos em estratégias, não apenas para a ampliação desse 
campo, mas, fundamentalmente, para a sua co nsolidação e para o 
impedimento de retrocessos, que, o tempo inteiro, estão ameaçando 
as pequenas conquistas já alcançadas no campo da sexualidade. 

No d ireito brasileiro, a sexualidade, em grande medida, ainda se 
constitui em um campo subjugado ao campo da reprodução. Daí a 
criminalização do aborto, o não-reconhecimento da união civil en­
tre pessoas do mesmo sexo, a dificuldade de reco nhecimento de 
direitos advindos da diversidade de orientações sexuais. 

O reconhecimento e a consolidação de novas legalidades no cam­
po democrático, bem como a lura para impedir retrocessos no campo 
dos direitos conquistados, dependem fundamentalmente de uma 
ação política contínua dos movimentos sociais, voltada à reafirmação 
dos princípios de direitos humanos em sua totalidade, no marco do 
Estado democrático e laico. 

As novas legalidades e as novas titularidades de direito só serão, 
portanto, possíveis se fo rem conquistadas e mantidas por essa inten-

36 

NOVAS LEGALIDADES E DEMOCRATIZAÇÃO DA VIDA SOCIAL 

sa articulação entre os novos SUJettos, numa luta contínua para a 
consolidação dessas conquistas e num trabalho, urgente e ext rema­
mente difícil, de fazer com que não apenas o Estado reconheça esses 
direitos e defina esse campo como um campo legítimo, m as de fazer 
com que o conjunto da sociedade também assim o perceba. Uma 
nova legalidade, para se firmar, necessita, em um processo sinérgico, 
de uma nova cultura democr.ítica, uma nova cultura que possa am­
pliar muito mais o campo da cidadania e o próprio campo dos direi­
tos humanos, um campo que ainda está muito referido aos direitos 
civis, políticos e sociais, mas ainda mui to pouco voltado às novas de­
mandas que têm sido trazidas por novos sujeitos de direitos. 
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1. NOVOS ARRANJOS FAMILIARES E ALEI 



FAMÍLIA, MORALIDADE E AS NOVAS LEIS 

Parry Scott• 

As famílias são diferentes entre si e as famílias mudam; portanto, é 
muito difícil associar uma única moralidade a elas. Muitas vez:es, 
quando se fala sobre moralidade familiar, trabalha-se com a idéia de 
moralidade como algo estanque ou parado, mas, de fato, da mesma 
maneira que as famílias vão mudando, também vão mudando no­
ções de moralidade na família. A legislação fornece um quadro que 
representa a moralidade de uma certa época. Isso faz: com que as 
velhas e as novas leis, às vezes, esbarrem contra as novas moralidades 
fam iliares, ao mesmo tempo em que o caminho é outro e elas aju­
dam as novas moralidades a se instalarem no meio familiar. 

Quando se lida com o meio familiar, é preciso compreender que 
há uma multiplicidade de processos que podem ser entendidos como 
constituintes da moralidade familiar. Essas questões se organiza.m 
em corno de noções como hierarquia, t111torid11de, recipn,cidade e afe­
to, questões que estão bem presentes toda vez que se debruça sobre 
a realidade social da família (Sarei, 1996). Ao abordar essas noções 
como bases morais da família, é inevitável entendê-las como associa­
das a gênero, geração, parentesco e individualidade. Conseqüente­
mente, para pensar a dinâmica e a operacionalidade das noções c:le 

1 Profc:,,or do Progr.una de Pós-Gr;idu.1\::iO cm Ancrl,pologi1 d:i llniversid1.dc Fedcnl ele Pcrn.1111buc:o 
(UFPE} e coordcn~Jor do Núcleo de Pesquisa Famíli:-., Cênc:10 e Soc:u :il ichdc (FllSc.slU FPE) . 
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família e sua relaçao com as w ll1as e as novas leis, pode-se pergun 
tar o que faz uma l.111 illia girar? Partindo do princípio de q ue 
famí lia não é um 111 ,·11t itlade parada à q ual se aplique uma un 1c. 

moralidade, o que · se quer identificar é uma conjunção de diversa 
forças para as quais confluem rodas essas q uestões. 

'" ,1•, l.1111/lias m udam, é valioso identificar como alguns fenôme-
1,.,•, ,. processos contribuem para as m udanças na organização das 

l. 11 11 ílias e: com o isso pode afetar as transformações nas mo ralidades 
li, 111iliarcs e em suas relações com a lei. Nestas notas breves, cabe 

ide ntifi car apenas seis fenômenos ou proce.ssos, cien te de que seria 
possível iden tificar um a série de outros, tam bém relevantes, mas 

provavelmente com menor abrangência que esses. São eles: chefi a 

fem inina; rransiçiio demográfica, incluindo a queda de fecundidade 

e o aumento da lo ngevidade; novas tecnologias reprodutivas; au­
mento de d ivórcios e separações; d ireiros sobre circulação e t rabalho 
de crianças; e uniões homossexuais. 

O primeiro fe nômeno que afe ta a organizaçiio das fam ílias é a 
a111plit1ção da chefia fe111i11i11a, m uiro claramen te evide nciada nos 

dados demográficos. En tre outros motivos, isso é resultado do pro­

cesso de urbanização, associado ao processo de desterritorializaçiio, 

no sentido de que as famílias não estão mais sendo donas ou ad m i­

nistradoras de terras que siio fo ntes para a produção doméstica. Sem 
acesso à terra, a fa mília to rna-se mais uma uni dade de consumo d o 

que d e produção. Para q uem exerce a chefi a feminina, o acesso é 

reduzido à propriedade o u ao uso de apenas um terreno m ui ro res­

trito e uma casa na cidade. A chefia femin ina rural gira em torno de 

10%, enq uanro nas áreas urbanas ultrapa.ssa 25%. D essa forma, 

sobretudo nas cidades, cria-se um e,paço para a am pliação da auto­

ridade femin ina que ocorre simultaneamente à perda de acesso à 
terra. D iante dessa pe rda, aparece uma abertura que questio na as 

bases para a autoridade masculina tradicional e faci lita a des ignação 

fam iliar da m ulher como a chefe ou, como reza o item específico do 
censo, ,i ''rcspons,lvel11

• 

A procura de benefícios na legislação por chefes fem ininas, de 

um lado, age na con tramão do m odelo de autoridade fem ini na, 

NOVAS LEGALIDADES E OEMO(RA.TIZAÇÃ.O OA VIDA SO(IAl 

porque insiste no pagamento de pensões alimentícias, que reforçam 

., idéia do homem provedor; de outro lado, quando apl icadas, as leis 

perm ite m uma efetiva t ransferência de controle sobre recursos, in-
1·h1sive diante das determinações recen tes da execução de m u itas 

políticas sociais q ue insistem em que diversos benefícios sejam pre­

lcrencialmente pagos em nome das m ulheres. A autoridade femini­
na fica mais evidente no cam po mais restri to das relações conjugais, 

pois, q uando ocorrem confliros e separações, não são poucas as m u­

lheres-chefes que travam batalhas judiciais para assegurar qt1e seu s 

ex-companheiros sejam reconhecidos como proved ores. Pela lei, ela 

precisa insistir em sua fraqueza diante do mercado de trabalh o, que 
impossibili ta a plena realização de ser provedora, j usramente p ara 

que possa ter acesso aos recursos para si mesma e para os filhos. É 
assim q ue a m u lher e seus filhos podem ter uma aut orid ade com 

susrenro assegurado que não implique a corrvivência hierárquica co­

t id iana com o companheiro e o pai, respect ivmnente. 

O segundo fenômeno que influencia a o rganização familiar e a 

ambigüidade d iante das leis é a tramifífo demogrdfica com /1. reputi­
va dimi1111içíío dtt fec1111didt1de e o e1welhecime1zto popr1lnciomz/, cujas 

in fluências sob re a construção de mitos e noções sob re a família 

foram m uito bem descritas por Goldani (1993). Na década de 1980, 
a queda de fecundidade contribuiu para tornar a o rga11iza.çiio fam i­

liar mais forte em torno da educação dos fil hos. D entro da famíl ia 
de tamanho mais red uzido, o investimento d i reciona-se a uma indi­

vidualização, numa tentativa de garanti r que cada filho te11ha op or­

tu nidade de progredir (mostrando a capacid,ide da u11idade famil i­
ar em superar obstáculos). Visco pela perspectiva. de oporcunida.des, 

n unca valeu o ditado "mais barato pela dúzia", pois, quarrro maior o 

número de filhos, mais provável é que a rede de reciprocid.ad.e inter­

na resulte n uma igualação, num patamar d.e bem-esca.r e i rrsrrução 

menor, pelo menos q uando a fam ília enfrenta l imirac;ões e m seus 

recursos. Alguns poderiam se destacar, ma< d ifici]merrte seria o caso 

para rodos. H oje, com menos filhos para cr ia r, há urna. Yalori:zação 

da ed ucação, que dá fo rça para a legislação, 9ue in siste na. 11ecessida­

de de filhos estudarem. Isso reforça insti cuições formais de ensino e 



1, 1 llln1, 'I"' 11~ 1,11,.,,, •·~1,·j:11u , de alguma forma, longe de casa. Nessa 
111111 d l. 1,,1, d,1 1•d11 r.1~·ao para todos, os filhos podem e devem ser 
_,,, 1,dl1,1,I .. ,, l'·•ni aprender em ambientes escolares. Isso faz com que 
111111 lí, h •N , 01110 bolsas escolares influenciem as famílias e suas ati-
111,I,,,, cli.111t e das leis e das políticas sociais. Quando as famílias res-
111111clt'111 aos estímulos das políticas governamentais para se planeja-
11•111, reforçam o terreno formal, legal e· extradoméstico dos proces­
sos de socialização. 

Do lado da questão do envelhecimento populacional, conseqüente 
à progressiva melhora nas condições de vida, que resulta em taxas de 
mortalidade menores e longevidade maior, as famílias descobrem 
novos padrões de interação relacionada com o fenômeno popular­
mente conhecido como "o ninho vazio". Esse novo ninho, menor, 
propicia uma oportunidade para mães esterilizadas e seus compa­
nheiros, ainda relativamente jovens, verem seus filhos saírem e esta­
belecerem residências separadas. Assim, há casais mais velhos que, 

mesmo que acionem suas redes de parentesco nas relações entre as 
diversas casas, encontram-se morando sós, com a possibilidade de 
realizar atividades que vão além da dedicação à prole (filhos e ne­
tos). O s idosos, com o respaldo de um estatuto próprio e de leis de 
previdência que lhes asseguram rendas, ganham novas auto ridades e 

novos direitos. A interação entre as gerações assume rumos novos 
que levam a repensar os papéis de todos diante do parentesco, do 
trabalho e do lazer. 

O terceiro fenômeno se relaciona com o avanço tecnológico que 
ocorreu paralelamente à queda de fecundidade: o desenvolvimento de 
tecnologias reprodutivas médicas, reportado por Scavone (1996). Na 
impossibilidade de gerar um fill10, seja qual for a razão, a medicina 
é acionada para dar essa oportunidade aos prospectivos pais, o que 
cria uma série de novas situações a serem enfrentadas para entender 
maternidade, paternidade e formação da família. O filho pode ser 
da gestação de uma mãe que apenas empresta seu útero, levando a 
uma transformação simbólica da gravidez. G estar um filho pode se 
tornar um ato de caridade, de solidariedade ou de interesse finan­
ceiro. O pai que doou o esperma divide os louros da paternidade 
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com o médico, detentor do conhecimento tecnológico. O primeiro 
médico a usar e divulgar amplamente essa capacidade do médico de 
"produzir filhos" tem um consultório repleto de fotografias dos fi­
lhos e se enche de orgulho ao se referir a eles todos como "meus 
filhos". Ainda mais, quando sobram embriões, surge o dilema sobre 
a ética de guardar, de destruir ou de doar; ou seja, há uma nova 
roupagem para o debate sobre legalidade e mornlidade do aborto e 
a procura incessante do ponto em que a vida é caracterizada como 
vida. Ainda existe a possibilidade de um homem ser pai depois de 
falecer, o que cria um problema no cartório, que entende que um 
homem falecido não pode ser registrado como pai. Para rernmir, a 
intervenção médica no terreno da reprodução muda muitos dos có­
digos morais reinantes e desafia o pai e a mãe ainda com uma diívi­
da: se devem ou não informar ao filho que ele nasceu como bebê de 
proveta. Tudo precisa ser cuidadosamente registrado perante a lei 
para não gerar complicação, mas, mesmo :assim , gera. 

Um dos fenômenos mais visíveis nas famílias contemporâneas é o 
aumento de divórcios e separações - um q 1iarto processo que redi­
mensiona a relação das famílias com a lei e a moralidade. As famílias 
assumem um padrão de "mosaico genealógico", no qual as relações 
entre as pessoas não se restringem às categorias de m ãe, pai , filho, e 
aos parentes mais imediatos. Esse mosaico vira um conjunto de pes­
soas que envolve enteado, cio, padrasto, o marido da mãe, a compa­
nheira do pai etc. A abertura para a diversidade é enorme, e a idéia 
da família como "flexível e plural" (Vai tsman , 1994) se ancora na 
realidade cotidiana. Onde cabe a definição tradicional de Família 
por linhas de parentes consangüíneas e afins? Contin1ta e:xiscindo , 
mas, como o modelo de família não se fech a em torno da família 
nuclear clássica, termina por promover uma noção de maior 
individuação das pessoas, ampliando a compreensão da possibilida­
de de circulação entre um conjunto de redes. Os filhos enfrentam as 
hierarquias e a reciprocidade familiar de mais uma casa, jogando 
sempre com as realidades de conviver com a si cuação de separado/ 
solceiro de seus próprios pais ou mesmo de ter um pai fora , uma 
mãe dentro de casa e uma madrasta fora e um padrasto d.entro, ou 



, 11 11111,111,1,,r ..... f,1zc111 com que cada um tenha mais 
,, ,1 , , 11 I• 'I'' 1 11111111 a um conjunto de parentes e familia­

i! o, "''" 111, p11110 a uma família. 
, hl, 1111111 .,,,111 com mais de uma família faz com que mora­

l11l 1oh l,11111l1.11 es sejam mais ampliadas para grupos e redes maio­
,, 1 l .. v.1111,·ntc coloca holofotes sobre os direitos que as pessoas têm 
., ,l,1 ,· ., .:onvivência, o afeto e a herança de patrimônios simbólicos e 
111,11criais. Na dúvida, a resposta recebida nos tribunais pode definir 
o.~ di reitos que a legislação reconhece, mas não responde à necessi­
dade de ampliar a poss ibilidade de conviver com uma multiplicidade 
de perspectivas sobre as formas adequadas de viver. Afinal de contas, 
as próprias razões de incompatibilidade que podem ter levado à 
separação dos pais oferecem, aos dependentes e aos novos parceiros, 
os meios de não absolucizar uma ou outra forma de viver como "a 
mais correta,,. 

A noção da. ampliação de redes aponta para o quinto processo, 
que envolve direitos sobre filhos. Uma manifestação dessa questão é a 
circulação dos filhos, que, no Brasil, se conhece bem há algum tempo 
e que tem sido muito bem trabalhada por Claudia Fonseca (1995). 
Na tradição brasileira, freqüentemente, quando uma eia, uma ami­
ga ou uma solteirona na comunidade está precisando de apoio ou 
uma mãe quer que seus filhos possam ter maiores oportunidades de 
melhorar de vida com outra pessoa na comunidade ou mesmo fora 
dela, não há grande dificuldade em ceder um filho para os outros. 
Isso é feiro como uma prática que não envolve intervenção das leis. 
O problema é que a lei agora está cada vez mais ciente da questão 
por causa da alta visibilidade de vários outros processos de circula­
ção. Podem circular filhos de idades muito diversas e, de uma cerca 
perspectiva, como já fo i discutido no item sobre divórcios e separa­
ções, podem até circular mães e pais. Mas o que mais chama a aten­
ção à lei é quando essa circulação se manifesta como parte do pro­
cesso em um Estado de maior mobilidade geográfica, o Brasil. 

O país já virou um ponto de origem de migrações, fornecendo 
trabalhadores para outros países, e o problema da circulação dos 
filhos já entrou numa questão de auto-reflexão sobre a legalidade 
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internacional dessas questões, como mostra Abreu (2002). Parte da 
reflexão é sobre a identidade do brasileiro. Qual é a população bra­
sileira que está circulando no mundo e como ela reflete na leitura 
que os outros fazem da brasilidade? Migrantes clandestinos que so­
frem para evadir as barreiras das leis de imigração de outros países; 
mulheres jovens e também rapazes e travestis que entram, sabendo 
ou não, voluntários ou forçados, em tráfico para agir na prostitui­
ção; ou, simplesmente, fam ílias internacionais que optam por ado­
tar um filho brasileiro para firmar o seu compromisso com a solida­
riedade global; cada um suscita questio11amentos sobre o que con­
forma com as leis e o que não conforma. As questões legais siío sem­
pre re,salradas nesses contextos, e a moralidade da fam ília - procu­
rar o que seria o bem do seu filho - ou a pessoa procurar o que é bom 
para ela se torna emblema da precariedade moral do país, que precisa 
ser protegida pelas leis. Grassam denúncias sérias .de tráfico, ora 
vitimizando os brasileiros, ora colocando-os no centro das manipula­
ções duvidosas das leis. O intermediário é ou não um mercenário? 

H á outra faceta do questionamento sobre o direito das crianças 
que se distancia um pouco da circulação, mas que também coloca o 
laço entre pais e filhos em questão. Passa pela denúncia do trabalh.o 
infantil, sobre o qual existe uma legislação farta e uma vigilância de 
entidades não-governamentais que operam num ambiente de pro­
teção contra rodos os tipos de violência e de exploração que podem 
ocorrer no espaço doméstico (Piovesan e l'irotta, 2003). H á mLLitos 
esforços intensivos para diminuir o trabalho i11funtil, e isso redL111da 
fortemente no dia-a-dia da população menos qualificada, que não 
vê na educação relevância o suficiente para exercer suas profissões, 
realizadas em regiões e locais específicos e com oportunidades mui­
to limitadas. Ne,sas situações, tem havido muitas queixas de pais de 
fam ília, com uma force moral da solidariedade familiar e que con­
tam com a ajuda de crianças quando elas ainda são novas . Esses pais 
procuram ensinar o mesmo ofício que eles dominam e entendem 
que o distanciamento desse aprendizado é urna quebra da moralidade 
familiar. A legislação que limita a possibilidade de trabalhar, mesmo 
que a educação seja alguma coisa de importância .no investimento 



1'•11 .1 11 ,1v,1 11 ~11 dos nlhos, em alguns contextos específicos, pode ser 
vi•,1.1 • ,11110 1p1chrando um dos importantes laços de solidariedade 
t ' III 11· p.ti,ç e fi lhos. Sem querer negar que a proteção dos direitos de 
• rinnç,ts e adolescentes, tão badalados no Estatuto aplicado em fa­
vor deles, seja necessária para conter os inevitáveis e condenáveis 
abusos do poder e autoridade familiares, é p reciso também reco­
nhecer que a identificação fácil de roda forma de trabalho infantil 
como exploração se torna um mecanismo de individuação que cons­
trange alguns setores da população. 

Um sexto fenômeno é o questionamento do que as uniões de pes­
soas do mesmo sexo trazem ao modelo hegemôn ico heterossexual (Fry, 
1982; Parker e Barbosa, 1996; Loyola, 1998). D uas mulheres ou 
dois homens que fazem sexo entre si e, muitas vezes, convivem sob o 
mesmo teto podem ser considerados uma família? Essa polêmica 
marca importantes embates legislativos no mundo inteiro, com al­
guns países tomando a frente na liberalização das leis e outros resis­
tindo ferrenhamente. A visibilidade dos movimentos de casais ho­
mossexuais leva ao reexame da questão de direitos com a partilha de 
bens entre cônjuges e companheiros. Força uma elaboração maior 
do pensamento sobre quais são as necessidades da "parentagem" e 
até que ponto é preciso arvorar-se num modelo de gêneros opostos. 
Estudos mostram a recriação de hierarquias de gênero, mas também 
ressaltam que há sina is para essas questões estarem em plena 
efervescência e transformação, com muitas diferenças nas interpre­
tações de moralidade sendo levadas a procurar legitimação 110 cam­
po jurídico. Os homossexuais, maiores vítimas de crimes violentos 
perpetrados em nome da lei, estão gerando discussões sobre as reais 
possibilidades de aceitar variações e alternativas das definições do 
que é a moralidade, e mesmo do que é família. 

Uma série de processos está mudando a relação entre a moralidade 
e as leis. Essas mudanças remetem a muitos outros processos sociais. 
Como se definem responsabilidades? Como se realiza a cooperação 
entre atores que se relacionam por parentesco num mundo permeado 
por leis? As leis também levam à mercantilização das relações sociais 
familiares? As novas vivências se caracterizam por abandono, ou por 
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autonomia, ou po r alguma combinação dos dois? Pensando sobre as 
1íltimas décadas, há evidências de que os homens estão ficando cada 
vez menos autônomos. Com o apoio da legislação, a figura masculi­
na não tem mais o mesmo poder em cada família como tinha anti­
gamente. As p róprias famílias também estão ficando menos autôno­
mas, em parte devido à legislação em torno delas. Há uma certa 
dificuldade de elas agirem de acordo com suas próprias moralidades 
e pressupostos de organização, frente à ampliada presença da lei 
dentro elas organizações familiares. A legislação dá um espaço maior 
ao individ ualismo, para as pessoas poderem estabelece r seus laços 
para além das fomllias e para além dos grupos ele paren tes. Pode-se 
ver in'clusive que o afeto pode ser legislado, com a lei distribuindo 
orientações sobre como relacionar-se com filhos, com cônjuges e 
com pais. Com muita freqüência, o que está se entertdendo como 
afeto pode ser julgado de acordo com o qu anto se está concedendo 
autonomia à pessoa, uma autonomia que tem o respaldo de uma le­
gislação de ordem superior. As fam íli~s vivem uma rea.l idacle de 
reconstrução permanente de hierarquias, de reciprocidade, de a.uco­
ridade e de afeto que estão proporcionando modifica.ções positivas e 
negativas e que certamente ofuscam ainda mais as fro rtteiras, que 
nunca foram muito claras, entre a lei e a moralidade. 
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SEXUALIDADE, FAMÍLIA E LEGALIDADE: 
QUESTIONANDO FRONTEIRAS 

Claudia Fonseca 1 

A proposta deste seminário, de discutir sexualidade, família e lei, é 
sumamente bem-vinda. A justaposição, em uma mesma mesa, dos 
temas família, homoafetividade e aborto é, por si só, ousada. Sabe­
mos o quanto o sistema de classificação do senso comum, institu­
cio11alizado em congressos e cursos, cria um efeito de censura. Até 
na academia, houve uma época em que a seJ<ualidade, associada a 
homens (em particular, solteiros e gays), era discut ida em fórnns 
separados dos da saúde reprodutiva, esta ligada a mulheres (de pre­
ferência, heterossexuais e rnsadas) (Leal e Boff, l 996). O comporta­
mento sexual - visto como uma questão de liberdade individual e 
de práticas consentidas entre adultos - era colocado de um lado, e 
a instituição sacrossanta da família, de outro. Essa divisão nas pró­
prias categorias de percepção, sem dúvida, ex:plica como muitos li­
berais conseguem a façanha de aceitar parcerias h.omoaferivas como 
"quase" normais, ao mesmo tempo em que rejeitam a. possibilidade 
de gays adotarem crianças. Quando a sexualidade invade, dessa for­
ma, o terreno da família, pronunciamentos sobre o comportamento 
homossexual se afastam rapidamente da categoria "normal" , recu-

1 P1·ofcssora ti{lrbr de Antropolügi:i d:i. Uuivcr!iidadc Federal do Rio Gr:indcdo S1d (UFR.GS). 
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1111 111 I' 11 , 11 1, '11111\rio <lo "perigoso" ou "potencialmente nocivo 
, 111 t ,l II d11 " p <'I verso". A conjunção desses dois temas - sexualida­

,1, 1 l,1111ília - é, portanto, sugestiva, pois nos obriga a estranhar 
, , · 11.1s associações e separações que ocorrem "naturalmente"; a 
desmistificar certas "fronteiras" - formas de classificação que acon­
tecem no dia-a-dia sem que analisemos as conseqüências. 

Incorporar a questão de legalidades no debate é igualmente de­
safiador, pois põe em relevo a maneira como a sexualidade - e, 
em particular, o perigo de um comportamento sexual não-conven­
cional - é evocada para justificar a tutela de cercos suj eitos. D a 
mesma forma que mulheres ou povos indígenas aparecem em cer­
cos discursos, crianças - especialmente no que diz respeito à se­
xualidade - são vistas como entes frágeis ou incompletos, que 
exigem proteção especial. Mas, no caso, cabe a pergunta: protegi­
dos por quais critérios? 

Pesquisadores têm sistematicamente ressaltado que a inocência é 
privilégio de uma noção moderna de infância. Na época pré-moder­
na e em sociedades não-ocidentais, crianças não eram necessaria­
mente afastadas da sexualidade. Por exemplo, Lima (s/d), em recen­
te artigo sobre um processo inquisitorial (de 1670) contra um pa­
dre de Goa, relata como, apesar de o homem ter confessado 49 casos 
de sodomia com "moços" de 7 a 16 anos, em nenhum momento a 
Sanca Sé usou a idade das vítimas como agravante do crime. Tais 
pesquisas sublinham como a "pedofilia" e o "abuso sexual" - isco é, 
atos concebidos como crimes particularmente graves por envolve­
rem crianças - são noções relativamente recentes. C hocamo-nos, 
ao contemplar o processo do padre goense, diante da ausência cocal 
de preocupação quanto à tenra idade das vítimas. Mas há de se 
perguntar se, nos dias de hoje, não chegamos ao extremo oposto. 
Não deveríamos estranhar a tamanha extensão da preocupaç.ão com 
abuso sexual hoje? 

Ivy (1995) sugere que o termo "abuso de crianças" (chi/d abuse) 
só passou a ser usado nos Estados Unidos no decorrer da década de 
1960, proliferando, de forma dramática, durante a época de Reagan 
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,. de Bush (o primeiro),' quando o acento migrou da violência física 
para a sexual. Questionando o grau em que a cobertura jornalística 
,. o alarme registrado pela opinião pública correspondem ao real 
incremento de incidentes de abuso, Ivy chama a atenção para o 
surgimento concomitante de uma forma de terapia e literatura de 
auto-ajuda orientadas para a recuperação da "criança interior" de 
aclulcos perturbados. Estes todos seriam o riundos <le famílias 
desestruturadas (definidas agora de cal modo que se inclui, aproxi­
madamente, 95% da população americana), nas quais, na infância, 
reriam sofrido constante abuso (definido agora em termos psicoló­
gicos, além de fís icos e sexuais). 

Ao procurar entender a enorme exploração midiática, comercial 
e terapêucic:i da imagem da criança abusada, Ivy lembra o contexto 
político e econômico que está analisando - o avanço da economia 
neoliberal e o recuo de políticas sociais nos EUA dos anos 1980 e 
1990. Chama a atenção para o fato de que, frente a uma violência 
estrutural que condena cada vez mais crianças (negras, em particu­
lar) à miséria absoluta, a criança abusada permaneceria uma figura 
curiosamente apolícica. 

Afirmar que, virtwrlme11te, todos os americnnos .forru11 abusr1do1 

na iujlincia e que, portanto, somos todos vici,1d()s e co-depmde1z­

tes em potencial ofwca as difere11ras entre .formas de o_pres1áo {. . .]. 

Afirmar que a a11to-estima individua{, recuperarl4 através da 
redescoberta de nossa "critmça interior•: é a cl1ave d,1 transfarma­

çíio social parece muito co11ve11iente para político1 e planej,1.dores 

q11e níio querem gastar recursos para combate, a desigw1tdade e a 

pobreza (Ivy, 1995, trad. Claudia Fonseca). 

Essas ponderações sugerem como o discurso de "proteção" encer­
ra muitas armadilhas, pois é justamente nesse espaço - <le quem 
decide o que é melhor para outros - qiie :aflora a moraJid:ide mais 

2 Um Jcv,.rnramc1110 de 1978 rno,tr.1.v.a que :1pc1us um :amcria.no a,1 d.a. :1el1-.tv:a que o abuso de 
c1iança.s era um prohlcma sério. Ern 1982, urn novo lcvanu.mmlo ccvclou que nove c11rrc dez. 
amcric.1nos crnrn co11Vf'111 .. itlos da scri<.·J.1de desse problema no ~ b ([vy, 1995). 
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, 1111.11·1 V,Hlora. O discurso "salvacionista", em sua evocação sistemáti-
1 ,1 d<' casos espetaculares, aproveita e reforça preconceitos do senso 
, ·011111m. Consideremos o exemplo da prosticuíção. Comovido por 
imagens de escravidão sexual na Índia, o espectador acaba por ver 
toda prostituta como vítima. Pode, eventualmente, ser convencido 
por organizações profissionais a respeitar a opção de prostitutas adul­
tas. Porém, em se tratando de uma profissional do sexo com 17 anos 
ou menos, ela não terá voz, e sua organização não terá autoridade 
para criar qualquer d{1vida quanto a esse caso de "exploração sexual". 
Em nome do perigo sexual, podemos incluir até mulheres adultas 
na categoria de "tutelados", condenando toda circulação interconti­
nental de profissionais do sexo (incluindo as maiores de idade) como 
"tráfico". Não paramos para questionar quais forças de repressão (da 
polícia em relação a indivíduos de baixa renda; de oficiais de alfân 
dcga cm relação a imigrantes de países pobres) estão sendo legit 
madas em nome das campanhas salvacionisras. Certamente, violê1 
eia (inclusive sexual) e escravidão são realidades a serem combali 
das, tanto no universo de adultos quanto no de crianças, mas, par. 
evitar distorções, esses termos devem ser examinados com cuidado 
Não cabe, depois de longo trabalho de combate a preconceiros, cair 
nos velhos lugares-comuns sobre sexualidade, cedendo às explica­
ções políticas, biomédicas e psicológicas mais simplórias, simples­
mente porque estamos lidando com mulheres e/ou crianças. 

Existe um tipo de proteção às próprias noções de criança e famí­
lia - decretando, por exemplo, uma divisão no campo do direito 
entre as pessoas que trabalham, por um lado, com assuntos conside­
rados de família (casamento, divórcio, filiação) e, por outro, os rela­
cionados ao campo da criança e do adolescente (este último concen­
trando problemas de infração, violência e abandono). A "família" 
diz respeito, no imaginário contemporâneo, à unidade doméstica 
com crianças "bem-comportadas". O comportamento dessas crian­
ças torna-se, de fato, o critério principal para julgar quais arranjos 
merecem o nome de "família verdadeira" ... É com as práticas 
"desviantes" da jovem geração que descobrimos, retrospeccivamen­
tc, quais famílias são "disfuncionais", meros "arremedos" ou "restos" 
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de uma (verdadeira) família (Stacey, 1996). Não é por acaso que 
t·ssas disfunções são definidas tantas vezes em termos de sexualida­
de. Abuso sexual na infância é aceito muito rapidamente como a 
explicação "óbvia" de fenômenos vistos ·como problemas sociais -
saída de criança para a rua ou até práticas de delitos. Certamente, 
miséria e violência são problemas sérios que devem ser confronta­
dos, mas há de se questionar se a etiologia sexual - que denuncia 
qualquer aproximação entre criança e sexualidade - é realmente a 
mais reveladora. 

DIREIT0 MORAL A UMA FAMÍLIA, DEFINIDO EM TERMOS 
DE COMPORTAMENTO SEXUAL 

1~ impossível ignorar como a atual maneira de classificar famílias 
vem filtrada por meio de situações de classe, atingindo categorias 
fundamentais de nossa visão de mundo. Ao evocar as diferences "se­
xualidades de classe",' Foucaulr (1977) lembra quão importante é 
esse filtro para os aparelhos do poder público, que aplicam políticas 
variáveis conforme o strztw d.a família. A título de ilustração, descre­
ve como, na Europa do século XIX, a incipiente ciência psicanalíti­
ca provocava uma "cons[ante incitação ao incesto na família burgue­
sa", ao mesmo tempo em que serviços públicos amparados no apara­
to policial perseguiam qualquer sugestão de incesto nas classes po­
pulares. "Não se deve esquecer qtle a descobena do Édipo foi con­
temporâ.nea da organizaçiio jurídica da perda do poder paterno (na 
França, através das leis de 1889 e 1898)" (op. cit.). 

Em outras palavras, além de sofrerem discriminação econômica, 
os pobres são a.Ivo de uma discriminação simbólica, na medida em 
que sua sexualidade é vista como, de certa forma, "animal". No Bra­
sil, encontram-se exemplos dessa visão ao longo da historiografia 

3 Confnin,c Fouc:mlc, o "dij["'"l1irivo eh SM11:aliJ:lde", segundo o qual':1 vida scxuõtl de um indivíduo~ 
cultiv,d:\ como chave de sua vcrJ.idc !mima, 1er-se-i• ori~i11ado com a burguesia. O culro a csu 
vcrJadc teria servido. dur:uHC! bom rrn1po, pin. marc:u 3. dislinç:io cnirc os ":1fortunados", 

priucirulmc ntt d:idi re, q11c g,u.tJv-.1.mdc uma viJa.stxu1I "s.1di:i", cos o u1ros- os grnpos populares, 
'lllC, cm s112 m.1iori1. con-t irnnnm a. sig.nifiur o "sexo" de outra. forma. 
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, 11 h 1 11111 1 11 v1,l,1 l,111 tiliar dos escravos. Na ótica tradicional, ha-

1 • li i l1t I Ih l•:,"'',!·•d1· das senzalas", uma_ "espécie de vasta prosti-
11,11, ,., 1•11111111v,1 : a mesma m ulher dormia ao acaso de seus capri­

' I,, ._ ""' 1 n111 11111 macho, ora com outro" (Freyre, Nogueira e Bastide 
'l•iid Sl1•111•s, 1993). Coube a pesquisadores contemporâneos repen­

•••11·111 ,·ssas imagens, descobrindo, nos dados da época colonial, a 
v.iril'dadc de arranjos familiares - incluindo a família conjugal -
que existia entre escravos, conforme o contexto específico em que 
viviam (Corrêa, 1993). 

Não obstante certos avanços, ainda se ouve, de comentaristas 
contemporâneos, semelhante tipo de distorção concernente à sexua­
lidade de indivíduos de renda baixa - pessoas que fazem filhos "por­
que não conhecem freios", "porque não possuem outros passatempos, 
senão o sexo". É como se a pobreza econômica pudesse anular a 
possibilidade de "cultura", desautorizando essas pessoas e retirando 
delas o direito de querer uma família. Assim, a celebração da 
fecundidade dirigida, nos apelos publicitários das clínicas de ma­
ternidade assistida, a pessoas da "classe A" tende a sumir dos postos 
de saúde pública, onde pôsteres pregam, antes de tudo, o controle 
de natalidade. Parece haver uma tendência de ver o comportamento 
familiar dos pobres como determinado por sua biologia (apelos ins­
tintivos etc.), enquanto aos ricos é atribuído o privilégio de escolha. 
Assim, para descrever situações semelhantes, usamos termos com 
conotações opostas. Entre solteiras das camadas médias-altas, o nas­
cimento de um filho pode ser apresentado como uma prática ulcra­
moderna, a "produção independente". A mulher pobre, em seme­
lhante situação, dificilmente escaparia ao estigma de "mãe solteira". 
No caso do executivo divorciado e recasado diversas vezes, rodeado 
de filhos e enteados, falamos de um "novo arranjo familiar" ou, 
mesmo, de uma "família pós-modernà'. O homem pobre em situa­
ção análoga seria, sem dúvida, responsabilizado por ter criado uma 
"família desestruturada". · 

Vemos, nesse jogo classificatório, claras conseqüências não somente 
para a noção de quais são as "verdadeiras" famílias (estruturadas) , 
mas para a idéia de quem tem direito moral a ter uma família. Com 
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•·~sa reflexão, voltamos para as objeções à "parencalidade" homos­
•,,·xual e, em particular, às angústias de serviços estatais sobre a ques­
t.io de adoção por uma pessoa com orientação sexual assumidamente 
11:io-padronizada. Os observadores mais conservadores vêem qual-
• 111er arranjo que se desvie da família conjugal como problemático 
para o desenvolvimento psíquico normal da criança, o pai/mãe ou 
p.tis homossexuais sendo apenas algo um pouco pior do que as mães 
m lteiras ou pais separados. Os mais liberais se preocupam com o 
estigma que filhos de pais homossexuais poderiam vir a sofrer (sem, 
110 encanto, levantar objeções sobre outros arranjos potencialmente 
,·stigmatizados, tais como do casal inter-racial). Mas paira sobre o 
todo _,_ tanto pobres como homossexuiis - o fantasma do abuso 
sexual de crianças, como se os adultos dessas famílias fossem mais 
dados à pedofilia do que qualquer outro ... como se uma "transgres­
são" (social, econômica, sexual) levasse automaticamente a outra. 

OBRIGAÇÃO LEGAL DE FAMÍLIA, DEFINIDA 

EM TERMOS DE COMPORTAMENTO SEXUAL 

Finalmente, aprofundando essa interseção entre família, sexualida­
de e lei, cabe examinar uma prática recentemente introduzida pelo 
d ireito brasileiro no trato com os "novos arranjos familiares" - o 
uso do teste de DNA para estabelecer laços de filiação. Minhas pes­
'l uisas sobre esse tema' mostram que, apenas no Rio Grande do Sul, 
entram no sistema judiciário em torno de mil pedidos por mês de 
investigação de paternidade - algo que, no momento de meu le­
vantamento (Fonseca, 2002), equivalia a cerca de 7% dos nasci­
mentos do Estado. Quase a metade dessas famílias em litígio são 
agendadas para um teste de DNA no Serviço Médico Jurídico do 
Estado, em geral às custas dos cofres públicos.' Cabe pensar como a 
particular configuração política, social e cultural no Brasil tem leva-

4 Ver Fo nseca (2002, e no prelo). 

'• ( ) preço do tcscc cm fohor.uório privoJo, que cm 2002 era da ordem de RS 2.000 por c2s~l +- filho, 
luixou durnurc 2003, sendo cm co mo de R$ 700 cm 2004. 
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ol oo , , •111 I'' opors·iícs inusitadas (e -sem comparação com qualquer ou­

~.'" 1•:1~·· t
0

~0 mundo), para essa solução técnico-legal de uma disputa 
l., 11, d1,1r . 

Srnt t e Santos (neste livro) apontam para a grande variedade de 
,li r,111jos familiares no Brasil, o nde, ao longo da história, os poderes 
p1'1blicos enfrentavam grande dificuldade para impor padrões ofici­
ais /t população. Assim, sempre havia uma proporção considerável 
de casais vivendo em "união consensual", sem qualquer cerimônia 
civil ou mesmo religiosa. Ainda no final do século XX, os censos 
demográficos revelam que 1/3 dos nascimentos não era registrado 
dentro do prazo oficial. Em 1992, com a promulgação da chamada 
"Lei da Paternidade" (Bilac, 1999), as campanhas para normalizar a 
sicuação de crianças "de pais desconhecidos" eram acirradas como, 
entre outras questões, medida para com bater a miséria de famílias 
chefiadas por mulheres. Mais ou menos na mesma época, fo i aper­
feiçoada a tecnologia do chamado "teste de DNA", pautado como 
capaz de determinar o pai biológico de um indivíduo com 99,9999% 
de taxa de acerro. A parrir de 1999, e começando em São Paulo, os 
legisladores dos di ferences estados da união passaram a aprovar 
medidas que tornariam essa tecnologia acessível ao grande públi­
co. Pergunta-se ainda como exatamente essa solução para conflitos 
familiares tem merecido , entre tantas outras possíveis, tamanho 
investimento ... 

Certamente, a idéia de que o "pai" - definido como o homem 
que engendrou determinado indivíduo por meio de relações sexuais 
com cerra mulher - tem um vínculo privilegiado com seu "filho" 
não é particular ao Brasil. Conforme Schneider (1984), tal perspec­
tiva seria profundamente arraigada na percepção ocidental de pa­
rentesco. Contudo, com base em suas pesquisas etnográficas na 
Oceania (na Ilha de Yap), Schneider estranha essa percepção e seus 
princípios fundantes, a saber: o parentesco tem como questão cen­
tral a reprodução; e esta, por sua vez, tem como questão central a 
biologia; e que os laços "arraigados na biologia" são mais duradouros 
e íntimos do que outros, meramente sociais. Na d inâmica familiai 
y11p que ele analisa, existe um cit11mttngen (t radução mais próxima a 
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"pai") com relação privilegiada a seu fak, mas esta relação é construíd a 
com base em práticas sociais-convivência, trabalh o, comensalidade. 
Ao lado destas, os "faros da natureza" (ou, pelo menos, o que é visto 
por nós como cal), isto é, com quem a mãe biológica do fak manteve 
relações sexuais nove meses antes do parto, são praticamente irrele­
vantes. Não se trata de " ignorância" nativa quanto às causas e conse­
qüências do ato sexual. ' Trata-se simplesmente de q ue o tipo de 
conexão provocado pelas relações sexuais (entre homem e m ulh er 
ou entre eles e a criança que nasce nove meses depo is) nfo define 
nada particularmente importante sobre o pertencimento i11divid1ia.l 
ou a organização social do grupo. 

Sab-emos, concudo, que o Brasil está muito d iscante das socieda­
des oceân icas. No Brasil, cal como na grande maioria de sociedades 

ocidentais, o pai biológico/genético, além de claras obrigações, cem 
peso simbólico enorme na vida de um indivíduo. Ademais, além de 
fornecer parte importante da identidade social , um pai é visto como 
responsável principal pelo sustento material e pela orientação moral 
de seu filho (Scott, 1990, e neste livro). Reconhecer que essas res­
ponsabilidades paternas fazem parte de um sistema simbólico que é 

socialmente construído sublinha a ironia de que a definição do "pai" 
seja tão pesadamente arraigada em evidênci~s biológicas.' Essa cren­
ça explica em parte o enorme investimento pelo Judicia rio brasileiro 
cm testes de paternidade. 

Podemos supor que os esforços do Judiciário esrão sendo , pelo 
menos, parcialmente recompensados. O grande volume de p roces­
sos parece estar fornecendo uma identidade social (um n ome de pai 
na carteira de iden tidade) a ind ivíduos que, antes, ernm vistos como, 
de alguma forma, incompleros. Pelo menos no serviço médico do 
Rio Grande do Sul, o resultado do teste de D NA dá posi civo em 
cerca de 75% dos casos - o que desemboca, geralmente, numa 
sentença judicial para que o homem "dê" seu nome à criança. Sem 

6 Refcu:mc ~s vJ,i:n crhicu e inrc1prcr;1çóes d~ análise de Malin4'>wslc.i (1983) sobre a p.tc: rnidad.c a,cre 
os tn"'lliriandc~t'S. 

' Uumos os termos "cvi<ll:1 11._i;i." e ';fu,o" c11mo noc:,·õcs p:i.rtic.ih,rcs de urn:i culrllra judJica odclenial. 
Ver Gccrr1 ( l 98~). 
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111 J 11 1 li' 111, 11 11111'" ' 1, 11, ia dessa inscrição social do indivíduo, cabe, 
11 14 1 111,1 111 " , 11•, •1, il1.1r os resultados fracos no tocante a outra dimen-

111 .11 ~~1• pi<ll'<•sso - a de fornecer um sustento econômico a famí-
1111~ p 11l1t l'S, chefiadas por mulheres sozinhas. N a maioria dos casos, 
tl ,1d:is as circunstâncias de pobreza do pai da criança, o juiz cobra 
11111a jJensão alimentícia muito modesta - cerca de 1/3 de um salá­
rio-mínimo -, e muitas vezes essa quantia nem é paga com regula­
ridade. Ainda mais, pesquisas comparativas em outros países suge­
rem que políticas sociais que investem diretamente na unidade mãe­
filhos em geral contribuem mais para remediar a miséria do que as 
campanhas empenhadas para localizar e fixar o homem dentro da 
família (M artin, 1996). 

A questão é complexa, mas a situação brasileira, com sua ênfase 
particular no uso da tecnologia bioquímica (teste de D NA) para 
resolver disputas sociais, não deixa de estimular reflexão, Se as polí­
ticas não alcançam seu objetivo original - promover a "paternida­
de responsável" - , é possível que contribuam para a moralização 
das relações familiares, "castigando" os homens por um certo com­
portamento sexual extraconjugal. Contudo - que as mulheres não 
se enganem - , a sexualidade feminina não é menos afetada pelas 
novas políticas. D evemos lembrar que a relativa incerteza quanto à 
paternidade era tradicionalmente incluída no pacto conjugal. O 
reconhecimento paterno , por parte de um h omem, da criança de 
sua esposa era emblema da afeição e da confiança que existiam entre 
o casal. A mulher, como principal guardiã do "segredo" da verdade 
(biológica) da paternidade, mantinha uma espécie de trunfo. O tes­
te de DNA - por permitir um acesso "público" àquilo que até 
então havia sido um segredo do conhecimento feminino - pode 
modificar as relações de poder entre muitos casais. 
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PARCERIA CIVIL: 
A CONSTRUÇÃO DA OPINIÃO PÜBLICA 

Beto ele Jen1s1 

Primeiramente, gostaria de agradecer o convite para participar <leste 
importante seminário sobre "N ovas legalidades e democratização da 
vida social: família, sexualidade e aborto" e <lizer que estou muito 
o rgulhoso de estar nesta mesa com pessoas <le quem gosto tanto. 
Estar aqui significa a quebra de um miro. O SO S Corpo é um grupo 
muito signifi cativo em minha histó ria. Sou filho de uma mulher 
fem inista, e sempre se falava em rnsa da· produção desse importante 
grupo. Minha luta passa pela lura dessa mulher, minha mãe, que me 
ensinou muitas coisas, e estar aqui agora é uma imensa felicidade. E 
quero também agradecer ao Clam, que tem feito uma revoluçã.o nes­
ses tempos, com tantos seminários, fazendo com que a gente enlou­
queça no bom sentido, reconceituando e se apropria.11do de novos 
conceitos, revisitando autores com outras óticas. Este, de fato, é um 
momento muito importante e rico na organização e na produção de 
conhecimentos para o movimento social. 

l !kto de Jesus, 42 :anos, form.ido cm Filosofia, Tetllogi:1 e Edt.m.çflo. A1u:1.!,,,en.te t_ sccre1.Srio• 
C1<<"\.Utivo do l ns1i111ro Edw n Ncris; dirccor para 3 Rcui~o Sndotc ~:iAssocia~l'.o Sras ilcin de Ga.ys, 
l b hk.u e Transgêncro s (ABGLT), e secrct:.i.rio r~io n::a l d:t lnrcrn:,cional LfSbirn, Tr::irugcnider 1.nd 
Gay Associ:uion (ILTGA) p:1ra a América Llrin:t e o C::iribc. 
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Esto u aqui para refletir sobre parceria civi l entre pessoas do 
mesmo sexo e de que forma se dá a construção dela para a opinião 
pí1blica. Para esse exercício, vou me valer de algumas histórias para 
contextualizar esse instigante assunto. Eu, particularmente, quan­
do penso no Projeto de Parceria Civil - no caso, estou falando 
especificamente do Projeto de Parceria C ivil da ex-prefeita de São 
Paulo Marca Suplicy -, considero que, apesar de este projeto de lei 
estar ainda para ser incluído no ordenamento legal, na legislação 
civil, se aprovado, será um grande aliado para a diminuição da 
vulnerabilidade social dos homossexuais. E por que isso? Porque, se 
aprovado, irá esbarrar numa outra esfera, que é a questão da violên­
cia e da homofobia, gerando possibilidade de auto-estima e, conse­
qüentemente, ampliando a cidadania homossexual em todos os cam­
pos. 

A partir do momento em que se cem uma lei que salvaguarde, 
que garanta esses direitos, que explicite, sob forma des.;a mesma 
lei, a união/parceria entre pessoas do mésmo sexo, obviamente uma 
abordagem policial deverá ser diferenciada. Se estou com meu com­
panheiro no carro, na porca de casa, numa atitude ainda hoje bas­
tante· reprimida pela polícia, os policiais poderão me acusar de quê? 
Não mais de ato obsceno por estar demonstrando afeto em públi­
co. Começa-se a estabelecer, a partir daí, uma outra relação; os 
c~mportamentos conde~ados pelos Códigos C ivil e Penal ;l'!rão de 
ser revistos. 

No Brasil, a homofobia mata. Basta nos determos nos dados apre­
sentados anualmente pelos grupos do MHB, em especial pelo Gru­
po Gay da Bahia (GGB). Pensando de uma forma bem simplista: 
por que os heterossexuais têm direitos garantidos pelo simples fato 
de serem heterossexuais? Por que quando um homem e uma mulher 
se unem - nem se casam, mas passam a morar juntos -, a partir 
de um determinado momento, começam a ter direitos sobre essa 
relação? Por que os gays, as lésbicas, as/os travestis, as/os transexuais 
e as/os bissexuais não têm? Casais GLBT fs constroem história, as/ 
os parceiras/os cuidam-se mutuamente, são famílias constituídas ... 
Como podemos aceitar a legislação redigida e regida pela hetero-
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normatividade prescrever: "Não, vocês não são família; vocês não 
têm direitos"? É triste pensar que esse recorte do nosso.ordenamento 
legal seja explicitamente o do . preconceito. 

Quando começamos a pensar na construção -da opinião pública 
sobre o Projeto da Parceria Civil, precisamos começar mostrando 
tudo o que de faro é a parceria civil, desmistificando a construção 
dos opositores ao projeto. Invariavelmente, as pessoas falam sobre 
casamento. Muitas vezes, a gente também fala em casamento. Pen­
so que a inversão de parceria civil em casamento é estrategicamente 
inadequada, pois essa é a confusão que os conservadores massificam 
no senso comum. É possível que, no futuro, seja casa(llento, a exem­
plo do que é na H olanda. Mas, para o momento acuai, a utilização 
da palavra "casamento" causa muita confusão, pois são séculos de 
concepção do casamento como sacramento na Igreja Católica. Tam­
bém não precisamos do Estado legislando nosso afeto . Cabe ao Es­
tado legislar nossos direitos, que não devem ser menores nem mai­
o res do que os da população heterossexual. 

Durante todo o tempo em que estive à frente da Parada Gay, em 
São Paulo, uma felicidade e uma preocupação m inha não diziam 
respeito à quantidade de gays, lésbicas, travest is, transexuais e 
bissexuais presentes, mas à quantidade de heterossex:uais, . porque, 
na medida em que é possível agregar os heterossexuais nessas lutas 
por respeito à diversidade e à inclusão, inicia-se efetivamente a fazer 
a real mudança sonhada. Pregar para pessoas convertidas ou dar 
festa para nós mesmos é fácil. Agora, fa1:er in terlocução com o outro 
é mais complicado. E pensar um discurso que utilizamos é pensar 
estrategicamente o resultado que queremos. Ma.rca Suplicy, em um 
encontro, nos contou uma história ocorrida em 1996, acerca de um 
gay que queria muito dar apoio ao então recente Projeto de Lei da 
Parceria C ivil. Dizia ela que a pessoa queria descer numa praia no 
Rio de Janeiro, de um helicóptero, vestida de no iva. Ela falou:_ "Pelo 
amor de D eus, não faça isso". A história parece cômica, imaginemos 
Ipanema lotada e uma noiva sendo içada até a areia __ _ Por mais direi-

to que a pessoa tenha de descer como noiva ou como ela quiser - é 
um direito - para esse momento, isto seri a estratég ico? Qual o 
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caminho que devemos trilhar? Qual o discurso que devemos utili­
zar? Como devemos praticar o convencimento? Como devemos es­
tabelecer as relações? Estrategicamente, devemos iniciar o trabalho 
de construção da opinião pública, desmistificando idéias e trazendo 
para o campo dos direiros. 

Sou muito pragmático em algumas questões e acredito que me­
todologia e estratégia sejam fundamentá.is para alcançarmos nossos 
objetivos. Muitas vezes, acabo entrando em choque com algumas/ 
alguns companheiras/os do movimento, pois estratégia tem muito a 
ver com tempo, com prazos, com etapas de conquista. Muitos di­
zem, por exemplo: ''Ah, o projeto de Marta, que está no Congresso, 
veta a questão da adoção. Vamos parar tudo e pensar agora na ques­
tão da adoção". Se já está difícil esse projeto de lei ser aprovado sem 
o quesito da adoção, imagine o que significa retomar essa discussão 
com um congresso heteronormativo. Não é que eu não queira ado­
tar ou que eu ache errado casais GLBIT adotarem, mas temos de 
pensar estrategicamente: quanto tempo despenderíamos para con­
quistar essa lei? Uma vitória não significa toda uma guerra vencida. 
Como é que, aos poucos, poderemos lapidar, transformando, ade­
quando, garantindo e avançando? Quando se fala na questão do 
casamento na Holanda, tem-se a impressão de que foi um direito 
conquistado de um dia para o outro; mas não foi, há uma história 
acumulada. Começou como projeto de parceria e depois foram agre­
gando direitos a essa lei. E não foi diferente aqui no Brasil, quando 
estudamos a questão do divórcio. 

Resgatando um pouco da história do Projeto de Lei de Parceria 
Civil, é bom lembrar que, em 1995, Marca Suplicy sentou-se com o 
movimento homossexual organizado, na 17• liga Conference, na ci­

dade do Rio de Janeiro, e apresentou um projeto de lei que versava 
sobre essa demanda. Criou-se um grupo de trabalho para redigir o 
projeto, contando com a presença de advogados gays e advogadas 
lésbicas para a sua consecução. Estrategicamente, Marta Suplicy so­
licitou que Roberto Jefferson fosse o relator, para termos outros 
interlocutores nessa pauta. Com isso, o projeto original v.nliou lU1). 

substitutivo do deputado Roberto Jefferson. Esse substitutivo ver-
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sava, num primeiro momento, sobre as" questões do patrimônio, o 
que nos é bastante caro, pois, de muitos amigos(as) nossos(as), na 
hora da partilha, depois de uma morte indesejável, a famllia do(a) 

morto(a) retirou-lhes tudo. 
A partir de 2000, iniciou-se uma discussão para que as relações 

homossexuais fossem reconhecidas como direito de fam ília. Um gru­
po de militantes dentro do movimento inclinou-se para essa ques­
tão, enquanto outro dizia claramente não querer o Estado legislan­
do seu afeto, mas sim garantindo seus direitos como cidadão, inde­
pendentemente de sua orientação sexual. N essa discussão, temos 
prcsen~e a questão do tempo, pois o Projeto de Parceria Civil já está 
pronto para ser votado e, se iniciarmos um novo projeto, teremos de 
refazer uma trajetória de muitos anos. H oje, são essas as grandes 
discussões sobre a parceria civil entre pessoas do mesmo sexo. Um 
outro aspecto nessa discussão é a decisão jud icial que reconheceu, 
no Rio Grande do Sul, com efeito para todo o Brasil, o d ireito de 
parceiros homossexuais terem pensão por· morte ou por prisão. Como 
ainda não foi julgada, foi concedida uma liminar do direi to à pen­
são, e baixaram uma portaria falando em união estável homossexual. 
Atualmente, contamos com o apoio da Associação Brasileira de Gays, 
Lésbicas e Transgêneros (ABGLT) à questão do Projeto de Parceria. 
C ivil de Marta, no modelo em que ele esrá; mesmo reconhecendo 
avanços do INSS e pequenas defasagens histór icas no projeto origi­
nal, e que não se furta a discutir junto com outJ'OS ativistas que 
fazem dessa discussão uma questão do direito de família. 

Como se fosse um boom, começamos :i. ter informações de uma 
série de novas legislações pelo mundo afora - Portugal, Ai:gentina, 
I tál ia, Alemanha, Suécia, Dinamarca, H olanda. Isso começou a dar 
uma nova visibilidade à cena GLBIT. Essa visibilidade incernacio­
nal de leis que garantem os direitos dos casais GLBTTs, junto com 
nossa visibilidade maciça - estratégia que utilizamos a partir das 
paradas GLBITs por todo o Brasil - , alça nossa discussão com a 
opinião pública para out ros ares. Recentemente, participei de um 
programa em São Paulo, na Rede Bandeirantes, com o depurado 
estadual Conte Lopes, muito conhecido po r suas posições bastante 
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conservadoras no que diz respeito aos direitos G LB.TTs, e o tema era 
o beijo do casal de lésbicas da novela da Globo "Mulheres Apaixo­
nadas". Ele se mostrava contra o beijo em p úblico por se tratar de 
um beijo entre mulheres, e eu defendi o beijo em público, invocan­
do para isso· o ordenamento legal, ou seja, a questão dos d ire itos. 
Percebi que, mesmo sendo um programa bastante popular, com uma 
platéia em inentemente femi nina, as pessoas receberam essa discus­
são em o utro sentido . Muito mais abertas, aplaudiam muito quan­
do eu respondia às provocações do outro entrevistado. Estou con­
victo de que, nesses últimos anos, conseguimos significativamente 
propiciar uma transformação; creio que_ as pessoas estão escutando 
de uma forma d iferente. 

É importante, quando pensamos o cenário internacional, obser­
var o Pacto Francês, que é um modelo de união civi l muito comen­
tado. Ele pode servir tanto para homossexuais como para heterosse­
xuais. Os casais fra nceses heterossexuais utilizam muito mais essa 
forma de estabelecer união que os homossexuais, apesar de o pacto 
ter sido criado para regularizar a situação da comunidade GLBTT. 
Roberto Jefferson propôs um projeto de lei que era como um pacto, 
que poderia ser firmado entre avós e netos/as, tios/as e sobrinhos/as 
etc. Esse modelo não garantia nossa visibilidade como relação ho­
mossexual estabelecida. 

Quando analiso a experiência francesa, e seu sucesso, isso me faz 
pensar novam ente na h istória de como a gente tem de se envolver e 
buscar o apoio dos heterossexuais para nossas !ums. Temos aí um 
avanço significativo: o modelo apontado pelo projeto francês conse­
gue congregar casais homossexuais e casais heterossexuais. Essa m e 
parece uma boa estratégia, preservando ão máximo nossas identida­
des, p reservando toda a nossa forma de ver e estar no mundo. 

Voltando ao tema in icial desta apresentação, como construímos 
para a opin ião pública um discurso sobre a parceria civil? U m ca­
minho que eu tenho encontrado, em minha ação, é tentar ao má­
ximo desmistificar a visão de que nós, homossexuais, somos contra 
a família o u que não gostamos da família. Eu sou homossexual e 
nasci em uma fam ília heterossexual. Sinto que, se conseguir~ os 
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fazer um d iscurso sobre a família e nos incluirmos nela, descons­
truiremos esse modelo raivoso que utilizam há m uito tempo co n­
tra nós. É o mesmo q uando trazem o jargão: "Ah, gay não gosta de 
mulher" . Isso sim plesmente serve para desmobilizar e evitar par­
cerias importan tes na luta. contra o sexismo e o m ach ismo exacer­

bado em nossa sociedade. 
Tem os de construir um discurso com o qual possamos som ar 

outras/os interlocuroras/es e mostrar qual é a nossa agenda, e a nossa 
agenda de mudança passa necessariamente pela agenda de reivindi­
cação dos outros segmentos da sociedade. A co nstrução de um país 
democrático, onde os direitos e a vontade de todos sejam respeit a­
dos, µassa obrigatoriamen te por essa agenda comum. Não quere­
m os um país onde os homossexuais tenham todos os clirei tos em 
detrimento dos d ireitos elas mulheres, dos negros, dos idosos etc. 
Trabalhar com essa visão junto à opinião pública é uma ati tude 
fundamental. Essa estratégia se contrapõe ao m odelo vitimizante. 
Tenho localizado i~so não só no movimento homossexual, mas tam ­
bém nos movimen tos sociais em geral. O bservo que os m ovimentos 
se dividem entre aqueles grupos com visão vitimizante e os grupos 
com uma visão protagonisra. Q uanto mais vi timizante for,. m enos 
interesse pela construção de uma visão posit iva haverá por parte da 
opinião pública. O q ue conseguimos com a visão vitimiz.ante foi 
reforçar uma atitude estereotipada, antiquada, que fort alece pre­
conceitos. Em contraposição, uma vi.ião prnragonista busca parceri­
as, estabelece uma agenda, estabelece quais são as prio cidades de 
luta; e tenta elencá-las buscando a mudança. Não vejo outra saída 
neste momento. 

No bojo da criação de d iálogos para a co11stm ção de uma opi11ião 
pública pos·itiva, su rge uma no tícia alv issareira: a consti tuição da 
Frente Parlamentar pela Livre Expressão Sexual. A Frente Parlamen­
tar surgiu de um encontro, em Brasília, do movimento G LBTT 
o rganizado com a ouvidoria da Câmara dos D eputados e com a 
Comissão de D ireitos Humanos do Congresso. Esta frem e segue se 
ampliando, pois, além dos deputados federais, somam-se a. ela os 
senadores. Isso otimiza m uito nossas d iscussões no Congresso Nacio• 
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nal. São signatários dessa frente cerca de setenta parlamentares, que 
se comprometem a analisar, propor e priorizar projetos de lei que 
beneficiem a população GLBTT. Todo esse aprendizado nosso com 
o Congresso Nacional é de responsabilidade das feministas. Berh 
Saar, do CFEMEA, nos ensinou muito, foi e é uma escola para ro­
das/os nós. 

Nessa relação com o Congresso sobre o Projeto de Parceria Civil, 
já fomos negociadores muitas vezes. Gosto de lembrar de uma das 
últimas possibilidades de votação, ainda no úlrimo ano do mandato 
de Fernando Henrique Cardoso, quando o projeto estava na pauta. 
Devido às denúncias sobre os processos de privatização, deputados 
da esquerda escavam buscando assinaturas para uma Comissão Par­
lamentar de Inquérito (CP!) da corrupção. Vários deputados de vá­
rios partidos e ideologias diferentes já tinham assinado. Do dia para 
a noite, m uitos tiraram a assinatura daquele documento, pois o go­
verno fez a seguinte ameaça: "Vocês vão bancar uma CP! contra o 
Governo FHC? Então iremos aprovar o Projeto de Parceria C ivil" 
Não precisp chegar ao final da história, uma vez que temos banca­
das evangélica, católica, preconceituosas e homofóbicas ... 

Essa é uma luta sem tréguas! Queremos que o projeto de lei 
entre em vocação. Se for aprovado, ótimo; é uma lei que precisa, 
com o tempo, ser burilada, melhorada. Se não for, começaremos 
tudo de novo, com um novo projeto de lei, com mais acúmulo ... A 
própria Marta Suplicy fala, hoje, com base nos avanços do Judiciá­
rio do Rio G rande do Sul, que o projeto está ulcrapassado. Para nós, 
é um projeto emblemático e não é de todo ultrapassado, porque 
garantirá direitos muito importantes. Quantos casais de nacionali­
dades distintas não podem ficar aqui no Brasil? As questões da he­
rança, da pensão, do plano de saúde, de comprar moradia juntos, 
de declarar juntos o Imposto de Renda são situações que precisam 
ainda ser garantidas. 

Para finalizar, outra questão importante para a construção dessa 
opinião pública positiva sobre a parce_ria civil é trabalhar requa­
lificando as relações familiares. Naquele programa da TV Bandei­
rantes que comentei há pouco, o depurado que debatia comigo di-
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zia: "Qual é o pai que cria um filho para ser homossexual?", "O pai 
quer que o filho jogue bola, que a filha brinque de boneca", "Um pai 
não tem orgulho de ter um filho homossexual" etc. Eu, numa posi­
ção proariva, afirmava que, em minha família, meus pais me ama­
vam e me respeitavam, e que meus irmãos, minhas cunhadas e meus 
sobrinhos me respeitavam e me amavam também. Meu companhei­
ro freqüentava a casa dos meus pais. Faço questão de dizer que a 
minha vida sexual também passa por minha fu.mília, assim como a de 
meus irmãos heterossexuais, ou seja, as pessoas da minha casa sa­
bem com quem eu me relaciono . Precisamos sair do estigma da 

exclusão e de viver na clandestinidade. 
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OS SUJEITOS DA LUTA 

Cristina Câmara1 

O objetivo desta comunicação é destacar o lugar de sujeito coletivo 
do movimento de gays, lésbicas e transgêneros, entendendo-o como 
pautado na defesa da diversidade sexual- e na superação de precon­
ceitos e estigmas. Parco de duas referências: a atuação do grupo carioca 
Triângulo Rosa e a problemática da Aids no Brasil. 

UM NOVO PERSONAGEM EM CENA 

Quando escrevi sobre o movimento de gays e lésbicas,' na época 
muito mais masculino do que hoje, utilizei a trajetória do gmpo 
Triângulo Rosa para caracterizar esse sujeito coletivo, demarcando a 
peculiaridade de espaço-tempo de sua existência - entre 1985 e 

1 Doutur-.1. cm Ci~nci:1s Human11s (Sociulú~ia) pdo IFCS/UFRJ, rr:.ba.llu noPa,c Br.uil, clCri 16,rioloc.U 

da Pacc, lnc. (cmidadc sem fins l11cr-.11ivos com sede cm W.ishington). 
2 No pc1/,..1do de atu,,ç:io do Tri:lnt;uln Ros.t, n:io h.,via a rcfor~n.:i~ ickrir it.l:ri:a a 1nmgên tC'O.S, cnlcn.dida 

aqui Cl.llllO incluindo 3 prcsc11ça das tr;iv(.'sfi.~ e tr:1mcx11:1is no ccnkiosocial focalilado. Estt referên.:ia 
3rt•ndc à :1.u1ocLm,i(k.h,,·:io d~·s1cs grupos, qu~ :. imulranc,1mcme cria alianç,u e -Yisa g.uan.tiC' inserções 

sociais d iícrcnciadas. Apcs:tr do di!I-Cun,o abrnngc1uc e inclmjvo d.os :i1iviMos d o Tri~ngulo R.osa. este 
era composto m:ij~•citariamcnrc de h o111c::ns g,l)J e cs1:1llClcó.1 mn:acfi.st inção cnrreoS//'JSCO$ 1r:1vt.Stis 

(na época refcrillos no nu~culino). '''As 1rnvc~cisn e, fHincipalm~uc, •os trnmgêncros• c001põcm urna 

id!!midadc :afirnrntiv.a con~cruída no cen;írio soá1I c;ir;tcreriwdo p,da Aids. 
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1989 - e algumas diferenças com relação à expressividade do movi­
mento no período da abertura política.' 

Na década de 1980, diversos movimentos sociais iniciaram diá­
logos entre as esferas política e jurídica e alguns instituíram assesso­
rias jurídicas como canais de reivindicações e denúncias e, posteri­
ormente, como possibilidade de garantia de direitos. O Triângulo 
Rosa partilhava da idéia de conjugar o político e o jurídico, e sua 
trajet6ria é exemplar a esse respeito. Procurava formas de regular, de 
fazer existirem publicamente as relações sexuais e afetivas entre pes­
soas do mesmo sexo, tanto do ponto de vista da emancipação sexual 
quanto da afirmação de direitos individuais. Em 1985, quando foi 
criado, o grupo Triângulo Rosa já vislumbrava sua atuação no pro­
cesso da Assembléia Nacional Constituinte. 

Naquele momento, três eixos foram norteadores e con t inuam 
permeando o debate sobre homossexualidade e expressão pública 
do movimento de gays, lésbicas e transgêneros: os valores culturais, 
o surgimento da Aids e a regulação da orientação sexual. 

Valores culturais. No que se refere ao primeiro eixo, destaco que, 
para o Triângulo Rosa - catalisador da expressão política do movi­
mento de gays e lésbicas da época - , os c6digos culturais cristaliza­
dos reforçam os preconceitos. Com base nesse entendimento, os 
ativistas buscam seu pr6prio lugar na coHelação de forças existente, 
procurando não s6 desfazer imagens depreciativas e bomof6bicas, 
como também apresentar al ternativas por meio da construção de 
seu pr6prio modelo de "identidade" e de "relação entre homens". 

O segundo eixo localiza-se no marco do início dos anos 1980: o 
surgimento da pandemia de Aids. Uma doença desconhecida, asso­
ciada inicialmente a homens gays, característica primordial no diá­
logo de construção desse sujeito coletivo tal como se apresenta na 
cena pública. Na ocasião, o estigma presente na noção de grupos de 

3 Refiro-me b. minh::a di,scrc.ç:io de: mcsrrndo, puhlica<l.1 cm 2002 sob o tltulo Cid11tlnnia ~ orit11lit(11o 
uxu,tl: a tmjt'ldria do grupo Tri,1ngulo Rout, com o i111ui10 de rcti~1 r.1.r um mnmemo pcculi:ir na 

hiHória do movimeuro de g,,JI e lt'sl,ic;as, esrc-ci~lm~nrc no que se refere b. panicip.içlo dcs,e 
movi nwn,o no proasso d:a. Assc111hlé i:,. N3~~iooal Co1uti111i11 rc. Sobre o movi1nc111n g1tJ no perlodo 
da abcrtur.a pnlh in1, ver M:icR:ic ( 1990). 
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risco e a denominação da doença desconhecida corno câncer gay ou 
peste gay geraram angústias e tentativas de afastamento da temática 
por parte de alguns ativistas. Por sua vez, também surgiram grupos 
organizados que assumiram a prevenção à Aids e a polêmica sob re a 
reificação de estigma, preconceitos e culpa, rapidamente construídos 
como parte fundante do imaginário social da Aids. 

O fato de a Aids su rgir como uma pandemia, ocasionar mortes 
seqüenciadas num curto espaço de ren1po, pôr em xeque o saber 
médico e ser incurável fez com que alguns profissionais de saúde 
ampliassem sua escuta, propusessem e aceitassem alianças. Estas fi­
zeram-se presentes em áreas disciplinares diversas, mas também entre 
d ifere~tes atores sociais. Além disso, ou talvez por isso mesmo , a 
Aids introduziu uma maneira pr6pria de diálogo entre governo e 
sociedade civil, no início dos anos 1980, fomentada por ativistas 
gays junto à Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo (Teixeira, 
2003) . 

No que se refere à diversidade sexual, há períodos de altos e bai­
xos, mas, em geral, com desfechos favoráveis para o movimento e as 
diversas identidades que vão se afirmando e redefinindo a par tir 
dele e no diálogo com a problemática da Aids. Cabe ressaltar, por 
exemplo, que a existência de grupos de transgêneros, assim como a 
atenção a questões cotidianas que os distanciam dos gays, deco rre 
deste espaço-tempo marcado pela Aids. 

Um terceiro eixo norteador no cenário social protagonizado pelo 
Triângulo Rosa, e um diferencial na história do mo'limen to de gays 
e lésbicas em geral, foi a reivindicação pela garantia das liberdades 
individuais e a inclusão da não-discriminação por orientação sexual 
nas normas vigentes. O primeiro grande mom ento do Triângulo 
Rosa nesse percurso foi a inclusão da não-discriminação por orien­
tação sexual no C6digo de Ética do Jornalista. Entendendo-se <pie, 
naquele momento, a imprensa reproduzia a identificação entre a 
homossexualidade e a doença, o atentado ao pudor, a prostituição, o 
furto e o tráfico de drogas, enfim, supunha ser o homo sseJCual um 
marginal (Câmara, 2002). As articulações políticas para a inclusão 
no C6digo de Ética do Jornalista levaram mais de dois anos e, ainda 
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assim, como afirma Luiz Mott (1997), "[ ... ] a homofobia permane­
ce force, induindo desde a censura a cernas homossexuais e utiliza­
ção freqüente de expressões alramente discriminatórias até a divul­
gação de palavras de ordem estimulando o genocídio dos 'veados"'. 

Foi esse percurso para a inclusão da orientação sexual no Código 
de Ética do Jornalista que gerou o debate no movimento sobre o 
porquê de a "orientação sexual" ser a expressão mais apropriada, em 
vez de "comportamento", "preferência" ou "opção sexual". Ela é en­
tendida não como uma escolha consciente, mas da ordem do dese­
jo. Nesse sentido, expressa vivências e reflexões individuais ao mes­
mo tempo em que propicia um ambiente favorável à diversidade na 
vida social. 

A orientação sexual consolidou o momento emergencial da dis­
cussão sobre os direitos individuais no movimento gay e a criação de 
um lugar simbólico para a expressão pública da homossexualidade. 
Foi a alternativa teórica do movimento gay, que marcou uma posi­
ção numa luta simbólica contra a medicalização e a criminalização 
da homossexualidade, fugindo ao imaginário do século XIX (Câma­
ra, 2002). A orientação sexual desvincula a abordagem sobre as rela­
ções sexuais e afetivas entre pessoas do mesmo sexo da necessidade 
de busca de uma origem, mesmo que haja uma constante atualiza­
ção nos campos médico, religioso e jurídico. 

Se, com o Código de Ética do Jornalista, a atuação do movimen­
to foi contra a discriminação, ao longo do processo da Assembléia 
Nacional Constituinte a questão era a garantia de direitos. Naquele 
momento, o Triângulo Rosa e, por sua vez, o movimento de gays e 
lésbicas adquiriram visibilidade social e legitimidade política. Ao 
longo de 1987, foram inúmeras corrcspondê"ncias, entrevistas na 
imprensa, alianças políticas, especialmente com o movimento femi­
nista e alguns parlamentares, além da presença de João Antônio de 
Souza Mascarenhas, presidente do Triângulo Rosa, no plenário da 
Assembléia Nacional Constituinte. 

Apesar de esse intuito não ter sido alcançado pela Constituição 
Brasileira, posteriormente a legislação feçleral registra a proibição de 
discriminação por "preferência sexual", assim como algumas Cons-
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ticuições Estaduais e legislações municipais trazem explícita a proi­
bição de diferenciação por orientação sexual.' Recorrer ao embate 
político-jurídico significava a busca pelo reco nhecimento da cida­
dania, que, garantida pela Constituição Brasileira, contribuiria para 
impossibilitar as discriminações e superar os preconceitos vigentes. 

Ainda que a não-discriminação por oriencação sex:ual não tenha 
sido incluída na Carta Magna e que o surgimento da Aids tenha 
gerado divergências internas no movimento, o processo foi extrema­
mente rico porque os conflitos de interesses foram explicitados. Desse 
modo, três pontos serão continuamente importantes na construção 
e no fortalecimento do movimento de gays, lésbicas e transgêneros. 
Em pdmeiro lugar, torna-se evidente a alternativa do movimento 
de gays e lésbicas para o lugar social dos "homosscx:uais", a emersã.o 
de um sujeito que tem voz. Em segundo, l1á um gradativo consenso 
no uso da expressão "orientação sexual", simultaneamente referindo 
o desejo e a publicização da diferença, criando ou tca via explicativa 
para a homossexualidade, diference das referências de crime, pecado 
e doença. Por fim, no debate sobre a Aids, afirma-se uma diferencia­
ção entre dois pontos de atenção na agend a do movimento: a cida­
dania de gays e lésbic.~s (e transgêneros) e a Aids como referência de 
atuação no campo da saúde. 

1 D ENTIDADES COLETIVAS E ALIANÇAS ENTRE MOVIMENTOS SOCIAIS 

O processo de afirmação do lugar de sujeito coletivo é construído na 
relação entre indivíduos e com outros movimentos sociais. A ex:peri­
~ncia do G rupo Somos no período da abertura política, por exem­
plo, evidencia um misto de proximidade e distância entre o movi­
mento de gays e lésbicas e os movimei1cos feminista e negro. As 
ambigüidades apareciam sempre como sendo da responsabilidacle 
do outro, já que gays negros muitas vezes sentiam -se discriminados 
canto no movimento gay quanto no movimento negro e acabavam 

• O artigo de Ro~cr Rrnpp Rios (2001) .. Disc1 imi11.u1 :io por orir:nn<;lo so::u:J e a.cesso àjusi iç:a: a. 

hnmt,\:.cx11,1lid.,dc e 3 c,rncrt'ti1a.,:io dos prindpios pr, ~ u..iis'" oíerece rcgis1ro,J pccci-.os a rCf>Ci10. 
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constituindo um novo grupo com relações nem sempre amigáveis 
com os que supostamente não os haviam incluído. O mesmo acon­
tecia com as lésbicas, que transitavam entre os movimentos gay e 
feminista. 

O s estigmas associados a inserções sociais diferentes, que, sem 
espaço de expressão pública, apareciam sem lugar, geravam tensões 
tanto dentco quanto fora do movimento de gays e lésbicas. Devido 
ao fato de a reivindicação pela liberdade de expressão estar referida 
diretamente à orientação sexual, o "inimigo central" era a socieda­
de hetecossexual dominante, ainda que esse movimento se apresen­
tasse como interlocutor de outros movimentos minoritários. Por 
mais que a tensão te nha levado a episódios desagradáveis e 
desgastantes para os indivíduos e os grupos, a delimitação de gru­
pos com identidades próprias, aos poucos, foi gerando alianças en­
tre os antigos "rachas". 

Cabe destacar, ainda, que o entendimento sobre a sociedade hete­
cossexual dominante também mudou. Com base na prática social, 
parece ter mudado de forma lenta, mas, na verdade, quando consi­
deramos que valores culturais arraigados foram e s'.io postos em ques­
tão, essa mudança em pouco mais de vinte anos é, no mínimo, sig­
nificativa. 

Referi-me a diferenças entre grupos de indivíduos, mas também 
poderia mencionar divergências ideológicas que primavam pelas 
transfo rmações estruturais e consideravám que essas tensões pode­
riam ser resolvidas posteriormente. A cisão entre questões privadas e 
públicas, como se as primeiras dissessem respeito a indivíduos, e as 
segundas à política, fo i enfrentada, inicialmente, pelo movimento 
feminista ao frisar que o "pessoal também é político". Ouso afirmar 
que, com o advento da Aids, a impossibilidade de dissociarmos o 
pessoal do político é fato, especialmente com a presença pública de 
pessoas socopositivas e do apelo ético-prático, que não nos permite 
dissociar o viver do agir. 

A atuação dos ativistas gays no campo extremamente plural da 
Aids, o uso da linguagem dos direitos humanos e as alterações por 
que esta vai passando, incluindo as divergências mencionadas aci-
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ma, contribuem para que o que pode parecer uma fragmentação 
sem limites seja vislumbrado como expressões de diferenças e diver­
sidades. Partidários de análises polarizadas e marcados por ideolo­
gias que hierarquizam as inserções e as exclusões continuam existin­
do, mas o patamar do diálogo certamente mudou. 

Evidentemente, essas observações abrem discussões para inúme­
ras reflexões e pesquisas, mas destaco o acú mulo positivo no papel 
de sujeito coletivo do movimento de gays, lésbicas e transgêneros. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O que caracteriza o movimento de gays, lésbicas e transgêneros como 
sujeito coletivo é uma luta simbólica, por confrontar valores religio­
sos, concepções médicas, normas jurídicas, de construção de identi­
dade e, ainda, pela revisão das concepções sobre feminilidade e mas­
culinidade indicadas aos indivíduos de sexos diferentes, separando a 
anatomia de referências simbólicas que lhes são atribuídas (Câmara, 
2 002). 

Essa luta simbólica persiste, cada vez mais sofisticada e com re­
cursos de comunicação e mídia, além de discursos que vão sendo aos 
poucos reformulados. O diferencial é que a resposta do movimento 
tem um lugar. Se, nos anos 1980, a luta do movimento de gllJS e 
lésbicas intcoduziu uma nova concepção sobre a homossexualidade, 
hoje ela existe e dialoga com as demais. Hi espaços co11quistados 
que nos permitem afirmar que, também por meio da medicina, do 
direito e das religiões, há alianças. 

A visibilidade do movimento, mas cam bém de indivíduos que 
são encorajados a se apresentarem publicame11te, ocorre d.e d iversas 
maneiras. D enúncias de assassinatos por homofobia,' jurisprudên­
cias,' paradas gays, pcopagandas, cam panh.as cont ra a Aids, consu­
mo e turismo gays, mudanças gradativas na abo rdagem do tema nas 
telenovelas na tentativa de retratar a vida cocidia11a (dife1·enternence 

s Sol-rc esse :u~unro, os cs1t1dos de Ltfrz Mou são cxcmpluts. 
6 Ver o j:i referido ar1i~o de Rios (2001). 



,h l''"J \l,1111.1s l1111nor/sticos), aumento diversificado de bibliografia 
11 ,1; lt>ll,ii e t:ra<luções, entre outros. 

Em geral, os movimentos sociais são considerados reveladores de 
mazelas sociais, de reivindicações e sinalizadores de conflitos, ten­
sões e alternativas a esses conflitos existentes. Entretanto, também 
podem ser propositivos nas parcerias com o Estado. Nesse sentido, 
buscando traçar um fio lógico, as parcerias entre o movimento de 
gays, lésbicas e transgêneros e o Programa Nacional de DST/Aids 
(Ministério da Saúde) retomam imagens do processo da Assembléia 
Nacional Constituinte e das conquistas asseguradas, como as que se 
referem a direitos individuais e à universalização da saúde. Além dis­
so, a partir do Ministério da Saúde, o diálogo com outros ministérios, 
como o da Justiça, amplia as esferas de atuação do movimento. 

No caso das campanhas públicas, por exemplo, após anos de 
persistência, o movimento conseguiu, em parceria com o Ministé­
rio da Saúde, a elaboração de uma campanha nacional de mídia, 
incluindo especialmente a veiculação televisiva. Há detalhes inte­
ressantes no resultado. Em primeiro lugar, por consenso com os 
representantes do movimento, o com da campanha foi sobre os 
preconceitos no convívio familiar. Em segundo, não se falou expli­
citamente sobre Aids, mas sobre estigma e baixa auto-estima referi­
dos à homossexualidade (pressupostos para as ações de prevenção à 
Aids). Esse exemplo demonstra que é possível desenvolver ações, 
primeiro, democraticamente acordadas entre governo e sociedade 
civil o rganizada. Em segundo lugar, fazendo uso da mídia, não como 
produtora de acontecimentos e simulacros, mas como desveladora 
de situações que existem ou não para muitos ou estão tomadas de 
cocal invisibilidade. Em terceiro, parafraseando Boaventura de Sousa 
Santos (1999), a campanha permitiu 9.ue a ansiedade dos excluí­
dos se transformasse em causa de ansiedade para os incluídos, in­
clusive os pais de jovens homossexuais, evidenciando que a redução 
da ansiedade só será suficiente se atender a todos. Há, simultanea­
mente, uma reafirmação identitária e a evidência de que o movi­
mento de gays, lésbicas e rransgêneros tem dado contribuições para 
o conjunto da sociedade. 
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Observando a trajetória do movimento de gays, lésbicas e erans­
gêneros no Brasil, evidenciamos as virtudes democráticas de suas 
conquistas e percebemos que a homofobia está associada à barbárie, 
e não a uma sociedade de direitos. Se, por um lado, o convívio entre 
grupos sociais diferentes contribui para a construção de uma socie­
dade mais justa e uma certa unicidade do movimento, por outro, 
esse movimento também traz à tona visões de mundo diferenciadas. 

Para os que consideram que as lucas das minorias estão reduzidas 
a momentos e aspectos de uma luta ~ais ampla, que a integra e 

ultrapassa, levando à redenção libertadora total; nessa visão, as con­
quistas dos direitos das minorias são detalhes da vida privada e apên­
dices d.,i.s mudanças que verdadeiramente importam. No encan to , 
podemos observar o significado da vida privada sem reduzi-lo a algo 
residual, mas entendendo-o como condição de possibilidade da 
mobilização. Os grupos organizados desempenham um papel fun­
damental porque a cotidianidade se constitui em espaços reflexivos 
que permitem caracterizar, quanto aos di reitos, as fronteiras entre 
quem está fora e quem está dentro e evidenciar que o acesso aos 
mesmos é dificultado, no caso, pela homofobia e por uma nova. con­
dição social advinda da experiência com a soroposirividade , 
conjugadas nas trajetórias individuais. 

O contraponto criado pelo movimento organizado responde a 
uma elaboração alternativa ao estabelecido (rel igioso, juríd.ico e 
médico), mas nem por isso com menos riscos de naturalizar valores, 
que nunca são naturais. Para avançar, é preciso, concomitantemente, 
superar a homofobia presente em nossas próprias consciências e vi­
sões de mundo e - como campo algum é homogêneo - distinguir se 
a hora é de embate ou aliança. 

Reconhecer a diversidade sob a égide da. orien ração sexual signi­
fica nos permitirmos ouvir histórias singulares, mas também cons­
truirmos juncos um cotidiano plural. 
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HOMOSSEXUALIDADE, POLITICAS E DIREITOS SOCIAIS 

Paulo Leivas1 

Pretendo debater o tema proposto a partir de dois tópicos - justi­
ciabilidade dos direitos sociais e direito e homossex:ualidade - e, a 

partir deles, expor os pontos relevantes em que essas duas questões 
confluem, ou seja, homossexualidade, direito à homossex:ualidade e 
direitos sociais. Gostaria de dizer também que estes dois temas -
homossex:ualidade e direitos sociais - são hoje bastante fortes na 

discussão dentro do Direito. Particularmente, a questão dos direitos 
sociais toca num tema muito debatido hoje, que diz respeito à pos­
sibilidade de intervenção do Poder Judiciário em questões que, tra­
dicionalmente, são consideradas de âmbito do Poder E:xecutivo e do 
Poder Legislativo, que seriam os locais em que a política deveria ser 
feita. A idéia é discutir até que ponto o Poder Judiciário pode ou 
deve intervir em questões tradicionalmente consideradas questões 
de políticas e que não seriam suas áreas _de atuação. 

É bom referir que os direitos sociais sã.o direitos fundamentais, 
inscritos em nossa Constituição. Diz o artig:o 6•: "São direitos so­
ciais a educação, a saúde, o trabalho, a morad ia, o lazer, a seguran­
ça, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na fo rma desta Const ituição". Até 
que ponto esses direitos são exigíveis? Até que ponto, no âmbito 

1 Pwmoror do Ministério Pl1lilico do Rio Grnnde do Sul. 
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das especificidades dos homossexuais, podemos garantir esses di­
reitos sociais? 

O que são os direitos fundamentais sociais? São direitos a ações 
positivas em sentido material. Há uma certa perplexidade a respeito 
desses direitos, pois roda a tradição dos direitos humanos se cons­
trói sobre a idéia de que eles são os direitos de defesa, direitos de 
liberdade. A partir do início do século passado, principalmente com 
a emergência da Revolução Russa e com grande influência da dou­
trina social da Igreja, as constituições passaram a contemplar direi­
tos sociais. 

Voltando à questão da exigibilidade, tratamos aqui de direitos 
inseridos na Constituição, e não de direitos previstos em legislação 
ordinária. Há uma hierarquia de normas. A primeira é a Consti­
tuição, seguida pelas leis. Então, estamos aqui trabalhando em ter­
mos de direitos constitucionais, e a importância disso é que quere­
mos trabalhar com a hipótese de omissões legislativas, ou seja: o 
Poder Legislativo não age ou deixa de agir de modo inadequado, 
de modo ineficiente, de modo incompleto. A questão é que são 
direitos tão importantes que sua ourorg_a ou não-outorga não p~de 
permanecer nas mãos da simples maioria parlamentar. A questão é 
que os direitos fundamentais, dentro de uma tradição dos direitos 
humanos, são tão importantes que se impõem, inclusive, contra a 
própria maioria parlamentar. O que significa isso? A omissão do 
Legislativo, a omissão do parlamento na configuração e na regula­
mentação desses direitos, não pode servir como argumento para 
que tais direitos não sejam executados. Nesse caso de omissão ou 
de uma ação inadequada, cabe ao Poder Judiciário agir para a ga­
rantia desses direitos. 

Comumente, são levantadas objeções à justiciabilidade dos di­
reitos sociais. A justiciabilidade do direito é a possibilidade de que 0 

Poder Judiciário, por meio das cortes, dos juízes, garanta a efetividade 
desses direitos. Nós podemos judicializar esses direitos sociais? O 
primeiro argumento que se apresenta é a multiplicidade de meios. 
Como garantir direitos sociais? Direitos sociais são garantidos, em 
primeiro plano, por políticas públicas; e políticas pt'1blicas se teali-
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zam por diferences meios. Será que o membro do Poder Judiciário, 
que não foi eleito, tem competência, tem legitimidade para garantir 
direitos diante da inação daqueles que foram eleitos para esse fim? 
Até que ponto o Poder Judiciário pode determinar que direitos, cuja 
previsão de despesas pode nem estar prevista no orçamento público, 
sejam executados pelo Poder Executivo? Não seriam também nor­
mas demasiadamente genéricas? O que é direito à saúde? Direito à 
saúde inclui, por exemplo, direito a uma cirurgia plástica com fins 
meramente estéticos, a ser paga pelo Sistema Único de Saúde? 

Discute-se, então, nesse tema dos direitos sociais, a questão da 
chamad.a "reserva do possível": os direitos sociais são realizados, mas 
sua realização está limitada por cal reserva. Assim, defendemos que 
os direitos sociais são "j uscicializáveis", mas os limites orçamentários 
devem ser considerados. Não podemos deixar de observar, porém -
como foi constatado por Claudia Fonseca, em artigo neste livro - , 
que se gasta meio milhão de reais por mês com exames de DNA no 
Rio Grande do Sul. Esse montante poderia ser utilizado, obviamen­
te, em outras ações do Estado. Então , não dá para ser inconseqüente 
e dizer que o Estado, na realização dos direitos sociais, pode tudo. 
Sendo direitos "juscicializáveis", não significa que eles deixem de ser 
direitos, mas precisamos analisar as possibilidades para a garantia 
desses direitos. 

Passo agora à análise da homossexualidade e do direito. Homos­
sexual é o indivíduo cujo desejo, ou conduta sexual, dirige-se a pes­
soas do mesmo sexo. Transexual é o indivíduo que tem convicção de 
pertencer ao sexo oposto ao que consta em seu registro de nascimen­
to, reprovando veementemente seus órgãos sexuais ex:temos. Trnves­
ti é o indivíduo que se veste e se comporta como se pertencesse ao 
sexo oposto, e não apresenta conflito na construção d.e sua identida­
de: aceita o sexo biológico, apesar das alterações corporais que pro­
move em si. Orientação sexual é um conceito que engloba esses três 
grupos (homossexuais, travestis e transexuais). 

Nossa Constituição diz que a República Federntiva do Brasil est:á 
destinada a assegurar a igualdade e a justiça como valores supremos 
de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos; promover 

IS 



" l1l'11t dt! todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
qualquer outra fotma de discriminação. Todos são iguais perante a 
lei, sem distinção de qualquer natureza. 

No Brasil, com base nos direitos à igualdade e à privacidade, 
estão sendo alcançadas muitas vitórias importantes nesta seara, in­
clusive por via do Poder Judiciário. A ação civil pública é um tipo de 
ação judicial que está sendo util izada para a defesa de grupos de 
pessoas; são os chamados direitos coletivos, difusos, individuais, ho­
mogêneos. Essa ação tem uma carga política extremamente force. 
T êm legitimidade para propor tais ações o Ministério Público e 
quaisquer associações civis. Nós podemos, com uma ação civil pú­
blica, proposta, por exemplo, aqui no Recife, garanti r direitos a to­
das aquelas pessoas, em todo Brasil, que estejam numa situação se­
melhante. Essa abrangência nacional não é aceita uniformemente 
em todos os tribunais, mas já temos algumas decisões que conferem 
cal abrangência. Pelas ações civis públicas, poderíamos obter uma 
determinação para que o Poder Executivo empreendesse cercas polí­
ticas públicas que não estejam sendo realizadas conforme a Consti­
tuição ou mesmo denunciar casos de omissão do Estado. 

Temos, no Rio Grande do Sul, diversas decisões importantes: 
uma delas garantindo a condição de dependente a um companheiro 
homossexual no plano de saúde de um funcionário da Caixa Econô­
m ica Federal. Uma outra decisão em ação civil püblica, proposta 
pelo Ministério Público Federal no Rio Grande do Sul, garante di­
reitos de companheiros homossexuais aos benefícios de pen.são por 
morte e auxílio-reclusão, equiparando essas relações às relações he­
terossexuais. Essa decisão teve abrangência nacional e, hoje, em qual­
quer lugar do Brasil , o companheiro sobrevivente vai a uma agência 
do INSS, e o benefício é concedido. 

O INSS argumentou, contra a sentença, que o artigo 226, pará­
grafo 3•, da Constituição Federal dispõe que a união estável só existe 
entre homem e mulher. Tal argumento foi refurado pelo presidente 
do Supremo Tribunal Federal, que afirmou: "Não é possível inter­
pretar esse dispositivo de forma isolada. H á outros direitos garanti­
dos na Constituição, como o direito à igualdade, a proibição da 
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discriminação por qualquer motivo, que vem com força, de modo a 
albergar o direito de quaisquer indivíduos à igualdade". 

Quanto aos transexuais, o Ministério Público Federal ajuizou 
ação com o objetivo de que o SUS garantisse os procedimentos de 
saúde necessários à adequação sexual. Infelizmente, não consegui­
mos, até o momento, uma decisão favorável. 

E, por fim, o caso dos travestis, que têm demandas específicas. 
Uma delas é a necessidade de que agentes de segurança pública e 
profissionais de saúde disponham de capacitação adequada, no sen­
tido de respeitarem as especificidades desse grupo, concedendo-lhe 
tratamento adequado. 

Portanto, os direitos sociais são plenamente exigíveis e "jusricia­
lizáveis", inclusive em relação a questões que d izem respeito à discri­
minação por orientação sexual; e a Constituição confere ao Poder 
Judiciário a legitimidade e a competência de agir sempre que se 
configure uma situação de violação constitucional, uma situação de 
violação aos direi tos humanos, uma si tuação de discriminação. 
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MUDANÇA DE NOME NO REGIS1RO CIVIL: 
A QU ESTÃO TRANSEXUAL 

Elizabeth Zambrano' 

Ao tratar de direitos humanos, o primeiro qt1e me vem à mente é o 
direiro à vida, como básico, sem o qual-os outros não teriam razão 

· de existir. É claro que o direito à vida inclui não só aquele referente 

à integridade física, mas também à moral, à privacidade, à intimi­
dade, à honra, à dignidade e à imagem, ou seja, ao não-tratamento 
desumano ou degradante. 

O Estado moderno, por meio de suas instituições, como guardião 
desse direito, deve buscar o caminho que pressupõe proteger os indi­
víduos em relação a ele, pois as pessoas pagam seus impostos e obede­
cem às suas leis, tornando-se, assim, credoras de proteção. Isso abran­
ge todos os indivíduos, inclusive os participantes de grupos minori­
tários, como os transexuais, em razão de a troca de nome e sexo no 
registro civil significar, para este grupo, a única forma de integrar-se 
individual e socialmente, pois isso depende d.e uma cirurgia radical. 

Pretendo abordar, nesta apresen tação, a in terd.epend.ência e as 
tensões estabelecidas entre a medicina e o direi to pelas questões 

1 Méd ica e psican:llisrn. Mesrre em Amropolni:;i:1. Soi.:i:i.l, é asux: iac:ia ::ao Núcle:o ele Pesquisa em 
Antropologia do Corpo e da Sa{1de d:i. Universitfode f<eder:i! <lo Rio Granc:ledo Sul (UFRGS). 
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relativas ao sexo, à sexualidade e aos direitos dos cransexuais; a cons­
trução social dos papéis masculino e feminino obrigatórios e apoia­
dos no sexo biológico, bem como as possibilidades oferecidas pela 
área jurídica para melhorar a condição social. Os dados referidos se 
baseiam em pesquisa realizada nos anos 2001 e 2002, para a con­
clusão de mestrado.' 

A REGULAÇÃO DO SEXO E DA SEXUALIDADE 

Historicamente, o sexo, em nossa sociedade, vem sendo regulado 
socialmente por algumas instituições como a Igreja, o Judiciário e a 
medicina, tendo sido determinada por elas a existência de: 

a) dois sexos, o homem e a mulher; 
b) dois gêneros, o masculino e o femin ino; 

c) uma forma "correta" de eles se relacionarem: a heterossexualidade. 

Assim, o sexo, o gênero e a orientação s1:xual/prácicas sexuais fica­
ram estabelecidos segundo um determinado "padrão de normalida­
de", cujo objetivo principal é tornar as pessoas capazes de perpetuar 
a espécie humana pela procriação. As alterações nesse padrão vêm 
sendo tratadas, também historicamente, como "pecado", "crime" e/ 
ou "doença", segundo a instituição reguladora do discurso social 
que estiver sendo acionada e, geralmente, recebem a aprovação do 
senso comum. 

lssú significa, para pessoas que transam com pessoas do mesmo 
sexo, ou pessoas que se vestem e se comportam como sendo do ou­
tro sexo, ou, ainda, pessoas que sentem ser do sexo oposto ao seu 
sexo biológico, transgredirem as prescrições sociais e serem percebi­
das como "pecadoras", "doentes" ou "criminosas". Esse é o caso de 
homossexuais, travestis e cransexuais. Portanto, o problema emer­
gente é lidar com a diferença dentro de construções cão arraigadas 

2 Ver Zambrann (2003) . 
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em nossa culcura, como a classificação dicotômica do sexo e do gê­
nero e a prescrição social da heterossexual idade. 

Essas "certezas" sobre o normal e o patológico são os fundamen­
tos das reflexões, canto médicas quanto jurídicas, a respeito dos 
cransexuais, e sustentam as soluções apontadas para melho rar a sua 
qualidade de vida. 

TRANSEXUALISMO E CIRURGIA 

O transexualismo é uma categoria recente não só para a ciência como 
para os' próprios sujeitos, que se identificam e são identificados como 
cransexuais. Essa nova categoria de indivíduos pressupõe existir uma 
oferta tecnológica e uma convicção, por parte de médicos, j uristas e 
dos próprios sujeitos, quanto à possibilidade de "trocar de sexo". É 

nesse pano de fundo que a cirurgia de troca de sexo aparece como 
uma realidade possível, apesar de o discurso m édico atual enfatizar 
que não se efetiva uma troca de sexo, mas apenas uma redesignação 
do sexo. A~sim, o sistema médico oferece aos transexuais a possibil i­
dade do uso de novas tecnologias hormonais e cirúrgicas para a reali­
zação da "mudança de sexo" ou "redesignação de sexo". A partir daí, 
a fim de assegurar a correta indicação terapêutica, fica a cargo da 
medicina definir o "verdadeiro" transexual, fazendo o d iagnóstico 
diferencial com outras situações e patologias. Mas o que pareceria ser 
apenas um problema de diagnóstico pressupõe, na verdade, alguns 
posicionamentos teóricos e ideológicos ainda não soh1cionados na 
área médica, como, por exemplo, se a cirurgia teria caráter de muti­
lação de um genital normal em favor de uma situação psíquica pato• 
lógica ou caráter terapêutico, possibilitando a correção de um erro 
da biologia, em favo r de uma realidade psicossocia.l que se impõe. 

Tais dúvidas se reproduzem no discurso jurídico, no qual as de­
finições do que significa ser um homem e uma mulher estão apoia­
das sobre o modelo médico, cuja base biológica oferece também a 
definição de cransexualismo. Assim como os m édicos, os juristas 
estão imersos em debates sobre qual seria o "sex:o verdadeiro" do 
cransexual; em que consistiria ser um "transexual verdadeiro"; se a. 
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cirurgia de "troca de sexo" é corretiva ou mutiladora; se o indivíduo 
teria ou não o direito de amputar partes do próprio corpo e no que 
"realmente" se transformaria ao fazê-lo. 

Pode ocorrer, por isso, que a relação entre os dois discursos seja 
algumas vezes conflituosa, como nos casos de a medicina realizar a 
troca de sexo cirúrgica e o Judiciário negar a troca do nome e sexo na 
carteira de identidade, deixando o sujeito cransexual em uma situa­
ção mais grave do que a anterior. Sabemos que, atualmente, somente 
as ciru rgias realizadas dentro dos cri térios do Conselho Federal de 
Medicina possibilitam que a troca de nome seja aprovada pelo Judi­
ciário, com menos possibilidade de uma negativa. Os cransexuais 
que não passam por cal processo correm o risco de não conseguir 
mudar o registro civil, como aconteceu com Roberca Close: fez a 
cirurgia na Europa, e não conseguiu trocar os documentos no Brasil. 

Do ponto de vista subjetivo, a cirurgia de troca de sexo oferece 
aos transexuais a oportunidade de legitimar a sensação de pertencer 
a um sexo, e não a outro, e tornar a identidade de gênero compatível 
com a identidade sexual. Porém, as questões de identidade civil -
nome, sexo, filiação, estado civil, direitos e deveres jurídicos - tam­
bém precisam ser enfrentadas com a mudança de sexo, como vere­
mos posteriormente. 

Para ter acesso à cirurgia, é necessário inserir os transexuais em 
uma avaliação a ser feita por uma equipe médica. Assim, eles procu­
ram o hospital para obter um diagnóstico de cransexualismo, pois, 
somente por meio dele, conseguirão ser aceitos no programa de pre­
paração e, depois de dois anos, fazer a cirurgia, obtendo uma trans­
formação "completa", rumo à identidade buscada.' 

Do ponto de vista médico, as modificações corporais, o uso de 
uma identidade social pertencente ao sexo diferente do biológico e a 
demanda pela troca de sexo por meio de cirurgia são considerados 
elementos fundamentais ao diagnóstico · do cransexualismo, a partir 
do qual o sujeito será considerado um "verdadeiro transexual" e terá 

3 Ern Porto AJcgrc, func iona, no Hospit:a.l de Clfnic.,s, o P.-og1,,1m:t de Art'ndimcn10 aos Transcornos de 
Jdcn1icl.1dc de G~ncro (Pro1ig). 
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ou não facilitado o ingresso no programa que o habilita à cirurgia.• 
Para ser diagnosticado como indivíduo portador de síndrome 

transexual (classificada no DSM-IV' como um distúrbio de identi­
dade de gênero), é necessário apresentar uma crença inabalável d·e 
pertencer ao sexo diference do seu sexo biológico; ter tido, ainda na 
primeira infância, o sentimento de inadequação em relação ao sexo 
biológico e, atualmente, enfatizar o desejo de fazer cirurgia de troca 

de sexo. 
Outro critério de diagnóstico do transexualismo é o não-uso eró­

tico dos genitais, imped indo de classificar os travestis, que perma­
necem, usando os genitais para praticar sexo, como t ransexuais. Po­
rém, como demonstram os dados de minha pesquisa, pessoas que se 
consideram transexuais podem apropriar-se desse discurso médico 
e, apesar de não estarem cocalmence dentro da d"s.~ificação diagnós­
tica (por exemplo: os citados usuários dos genitais com finalidade 
erótica), passam a ter comportamentos construídos para satisfazer as 
expectativas médicas e, assim, conseguir autorização para a cirurgia. 

A maioria dos cransc:xuais entrevistados por mim considera a ci­
rurgia de troca de sexo a solução definitiva para permitir a adequa­
ção do sexo com o qual nasceram ao outro ao qual sentem pertencer. 
Está subentendida, nessa afirmação, a crença de ser a forma. biológi­
ca dos gen irais o que realmente define o sexo da pessoa e parece 
apontar para a realização da desejada "mudança de sexo", e não da 
"redesignação de sexo". 

Até 1997, a cirurgia de troca de sexo 11ã.o podia ser feita legal­
mente no Brasil. Antes dessa data, os transexuais que optassem por 
ela teriam de fazê-la no exterior e a um custo muito elevado, tanto 
econômico quanto fís ico, devido aos cuidados médicos inadequa­
dos. Vários relatos falam das dores horríveis e dos resultados nem 

4 Uso :L CXl)rcss:io •vcrJ;1dc iro tr.)n.!õeXu::al" com 2 imcnçio d.e rd:u ivit;lr e:, conceito, que l 
cmincnrcm('nre m&lico, apcsJr de ter sido apropri.1do pelo scruo coml11n. O 1e11T10 •cransexual 
vcrd:1dt:i1-o" foi u,ado por Srollcr (1982) e pode ser Clluiparado ao "1nnsa:u~l primfrio• ~ us-xlo por 
Pcrson e OvQey (1974). Sohrc :a.s diferentes nomcncla1ur.1s t1tilimdas p.:ir:a a. ddin ~-ão ele 
tun.scx11 :i liono, ver Chil:tnd (1999). 

S É um rn:1011:11 de cbssific;iç:io das doenças mr.nrais, d:i. Socicc:hd.eAmcricana ele P,i4uiatria. u1iliudo 
como parlmcrro cm muiros p:1bcs. 
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sempre satisfatórios: Eu via muita história antiga, sabe, da Col8mbia, 
que iam pra Colômbia fazer a cirurgia, qrte quando ia tirar o molde 
tava tudo grudado e qtte aquiÚJ puxava com pele e tudo [ . .} (relato de 
uma informante da pesquisa). Por isso, as que tinham mais dinheiro 
iam para Casablanca, lugar pioneiro nesse tipo de intervenção, ou 
para algum país da Europa. 

Com a possibilidade de fazer a cirurgia legalmente no Brasil, 
tem início uma transformação também da identidade social de al­
gumas pessoas até então não enquadradas nas identidades travesti 
ou homossexual. Isso pode ser visco nas declarações de transexuais 
com quem conversei: 

Só ouvi falar de tramexualismo há mais ott menos três anos, 

quando o dr. [..} falott sobre o assunto 11a TV Antes eu achava 
que era travesti, mesmo niío me sentinrfq igual, pois em geral eles 
niío querem a cirt{rgia, e este sempre foi o meu maior sonho: me 
transformar em uma verdadeira 11111/he,: 

Até e11tiío ett achei que era homossexual. 

Antes de Sllber que existia tramexual, ert 11iío sabia o que eu era, 
m sabia qtte ett era diferente. 

Para alguns médicos, a cirurgia é a terapêutica apropriada para 
"adequar o sexo ao cérebro", apesar de ser um procedimento técnico 
envolvendo riscos como qualquer outro tipo de cirurgia. 

A maioria dos transexuais investigados por mim compartiUia com 
os médicos a idéia de a cirurgia resolver o problema de inadequação 
no nível corporal, mas acrescenta também o social e o subjetivo. Em 
geral, quando há problemas na cirurgia - e não são raros - ou 
quando a cirurgia não tem bom resultado estético, permanece a ma­
nutenção da crença, pelos transexuais, de, em outro lugar (geográfi­
co), existir a possibilidade da realização da troca perfeita de sexo: Na 
Tailândia, a ciritrgia fica pe,ftita. Isso significa que a insistência na 
m4dança corporal como definidora do sexo permanece. 

Penso, entretanto, apesar de sua aparência inovadora e liberal, 
que a cirurgia de troca de sexo, ao ser praticamente a única alterna­
tiva para os indivíduos terem o diagnóstico de transexuais, serve 
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para encobrir, de maneira muito eficaz, uma outra questão: a cons­
trução do masculino/feminino como papéis sociais obrigatórios e 
apoiados no sexo biológico. Essa questão encoberta se reflete tam­

bém nas questões jurídicas. 

O SEXO E O JUDICIÁRIO 

O Judiciário aborda a questão do cransc:imalismo por meio de dois 

temas distintos: 

a) autorização para cirurgia; 
b) mudança de nome e sexo no registro civil. 

A atualidade dos temas e a falta de clareza do J ud.iciário para 
regulamentar as pretensões dos transexuais, antes e depois da cirur­
gia de troca de sexo, provocam muita contrnvérsia no meio juríd ico. 
Parte dela se refere à definição de "sexo", que nu~ca foi objeto de 
co nceituação jurídica. Os códigos legais sempre se apoiaram nas 
definições médicas, ao tratar das diferenças entre homens e mulhe­
res, resguardando a classificação dicotômica fun.damental, mantida 

por todos os sistemas legais conhecidos. 
Autores jurídicos, ao tratar dos temas "sexo" e "sexualidade", con­

cordam que tanto os fato res biológicos quanto os psicossociais 
interagem para a constituição do sexo de uma pessoa, embora, como 
já referido, o sexo não seja objeto de nenhuma. defu1ic;ão jurídica. 
Os juristas se utilizam das definições médicas, por ma. vez altamen­
te complexas. Nos livros de direito, atualmente, aceita-se uma defi ­
nição de sexo pluridimensional, englobando os aspectos biol6gicos 
(morfológico, genético, cromatínico, go11á.d.ico, neural), psíquicos 
(a percepção de si) e sociais (sexo de criação e jurfdico).' Baseados na 
multiplicidade de fatores que compõem o sex:o, os juristas questio­
nam a efetividade da cirurgia para mudar o sex:o do indivíduo, trans-

6 Um:1 t-x11lii.,I\ÃO dc-rnll1,1d2 dos divcnos com,-.._,nc,ucs do S<"'\'O :w:t.i u. ()dos: jurisuscnc:nrun-sccm Pc:cs 

(200 I, PP· 65-8~). 
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formando a mulher em homem e o homem em mulher, pois, da 
resposta a esse quesito, dependem todas as decisões e conseqüências 
relativas à cirurgia de troca de sexo. 

Temos duas alternativas para responder à questão anterior: 

a) Aceita-se que o sexo seja definido {como até hoje é para fins de 
registro civil) pela morfologia dos genitais. Neste caso, a cirurgia é, 
sim, capaz de promover a troca de sexo, por transformar o aspecto 
de uma genitália no aspecto da outra, sendo inclusive capaz de torná­
la funcional. 

b) Caso não se acei te a classificação morfológica como suficiente 
para determinar o sexo {como efetivamente não se aceita na atuali­
dade), considerando-se o sexo psicossocial como o mais importante 
para definir o sexo do indivíduo. Então, a cirurgia seria irrelevante, 
visto o sexo determinante ser o psíquico. Não havt:ndo necessidade 
da cirurgia, bastaria aceitar a declaração dos transexuais de perten­
cer a um sexo ou a outro, e o sexo legal seria aquele declarado pelo 
individuo. 

Como isso ainda não acontece, pode-se pensar que o papel da 
medicina, nesse caso, limita-se a ajudar a impor uma conformação 
social dicotômica do sexo, decidindo, apenas pela morfologia bioló­
gica, a qual dos dois sexos pertence o sujeito. Isso pode ser visto 
quando um transexual quer trocar seus documentos: a troca será 
realizada sem grandes obstáculos se o indivíduo já se submeteu à 
cirurgia de troca de sexo. Com a anatomia transformada, cumpre-se 
a exigência necessária para ser {re)classificado dentro de um ou ou­

tro sexo. Está em jogo, portanto, apenas o sexo morfológico genital. 
Essa exigência não leva em conta a existência de transexuais (inclu­
sive já corporalmente modificados por uso de hormônios, amputa­
ção ou colocação de seios, implantes de silicone, depilação definiti­
va) que não desejam passar pela cirurgia. Tais indivíduos, encaixa­
dos em quase todos os parâmetros diagnósticos do transexualismo, 
menos no desejo da cirurgia, não poderão trocar sua documentação. 
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MEDICINA E DIREITO 

Sabemos que condições sociais, históricas e culcurais produzem clas­
sificações e fatos médicos capazes de influenciar prograJ11as jurídicos, 
que afetam novamente condições sociais e culturais. Atualmente, vê­
se o Judiciário brasileiro apoiar-se nas classificações médicas e geral­
mente acompanhar as suas mudanças, analisando as d iferentes ques­
tões jurídicas relativas ao sexo e às relações sociais estabelecidas entre 
as pessoas, com base nos conceitos médicos de sexo normal e sexua­
lidade adequada. Assim, as questões que afetam homossexuais, tra­
vestis e transexuais são consideradas, cada uma em sua especificidade, 
de açordo com o diagnóstico diferencial estabelecido pelos médicos. 

Porém, questões jurídicas relativas aos transexuais abrangem si­
tuações um pouco mais complexas do que as dos homossexuais, pois, 
além do direito de orientação sexual e da igualdade de direitos, que 
pode ser comum a esses dois conjuntos de cidadãos, tem-se ainda a 
si tu ação específica envolvendo práticas c_icú rgicas. N esse ponto, apa­
recem a interdependência entre direito e medicina e as tensões ain­
da não solucionadas entre os dois campos. 

Até o presente momento, a idéia de "erro da namreza'' é funda­
mental para a realização da cirurgia de troca de sexo . É a correção 
desse "erro" que possibilita depois a mudariç:a do nome d:L pessoa e, 
conseqüentemente, de sua documentação. Em outras palavras, as con­
cepções baseadas no modelo biomédico da existência de dois sex:os e 
da necessária adequação a apenas um deles constituem condição de 
possibilidade para se realizarem as trocas desejadas pelos t ransexuais. 

Como já disse, os indivíduos psíquicamente em d.esacordo com o 
sexo biológico têm, "necessariamente", d.e fazer a ci rurgia para obter 
o direito à troca de documentação. N isso se apóia a aq~umentaçáo 
comumente usada pelo direito, pois a diferença anatômica ent re os 
sexos é um dos paradigmas que sustenta os d ireitos civis. 

Caso a justificativa usada para a realiiação da cirurgia e/ ou mu­
dança de nome e sexo no registro civil seg1Lisse os pri !lCÍp ios do 
paradigma dos direitos humanos fundame11tais, princípio da igual­
dade, a mudança cirúrgica poderia tornar-se opcional e os doeu-
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mentos seriam mudados mesmo quando o indivíduo não quisesse 
fazer a cirurgia. Entretanto, nesse caso, a medicina ficaria sem justi­
ficativa para considerar a cirurgia como corretiva, permanecendo o 
médico que a fizesse sob o risco de ser acusado de prática mutilatória, 
e o SUS,' sem obrigação de pagar por ela, pois não haveria mais o 
caráter terapêutico de correção do erro da natureza. Mantendo-se o 
prisma do modelo biomédico, o SUS pagará a cirurgia, o médico 
não será penalizado, mas os transexuais serão obrigados a fazê-la 
para trocar os documentos. 

Instala-se, então, um paradoxo entre a posição médica e a jurídi­
ca, quando a primeira indica a transformação da identidade sexual/ 
social antes da cirurgia para melhor avaliação e acompanhamento 
dos problemas, e a segunda somente permite a troca de documen 
tos após realizá-la. Assim, durante dois anos - tempo mínimo dt 
participação nos programas de preparação para a cirurgia -, os 
transexuais sofrem constrangimentos por permanecerem com uma 
identidade nos documentos e outra na vida social, vivenciando uma 
espécie de "falsidade ideológica". 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

Apenas recentemente fo i fo rmalizada, no Brasil, a perm1ssao para 
realizar a cirurgia de troca de sexo, pela Resolução n• 1.482/97, do 
Conselho Federal de Medicina, autorizando e normatizando os pro­
ced imentos.' A autorização ficou restrita aos hospitais universitários 
ou públicos ligados à pesquisa, sem custos para o paciente. 

Porém, mesmo após a mudança de postura do , Conselho Federal 
de Medicina,' até então manifestamente contrário à realização da 

7 Si1a cma Único de Sa(1de, que dá accs.~o a craramcnto médico gr:irni10, 
8 Apc.u r de ser anrc riormcnrc proibida, j:i havia siclo re:ili1.:ida algumas Yczcs no Brnsil. É b:is1a11rc 

conhecido o c:1so do médic:o e professor do utor Rohcno Fàrina, denunc iado crirninalmenrc por ter 

realizado a ciruri;i:1 crn Waldir Nog111·ira. Foi condc0:1do em primcir:1 in~dinc ia e ah.so lvido cm gnw 
de rccmso (Processo 799/76 , 171 Vara Criminal de S:io P:rnlo). 

9 Os pareceres anrcriorcs considcu v.un que o médii.:ú que fh cssc a cirurgia de co nvcr.s:io sexual cm seu 

p:i..:icm c cnaria incom .::ndo em ilíci10 bico e penal, po r se muar de mutíl3Ç:ÍO grave e ofensa ~ 

inrcbri1.l.ide eu1poral (Peres, 2001, p. 189, no c2 313). 
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cirurgia de troca de sexo, permanece entre os juristas a d iscussão 
sobre ser ou não o sexo um bem disponível e a necessid.ad.e ou não 
de se legislar sobre o assunto. As implicações legais de definições 
médicas aceitas pelos juristas sobre o sexo e a identidade sexual po­
dem ser vistas não só nas questões relativas à troca de nome e sexo, 
mas também nas relacionadas a casamento, herança, filhos, adoção, 
d ireitos e deveres civis. 

Atualmente, o R io Grande do Sul é referência para as decisões 
jurídicas que mudam o enfoque tradicional. Autores gaúchos" têm 
se destacado por traduzirem, em bibliografia e jurisprudência, deci­
sões e reflexões no cenário dos direitos sexuais. Também os movi­
mento~ feminista e homossexual vêm co nquistando espaços que, 
progressivamente, pressionam por mudanças em relação aos direi­
tos das minorias, mostrando-se contrários às d.iscriminaç·ões. 

Entretanto, esse cenário, passível de ser reconhecido como mais 
progressista, convive com outro ainda marcado pelas posições para­
doxais já referidas. Talvez não seja esta uma peculiaridade da área 
jurídica ao tratar dos direitos sexuais, mas, quanto a.os tra.nsex:uais, 
mantém-se, por exemplo, uma tensão entre o uso do conceito d.e 
sexo psíquico e o do biológico, com sérias conseqiiências para os 
seus direitos individuais. 

OS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE 

O primeiro documento de identidade é o registro de nascimento, 
que estabelece, além de outros dados de. identificação, o nome ·e o 
sexo do recém-nascido. Torna-se a peça funda.mental em que todos 
os outros documentos vão estar apoiados, dando origem à menção 
do sexo em cada um deles. Sabendo-se da facilidade para aceitar a 
primeira declaração do sexo da criança, feita pela pessoa ao registrá­
la, sem nenhum t ipo de conferência ou confirmação por parte <lo 
órgão público, é, no mínimo, surpreendente a dificuldade para m11-
dar o registro posteriormente, como pedem os transexuais, pelo fato 

10 V« Dias (2001), Gimgis (2002), Silveira (1995) e Rios (200 1, 2002). 
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de este registro apoiar-se no princípio jurídico da indisponibilidade 
do estado das pessoas. 

Esse princípio refere-se ao estado civil, incluindo data, hora e 
lugar de nascimento, nome e sobrenome dos pais (opcionais), nome 
e sexo da criança. Nenhum dos elementos foi escolhido pelo recém­
nascido, e o princípio afirma não se poder mudar o registro por um 
capricho da vontade do indivíduo. As razões alegadas são as de o 
nome estar ligado a preceito de ordem pública, sendo a certidão de 
nascimento prova da existência da pessoa e de seu ingresso no mun­
do jurídico. 

Assim, apesar de a cirurgia de troca de sexo poder ser considera­
da uma muti lação, se permii:irmos as cirurgias e não a mudança de 
documentos, estaremos cometendo o absurdo de permitir a mutila­
ção, sob a justificativa de melhorar a vida dos cransexuais e, ao mes­
mo tempo, impedir a posse da documentação condizente com seu 
aspecto, essencial para a sua vida melhorar. 

Para os transexuais, a mudança nos documentos de identidade é 
de enorme importância, pois é pelo uso de documentos adequados 
à sua identidade social que conseguem escapar das pequenas (e gran­
des) humilhações e constrangimentos do dia-a-dia. São muitos os 
depoimentos que mostram alguns dos constrangimentos sofridos 
pelos transexuais em lugares públicos, devido, precisamente, ao 
documento de identidade. Assim, se, por um lado, a falta .de um 
documento pode levar a certas dificuldades de acesso a lugares pú­
blicos, por outro, a presença de um não-correspondente ao sujeito 
de identificação também concentra um outro conjunto de dificul­
dades, desde dúvidas sobre a legalidade do documento até estraté­
gias para driblar os constrangimentos sociais. 

CASAMENTO E FILIAÇÃO 

Outras conseqüências jurídicas da demanda transexual serão trata­
das no âmbito do direito civil, pois é aí que a redesignação sexual 
apresenta maior complexidade, fato que pode ser observado em rela­
ção ao casamento, considerado pelo direito uma união sexual em que 
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pessoas de sexos d iferentes fundam uma· família legítima, regulando 
socialmente a reprodução. O casamenco entre pessoas do mesmo 
sexo, no Brasil, tem sido considerado, ainda, uma impossibilidade. 

Segundo Szaniawski (1998), parece ainda não ter mudado, inte­
gralmente, a idéia jurídica de a base do casamento continuar sendo 
a união legal entre homem e mulher, para a prática de relações sexuais 
e procriação. Porém, na ausência de normas proibitivas em relação 
ao casamento de transexuais, pode-se afirmar não haver impedimento 
para a realização do contrato de casamento, qL1ando o transexual ja 
tiver trocado o sexo em sua documentação. Por isso, transexuais que 
já fizeram a cirurgia e não obtiveram a troca de nome estão impedi­
dos de casar com parceiros do mesmo sexo originário, pois vale o 
princípio de não existir casamento entre pessoas do mesmo sex:o. É 
interessante salientar a existência de entendimento jurídico afirman­
do, quanto à aptidão para o casamento, preponderar o sexo psíquico 
sobre o biológico. Então, o transexual posSlli capacidade para o ca­
samento, mas seu pressuposto continua sendo a realização da cirur­
gia transgenital i; a troca de nome e sex:o na documentação 
(Szaniawski, 1998). 

Aqui fica bem evidenciada a contradição entre ser o conceito de 
sexo psíquico preponderante sobre o biológico e a exigência de trans­
formaç.'io da morfologia genital como necessária para haver o casa­
mento, sem considerar suficiente o sexo psíquico. O casamento está, 
portanto, na dependência direta da troca de registro civil, que, por 
sua vez, só poderá ser feita se houver cirurgia. Assim, só tem direito 
a casar o transexual operado. 

Ném do matrimônio, outras esferas de relacion amentos inter­
pessoais também aparecem representadas nas leis concernen tes aos 
transexuais. Por exemplo, no cocante às relações entre pais transe:xuais 
e seus filhos, não existe, na perspectiva jurídica, na.d.a que os classifi­
que como pais e mães inadequados. A sirnação legal dos filbos nã.o 
será afetada, pelo menos no plano do direito, pela redesignação de 
seu pai ou de sua mãe. Isso não significa que a maternidade ou pater­
nidade de transexuais, homossexuais ou bissexuais não seja o l>jeto de 
processos jurídicos, como, por exem plo, no caso amplamente d.i-vul-
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gado pela mídia do filho da Cássia Eller, d isputado j'udicialmente 
pela companheira e pelo pai da cantora. 11 

O direito de família é, portanto, outra área para a qual se diri­
gem as demandas transexuais, seja em busca da guarda, adoção ou 
na procura de novas tecnologias reprodutivas. Embora não seja sur­
preendente numa sociedade como a bras ileira, em que se verifica 
uma grande valorização da maternidade/paternidade {Víctora 1991, 
1996), a vontade de ter filhos aparece, de forma significativa, tam­
bém entre os transexuais. Como específico dos cransexuais surge o 
fato de a própria cirurgia, ao torná-los "verdadeiramente" homens 
ou "verdadeiramente" mulheres, impossibilitar que eles se valham 
dos órgãos reprodutivos para a procriação. 

Esse impedimento, entretanto, pode ser superado com o uso das 
novas tecnologias reprodutivas, que permitem serem depositados 
seus óvulos ou sêmen em clínica especializada para posterior apro­
veitamento; possibilidade condicionada, em tese, ao uso de um úte­
ro de mãe substituta, que receberá o sêmen ou o óvulo, para gerar a 
criança pretendida. Saliento que o fato de existir essa alternativa 
trazida pela tecnologia não produz uma acei tação social de tal alter­
nativa, complicada por uma sobreposição de fato res, mas principal­
men te aqueles decorrentes da ênfase do fundamento biológico de 
todo vínculo de filiação. 

Assim, observa-se que a falta de legislação clara e específica para 
as d iferentes demandas transexuais e a adoção de diferentes perspec­
tivas dentro do próprio direito são responsáveis por inümeras di fi­
culdades enfrentadas pelos transexuais em seu desejo de uma vida 
com todos os direitos de cidadania. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As demandas cirúrgicas dos transexuais, bem como os conceitos mé­
dicos e jurídicos, estão apoiados no pressuposto da existência de uma _ 

11 Ess::,, dhcus~:io foi . :ihord2d2. na reportagem do jornal Pulha J~ S. Rwlo, Tcndê-ncias/Deb;1.res, 
.. Morrendo um cônjuge ho111u.1,,cxual, é cerco dar a gu.irda do fi lho ddc ao outro cônjugd'", 12 jan. 
2002. Opiniiio, A3. 
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"realidade sexual" da ordem da natureza, uma "essência" que deter­
minaria a verdadeira identidade sexual do indivíduo. Paradoxalmen­
te, considera-se possível, transformando-se a biologia, também trans­
formar o sexo, mesmo sendo este, em "essência", psíquico. 

O s transexuais se apropriam do discurso médico na centativa de 
se enquadrar em uma classificação que rião apenas permitirá a reali­
zação da cirurgia de troca de sexo e a troca de nome, mas também os 
afastará da acusação de "desvio moral" imputada à homossexualida­
de e ao travestismo. Como diz uma informante: Dizer q11e é trame­
x11al fica mais "cientifico". N a medida em que o problema fica locali­
zado em uma inadequação corpo-mente, há uma presunção de "ino­
cência moral" em relação às demandas transexuais. 

Do ponto de vista biológico, pode-se argumentar não ter havido, 
realmente, troca de sexo em conseqüência da cirurgia, pois os out ros 
componentes biológicos do conjunto, como o cromossômico, o neu­
ral, o endócrino, que definem o sexo de um indivíduo, permanecem 
inalterados. Entretanto, os transexuais pós-cirúrgicos já não podem 
mais ser classificados como travestis, pois houve uma modificação 
na morfologia genital, que, como já aftrmado, é o m ais importan ce 
parâmetro d assificatório para a inserção no percencimento a um ou 
outro sexo. Por essa mesma razão, os transext1ais deixam de percen­
cer ao sexo de nascimento, ·mas não passam a pertencer inteiramen­
te ao outro. Quero chamar a atenção para o fato de a · medicina 
·onrinuar classificando os transexuais como tais, reafirmando que 
,erão sempre transexuais, jamais homens ou mulheres. Evidente• 
nente, isso não impede que as pessoas submetidas à. cirurgia sintam 
cr alcançado a nova identidade e não ter sido em vão o seu enorm,e 
, forço e sofrimento. 

As posições dos juristas apresentam três possibilidades: 

Baseada no modelo biomédico. Eles aceitam o diagnóst ico d e 
t ransexualismo" como justificativa necessária e suficience ·para a in­

l icação de cirurgia e posterior troca de nome. 
b) Também centrada no modelo biomédico. Eles aceitam o dia.g­
nóstico de transexualismo, mas, por não acreditarem q_ue o se:xo possa 
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ser mudado, não concordam com a c1rurg1a e, conseqüentemente, 
com a troca de nome. 
c) Diferentemente das anteriores (baseadas no modelo biomédico), 
apóia-se no direito constitucional, no princípio de igualdade. Eles 
ponderam terem os indivíduos direito à privacidade e à construção 
da personalidade, ampliando, assim, as possibilidades de encontrar 
novas alternativas para solucionar as demandas transexuais e legislar 
sobre elas. 

Penso que, nesse último caso, a permissão para a troca de nome e 
sexo no registro civil poderia ocorrer sem a obrigatoriedade de sub­
meter-se à cirurgia, resolvendo, assim, o problema mais agudo da 
vida diária dos transexuais, bem como permitindo diminuir em mui­
to a demanda pela cirurgia. Logo, resta ao direito a prerrogativa de 
mudança efetiva para melhorar a condição social dos transexuais, 
facilitando a troca de documentos dos indivíduos que têm uma iden­
tidade social oposta à do seu sexo biológico, independentemente de 
terem feito a cirurgia. Espero que a contribuição deste trabalho seja 
capaz de, a partir de uma visão antropológica, dar suporte ao diálo­
go entre a medicina, o direito e os transexuais. 
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PARCERIA CIVIL: O DESEJO E O DIREITO DE TER FILHOS 

A1111• Paula Uziel' 

Inspirada no título de minha intervenção, proponho-me a fazer esta 
análise. Parco de algumas considerações sobre o Projeto de Parceria 
Civil (PCR), comentando suas mudanças estrutu rais, para desem­
bocar em uma discussão sobre filiação. Embora a versão final do 

projeto, depois da Comissão Especial, interdite claramente a ado­
ção por casais homossexuais, ao analisar o debate no interior da refe­
rida comissão, fi ca claro que o grande problema da legalização da 
conjugalidade homossexual no Brasil é o risco de seu reconheci­
mento como família, o que poderia levar ao direito do casal de ter 
filhos em conjunto. 

D ito isso, pensei em apresentar considerações sobJ'e três dimensões 
da filiação: biológica, do direito e do desejo. Após explorar cada uma 
delas, procurarei refletir sobre o que cem sido dito e argumentado 
com relação a direito e desejo, quando da adoção por homosse>Cuais. 

Nos anos 1990, com a emergência da Aids na década anterior, 
em muitos países, projetos de lei visando ao reconhecimento da 
conjugalidade entre pessoas do mesmo sexo foram propostos, vota­
dos, aprovados, retirados de votação. 

1 P)icólog:t, professora :idjun~ do lnsrituro de Psicologia (IP) da lJnivcr.sidadc d.o Esr~<lo <lo R.io de 
Janeiro (Ucrj), pCS<Juiu Jora. Cl.1m - IMS/Ucrj. 
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No Brasil, em 1995, a então deputada Marta Suplicy propôs um 
projeto de lei que foi substancialmente alterado na comissão que o 
discutiu. A substituição da palavra "união" por "parceria" visava sobre­
tudo dar ao projeto uma dimensão patrimonial que existia, mas que, 
até aquele momento, não era restritiva em relação à vastidão de aspec­
tos que pretendia atingir. Se, por um lado, a aprovação da parceria civil 
entre pessoas do mesmo sexo garantiria direitos básicos - como possi­
bilidade de visto permanente para o parceiro estrangeiro, herança dos 
bens construídos em comum, seguro-saúde ou pensão do INSS -, 
por outro, retiraria de perspectiva o reconhecimento da conjugalidade 
em aspectos de maior regulação moral, como a constituição de família. 

Analisando os argumentos utilizados nos debates da comissão, 
fica claro que a retirada estratégica do termo "união", que remetia a 
casamento, e sua substituição pelo termo "parcerià', muito mais ge­
nérico, visava escapar exatamente do ponto crítico, que era considerar 
a possibilidade de transformação da conjugalidade em família. 

O "risco" deveria ser evitado por justificativas diversas: em fun­
ção da incompatibilidade entre homossexualidade, especialmente a 
masculina, e família, por razões discutidas por Claudia Fonseca nes­
te livro, somada à forte identificação da primeira com promiscuida­
de; pelo horror que gera pensar em proliferação de novos homosse­
xuais, em decorrência da criação de crianças por pais homossexuais; 
ou até mesmo pelo medo da extinção da espécie, caso a homossexua­
lidade passasse a ser a opção da maior parte da população. ' 

Embora possamos argumentar que a família homossexual já exis­
te, e que a lei, pelo menos nesse caso, viria apenas regular uma situa­
ção fárica, impera o temor de que uma legislação sobre o assunto 
desperte o interesse de pessoas que não tenham certeza sobre sua 
sexualidade ou sustentem a "pouca-vergonha". 

E o passo seguinte seria a demanda de filhos, extrapolando o 
campo do tolerável.' Se reconhecer a conjugalidade ou pensar em 

2 fases temores aparecer:un em enrrevis,as que fiz com técnicos e opc:rndorcs do direiro do Poder 
Judici:.lrio e do Minisrério Ptíhlico, por ocasi:io de minha ·pesquisa de doutorado. 

3 Há que se rcs.~:1lrar, no enunro, que a de fini ç:io de role rJvd é negociável e m 1Svd segundo a siwaç.ão, 

P.1rn uma disi.:uss:ío m:1is aprofundada, ver Vianna (2002). 
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relações de carinho, afeto e amor suscita dúvidas sobre sua aceita­
ção, a educação de crianças s6 é pensada em termos de cisco e afasta­
da como danosa, mal irremediável à constituição do sujeito.• Nesse 
sentido, s6 é possível pensar nesse "destino horrível" se ele já estiver 
traçado de forma tão ou mais trágica, como é o caso de adoções 
tardias de crianças institucionalizadas ou que passaram por graves 
maus-tratos. Como se constitui, então, esta filiação, e em que se 
ancoram os argumentos que combatem ou questionam a parenta­
lidade homossexual? 

Curioso é o percurso da justificativa para manter afastado do 
homossexual - principalmente o homem - o exercício d.a paren­
talidade. Convocando a idéia de aberração da natureza, ancora-se na 
biologia a argumentação para afastar pais biológicos d.e seus filhos, 
em casos de divórcio, quando da declaração ou da descoberta da 
homossexualidade. Compreende-se a homossernalidade como algo 
antinatural, que nega ou rompe com o encaixe perfeito entre o ho­
mem e a mulher, comprovado pelo corpo, entendido como dado, 
imutável, natural. ' 

Além disso, não há como negar que pares do mesmo sexo não 
reproduzem. H á que se observar, no entanto, que, do ponto de vista 
"biológico", pares de sexos diferentes não são férteis sempre - o que 
não é sequer considerado. Neste sentido, inclusive, a sociedade oci­
dental estabeleceu práticas sociais de filiação que prescindem da 
biologia e têm sustentação legal e cultural. 

Contudo, também para impedir o estabelecimenro de relações 
de filiação, seja pela adoção, seja pela repmdução assistida, utiliza­
se esse argumento. Quando a justiça localiza 110 genitor heterosse­
xual aquele que tem melhores condições para cuidar da criança ou 
diz que aquele ambiente familiar não é adequado, parece se ancorar 
naquilo que nos primórdios estaria legitimado pela biologia, como 
demonstramos. Esta impropriedade do rnjeiro não tem como se 

4 Para um del-.atc psicanalfti(,..o a re~pcito da pare111;ilid ó"!dc ho rnossc:,cu;1(, ver H arnad (2002) , 
Roudincsco (2003), enrre muros. 

s T ho mas Laqucur (1992) discute a construção da idéia de d,--,is corpos no século ~VJI] , ch hor.içfo 

que contribui para a dc.sco nsn uç:io d:t nam mlidade dos corpos do homem e d a tn1d O.er. 
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•,11,1 t·n1ar do ponto de vista jurídico, apesar de a discriminação por 
o rientação sexual não estar explicitada na lei. É novamente uma 
" inadequação" que tem origens culcurais, mas para a qual se quer 
encontrar respaldo na natureza, no intuito de se terem mais garan­
tias de seu cumprimento. Pretende-se, assim, relegar a segundo pla­
no a dimensão política dessas questões. 

Nesse sentido, a homossexualidade é compreendida como desvio 
da natureza, ou uma condição com a qual o sujeito tem de se acostu­
mar, visco que não é capaz de fazer uma opção de faro, e essas compre­
ensões inspiram pena, caridade, violência. De todo modo, entende-se 
que há algo fora do lugar, inspirando a idéia de que "homossexual 
querer adotar é igual a vegetariano querer comer bife de soja".' 

Voltamos ao título, e deixamos de lado a biologia. Direito e de­
sejo: no plano dos direitos, encontramos tanto a argumentação que 
aponta para a sua universal idade - logo, negá-los seria discriminatório 
- quanto uma leitura mais "estreita da lei", que se baseia na declara­
ção explícita do reconhecimento da união estável entre um homem 
e uma mulher a fim de concluir a necessidade de dois sexos distin­
tos para a formação da unidade familiar.' Duas linhas de argumen­
tação que têm desfechos diferences. 

Em relação ao desejo, se é possível pensar sobre o desejo dos 
homossexuais por filhos, a literatura e o contato com o movimento 
social apontam para um problema: até que ponto esse desejo signi­
fica submeter-se a um padrão heterossexual de ordenamento? H á, 
no entanto, uma outra dimensão a analisar, ainda no campo do 
desejo. Se a possibilidade de estabelecimento de filiação se situa 
exatamente no plano do desejo, qual é o impedimento da adoção 
por homossexuais? Em vez de falar restritamente sobre o desejo dos 
homossexuais de terem filhos, por que não pensar na dimensão do 
desejo como constitutiva da filiação e, por isso, não restritiva a al­
guns aspectos da vida, que não são necessariamente centrais? Se bio-

• Ver Uzid (2002). 
7 Há tr;ah:ilhos rcccnrcs no campo do direito que propõem uma. ourra inrerprcr,h;Ão para o prcvil.10 na 

lei. Para 2profi 1nd:imt-n10, ver cr.il,alhm de R0Lc1ro Lnre:1., Rogcr R:111pp Rios e n,í,nero 30 da. Rwút,t 
Bmsi/r.im dt Direito d, F11ml/ia (IBDFAM, 2005). 
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logia e direitos são mais claramente localizáveis e combatíveis, no 
plano do desejo é mais difícil argumentar. 

Nosso sistema de filiação, segundo Agnes Fine (2000) , se ms­
tenta na bilateralidade e na ideologia do sangue. A bilateralidade se 
mantém na formação do sujeito, embora isso não garanta sua per­
manência ao longo da vida - com a separação "malfeita", por exem­
plo, e a perda de parte da família. E, na ad.oção, seja por uma ou 
duas pessoas, hétero ou homo, o sangue não existe. Duas linhagens 
e sangue constituem simbolicamente a filiação, então, não há 
"concretude". Ainda em relação à filiação, o que a produz é o bioló­
gico (indelével), o que a garante é o legal (uma ficção), mas o que a 
sustenta ' é o desejo (instância sobre a qual não se tem ingerência). 

A filiação é um ato voluntário, uma realidade social e psicológica 
marcada pela transmissão e pelo pertcncimento a uma linhagem 
construída. A adoção é um bom exemplo da insuficiência da biolo­
gia, preeminência do desejo e da legitimação pela lei. O que há d.e 
"natural" que sustente, então, o afastamento ou impedimento d.os 
homossexuais? 

Fixar os argumentos em apenas uma dessas três dimensões é não 
reconhecer a complexidade que marca a relação de filiação em nossa 
sociedade. É utilizar argumentos que se sustentam em bases que 
normalmente combatemos. Reconhecer a preerni11ência da biologia 
é considerar a adoção como filiação de segunda classe, seja o reque­
rente de que orientação sexual fo r, independentem ente de seu 
engajamento e investimento em seu potencial para o ex:ercício d.a 
parentalidade. 

Compartilho com vocês algumas reflexões a partir dos processos 
de adoção cujos requerentes que analisei eram declaradamente ho­
mossexuais, e das entrevistas realizadas com técnicos e operadores 
do direito para a minha pesquisa de doutorado. 

Pensando ainda sobre as ·duas dimensões propostas por duas pa­
lavras do título desta fala, direito e desejo: a dimensão do direito 
gera complicações. Se, por um lado, não pode haver discriminac;ão, 
qualquer pessoa, portanto, pode adotar, ind.ependentemente de slu. 

orientação sexual; por outro, é disfarçando seus argumentos que o 
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Ministério Público se opõe aos pareceres favoráveis dos técnicos. 
Em dois casos, por exemplo, alega a falta de conclusão dos técnicos 
em seus pareceres' e enfatiza o intui to de inserção das crianças em 
famílias ainda não reconhecidas por lei, podendo, portanto, repre­
sentar um risco. Assim, embora aparentemente vise garantir o direi­
to das crianças, argumenta pela impropriedade da medida - ado­
ção, utilizando justificativa legal - , visto que o país não reconhece a 
conjugalidade entre pessoas do mesmo sexo com direitos à filiação. 
Cabe ressaltar que o requerente sequer tinha parceria estável e coa­
bitação, o que o situava na família prevista na Constituição Federal 
de 1988, "um dos pais e seus descendentes". Em termos de forma­
to, o caso se encaixaria no que chamamos de família monoparental. 

Tratando ainda de direito, diz o MP necessitar garantir o ofereci­
mento, a essas crianças e adolescentes, de um lar saudável que traga, 
de faro, reais vantagens, o que ele não consegue verificar no pedido 
de homossexuais - novamente por poderem apenas proporcionar 
família ainda não prevista em lei. 

Desejo é uma esfera ainda mais delicada. Contudo, cabe à psico­
logia esta análise. Quando se trata de homossexuais, o desejo deve 
parecer mais legítimo do que geralmente é necessário - é o que é 
possível depreender do discurso dos técnicos. Como se esse excesso 
pudesse compensar a "falha", que também não pode ter esse nome. 
O sujeito não pode falar por si, e sua mãe com freqüência é convida­
da a participar do processo como alguém que conhece o requerente 
e pode atestar sua fala e sua capacidade e desejo de ser pai. Nova 
tutela, além daquela que o Esrado exerce, por se tratar de crianças 
destituídas do poder familiar. Não há uma obrigatoriedade em se 
convocarem familiares, mas esta prática, nesses casos, é recorrente. 
Cabe observar que as mulheres não precisam da mãe para assegurar 
seu desejo em relação à maternidade, que é entendida como natu­
ral, instintiva. 

8 É c-umum aparecer e.ue cipi.> de queixa e pedido por parte dos opt:rndures do direirn cm ca.sns 

variado~, o que rcmcre a ou tro dch:uc impo n ancc sobre qual é o rr.1li.1 \ho do psicc~logo e do assiscenrc 

soLial, seus insrnuncnros de rr:iha.lho, par~merros érii.:os c rc. 
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Ainda no plano do desejo, do que é analisado pelo saber psi, 
corroborado pelo serviço social. Aspectos que dariam legitimidade 
ao requerente, porque respondem a determinado pad1·ão moral -
como a capacidade de desejar outra pessoa e estabelecer relações 
afetivas estáveis -, quando se trata de dois homens, não são tidos 
como genuínos. Ao contrário, oferecem ai11da mais risco, e o famas­

ma do abuso sexual da criança assombra. 
Como pudemos ver, de forma sucinta, os argumentos construídos 

pelos rérnicos e pelos operadores do direito permeiam biologia, 

direico(s) e desejo. 
Argumentos reforçando o "mal menor", "adoção step", nas pala­

vras de Roger Raupp neste seminário, convivem com outros, basea­
. dos 110 valor da ho11escidade de declarar a homossexualidade, t1tili­

zado pelo desembargador que analisa o caso em segunda instância, 
concedendo parecer favorável. 

Apesar desses embaces, na comarca da capital do Rio de Janeiro, 
pelo me11os até 2002, a homossexualidade não tem sido motivo de 
imped imento para a adoção. O que 11ão significa llm rompimento 
com a lógica que alime11ta a reprodução das relações normativas e 

normacizadoras. 
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CULTURAS DIVERSAS, HOMOSSEXUALIDADES PLURAIS, 
LEGALIDADES MÚLTIPLAS 

Fabiano Go11tijo ' 

Estaríamos experimentando, nos últimos tri nta anos, um:a fase de 
transição entre dois modelos de sociedade, o <jUe aparece de forma 
bem clara nos discursos proferidos neste evento. E é sobre esses su­
postos modelos e o confronto entre eles q 11e vou tentar discorrer 
aqui. 

Mythos, em grego, é uma narrativa sagrada transmitida oralmen­
te ou por meio de livros sagrados. Pode-se começar postulando que 
a heterossexualidade é um mito, uma invenção social culturalmente 
elaborada, eis que não é univérsal. Como todo mito, a heterosse­
xualidade é uma história que se quer sagrada e que tem o objetivo de 
explicar o mundo. Não qualquer mundo , mas especifi camente o 
mundo dos desejos, dos afetos, do erótico. Como todo mito, este 
também deve garantir a permanência da ordem estabelecida e a es­
tabilidade das coisas como elas são e como elas estão, legitimando o 
status qtto (sexual). Nesse sentido, a hecerosseirnalidade, como or­
dem, transforma-se em "heteronorma'', uma h istória que, na vuda­
de, é uma norma que não deve ser questionada nem a.valiad.a, pois é 

1 Do uto r cm Antropologia Social pcb EHESS-Paris; prvfc~)OC e coo1dc.m tlor do Dep,au.une n10 de 
Ciências Soci~i.~ da Univc:n idadc Fedem! do Piauí (UFPI), 
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IHllur:d. Os livros sagrados, aqui, são os livros científicos; mas nãc 
<lc qualquer ciência, apenas da grande provedora da verdade sobre 
tudo e sobre todos, e sobretudo da verdade sobre o corpo, as ciênci 
as biomédicas na figura da medicina e, em particular, da psiquia 
cria: as formas de conhecimento que essencializam esse mito, natu 
ralizando-o e fazendo com que seja inquestionável, não avaliável 
normal e normativo. 

D entro desse mico, percebe-se um mecamico ou um outro mito. 
Trata-se do mico da homossexualidade, uma narra tiva criada a par­
tir da narrativa maior, um relato dentro do relato, como em As mil ,· 
uma noites. Esse mico foi escrico não só pelos médicos e psiquiatras 
do século XIX e da bel/e époqae, mas também por seus principais 
protagonistas durante o século XX, ou seja, os próprios homossexu 
ais. O mico da homossexualidade, portanto, é um produto de noss. 
época e de nossa cultura e, assim como o· mico da heterossexualidade 
não é universal. Por mais que alguns "essencialistas históricos" que 
ram impor a universalidade do homossexualismo, acreditamos q t, 
a prática homoerócica pode ser universal, mas nunca a idencidaG 
homossexual. Esse modelo que acabei de descrever é um dos do 
modelos que hoje estariam se confrontando. 

Na vida cotidiana, experimentamos legalidades múlciplas. En 
cada um dos diversos campos sociais, dos quais participamos ao lon­
go de nossas interações cotidianas, é negociada uma pluralidade de 
legali_dades, algumas legítimas e legitimadas, outras ilegítimas e 
menos legitimadas. Aquelas legalidades legítimas são legitimadas 
por relações de poder e de sentido que dão significado ao próprio 
campo, à sua própria razão de ser, à sua existência como campo. 
Sendo assim, em cada campo, alguns indivíduos e grupos detêm o 
poder de criar e impor os arbitrários culturais, que servem também 
para legitimar a legalidade daquele campo (Bourdieu, 1979). 

Ao falar de legalidade, estamos falando de cidadania, num senti­
do bem amplo. A cidadania seria a incorporação dessas legalidades, 
o próprio corpo tornando-se exercício da mesma e conhecedor dos 
arbitrários à base da estruturação da legalidade. Nesse sencido, a 
cidadania não seria una, nem única, mas plural - cidadanias? - e, 
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em cada campo, seriam exercidas cidadanias diversas, construídas, 
negociadas e reformuladas ao longo das interações cotidianas. 

Observamos o confronto entre dois modelos: um, dominante, 
que prega uma única cidadania e uma única legalidade, que chama­
remos, aqui, de "modelo da legalidade lógica", a única legítima e 
legitimada. Lógica, porque é a única possível, naturalizada e essen­
cial. Trata-se daquela legalidade do direito - e do discurso do "direi­
to universal". Por outro lado, cem-se, na prática cotidiana das inte­
rações, o "modelo das lógicas das legalidades" - ilegítimas ou em 
processo de legitimação pelos campos sociais em questão. Podería­
mos sair dessa opos ição propondo a multiplicidade de legalidades 
legítimas,' ou seja, legitimá-las, o que é complicado. Essa oposição, 
_em termos culturais, seria aquela entre valores hegemônicos, por 
um lado, e, por outro, os valores específicos, diversificados e parti­
cularistas - universalismo versus particularismo. 

Isso nos faz pensar no que escreve Fraser (2002) quando aborda a 
oposição ent re políticas de redistribuição e políticas de reconhecimento. 
Por um lado, teríamos então es.~a ideologia de Estado, aquela da re­
distribuição, da inserção e da criação de identidades hegemônicas, 
por meio da economia; logo, um discurso economicista. E, por outro, 
teríamos esse novo modelo de sociedade, que não acredita muito nes­
sas políticas de redisnibuição somente, mas que propõe políticas mais 
culturalista.s, políticas de identidades e de identidades múltiplas, que 
levariam em consideração aquelas legalidades de que falo acima. Pare­
ce que estamos vivendo, aqui, esse confronto entre inserção pela eco­
nomia e inserção pela cultura ou pela identidade. 

Daí a d iferença necessária que se deve fazer entre "cultura ho­
mossex:ual" e "movimento homossexual". Será que existe um "movi­
mento homossex:ual brasileiro", como diz Mote em alguns escritos? 
No entanto, percebemos essas políticas culturais homossex:uais -
culturais, aqui, no sentido antropológico-, que é como os movi­
mentos diversos - ONGs, associações, formas cotidianas de 
militancismos - estão construindo essas cidadanias múltiplas, ao 
longo de suas ex:periências. Isso se opõe radicalmente à velha idéia 
de política como filiação partidária. 
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Em síntese, teríamos a oposição entre "direito de ter deveres" e o 
"dever d e ter direitos". O Estado moderno impõe o direito de ter 
deveres, mas d everes impostos. Porém, o novo modelo de sociedade 
impõe o dever de ter direitos, mas só direitos, e poucos deveres. 

Ontem, numa das discussões levantàdas aqui, ficou clara a ne­
cessidade de "radicalizar" - radicalizar os discursos, radicalizar as 
reivindicações, radicalizar o aparato teórico para o entendimento 

das homossexualidades ... Será que a radicalização não seria a crítica 
dessa construção de direi tos e deveres, dentro d a heteronocma e, 

por sua vez, a proposta de um terceiro modelo de sociedade? Quan­
do se fala de parceria civil entre homossexuais, não se está criticando 

o modelo vigente e hegemónico - o modelo heteronormativo. 
Por sinal, abramos parênteses. Pensando bem, aquilo que nós 

designamos como "heterossexualidade" - aquele modelo citado aci­
ma, como mito - deveria ser melhor designado como "ortossexua­
lidade". "Ortosscxuais" seriam aqueles que se adequam ao modelo e 
ao padrão estipulado pelo "paradigma da reprodução" e pelo "dimor­
fismo sexual" imposto pelas únicas ciências provedoras da verdade 

sobre todas as coisas - as ciências biomédicas e as ciências jurídi­
cas. E "heterossexuais", neste caso, seriam aqueles que não se confor­

mam ao modelo. Ou seja, nós, homossexuais, seríamos, na verdade, 
"heterossexuais", e os heterossexuais seriam "ortossexuais". 

Será que "radicalizar" não seria criticar a própria demanda de in­
serção por meio da heteronorma? Isso deveria nos deixar incomoda­
dos. Talvez não seja proposta, aqui, uma saída para esse dilema. É 
certo que devemos aceitar a parceria ou a união legal, a adoção po 

parceiros do mesmo sexo , todo e qualquer direito igual entre homos­
sexuais e heterossexuais, a mudança de nome para transgêneros, o que 
vier. Sempre nos questionamos sobre quais as etapas estratégicas e a 
ordem dessas etapas nas "lutas" pelo reconhecimento de direitos de 
homossexuais. Esta mesa-redonda, por sinal, é a mesa das etapas es­
tratégicas: primeiro, a parceria; depois, a adoção; em seguida, a ques­
tão dos transgêneros ou transexuais. Tenho uma certa dificuldade em 
concordar com essa linearidade das etapas; ao contrário, acredito que 

temos força para lutar em todos os ji-onts, em todos os sentidos. 
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"Radicalizar", a meu ver, é fazer uma espécie de "revolução cul­
tural" necessária. D e que serve, para um transexual, fazer a cirurgia. 
de mudança de sexo ou, para uma travesti , a mudança de nome no 
registro, se, na verdade, o tratamento por parte das instituições po­
liciais vai continuar se baseando na repressão e na falta de reconhe­
cimento; se o tratamento, por parte das pessoas comuns, vai conti­
nuar sendo o da discriminação; se travestis e transexuais vã.o continuar 

habitando as calçadas e nunca as telas das televisões ou capas de 
rev.istas renomadas, exceto casos bem particulares, como o de Roberta. 
C lose? Então, essa tal "revolução cultural" seria uma crítica de todos 
os valores e do próprio arbitrário cultural sobre o qual se construiu 
e se consolidou a heteronorma. "Radicalizar" seria propor novas al­
ternativas. Alguém ontem dizia que o movimento gay brasilei ro não 
está suficientemente maduro para propor alternativas. Talvez. Mas 
por que se fala, cada vez mais, de homossocia.bili<la<le, fala-se de 
homossexualidade, fala-se d e mercado gay, fala-se de homoafe­
tividade, fala-se d e homocul tura, fala-se de homo escrita e, claro, 
tantos eventos são organizados para discutir essas questões, núcleos 

de pesquisa são criados, teses d efendidas? Será que todos esses 

"homos" já não seriam os primórdios da tal proposta alcernativa. d e 

que falo? 
Elizabeth Zambrano, ao apresentar o trabalho sobre a. mudança 

de nome no registro civil, leva-nos a formular a seguinte pergunta: 
primeiro, deve-se fazer a cirurgia de "readequaçã.o sexual" e, depois, 
fazer a mudança de nome? Ou, ao contrário, primeiro se faz a mu­
dança de nome e, em seguida, a cirurgia? No primeiro caso, deve-se 
levantar a questão da irreversibilidade. No segundo, é possível re• 
verter tudo, caso haja necessidade ou desejo; é reversível. O p rincí­
pio jurídico da igualdade nos coloca, todos, numa posição de igual­

dade. No entanto, nossa sociedade legi tima d iferenças que ferem o 
princípio da igualdade, transformando-as, além do mais, em desi­
gualdades. Por exemplo: por que continuar dividindo o mundo em 
direitos das mulheres e direitos dos homens, se, oficialmente, já se 
reconhece a igualdade entre os sexos/gêneros? Quando se fala aqui 

de "revolução cultural" - ainda que o termo "revolução" seja talvez 
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force demais - , está se falando de questionamento desses arbitrários 
culturais. Por que masculino e feminino? D everíamos estar pensan­
do em dar condições aos travestis e cransexuais para que não pensas­
sem dentro do modelo heceronormacivo, de um mundo dividido 
somente em masculino e feminino; deveríamos dar condições para 
que pudessem se pensar a partir de outras referências. Eu me lem­
bro de que, em mui tas en trevistas que realizei com travestis e 
transexuais, sempre voltava, no discurso, o dilema de que de nada 
adiantaria ter uma vagina ou um nome feminino no registro porque 
sempre seriam tratados como travestis e cransexuais, nunca seriam 
m ulheres. Pois então, por que não tentar empoderar a positividade 
do ser cravesci/cransexual? Devem-se propor a m ultiplicidade e a 
diversidade identitária, isco sim. 

Talvez devamos criar modelos de referências - culturais - que te­
nham cerca exemplaridade para aqueles meninos e meninas que ain­
da acham que devem ou são obrigados a construir suas identidades 
homossexuais pelos modelos heceronormativos modernos. Será que 
o mercado não ajudaria na veiculação de novos modelos? 
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OS SUJEITOS DA LUTA PELA LEGALIZAÇÃO DO ABORTO 

Eleonora Menicucci de Oliveira1 

Falar sobre os sujeitos da luta pela legalização do aborto me toca 
profundamente, toca o fundo do meu ser, as m inhas vísceras, por­
que: sou um dos sujeitos, uma das protagonistas dessa luta de mui­
tos e muitos anos. Queria compartilhar essa emoção com diversas 
amigas e co mpanheiras feministas que deram forma a essa luta, cuja 
presença aqui eu não poderia deixar de registrar: desde as ma.is anti­
gas, como Betânia Ávila, Albertina Costa, Leila Li11hares Basted, 
Jacira Melo, Régine Badler e Elcylene Leocádio; até as mais 11ovatas, 
como Isabel Balear, Elizabeth Saar, Ana Pattla Por cella, G ilberta 
Moraes, Sílvia Dantas e Paula Viana. 

Falar sobre os sujeitos da luta pela legalização do abo rto significa 
falar de nós mesmas, porque esses sujeitos foram instituídos no âmago 
do movimento feminista. Foi no contexto do feminismo organizado da 
década de 1970, que pode ser denominado como uma segunda gera­
ção do feminismo, que se apresentou com maior intensidade a luta 
para reformar o Código Penal no que tange à punição do aborto. A luta 
pela legalização do aborto sempre foi para as feministas uma questiio 
básica, fundamental, uma questão de direitos humanos das midheres. 

No final da década de 1970, .o discurso dos direitos human.os 
das mulheres estava colado na seguinte premissa: "Nosso c01po nos 

1 Profl"ssora do Oeparcamcnro de Medicina PrcvcntivJ da Universid.ade F«:icr.a.JdeS5o Paulo (Unjfe:sp). 
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pertence". Foi essa premissa que diferenciou conceitualmente o 
movimento feminista do movimento dé mulheres. Para o feminis­
mo, a quesrão do direito ao aborto, do direito à escolha de ter ou 
não ter filhos, a escolha do livre exercício da sexualidade é premissa 
básica, fundamental e necessária. Já o discurso do movimento de 
mulheres é mais amplo, suas reivindicações são abrangentes, trata­
se de um complexo de demandas por equipamentos sociais no qual 
a questão do aborto não está posta. No entanto, algumas mulheres 
do movimento de mulheres aliaram-se ao movimento feminista, 
embora alguns momentos dessa aliança tenham sido permeados por 
uma tensão entre ambos os movimentos. É um equívoco utilizar 
movimento feminista e movimento de mulheres como sinônimos. 
O aborto pode ser considerado o divisor de águas entre o movimen­
to de mulheres e o movimento feminista. 

Neste momento, ao falar dos sujeitos da luta pela legalização do 
aborto, estamos falando do movimento fem inista e falamos de dife­
rentes feminismos em razão dos diversos lugares de pertencimento 
desses feminismos. E estamos enfatizando a importância política 
de, no século XXI, em 2003, revisitar a questão do aborto, num 
contexto em que se discute a efetivação dos direitos humanos na 
sociedade brasileira e na maioria das sociedades, com a ampliação 
desses direitos por intermédio da incorporação de novos direitos 
econômicos, culturais, reprodutivos e sexuais. A questão dos direi­
tos humanos não é nova na agenda das mulheres: foi introduzida há 
muitos e muitos anos por Emma Goldman, Flora Tristán, Nísia 
Floresta, Bertha Lutz e tantas outras. 

As feministas brasileiras, nosotrns, ex-exiladas, ex-presas políticas, 
viajantes, trouxeram, no final da década de 1970 e no início da déca­
da de 1980, essa questão dos direitos humanos das mulheres com 
muita força e com muita radicalidade para as mobilizações. Radi­
calidade que está associada à luta pelo direito ao aborto, na medida 
em que essa questão relaciona-se à noção mais forte, mais reacionária, 
mais conservadora da maternidade compulsória, que é base da moral 
judaico-cristã. Neste raciocínio, a questão do aborto é uma questão 
de direitos humanos para as mulheres. E essa luta pelo direito ao 
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aborto foi uma luta muito solitária das mulheres femi nistas. Foi soli­
tária afetivamente, porque nós, em d iferentes momentos, estávamos 
sós, canto na construção da rede de solidariedade com outras mulhe­
res que fizeram aborto como no doloroso processo de nossos próprios 
abortos. Na maioria das vezes, nossos companheiros, ou namorados, 
ou parceiros, nossos homens, seja lá em que categoria se incluíssem 
no momento, simplesmente davam o dinheiro. 

O utra solidão nessa luta foi a solidão política. Esse processo em 
que levamos a questão da legalização/descriminalização do aborto 
para espaços onde essa questão não era pensada de maneira alguma 
ou sequer vislumbrada, nos levou a ressignifi car a solidão, transfor­
mando-nos em mulheres forces, corajosas e au tônomas. É preciso 
nos situarmos historicamente. Os tempos mudaram e muclaram 
graças à nossa ação. Hoje é relativamente fácil a pessoa dizer que foi 
presa, d izer que tem um conhecido próximo que morreu pela co n­
taminação do HIV/Aids, que alguém próximo fez aborto, mas, no 

final dos anos 1970, era mu ito difícil e era necessário ter muita 
coragem e muito compromisso para publiciz.ar essa questão. 

Quando nós, mulheres, saíamos às ruas nos anos 1980 pela des­
criminalização/legalização do aborto, já lutávamos por um projeto 
de sociedade democrática, equânime nas relações de gênero, não só. 
igualitária, mas equânime, na qual a eqüidade fosse um princípio e 
uma diretriz de organização da sociedade. Ou seja, lutávamos por 
um projeto radical em que as diferenças pudessem ser convividas e 
vivenciadas dentro do mesmo espaço. Quando rompíamos com o 
paradigma materno-infantil, aquele que cola a mulher à maternida­
de; quando afirmávamos que a mulher pode ser m11lher em sua 
in tegralidade sem ter filhos; quando dissociávamos sexualidade e 
reprodução, u tilizando a pílula; e, quando con cribu(a.mos para a 
descoberta de anticoncepcionais, estávamos construindo u ma anco­
ragem para as nossas elaborações posteriores, como tratar do aborto 
no âmbito dos direitos reprodutivos. 

H oje, essa discussão mantém sua acu:did.ade e, nova.mente, ma­
nifesta-se a necessidade de enfrentar a radica.licla.de d.a. q_uescão dos 
di reitos reprodutivos para visibilizar novas rupturas epistemológicas. 
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Ou seja, a integralidade da mulher, e, portanto, a plenitude da se­
xualidade na reprodução e para além da reprodução, como os casais 
de mulheres lésbicas que optam pela maternidade biológica, fazen­
do uso das tecnologias reprodutivas, não para reproduzir o modelo 
dominante da maternidade, mas pelo prazer da maternidade. 

N essa luta, as feministas puseram em discussão dois conceitos: a 
"autonomiá' e a "heteronomia". A "heteronomia", utilizada no sentido 
de deslocar suas referências de atuação da dependência de um outro 
masculino, e a "auronomiá', significando tomar para si o destino de 
suas próprias vidas. São esses dois conceitos que ressignificam (dão novo 
significado) e tornam atual a bandeira do "Nosso corpo nos pertence". 

A luta pela legalização/descriminalização do aborto nos aponta 
quatro princípios éticos: a) o princípio da integridade corporal, que 
é o direito à segurança e ao controle do próprio corpo, como um dos 
aspectos mais importantes do conceito de liberdade reprodutiva e 
sexual; b) o princípio de igualdade, segundo o qual todas as pessoas 
nascem livres e iguais em d ignidade e direitos, e esse princípio inclui 
a igualdade de direitos entre todas as mulheres, sejam elas gordas, 
magras, jovens, velhas, negras, brancas, orientais, mães, avós, heteros­
sexuais, lésbicas, ricas, pobres, do campo, da cidade, do Norte ou 
do Sul; e) o princípio da individualidade, o respeito à capacidade 
moral e legal das pessoas, que implica o direito à autodeterminação, 
o que inclui o respeito pela autonomia na tomada de decisões sexuais 
e reprodutivas; e d) o princípio da diversidade, que se refere ao res­
peito pelas diferenças entre as mulheres, em termos de valores, cul­
tura, orientação sexual, condição familiar e de saúde e quaisquer 
outras condições. 

Falar do direito ao aborto implica resgatar a radicalidade do femi­
nismo trinta anos depois, como afirmou Christine Delphy em "Re­
trouver l'élan du féminisme" (Le Monde Diplo11111tique, maio 2004), 
para que o discurso sobre a opressão feminina, que tem nas experiên­
cias vividas durante as situações de aborto a sua maior expressão, não 
se torne desencarnado da própria vivência como sujeito oprimido. 

É esse, a meu ver, o maior desafio deste século para o movimento 
feminista. 
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PLANEJAMENTO FAMILIAR E ABORTO: 
DISCUSSÕES POLfTICAS E DECISÕES NO PARLAMENTO 

Maria Isabel Baltar da Rocha' 

As questões do planejamento familiar e do aborto são temas centrais 
na discussão da saúde da mulher e dos direitos reprodutivos e objeto 
de legislações específicas, de políticas públicas e de programas de 
saúde que, de algum modo, vêm sendo im plementados no pais a 
partir da segunda metade da década de 1980. As decisões institu­
cionais a esse respeito ocorrem em meio a discussões políticas, das 
quais participam vários atores políticos e sociais, e têm nas conferên­
cias de população e desenvolvimento e sobre a mulher, realizadas pela 
ONU nos anos 1990, importantes refere11ciais (Corrêa e Ávila, 2003). 

O presente artigo é uma versão revisa.da e at,ua.lizada de trabalhos 
publicados anteriormente (Rocha, 1998, 1999; Berquó e Roc!ia., 
2004) e fornece um breve panorama da pesquisa que venho reali­
zando a respeito da discussão política sobre planejamento familiar e 
aborto, acompanhando-a historicamente, no país, sobreçudo da se­
gu nda metade do século XX até os dias de hoje. Para melhor situar 
a d iscussão em foco, considero oportuno iniciar com um resumo 

1 Pesquisadora do Núcleo de E.scudos de PopulJç:io da Unicunp; profcu:on e cohboradora do 
Programa de Pó.s•gn1d11:.1,;i.o cm Dcmogr-.1 f1a do li1>1i11uo de Fi losol"u e Oêrtclas Humanas da 
U nic;imp. Em 2001 e 2002, foi sccrct.iri::i. cx1.-cutiva Ja Rede Fcmin ima de Sa,ídc; amial mc1 11c, inrcgn 

:a Rq;inn:tl Sfo P~ulo d:a mesma rf'de. 
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das legislações, das políticas públicas e dos programas referentes a 
essas duas questões, no primeiro icem do texto. 

Na pesquisa que dá origem a este artigo, busco compreender o 
processo político de discussão e decisão acerca desses temas, detendo­
me no debate que v1:m ocorrendo no Congresso Nacional, palco onde 
ressoa grande parte da polêmica. Focalizo um amplo período - a 
partir da década de 1940, em relação ao aborto, e a partir da década 
de 1960, em relação ao planejamento fàmiliar -, e o material que 
analiso é composto, principalmente, de documentos parlamentares. 

É importante ressaltar que ambas as questões integram áreas 
temáticas mais amplas - que dizem respeito à política de população/ 
regulação da fecundidade, a saúde/direitos reprodutivos - , mas que, 
apesar disso, cais questões não caminham necessariamente juncas. De 
faro, as discussões sobre planejamento familiar e aborto são, muitas 
vezes, inspiradas em orientações distintas do ponto de vista ético e/ou 
político, como é possível observar no caso brasileiro. 

Nos itens que seguem, iniciarei sempre a análise pela quesrão do 
planejamento familiar, cuja discussão se intensificou no país antes 
do debate sobre aborto provocado. 

PLANEJAMENTO FAMILIAR E ABORTO PROVOCADO: 

LEIS E POLITICAS PÚBLICAS 

A principal referência quanto à legislação sobre planejamento fami­
liar é a Constituição do Brasil, de 1988. Em seu parágrafo 7', do 
artigo 226, considera que esse planejamento - baseado nos princí­
pios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável 
- é de livre decisão do casal, cabendo ao Estado oferecer informa­
ções e recursos para o exercício desse direito. Veda, porém, qualquer 
tipo de imposição nessa área, proibindo coerções de entidades pú­
blicas ou privadas em relação a essa matéria (Brasil, 1988). 

Posteriormente, duran ce 1996 e 1997, esse dispositivo constitu­
cional foi regulamentado por meio da Lei n• 9.263/96, que utiliza o 
conceito de assistência integral à saúde e, nesse contexto, uma visão 
abrangente de planejamento familiar, inclusive enfrentando a ques-
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cão da esterilização cirúrgica. No fim do próximo item, há algumas 
informações sobre o conteúdo e o processo político da formulação 

dessa lei. 
Em relação à política pública sobre planejamento familiar, essa é 

parte integrante do Programa de Assistência Integral à Saúde da Mu­
lher (Paism), formu lado em 1983 e regulamentado em 1986, pelo 
Ministério da Saúde. Busca acender à saúde da mulher, de modo 
integral, em todos os momentos de sua vida, contemplando, inclusi­
ve, a questão da concepção e da anciconcepção, e não apresentando 
objetivos demográficos em relação à fecun~idade (Brasil, _1984). 

É importante destacar, no encanto, as dificuldades na 1mplemen­
cação desse programa, que não somente atingia uma. qt1anti_dade 
relativamente pequena de mulheres, como também as atendia de 
maneira limitada em relação à sua proposta, conforme pesquisa rea­

lizada por Costa (1992). Adicione-se a isso que, a partir do final dos 
anos 1990, os recursos referentes ao campo da saúde da mulher 
passaram a ser aplicados em um conjunto de ações focalizadas, não 
se voltando para o programa como um todo. Mais recencemeate, 
está se iniciando a implantação de uma política de a.tenção integral 
à saúde da mulher, resgatando e ampliando as idéias centrais do 

Paism (Brasil, 2004). 
No que se refere à legislação sobre aborto, o ass unto é tratado 

no Código Penal, principal lei que contempla o tema. Em sua Par­
te Especial, datada de 1940, considera crime a. prática do aborta­
mento provocado, mas dispõe a respeito da não-punição dessa prá­
tica em duas situações: nos casos do aborto necessário - se não há 
outro meio de salvar a vida da gestante - e d.o aborto de gravidez 
que resulca de estupro (Delmanto, 1981). Registre-se que, apesar 
do teor dessa lei, o Poder Judiciário vem autorizando, em várias 
ocasiões, já nos anos 1990, o abortamento uas situações d.e ano­
malia fetal grave, incompatível com a vida ex:tra-utcri11:1. (Frigério 
et ai., 2001; Diniz, 2003). No momento, há uma limi11ar conce­
dida pelo Supremo Tribunal Federal, ct1jo mérito será julgado pro­
ximamente, permitindo a interrupção da gestação nos casos de 

ane11cefalia. 
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As políticas públicas sobre aborto vêm-se concretizando, no âmbi­

to de alguns estados e municípios, por meio da criação de serviços de 
assistência ao aborto previsro no Código Penal. Tais serviços foram cons­
tituídos em alguns hospitais públicos do país, no fim da década de 
1980, aumentando sua quantidade a partir de meados da década 
de 1990. Entre o conjunco de serviços, o H ospital Municipal de 
Jabaquara, em São Paulo, desempenhou um importante papel pionei­
ro, criando o Programa de Aborto Legal, em um quadro político de um 
poder executivo municipal progressista (Andalaft Neto e Rocha, 199~). 

Em 1998, o Ministério da Saúde elaborou uma norma técmca 
que inclui o atendimento às mulheres com gravidez decoHente de 
estupro e que solicitam a interrupção da gestação aos serviços públi­
cos de saúde - Prevenção e tratamento dos agravos resultantes da 
violência sexual contra mulheres e adolescentes (Brasil , 1998). Em­
bora ainda não haja pesquisas sistemáticas, de âmbito nacional, ava­
liando o conjunto de serviços que prestam atendimento ao aborto 
legal, cerca de 33 informações preliminares mostram que tem havi­
do dificuldades em sua implementação (Pereira e t ai., 2002). 

Nesse contexto de leis, políticas públicas e programas referentes 
ao planejamento e ao aborto provocado - contexto marcado pela 
atuação de grnpos políticos e sociais e pelo debate político -, as 
discussões e decisões a esse respeito ocorrem no Congresso Nacio­
nal, conforme será observado nos próximos itens. 

PLANEJAMENTO FAMILIAR: 
TRINTA ANOS DE DISCUSSÃO E A APROVAÇÃO DE UMA LEI 

A discussão sobre planejamento fam iliar no Congresso Nacional 
iniciou-se em 1967 e continua em sua agenda até hoje, como pode­
rá ser observado em seguida. 

É possível dividir essa discussão em cinco etapas: 

1) Fase inicial, abrangendo o período do fim da década de 1960 até 
meados da década de 1970, com projetos de lei apresentados ape­
nas na Câmara dos Deputados. 
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2) Fase de aquecimento, abrangendo o período de meados da déca­
da de 1970 até início da década de 1980, com uma participação 
ainda restrita de atores políticos e sociais, mas com atuação tanto da 
Câmara quanto do Senado. 
3) Fase de intensificação, abrangendo o período correspondente à 
década de 1980, quando entram na cena política novos atores polí­
ticos e sociais, que também atuam no âmbito da Assembléia Nacio­
nal Constituin te. 
4) Fase de maior intensificação, abrangendo as d uas legislaturas da 
década de 1990, com a liderança de setores progressistas, havendo 
uma séria tensão ética entre esses setores e grupos religiosos, che­
gand;, por fim, à etapa de importantes decisões so bre a matéria, 
com a aprovação da lei de planejamento familiar. 
5) Fase pós-aprovação da lei de planejamento fam iliar, correspon­
dente ao fim dos anos 1990 e começo da atual década, em que 
grande parte das proposições reromam a questão da ester'.lização 
cirúrgica, ora se referindo direta ou indiretamente a essa lei, ora à 
própria Constituição. 

Em todo o período analisado, foram apresentadas 98 proposi­
ções, a maior parte na Câmara dos D eputados. Foram também com­
postas três Comissões Parlamentares de Inquérito (CPis) sobre o 
assllnto: a p rimeira na Câmara, em 1967, "para estudar a conveniên­
cia ou não de um plano de limitação da natalidade no país", criada 
com uma visão crítica ao antinatalismo; a segu nda no Sen ado, em 
19 83, "para investigar problemas · vin e ulados a.o au mc n to 
populacional brasileiro", constituída por uma postura conrrolista. 
da natalidade:; e a terceira, uma Comissão Mista. das duas casas 
legislat ivas, em 1992, "destinada a investigar a incidência de este­
rilização em massa de mulheres no Brasil", voltada, portanto, à 
questão do uso abusivo da esterilização cirúrgica, inclusiv-e em rela­
ção às mulheres negras. 

Até o i11ício dos anos 1990, foram apresentadas 46 proposições 
e, nesse conjunto, 72% refletiam uma visão antinata.lista. Aliá.s, com 
essa visão, fora aprovada uma única proposição, nesse amplo pc:rfo-
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do, em 1979. O riginária do Senado Federal, permitia a divulgação 
dos meios anticoncepcionais, fundamentando essa permissão com 
uma argumentaç.'ío, em parte, favorável a uma política de controle 
da natalidade. Sua aprovação ocorria em um clima de preocupação 
do Poder Executivo com a taxa de crescimento demográfico e em 
um ambiente de force acuaç.'i.o da Sociedade Civil Bem-estar Familiar 
do Brasil (Bemfam), que trabalhara por essa aprovação durante 12 
anos, no Congresso N acional (Rocha, 1993). 

Pode-se afirmar que, nesses quase 25 anos de d iscussão, abran­
gendo as três primeiras fases anteriormente referidas, o eixo central 
do debate situava-se na questão "controle da natalidade versus anti­
con trolismo". 

Ressalte-se, no entanto, que a década de 1980 foi um período de 
transição, com a entrada no debate de novos atores políticos e soci­
ais, sobretudo o início da participação do movimento feminista. Na 
segunda metade dessa década, realizou-se a Assembléia Nacional 
Constituinte, durante a qual se formulou o dispositivo constitucio­
nal sobre planejamento familiar, conforme já visto no item anterior. 
Sua formulação recebeu, sobretudo, a influência do movimento fe­
minista, da Igreja Católica e, mesmo, de alguma maneira, das enti­
dades privadas de planejamento familia r. 

No que se refere à participação do movimento feminista e da 
Igreja, vale salientar que, duran te o processo constituinte, ambos 
apresentavam uma visão crítica ao antinatalismo; porém, apresen ta­
vam visões distintas quanto à decisão sobre a regulação da fecundi­
dade. As feministas trabalhavam com o princípio da autonomia na 
decisão sobre esse assunto, ao passo que a Igreja trabalhava com o 
conceito de paternidade responsável e com a idéia da defesa da vida 
desde o momento da concepção. 

Tal discussão no âmbito do processo constituinte reflete o apare­
cimento de uma nova polarização, além do eixo "controlismo versus 

anticontrolismo". Trata-se da polarização em torno da questão ética 
referente a valorizar, ou não, a au tonomia individual para decisões 
nessa matéria. Questão essa, a propósito, que representa a principal 
tensão no debate sobre a questão do aborto. 
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Por fim, nos anos 1990, a discussii.õ sobre o tema acentuou-se 

ainda mais. Somente nessa ocasião, os parlamentares apresentaram 
27 projetos de lei, 37% do total das proposições analisadas desde a 
década de 1960. O interesse em regulamentar o dispositivo da Cons­
tituição sobre planejamento familiar esteve presente durante todo o 
tempo e, nessa regulamentação, em grande medida, também esteve 
presente a preocupação com a no rmatização da e.~terilização cirúrgi­
ca, buscando coibir os abusos na área. Aliás, foi essa preocupação o 
principal motivo da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, em 
1992, inclusive do projeto de lei deco rrente dessa comissão. 

A discussão política que mais se destacou nesse período, no en­
tanro~ ocorreu em torno dos Projetos de Leis n• 209/91 (Câmara) e 
n• 114/94 (Senado). Aprescnrado, propositadamente, para liderar 
essa discussão logo no início da legislatura, que começou em 1991, 
esse projeto foi mui tas vezes objeto de polêmicas d iscussões na Câ­
mara e no Senado (além de objeto de um veto parcial do próprio 
Executivo), sendo fi nalmente aprovado e promulgado como lei, em 

sua totalidade, em agosto de 1997. 
A d iscussão desse projeto de lei destacou-se, portanto, porque 

consistiu em uma iniciativa política de parlamentares progressistas 
e identificados com as idéias do movimento fem inista, que se dis­
puseram a enfrentar os abusos relativos à esterilização cirúrgica no 
país. D estacou-se rambém porque foi objeto de incenso debate re­
lacionado a vários aspectos, mas sobretudo à questão é tica da este­
rilização. Ou seja, ao buscar normatizar essa questão, para proibir 
os excessos cometidos na área, seus proponentes depararam-se com 
objeções morais da Igreja Católica, relativas ao uso desse procedi­

mento anciconcepcional. 
Po r fim, a d iscussão desse projeto destacou-se, a inda, porque, 

depois de todo um processo com sérias discordâncias e concessões, 
essa proposição foi aprovada pelo Congresso Nacional, mas vetada 
parcialmente pela P residência da República, ex:atamente nos artigos 
referentes à esterilização. Em um segundo momento, esse veto fo i 
rejeitado pelo Parlamento, como resultado da pressão do movimen­
to organizado de mulheres e da bancada feminina do Congresso e, 
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inclusive, com o aval da Presidência da República, que considerou 
ter cometido um equívoco CTorge, 1997). 

Nesse contexto, então, foi regulamentado o parágrafo 7• do arti­
go 226 da Constituição Federal. Essa nova lei, entre seus principais 
aspectos, determina que o planejamento familiar é um direito assegu­
rado a rodo cidadão e deve ser entendido como constituição, limita­
ção ou aumento da prole. Será promovido no âmbito da atenção 
integral à saúde, por meio do Sistema Único de Saúde (SUS), sem 
objetivo de controle demográfico. Prevê a esterilização cirúrgica para 
homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de 25 
anos ou, pelo menos, com dois filhos vivos. Deve ser observado o 
prazo mínimo de sessenta dias entre a manifestação da vontade e 
o ato cirúrgico e, nas si tuações de exceção a esse dispositivo, consi­
dera-se o risco de vida da mulher ou do futuro concepto. E, por fim, 
veda a esterilização durante os períodos de parto ou abortamento, a 
não ser nos casos de comprovada necessidade, por cesarianas suces­
sivas anteriores (Brasil, 1996). 

PLANEJAMENTO FAMILIAR NAS LEGISLATURAS 1999-2003 E 2003-2007 

A atual etapa da discussão no Congresso, correspondente ao perío­
do de pós-aprovação da lei, está voltada, em grande parte, à questão 
da esterilização cirúrgica. Do conjunto das 25 proposições apresen­
tadas - entre a legislatura passada, de 1999 a 2003, e a legislatura 
em andamento, de 2003 a 2007, mas com informações registradas 
até setembro de 2004 -, 16 delas tratam dessa questão de alguma 
maneira. Com certeza, este é o assunto mais polêmico da temática 
do planejamento familiar nesse período. Ressalte-se, porém, que 
outras questões muito controversas também foram levantadas, como, 
por exemplo, a última proposta aqui analisada, que suprime da Cons­
tituição o texto sobre a proibição de coerção por parte de entidades 
públicas e privadas em relação à temática. 

As proposições que focalizam a questão da esterilização têm di­
versos teores: ora apresentam dispositivos que ampliam a possibili­
dade da esterilização, ora que a restringem, ora reeditam o que já se 

142 

NOVAS LEGALIDADES E OEMOCRATIZAÇÃODAVIOA SOdAL 

encontra previsto em lei ou, ao contrá rio, formulam proposta in­
compatível com cal lei. Apesar de alguns congressistas terem obje­
tivos antinacalistas muito claros, na realidade, grande parte dos 
parlamentares parece ignorar o conteúdo da legislação a esse res­
peito, uma vez que não se refere a ela explicitamente ao apresentar 
sua proposta. Por fim, há ainda projetos que buscam ampliar o 
acesso ao planejamento familiar, inclusive à esterilização cirúrgica, 

por meio da medicina privada. 
No primeiro caso, há cinco proposições que ampliam a possibili­

dade de esterilização para mulheres e/ou homens, estipulando como 
principal condição a capacidade civil plena e/ou a idade de 21 anos 
ou mais, entre elas uma Proposta de Emenda à Constimição (PEC) . 
Nesse primeiro caso, ainda podem ser classificadas mais duas pro­
postas, que estabelecem uma norma diferenciada em refação à este­
rilização para mulheres com enfermidade na pele que requer o uso 

da talidomida. 
No segundo caso, há quatro proposições que limitam a possibili­

dade de esterilização, definindo um número mínimo de filhos como 
condição necessária, na maioria dos casos independentemente da 

idade, entre elas também uma PEC. 
No terceiro caso, há um projeto que pratica.mente reitera o que 

já está previsto na lei de planejamento familiar, na parte referente à 
esterilização. No quarto caso, há também um único projeto. Ele 
dispõe sobre programas de incentivo ao planejamento familiar, en­
volvendo a vasectomia e a laqueadura, propondo, portanto, uma 
ação muito distinta do sentido da lei sobre o assunto. Finalmente, 
há três propostas que buscam ampliar o acesso ao planejamento 
fam iliar, incluindo a esterilização. Duas delas referem-se a esse aten­
dimento nos planos e seguros privados de saúde, e a terceira trata do 
atendimento aos usuários do SUS por estabdccimentos conveniados 
e contratados, em relação aos métodos e técnicas de concepção e 
contracepção, quando o SUS não tiver esse serviço disponível. 

Das nove propostas ainda dedicadas ao tema, cinco delas refe­
rem-se à informação ou à educação para o planejamellto familiar: 
três direcionadas a adolescentes, na rede pública de ensino; uma 
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para pais de crianças e adolescentes abandonados; e a ú ltima na 
forma de campanha, tendo como ceferência a lei de planejamento 
familiar. Uma proposição estabece prioridade para o acesso ao pla­
nejamento familiar e aos métodos contraceptivos dentro do Progra­
ma de prevenção e assistência integral às pessoas poctadoras do traço 
falciforme e com anemia falciforme, a ser criado no SUS. 

Por fim, das três últimas propostas desse grupo, mais uma vez, 
duas delas parecem desconhecer o que está disposto cm lei, seja por 
seu caráter de crítica ao controlismo - ao proibir, por parte dos 
empresários e das empresas, quaisquer medidas que incentivem a 
prática do controle da natalidade -, seja por seu caráter controlista 
- ao propor a distribuição de pílulas anticoncepcionais para a po­
pulação pobre. A terceira é uma PEC, referida no início desce item, 
que chama a atenção por buscar uma mudança substantiva no dis­
positivo sobre planejamento familiar: suprime a proibição constitu­
cional de qualquer forma de coerção a respeito dessa matéria. 

No período de p6s-aprovação da lei, o único projeto aprovado e 
transformado em norma jurídica não tratava do assunto como cerna 
central. Na realidade, ao dispor sobre o uso da calidomida, conside­
rava, cm um dos seus itens, que deveriam ser oferecidos às mulheres 
em idade fértil que usavam essa medicação, métodos contraceptivos 
e, em situações especiais, a esterilização cirúrgica. Além de a anti­
concepção não ser o tema central do projeto, durante seu processo 
de discussão foi suprimido o parágrafo que se referia à esterilização. 

Entre as proposições sobre esterilização apresentadas na legislatura 
1999-2003, todos os projetos de lei foram rejei tados, considerados 
prejudicados, ou mesmo não tiveram seguimento, mas as duas PEC. 
continuaram tramitando. Na atual legislatura, ainda foram apresen 
tadas cinco propostas em relação à esterilização, entre aquelas qw 
buscam ampliar ou, ao contrário, reduzir, ou mesmo manter os per­
missivos em relação à esterilização, bem como entre aquelas que pro­
curam ampliar o acc:sso ao planejamento familiar, incluindo esceril i 
zação, utilizando-se da rede privada de saúde. 

Chamam a atenção também as propostas voltadas ao tema da 
informação/educação sobre o assunto na rede pública de ensinos 
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fundamental e médio, buscando atingir adolescentes e jovens. Com 
co nteúdos parcialmente diferentes, as crês p ropostas referidas -
uma da legislação anterior e duas da acuai - estão tramitando no 
momento, embora em etapas diferentes do processo legislativo. 

Como é possível observar, a questão continua tendo um grande 
apelo, mesmo depois de promulgada a lei do planejamento familiar. 
Na realidade, independentemente do conhecimento ou não da lei, 
a questão da regulação da fecundidade constitui-se um problema 
para vários parlamentares - objeto, portanto, de sua atuação do 
Legislativo -, que apresentam, muitas vezes, posições antinataliscas 
explícitas. Várias proposições sobre esterilização, além da PEC que 
suprime a proibição constitucional sobre qualquer tipo de coerção 
referente ao planejamento familiar, exemplificam, de modo signifi­
cativo, essas posições. 

Além disso, alguns parlamentares procuram legislar sem tomar 
conhecimento das leis que já existem sobre o assunto. De fato, são 
muito poucas as situações em que eles se remetem à legislação visan­
do modificá-la, situações essas relativamente mais concentradas n a 
legislatura em andamento. Por fim, a invisibilidade parcial da lei do 
planejamento familiar para os parlamentares possivelmente está. tam­
bém associada a uma pouca visibilidade, ou m es mo a dificuldades 
de sua implementação como política pública/programa. São difi­
culdades já detectadas em pesquisa desenvolvida sobre o tema (Berquó 
e Ca:venaghi, 2003). 

ABORTO PROVOCADO: A DISCUSSÃO CONTINUA 

A discussão sobre a questão do aborto iniciot1-se em 1949 e conti­
nua na agenda do Congresso até hoje, como poderá ser observado 
em seguida. 

D e modo semelhante à questão do planejam ento familiar, é pos­
sível dividir essa discussão em cinco etapas: 

1) Fase inicial. Abrangendo o período correspondente ao 6m da 
década de 1940 até o começo da década de l 970, com um debate 
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ainda incipiente, mas que se inicia buscando suprimir os dois per­
missivos do Código Penal, com a reabertura do Congresso depois do 

Estado Novo. 
2) Fase de aquecimento. Abrangendo o período do começo da déca­
da de 1970 ao começo da década de 1980, com uma participação 
ainda rescrita dos atores políticos e sociais. 
3) Fase de intensificação. Correspondente a grande parte da década 
de 1980, com a participação mais ampla daqueles atores, inclusive 
no âmbito da Assembléia Nacional Constituinte. 
4) Fase de maior intensificação. Abrangendo as duas legislaturas da 
década de 1990, com várias iniciativas de parlamentares sensíveis às 
idéias do movimento feminista, bem como algumas iniciativas e 
muitas 

0

contestações de congressistas vinculados às religiões. 
5) Fase de novas proposições de parlamentares que participam de 
grupos religiosos que atuam no Congresso. Correspondente ao fim 
dos anos 1990 e ao começo da atual década, quando algumas pro 
postas, mais recentes, foram de algum modo favoráveis ao direito a, 
aborto. 

Em todo o período analisado, foram apresentadas 73 propos1 
ções, iniciativas que tiveram uma maior participação da Câmara do 
Deputados, como em relação às proposições sobre a questão do pia 
nejamcnto familiar. Constituiu-se, ainda, uma Comissão Especi, 
para apreciar uma controversa Proposta de Emenda à C onstituiçã, 
(PEC 25/95). 

Até o início dos anos 1990, foram apresentadas trinta propos 
ções, e, nesse conjunto, a grande maioria refletia uma posiçã 
contrária à permissão da prática do aborto. Com essa visão, un 
única proposta fora aprovada, em 1979 - aliás, a mesma prc 
posta q ue também tratava sobre planejamento familiar, meneio 
nada no icem anterior. É necessário ressaltar, no entanto, que ess 
p roposição não se situava no centro do debate sobre a questão de 
abo rto, reiterando, apenas, um d ispositivo já existente na Lei das 
Contravenções Penais, referente à proibição da divulgação daque­
la prática. 
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Ainda nesse amplo período anterior à década de 1990, vale salien­
tar que o tema "Aborto provocado" foi considerado uma das questões 
polêmicas da Assembléia N acional Constituinte - 1987/1988 - e, 
exatamente por esse teor polêmico, acabou não constando da nova 
Carta. O tema, inclusive, foi objeto de propostas apresentadas a.os 
parlamentares pela sociedade - as chamadas "emendas popu lares". 

No contexto da Conscicuince, aparecem, de modo t ransparente, 
as sérias d ivergências em relação a essa matéria, concernentes à defe­
sa da vida desde o momento da concepção ou, diferentemente, à 
defesa do direito de decisão da mulher sobre esse assunto. A primei­
ra posição, influenciada pela opinião da hierarquia da Igreja Católi­
ca e pelas religiões de denominação evangélica; a segunda posição, 
influenciada pelo movimento feminista. 

O debate, intensificado na década de 1980 - sobretudo em 
corno desse eixo ético e entre esses atores políticos e sociais - , teve 
ainda mais ênfase nas duas legislaturas da década de 1990. Nessa 
ocasião, os parlamentares apresentaram 23 proposições - 45% do 
tocai das proposições analisadas até então - e, entre essas, a grande 
maioria era, de alguma maneira, favorável à permissão do aborto, 
proporcionando uma virada na discussão. 

Em relação a esse período, é importante destacar três proposi­
ções: a p rimeira é a única que foi aprovada nos anos 1990, embora 
não se encontre no centro do debate; a segunda é a referida proposta 
de emenda constitucional, que provocou muita controvérsia, nus 
que acabou sendo rejeitada; e, por -fim , a terceira é o projeto de lei 
que mais avançou na tramitação, gerando grande polêm ica, e que 
ainda se encontra no Congresso. 

A única proposta aprovada - Lei n• 8.921/94 - é na área. tra­
balhista e alterou o inciso II do artigo 131 da Consolidação das Leis 
do Trabalho: garante o abono para as faltas que acontecem em de­
corrência de abortamento, independentemente das circunstânciu 
em que este ocorra. Na realidade, o projeto possibilita. o referido 
abono de faltas, mesmo quando o abortamento for ilegal, diferente­
mente da legislação anterior, que somente o concedia. no caso do 
aborto "não criminoso". Os parlamentares que apresentaram esse 
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projeto - de perfil político progressista e sensíveis aos direitos das 
mulheres - utilizaram uma estratégia política de acuar no espaço 
da legislação trabalhista, área na qual não se cem manifestado o con­
fronto sobre a questão do aborto. 

A segunda proposição citada é a PEC 25/95, que procurava acres­
centar ao cabeçalho do artigo 5• da Constituição Federal o preceito 
da inviolabilidade do d ireiro à vida "desde a sua concepção". Essa 
proposta, se aprovada, provocaria, como conseqüência, a supressão 
dos dois permissivos legais previstos no Código Penal. Além disso, 
dificul taria a possibilidade de discussão e, pl'incipalmence, de mu­
dança na legislação sobre a questão do aborto, uma vez que sua 
proibição tornar-se-ia objeto de matéria consticucional. 

Apresen cada por parlamentar vinculado à Igreja Católica, essa 
emenda acabou sendo objeto de um polêmico debate, no âmbito da 
Comissão Especial criada para discuti-la. H ouve, mais uma vez, uma 
force atuação da Igreja Católica e do movimento feminista, com 
suas respectivas posições, entre outros importantes atores políticos e 
sociais, para, finalmente, a proposta ser rejeitada na Comissão e, 
depois, no Plenário da Câmara. 

Por fim, a terceira proposição dispõe sobre a obrigatoriedade do 
Sistema Ú nico de Saúde (SUS) de acender aos casos de aborto previs­
tos em lei. Na realidade, esse projeto busca garantir um dispositivo 
legal que já consta do Código Penal. De autoria dos mesmos parla­
mentares do primeiro projeto citado, essa proposição fo i bastante de­
batida na Comissão de Seguridade Social e Família, bem como na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, da Câmara dos 
Deputados. Sua aprovação, nessas duas situações, ocorreu de modo 
m uito apertado, particularmente na Comissão de Constituição e Jus­
tiça, quando foi necessário que a relatora desempatasse a votação. 

Esse projeto sofreu objeções, sobretudo de deputados vinculados 
ao grupo de parlamentares católicos, que pressionaram para que ele 
fosse votado pelo Plenário da Câmara (quando teria poder terminativo 
na Comissão), antes de ser remetido ao Senado. Em meio a esse 
processo polícico-legislacivo, o Plenário da Câmara transformou-se 
em Comissão geral para debater o assunto em audiência pública, 
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diante de recurso apresentado por aquele grupo de parlamentares. 
Depois da reunião da Comissão geral, sob influência desses parla­
mentares, a discussão do projeto foi adiada, devido ao risco de este 
ser derrotado na vocação (Oliveira, 2001). 

ABORTO PROVOCADO NAS LEGISLATURAS 1999-2003 E 2003-2007 

Na acuai etapa da discussão sobre aborto 110 Congresso Nacional, 
correspondente à legislatura passada, de 1999 a 2003, e à legislatura 
em andamento, de 2003 a 2007 (informações até setembro de 2004), 
foram ap resentadas vinte proposições. Conforme já se anunciara, 
essa etapa é caracterizada por uma acentuada presença de novos pro· 
jetos originários de parlamentares vinculados a grupos religiosos e, 
s6 mais recentemente, recebeu algumas propostas, de algum modo, 
favoráveis ao direito de aborto. 

As proposições que detêm aquele ponto de vista são em número 
de 11 - sete apresentadas na primeira legislatura e quatro na se­
gunda - e têm vários pleitos. Algumas delas propõem modifica­
ções restritivas em leis já existentes, uma proposta versa :a respeito 
de um serviço específi co para receber denúncia so hre aborto clan­
destino, outras d ispõem sobre medidas assistenciais do poder pú­
blico para evitar o aborto decorrente de estupro, e, por fim, há pro­
postas que versam sobre o estabelecimento de daras específicas para 
combater a prática do aborto. 

O primeiro grupo de propostas, aquele que busca modificar a lei 
em duas PECs, adiciona o preceito da garantia da vida desde o mo­
mento da concepção ao artigo 5• da Consti tuição, im pedinclo que se 
provoque o aborto em quaisquer circunstâ.ncias, e, em t rês projetos 
de lei, propõe mudanças restritivas no Código Penal Mudanças es­
tas que revogam o artigo 128, referente às du:as sicua~ões em que a 
prática do abarco não é penalizada (risco de vida da gestante e estu­
pro); punem as situações de aborto provocado quando há anomalia 
fetal, acrescentando um parágrafo ao artigo 126, co ncernente ao 
aborto provocado por terceiros com o consentimento da gestante; e 
al teram os artigos 124, 125 e 126, que tratam , respectivamente, do 
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l" " I 11, ,1d11 p,11· rcrcciros sem o consentimento da gestante e do abor-
111 1•111vucado por terceiros com o consentimento da gestante -
d,•1crminando reclusão para todas essas situações e o aumento da 
penalidade em relação aos dois últimos artigos. N esse projeto, agora 
referido, seu autor ainda propõe que a prática do abortamento nas 
três situações citadas seja tipificada como crime hediondo. 

Depois da proposta que versa a respeito da criação de uma cen­
tral de atendimento telefônico, destinada a atender a denúncias de 
aborto clandestino, um segundo grupo de projetos propõe medidas 
assistenciais para evitar o aborto decorrente de estupro. Desse modo, 
três proposições dispõem sobre: a assistência integral à mulher grá­
vida vítima de estupro que não deseja fazer aborto; a assistência à 
criança fruto de gestação resultante de estupro, visando evitar o aborto 
e estimular a gestante a aceitar o filho; e assistência a ambos, à mãe e 
ao filho gerado em decorrência de estupro. 

Por fim, um terceiro grupo, composto de duas propostas, estabe­
lece daras a serem celebradas, que seriam significativas do seu ponto 
de vista contrário à prática do aborto: a instituição do Dia do Nas­
cituro, a ser comemorada no dia 25 de março, exatamente nove 
meses antes do Natal, data já estabelecida em alguns países da Amé­
rica Latina; e a Semana da Prevenção do Aborto, a ser desenvolvida 
anualmente na primeira semana do mês de maio, mês dedicado à 
maternidade por influência cristã. 

Um número menor de propostas apresentadas nesse período de­
tém uma visão, de alguma maneira, favorável à prática do aborto. 
Nessa situação, foram localizados sete projetos, a grande maioria re­
metida na legislatura 2003-2007. O primeiro projeto analisado é o 
mais abrangente e suprime o já mencionado artigo 124 do Código 
Penal, que pune o aborto praticado pela gestante ou com seu consen­
timento. O segundo permite o abortamento da gravidez decorrente 
do atentado violento ao pudor ou outra forma de violência, adicio­
nando ao Código um novo permissivo legal para a situação de violên­
cia contra a mulher. Os outros crês projetos também ampliam os 
permissivos legais: um deles autoriza o aborto para gestantes porta-
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doras do HIV; e os outros dois, na situação de feto com anencefalia. 
O úlcimo deles foi apresentado após a liminar do STF a respeito do 
assunto. 

As duas proposições seguintes são mais específicas, buscando 
garantir direitos já assegurados em relação à interrupção da gesta­
ção: a obrigatoriedade dos serviços das delegacias de polfcia infor­
mar às vítimas de estupro sobre o direito de aborto legal e a exigên­
cia de que os hospitais públicos implantem programas de orienta­
ção à gestante sobre os efeitos e métodos utifoados no aborto, quan­
do este for autorizado legalmente. 

Por fim, o conjunto de documentos analisados nesse período é 

encerrac:lo com duas proposições, de um mesmo autor, dispondo 
que a questão do aborto seja objeto de consulta plebiscitaria, junta­
mente com oucros temas polêmicos, como a união civil entre pessoas 
do mesmo sexo e a prisão perpétua. 

Nessa etapa, nenhuma proposição foi aprovada. A grande maio­
ria continua ainda tramitando, a não ser cinco propostas apresenta­
das na legislatura 1999-2003: duas sobre medidas assistencia is para 
evitar o aborto decorrente de estupro, a proposta sobre as gestantes 
portadoras do HIV e as duas propostas sob1·e a co nsulca plebiscitária. 

Ao concluir· este item, é importante enfatizar o grande número 
de projetos apresentados nesse período com uma postura contrária 
ao aborto como um direito da mulher. Projetos, como foi visto , que 
abrem um leque de aspectos, envolvendo proibições legais à prática 
do aborto, organização de serviços para denunciá-lo, estímulos para 
se evitar o abortamento - inclusive o próprio abortamento em víti­
mas do estupro - e, até mesmo, datas específicas para combater o 
aborto provocado. Há, sem dúvida, nessa. articulação, urna evidente 
participação de congressistas vinculados às religióes, com ênfase no 
grupo de parlamentares católicos. 

Essa tendência claramente restritiva em relação ao aborto, que j:í. 
vinha emergindo no Legislativo Federal no segundo q_iiinqü.ênio dos 
anos 1990, acaba se afirmando no último período escudado. Ela 
reflete a reação de parlamentares, vinculados àqueles segmentos so­
ciais, a um conjunto de iniciativas pelo d ireito ao aborto, surgiclo 
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no Congresso desde os anos 1990, sobretudo até hoje e, dentro de 
cercos limites, nos próprios Poderes Executivo e Judiciário, com uma 
force influência do movimento feminista. 

Ao encerrar este trabalho, é interessante comparar crês impor­
tantes aspectos do processo político de discussão e decisão no Con­
gresso Nacional sobre as questões do planejamento familiar e do 
aborto provocado. 

Em primeiro lugar, os dois temas estão atravessando diferentes 
momentos políticos no debate parlamentar, apesar de as discussões 
sobre ambos se terem acentuado, de modo sustentado, a partir da 
Constituinte. A questão do planejamento familiar tornou-se objeto 
de uma lei específica na segunda metade dos anos 1990 - depois 
de trinta anos de discussão -, ao ser regulamentado o dispositivo 
da Constituição de 1988 sobre o assunto. Embora essa questão con­
tinue presente em várias proposições remetidas ao Congresso, in­
clusive de teor antinatalista, desde a promulgação da lei de planeja­
mento familiar até os dias de hoje, muitas delas estão sendo rejeita­
das. Construídos em um contexto de acordo político sobre o assun­
to, é possível considerar que tanto o dispositivo constitucional quanto 
a lei que o regulamentou dificilmente s~frerão mudanças substanti­
vas a curto ou a médio prazo. 

Encrecanco, o debate sobre a questão do aborto até agora não 
provocou nenhuma mudança na Constituição nem mesmo no Có­
digo Penal, principal lei dedicada ao assunto, apesar de o primeiro 
projeto de lei ter sido apresentado no fim da década de 1940, e a 
discussão, enfatizada a partir da Constituinte. O assunto é contro­
verso e vem-se mantendo sempre ativo, seja pelas iniciativas que 
buscam ampliar os permissivos legais ou mesmo descriminalizar o 
aborto, seja pelas que buscam impedir sua realização ou mesmo 
incriminá-lo ainda mais. Esse censo jogo político de forças opostas 
no Parlamento - que recebe direta ou indiretamente a influência 
de diferences segmentos da sociedade civil e, em algumas ocasiões, 
do Poder Executivo e do Judiciário - vt::m impedindo modificações 
que ampliem ou, ao contrário, restrinjam a legislação sobre o tema. 
Nesse contexto político, é possível também considerar quais mu-

152 

NOVAS LEGALIDADES E DEMOCRATIZAÇÃO DA VIDA SOCIAL 

danças que ampliem as normas legais sobre a questão do aborto 
ocorreriam de maneira gradual. 

Em segundo lugar, essas duas questões se poccam diferentemen­
te em relação ao eixo político, mas não em relação ao eixo ético. A 
d iscussão sobre planejamento familiar cen trou-se, em seu início, 
basicamente, no problema político do antinacalismo versus crítica a 
esse ancinatalismo. Em seguida, na década de 1980, com a entrada 
do movimen to feminista no debate, essa discussão passou também 
a enfatizar o problema ético. Nesse caso, sobre a questão da autono­
m ia da pessoa nessa matéria, questão em relação à qual havia 
d iscordância com o pensamento da hierarquia da Igreja Católica. 
Contud'o, a discussão sobre aborto provocado, no Brasil, nunca es­
teve relacionada às questões de política de população, no sentido de 
buscar reduzir, manter ou aumentar a fecundidade. O que esteve 
sempre presente nessa discussão é uma questão de natureza ética a 
respeito da liberdade de decisão nessa área, situação em que há cocal 
discordância entre o pensamento oficial da Igreja e as idéias do 
movimento feminista. 

·Em terceiro lugar, as afinidades políticas em corno desses dois 
assuntos estão ocorrendo de maneira diferente. Em relação ao pla­
nejamento familiar, encontra-se uma visão crítica ao antinacalismo, 
tanto no pensamento da hierarquia da Igreja Católica quanto nas 
idéias do movimento feminista. Essa afinidade não ocorre, como foi 
visto, em relação à autonomia sobre a decisão reprodutiva. Em con­
seqüência, tem havido uma confluência política no que se refere à 
rejeição ao neomalthusianismo entre os referidos atores. políticos e 
sociais, como, por exemplo, na formulação do dispositivo da Cons­
tituição sobre planejamento familiar, ou mesmo no projeto de lei 
que regulamentou este dispositivo legal. Mas, em relação ao aborto 
provocado, a hierarquia da Igreja Católica e o movimento feminista 
sempre apresentaram pensamentos completamente opostos, nessa 
discussão no Congresso. 
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ANEXOI 

PROPOSIÇÕES SOBRE PLANEJAMENTO FAMILIAR. 
CONGRESSO NACIONAL, LEGISLATURAS 1999-2003 E 2003-2007' 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 382/9119-03-91 (Câmara) 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Rita Camata 
PARTIDO/ESTADO 

PMDB/ES 
EMENTA/ CONTEÚDO 

Dispõe sobre o acesso ao mercado de trabalho e determina outras 
providências, regulamentando o disposto no artigo 7•, inciso XX, da 
Constituição Federal. Texto original Câmara: No artigo 1 •, inciso V, 
proíbe a exigência de atestado ou exame de qualquer natureza para 
comprovaçáo de esterilidade ou gravidez por ocasião de admissão ou 
retorno de licença-gestante. No artigo 6', proíbe os empregadores de 
oferecer serviços de aconselhamento ou planejamento familiar, de­
vendo essas ações serem executadas exclusivamente pelo Estado, através 
do Ministério da Saúde, Programa de Assistência Integral à Saúde da 
Mulher (Paism), ou outro que venha a ser oferecido por aquele mi­
nistério, com os mesmos propósitos. Texto aprovado na Câmara e 
apresentado ao Senado: No artigo 1 ", inciso lY, proíbe a exigência de 
atestado ou exame de qualquer natureza para comprovação de esteri­
lidade ou gravidez, na admissão ou permanência no emprego. N o 
artigo 3", proíbe os empregadores, públicos ou privados, de oferece­
rem serviços de aconselhamento ou planejamento familiar, devendo 

1 Inclui proposi\Í>Cs prove!nit"mes de lci;isbturns anre1iores, que co11ri1111arlm tra1,1ir:1ndo nas 

legisbturns 1999<!003 e/ou 2003-2007. Fome: Pro(bsen e Imrnnet (lll ahr. 2005). 
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essas ações serem executadas pelo Estado, através do Sistema Único 
de Saúde, ou outro que venha a ser oferecido pelo Estado com o 
mesmo propósito. Parágrafo único - A pessoa jurídica poderá utili­
zar-se de serviços de aconselhamento ou planejamento familiar pres­
tados por entidades não incorporadas ao SUS, desde que estas sejam 
credenciadas nos conselhos de saúde da respectiva Jurisdição. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (19 mar. 1991). Comissão de Seguridade Social e Famflia. 
apresentação de duas emendas. Emenda 1 José Fortunati, emenda 2 
Rita Camata (15 maio 1992). Comissão de Seguridade Social e Fa­
mília. Relator Delcino Tavares (8 jun. 1992). Parecer favorável do 
relator, à este e à emenda 2, e contrário à emenda l (27 maio 1993). 
Comissão de Seguridade Social e Família. Apresentação de três emen­
das ao substitutivo pela Rita Camata (21 jun. 1993). Parecer ora 
reformulado favorável do relator, a este e à emenda 2 com substitutivo, 
e contrário às emendas 1 e 3 (26 ago. 1993). Comissão de Seguridade 
Social e Família. Parecer ora reformulado favorável do relator, a este 
com substitutivo e às emendas 2, deste e do substitutivo e contrário 
às emendas 1 deste e 2 e 3 do subscitucivo. Vista à Liberato Caboclo 
(24 nov. 1993). Devolução do projeto por Liberato Caboclo, apre­
sentando voto favorável com emenda ao substitutivo (14 dez. 1993). 
Parecer do vencedor, Liberato Caboclo, pela aprovação (23 maio 
1994). Rejeição do parecer favorável do relator Delcino Tavares a 
este com substitutivo e às emendas 2 deste e do substi tutivo e, con­
trário às emendas I deste e I e 3 do substitutivo. Aprovação do 
parecer favorável de Liberato Caboclo, com emenda ao substitutivo, 
contra o voto em separado de Delcino Tavares (25 maio 1994). 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. Relator 
Paulo Rocha (avocado) (14 jul. 1994). Parecer favorável <lo relator, 
com o substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família (1 • 
jul. 1994). Aprovação unânime do parecer favorável do relator, com 
adoção do substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família. 
(30 nov. 1994). Arquivado ao final da legislatura (2 fev. 1995). 
Desarquivado na nova legislatura (9 mar. 1995). Comissão <le Cons­
tituição e Justiça e de Redação. Relatora Alzira Ewercon (28 mar. 
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1995). Parecer da relatora, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com adoção do subscitucivo apresencado na Co­
missão de Seguridade Social e Família, com subemendas. Vista con­
junta a Udson Bandeira, Milton Mendes e Vicente Cascione (27 
sec. 1995) . Devolução do projeto sem manifestação . Aprovação unâ­
nime do parecer da relatora pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa desce, com adoção do substitutivo apresentado na 
Comissão de Seguridade Social e Família, com subemendas (14 dez. 
1995). Comissão de Constituição, Justiça e de Redação. Aprovação 
unânime da redação final, com emenda oferecida pelo relator Nilson 
Gibson (23 abr. 1996). Remessa ao Senado Federal (8 maio 1996). 
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados recebe Ofício 1042/98 
do Senado Federal, comunicando aprovação desce projeto com 
substitutivo (16 dez. 1998). Plenário. Leitura e publicação do substi­
tutivo do Senado Federal (15 jan. 1999). Plenário. Apresentação de 
requerimento pelos deputados Geddel Vieira Lima, líder do PMDB; 
Luiza Erundina, líder do Bloco PSB/PC do B; Miro Teixeira, líder 
do PDT; Walter Pinheiro, na qualidade de líder do PT; Pauderney 
Avelino, em apoiamento, solicitando, nos termos do artigo 155 do 
Regimento Interno, urgência para este projeto (3 mar. 1999). Ple­
nário. Aprovação do requerimento dos líderes, solicitando urgência 
para este projeto. Discussão em turno único do substitutivo do Se­
nado Federal. Designação do relator, Arnaldo Faria de Sá, para pro­
ferir parecer em substituição a Comissão de Seguridade Social e Fa­
mília, que conclui pela aprovação. Designação da relatora, Jandira 
Feghali, para proferir parecer em substituição a Comissão de Traba­
lho, de Administração e Serviço Público, que conclui pela aprova­
ção. Designação do relator, M endes Ribeiro, para proferir parecer 
em substituição a Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, 
que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa. Discussão do projeto por Fernando Coruja e Magno Mal­
ta. Encerrada a discussão. Aprovação do subscicucivo do Senado Fe­
deral. Prejudicado o projeto inicial. Aprovação da redação final ofe­
recida pelo relator Ney Lopes (4 maio 1999). Mesa Diretora da 
Câmara dos Deputados. Remetido à sanção (7 maio 1999). 
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' li·ansformado na Lei n• 9799/99. Vetado parcialmente (inclusive 
110 artigo que trata do planejamento familiar e das relações do traba­
lho - matéria tratada na Lei 9729/95)(26 maio 1999). 

IDENTIFICAÇAO 

PLC 029/9609-05-96 (Senado) 
ÜRIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Rica Ca~aca 
PARTIDO/ESTADO 

PMDB/ES 
EMENTA/CONTEÚDO 

Texto substitutivo aprovado no Senado: Insere na CLT regras sobre 
o acesso da mulher ao mercado de trabalho e d.á outras providên­
cias. No artigo 373A, inciso IV - proíbe a eJCigência de a.testado ou 
exame de qualquer natureza para comprovação de esterilidade ou 
gravidez, na admissão ou permanência no emprego. No art igo 401A 
- determina que constituem crime as seguintes práticas discrimina- · 
tórias: I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, de­
claração ou qualquer outro procedimento relativo à. esterilização ou 
a estado de gravidez; II - a adoção de quaisquer medidas, de inicia­
tiva do empregador, que configurem: a) indução ou instigamento à 
esterilização genética; b) promoção do controle de natalidade, as­
sim não considerado o oferecimento de serviços e de aconselhamento 
ou planejamento fam iliar, realizados através de instituições públicas 
ou privadas, submetidas às normas do SUS. 
TRAMITAçAO RESUMIDA 

Plenário (9 maio 1996). Comissão de Assuntos Sociais . Relatora 
Emília Fernandes (23 maio 1996) Parecer favorável d.a relatora (19 
ago. 1996). Concedida vista a Marluce Pimo (14 maio 1997) . D e­
volvido por Marluce Pinto sem manifestações sobre a matéria (4 
jun. 1997). Plenário. Leitura requerimento 387, d.e Marluce Pinto , 
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solicitando a tramitação conjunta desse projeto com o PLS 147/95 
(5 jun. 1997). Plenário. Aprovado o requerimento 387 (18 jun. 
1997). Plenário. A matéria passa a tramitar em conjunto com PLS 
147/95 (18 jun. 1997). Comissão de Assuntos Sociais. Aprovado o 
parecer da relatora favorável ao projeto, na forma do substitutivo 
que apresenta (1 1 mar. 1998). Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. Relator Pedro Simon (25 mar. 1998). Parecer favorável 
do relator (tramitando em conjunto com o PLS 147/95) (6 maio 
1998). Parecer da comissão pela aprovação da matéria na forma do 
substitutivo 1 - Comissão de Constituição, Justiça e C idadania, 
pela prejudicialidade do PLS 147/95 (28 out. 1998). Plenário. Lei­
tura pareceres 644 - Comissão de Assuntos Sociais e 645 - Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania (tramitando em conjunto 
com o PLS 147/95) (4 dez. 1998). Plenário. Aprovado o substitutivo 
(emenda 2 Comissão de Constituição, Justiça e C idadania), nos ter­
mos do adendo, ficando prejudicados o proje to e a emenda 1 -
Comissão de Assuntos Sociais (substitutivo), e o PLS 147/95, com 
o qual tramita em conjunto (10 dez. 1998). Plenário. Leitu ra pare­
cer 678 - oferecendo a redação do vencido para o turno suplemen­
tar, do substitutivo. Relator Lucídio Portella é aprovada a redação 
do vencido (10 dez. 1998). Remetido à Câmara dos D eputados, 
comunicando a aprovação de substitutivo ao projeto (6 maio 1999). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Remetido à Câmara dos D eputados (6 maio 1999). 

IDENTIFICAÇÃO 

Mensagem 673/99 - Poder Executivo 
Mensagem 740/99 - Congresso Nacional 
( 4 ab r. 1999) 
Ü RIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Presidência da República 
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EMENTA/CONTEÚDO 

Veto parcial ao PLC 029/96 (382/91, na Câmara), que insere na 
CLT "regras sobre o acesso da mulher ao mercado de trabalho e dá 
outras providências". Entre os dispositivos vetados, encontra-se o 
artigo 40 IA. Razões do veto: a matéria já está tratada no artigo 2° da 
Lei 9.029/95 (originada do projeto de lei de Benedita da Silva, no 
Senado), além de promover a inserção de dispositivo penal na CLT, 
o que contraria o disposto nos incisos II e IV do artigo 7• da Lei 
Complementar 95/98, que veda o tratamento de matérias distintas 
numa mesma lei, como ocorre com inserção de material penal em 

diploma legal trabalhista. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (4 abr. 1999). Designação da Comiss1io Mista para elabora­
ção do relatório. Senadores: Emília Fernandes, Pedro Simon e Bello 
Parga. Deputados: Arnaldo Faria de Sá, Jandira Feghali e Zulaiê Co­
bra (4 ago. 1999). Congresso Nacional. Discussão em turno único. 
Retirado de pauta, nos termos do requerimento 68/99 - Congresso 
Nacional, subscrito pelo deputado Arthur Virgílio N eto (22 set. 
1999). Plenário. Incluído em ordem do d ia, sessã.o conjunta d ia 6 
ouc. 1999, retirado de pauta da sessão do Congresso Nacional, nos 
termos do requerimento 69/99 (6 out. 1999). Plenário. Incluído 
em ordem do dia, sessão dia 15 jun. 2000, discussão encerrada. Vo­
cação adiada, em virtude de acordo de lideranças (15 jun. 2000) . 
Plenário. Incluído em ordem <lo d ia, sessão conj tmta dia 28 jun. 
1999, vocação adiada para o dia 9 ago. 2000 (28 jun. 2000). Plená­
rio. Incluído em ordem do dia, sessão conjunta dia 9 ago. 2000. 
Retirado da pauta da presente sessão, nos termos do Requerimeruo 
80/00 - Congresso Nacional, lido e aprovado 1testa oportunidade, 
subscrito pelo deputado Salvador Zimbaldi e outros parlamentares. 
Aguardando inclusão ordem do dia (10 ago. 2000) . Plenário. ]ncluído 
em ordem do dia da sessão conjunta de 20 maio 2004. Não foi 
votado no dia 20 maio 2004 (20 maio 2004). 
ÚLTIMA A ÇÃO 

Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional 
(20 maio 2004). 
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IDENTIFICAÇÃO 

PLS 28/9318-03-93 (Senado) 
ORIGEM 

Senado 
AUTORIA 

Eva Blay 
PARTIDO/ESTADO 

PSDB/SP 
EMENTA/CONTEÚDO 

Regulamenta o parágrafo 7• do artigo 226 da Constituição Federal e 
dá outras providências. Determina que o planejamento familiar é 
um direito assegurado a todas as pessoas, e deve ser entendido como 
constituição, limitação ou aumento da prole. Será promovido ao 
âmbito da atenção integral à saúde da mulher, sem objetivo de con­
trole demográfico ou étnico, através do SUS. Permite a esterilização 
cirúrgica em pessoas civilmente capazes, através de método aprova­
do pelo Ministério da Saúde. Cerca os dispositivos referentes à este­
rilização com algumas cautelas visando impedir os excessos na área. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (18 mar. 1993). Comissão de Assuntos Sociais. Relator 
Luddio Portella (2 abr. 1993). Plenário. Requerimento de Eva Blay, 
solicitando inclusão em ordem do dia (25 nov. 1993). Plenário. 
Parecer oral favorável da Comissão de Assuntos Sociais pelo relator 
Lucídio Portella (2 dez. 1993). Plenário. Discutida e aprovada a 
redação final, remetida à Câmara (14 dez. 1993). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Arquivado depois de prejudicado (17 set. 1999). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 4377/9326-0 1-94 (Câmara) 
ORIGEM 

Senado 
AUTORIA 

Eva Blay 
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PARTIDO/ESTADO 

PSDB/SP 
EMENTA/CONTEÚDO 
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Regulamenta o parágrafo 7• do artigo 226 da Constituição Federal e 
dá outras providências. Determina que o planejamento familiar é 
um direito assegurado a todas as pessoas, e deve ser entendido como 
constituição, limitação ou aumento da prole. Será promovido ao 
âmbito da atenção integral à sa-úde da mulher, sem objetivo de con­
trole demográfico ou étnico, através do SUS. Permite a esterilização 
cirúrgica em pessoas civilmente capazes, através de método aprova­
do pelo M inistério da Saúde. Cerca os dispositivos referentes à este­
rilização com algumas cautelas visando impedir os excessos na área. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (26 jan. 1994). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relatora Fátima Pelaes (26 jan. 1994). Anexado o PL 43 19/93, de 
Laerte Bastos por sua solicitação (2 fev. 1994), ao qual fora anexado 
o PL 4322/93 (4 jan. 1994). Comissão· de Seguridade Social e Fa­
mília. Relatora Fátima Pelaes (8 mar. 1995). Anexado ainda o PL 
3213/97 de Wigberto Tartuce (23 jul. 1997). Comissão de Segu­
r:dade Social e Família. Relator Ivan Paixão (20 maio 1999). Parecer 
do relator pela prejudicialidade deste e dos PL 4319/93, PL 4322/ 
93 e PL 3213/97, anexados (27 maio 1999). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Arquivado depois de prejudicado (matéria tratada na Lei 9263/96, 
que trata do planejamento familiar) (23 ago. 1999). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 4319/9325-11-93 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Laerte Bastos 
PARTIDO/ESTADO 

PSDB/RJ 
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EMENTA/CONTEÚDO 

Permite a realização de cirurgia de laqueadura em hospitais pú­
blicos ou conveniados com o setor público, nas seguintes condi­
ções: idade igual ou superior a 25 anos; pelo menos um filho; 
casada ou união estável; e concordância expressa do marido ou 
companheiro. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (25 nov. 1993). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relatora Fátima Pelaes (31 jan. 1994). Anexado o PL 4322/93 (4 
jan. 1994). Apresentação de emenda por José Unhares (l" fev. 1994). 
Deferido requerimento de Laerte Bascos, solicitando anexação ao PL 

4377/93 (2 fev. 1994) . 
ÚLTIMA A ÇÃO 

Arquivado depois de prejudicado (matéria tratada na Lei n• 9263/ 
96, que trata do planejamento fam iliar) (23 ago. 1999). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 4322/9325-11-93 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Jair Bolsonaro 
PARTIDO/ESTADO 

PPR/RJ 
EMENTA/CONTEÚDO 

Dispõe sobre a realização de laqueadura tubárea e vasectomia para 
fins de planejamento familiar e controle da natalidade e dá outras 
providências. Inclui que a laqueadura ou a vasectomia é feita por 
solicitação do interessado; que, no ca·so de o requerente ser casado 
ou manter união estável, o requerimento deve ser do casal; que é 

assegurado este atendimento na rede pública de forma gratuita; e 
que o médico expedirá uma certidão, registrada junto aos 6rgãos 
públicos de saúde. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (25 nov. 1993). Anexado ao PL 4319/93 (4 jan. 1994). 
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ÚLTIMA AÇÃO 

Arquivado depois de prejudicado (matéria tratada na Lei n• 9263/ 
96, que trata do planejamento familiar) (23 ago. 1999). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 2038/9612-06-96 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Jovair Arantes 
PARTIDO/ESTADO 

PSDB/GO 
EMENTA/CONTEÚDO 

Institui o Programa Alimentar para Gestantes. É dirigido às mulhe­
res carentes, incluindo o período de gestação e quatro meses a cofl­
tar da data do parto, e será implementado pelo M inistério da Saú.cle 
e pelo SUS. A mulher receberá obrigatoriamente um acompaílha­
mento à sua saúde, incluindo o planejamento familiar. 

TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (12 jun. 1996). Comissão de Seguridade Social e Famma. 
Relatora Marta Suplicy (8 ago. 1996). Parecer favorável da relatora, 
com substitutivo (16 maio 1997). Aprovação unânime do parecer refor­
m ulado favorável da relatora, com substitutivo e emendas ( 1 O dez. 1997). 
Comissão de Finanças e Tributação. Relator Eciinho Bez (31 mar. 1998). 
Devolvido à comissão sem parecer (16 dez. 1998). Arquivado ao final 
da legislatura (2 fev. 1999). Desarquivado na nova legislatura (4 ago . 
1999). Comissão de Finanças e Tributação. Relator José Ronaldo {!' 
out. 1999). Redistribuído ao relator Sílvio Torres (7 abr. 2000). R«:!is­
tribuído novamente ao relator Pedro Eugênio (9 abr. 2001). Parecer do 
relator Pedro Eugênio, pela inadequação fi nanceira e orçame11tária des­
te e do substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família. (20 
jun. 2001). Aprovação unânime do parecer do relator (15 a.go. 2001) . 
ÚLTIMA AÇÃO 

Arquivado por inadequação financeira e orçam eflt:!ria (26 set. 2001) . 
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IDENTIFICAÇÃO 

PL 2942/9703-04-97 (Câmara) 
O RIGEM 

Câmara 
A UTORIA 

Eduardo Jorge 
PARTIDO/ESTADO 

PT/SP 
EMENTA/CONTEÚDO 

Institui, no SUS, o programa de prevenção e assistência integral às 
pessoas portadoras do traço falciforme e com anemia falciforme e dá 
outras providências. Aos parceiros e parceiras com maior probabili­
dade de risco, deverá ser assegurado aconselhamento genético com 
acesso às informações técnicas e exames laboratoriais necessários. Fica 
assegurado, com prioridade, o acesso à atividade de planejamento fa­
miliar e os métodos contraceptivos para casais em situação de risco. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (3 abr. 1997). Comissão de Seguridade Social e Família. Relator 
José Linhares (15 maio 1997). Parecer contrário do relator a este e 
favorável ao PL 4008/97, apensado (13 nov. 1998). Arquivado ao final 
da legislatura (2 fev. 1999). Desarquivado na nova legislatura (18 mar. 
1999). Comissão de Seguridade Social e Família. Relator José Linhares 
(5 maio 1999). C leuber Carneiro solicita a apensação do PL 18/99 a 
este (13 abr. 2000). Comissão de Seguridade Social e Família. Relator 
José Linhares, pára reexaminar seu parecer (22 abr. 2000). Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação. Relator Fernando Coruja (26 
abr. 2000). Parecer do relator pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste, dos PLs 18/1999, 56/1999, 1101/ 1999, 
2289/2000, e 4008/1997, apensados, com emendas (3 ago. 2000). 
Comissão de Seguridade Social e Família. Parecer contrário do relator 
José Linhaces a este e aos PLs 4008/97, 18/99, 56/99, 1101/99 e 
2289/00, apensados (13 set. 2000). Comissão de Constituição e Jus­
tiça e de Redação. Aprovação unânime do parecer do relator Fernando 
Coruja pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa des­
te e dos PLs 4008/97, 18/99, 1101/99 e 2289/00, apensados com 
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emendas (4 out. 2000) . Comissão de Seguridade Social e Fam(lia. 
Encaminhado ao relator José Linhares, para reexame de parecer (18 
out. 2000). Comissão de Seguridade Social e Família. Parecer do relator 
pela aprovação, deste, com substitutivo e pela rejeição dos P Ls 4008/ 
97, 18/99, 56/99, 1101/99 e 2289/00, apensados (9 fev. 2001). Co­
missão de Seguridade Social e Família. Aprovado parecer do relator 
por unanimidade. Parecer com complementação de voto, José Linhares, 
pela aprovação desce, e dos PLs 4008/97, 18/99, 56/99, 11 O l/99 e 
2289/00, apensados, com substitutivo (4 abr. 2001 ). Anexado a este 
PL 5090/01 (16 ago. 2001). Anexado a este PL 2054/03 (3 out. 
2003). Anexado a este o PL 2164/03 (13 ouc. 2003). Plenário. Apro­
vado o substitutivo adotado pela Comissão de Seguridade Social e Fa­
mília. Prejudicados a proposição inicial, as emendas ap1·esencadas ~a 
Comissão de Constituição de Justiça e de Redação e os PLs 4008/97, 
18/99, 56/99, 1101/99 e 2289/00, 5090/01, 2054/03 e 2164/03 
apensados (26 nov. 2003). Plenário. Aprovada a redação final (26 nov. 
2003). Mesa Diretora. Remetido ao Senado Federal (28 nov. 2003). 

ÜLTIMAAÇÃO 

Remetido ao Senado Federal (28 nov. 2003). 

IDENTIFICAÇÃO 

PLC 09.9/0302-12-03 (Senado) 

ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Eduardo Jorge 
PARTIDO/ESTADO 

PT/SP 
EMENTA/CONTEÚDO 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de e:xames para identi­
ficação de hemoglobinopatias, hipotireoidisrno e fenilceconúria em 
recém-nascidos. Aconselhamento genético aos casais, especialmente 
aos portadores do traço falciforme, incluindo o planejamento fami­
liar e disponibilização de métodos contraceptivos. 
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TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (2 dez. 2003). Comissão de Assuntos Sociais. Aguardando 
designação do relator (2 dez. 2003). Comissão de Assuntos Sociais. 
Relator Mão Sanca (5 maio 2004). 
ÚLTIMA A ÇÃO 

Comissão de Assuntos Sociais (5 maio 2004). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 3213/9710-06-97 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Wigberto Tartuce 
PARTIDO/ESTADO 

PPB/DF 
EMENTA/CONTEÚDO 

Permite a esterilização volunrária em homens e mulheres com capa­
cidade civil plena e dá outras providências. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (10 jun. 1997). Anexado ao PL 4377/93 (23 jul. 1997). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Arquivado depois de prejudicado (matéria tratada na Lei n• 9263/ 
96, que trata do planejamento familiar) (23 ago. 1999). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 066/9924-02-99 (Câmara) 
O RIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Iara Bernardi 
PARTIDO/ESTADO 

PT/SP 
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EMENTA/CONTEÚDO 

Dispõe sobre a criação de Programa de Orientação Sexual, de Pre­
venção das DST/AIDS e do Uso Abusivo de Drogas e dá outra.s 
providências, nos estabelecimentos de 1 • e 2" graus, d~s S!stemas d.~ 
Ensino dos Estados, do Discrito Federal e dos Mun1cíp1os. lndt11 
orientação anticoncepcional. Nova ementa da redação final: Dispõe 
sobre a criação de Programa de Orientação Sexual, de Prevenção das 
Doenças Sexualmente Transmissíveis e do Uso de Drogas, em esta­
belecimentos de ensino fundamental e médio dos respectivos Siste­
mas de Ensino, no âmbito da União, dos Esta.dos e do Distrito 
Federal. Inclui orientação anciconcepcional. 

\ 

TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (24 fev. 1999). Comissão de Scgurid.ade Social e Família.. 
Relator Ivan Alves (13 abr. 1999). Parecer favorável do relator (13 
maio 1999). Aprovação unânime do parecer reformulado favorável 
do relator, com emenda (19 maio 1999). Comissão de Educação, 
C ulcura e D esporto. Relator Agnelo Queiroz (21 jt1n. 1999). Apre­
sentação de emenda pelo Professor Luizinlio (4 ago. 1999). Comis­
são de Educação, Cultura e Desporto. Aprovação unâ.nime do pare­
cer favorável do relator, a este e à emenda apresentada na comissão, 
contra o voto de Átila Lira (3 nov. 1999). Com issão de Constituição 
e Justiça e de Redação. Relator Antônio Carlos Bisca.ia (12 nov. 1999). 
Redistribuído ao Relator José Dirceu (24 abr. 2000), Comissão d.e 
Constituição e Justiça e de Redação. Parecer do relator pela constittL­
cionalidade, juridicidade, técnica legislativa., com substitutivo (26 
jun. 2000). Aprovado o parecer do relator nesta comiss:i.o (22 maio 
2001). Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. Relator 
O smar Serraglio (29 ago. 2001). Aprovado por unanimidade o pare­
cer do relator à redação final (5 set. 200 1 ). 
ÚLTIMA A ÇÃO 

Remetido ao Senado Federal (24 set. 2001). 

IDENTIFICAÇÃO 

PLC 076/0126-09-01 (Senado) 

,s, 
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ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Iara Bernardi 
PARTIDO/ESTADO 

PT/SP 
EMENTA/CONTEÚDO 

Dispõe sobre a criação de Programa de Orientação Sexual de Pre­
venção das Doenças Sexualmente Transmissíveis e do Uso de Dro­
gas, em estabelecimentos ·de ensino fundamental e médio dos res­
pectivos Sistemas de Ensino, no âmbito da União, dos Estados e do 
Distrito Federal. Inclui orientação anticoncepcionaL 
TR'AMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (26 sec, 2001), Comissão de Educação, Relator Carlos Pa­
trocínio (28 set, 2001), Redistribuído para Tião Viana (31 out, 2001 ), 
Parecer do relator pela rejeição (6 fev, 2002), Comissão de Educação, 
aprovado parecer do relator (26 fev, 2001), Abertura do prazo de 
dois dias úteis para interposição d e recurso (5 m ar, 2002), 
Subsecretaria de Ata, Plenário, Presidência comunica ao plenário o 
recebimento de Recurso 1/02, interposto no prazo regimental, no 
sentido de que a matéria continue sua tramitação (11 mar, 2002), 
Subsecretaria Coordenação Legislativa, Aguardando inclusão ordem 
do dia (19 mar. 2002), Incluído em ordem do dia da sessão 
deliberativa ordinária 10 abr, 2002 (8 abr, 2002), Subsecretaria de 
Ata, Plenário, Fizeram uso da palavra Marina Silva, Emília Fernandes 
e Nabor Júnior, Aprovado o projeto de parecer contrário da Comis­
são de Educação, com voto contra de Tião Viana (10 abr, 2002), 
Projeto encaminhado à sanção (17 abr, 2002), 
ÚLTIMA AÇÃO 

Subsecretaria de ExpedienceVetado totalmente Mensagem 317/02 
Poder Executivo e Mensagem 65/02 Congresso Nacional (2 maio 
2002), 
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IDENTIFICAÇÃO 

Mensagem 317 /02 Poder ExecucivoMensagem 65/02 Congresso 
Nacional VETO 010/0205-06-02 (Congresso Nacional) 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Presidência da República 
EMENTA/CONTEÚDO 

Encaminha ao Congresso Nacional as razões do veto tocai, aposto ao 
PLC 076 (PL 066/99 na Câmara), que dispõe sobre a criação de 
Programa de Orientação Sexual, de Prevenção das Doenças Sexual­
ment~ Transmissíveis e do Uso de Drogas, Em primeiro lugar, o le­
gislador deixou de levar em conta a autonomia da gestão pedagógica, 
administrativa e financeira conquistadas e conferidas pela legislação 
educacional, principalmente pela Lei de Diretrizes e Bases da Edu­
cação Nacional, Em segundo lugar, o Ministério da Educação vem 
integrando-se ao esforço da sociedade brasileira e dos ministérios da 
área social, no sentido de criar as condições necessárias para eflfrentar 
o desafio que representam a educação e a prevenção de doenças seJCu­
almente transmissíveis, no âmbito da população escolar brasileira. 
Além disso, o Ministério da Educação e C ultura vem articulando-se 
institucionalmente com outros ministérios para tratar do aSSUl'lto 
pertinente à orientação sexual e à prevenção do uso de drogas. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário do Congresso Nacional (5 jun. 2002). Designação de Co­
m issão Mista para apreciação do veto. Secnadores: Tião Viana, 
Francelino Pereira, Maguito Vilela e Ademir Andrade, D eputados: 
Ivan Paixão, Agnelo Queiroz, Osmar Serraglio e Míriam Reid (5 
jun, 2002), Subsecretaria de Coordenação Legislativa cio Congres­
so, Aguardando inclusão ordem do dia (28 jun, 2002), Subsecretaria. 
de Ata - Plenário, incluído em ordem do dia da sessão conjunta de 
20 maio 2004, mas não foi votado (20 maio 2004) , 
Ú LTIMA AÇÃO • 

Subsecretaria de Ata - Plenário (20 maio 2004), 
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IDENTIFICAÇÃO 

PLS 195/9931-03-99 (Senado) 
ÜRIGEM 

Senado 
AUTORIA 

Lúcio Alcântara 
PARTIDO/ESTADO 

PSDB/CE 
EMENTA/CONTEÚDO 

Dispõe sobre o uso da talidomida, determinando em seu artigo 3, 
que o programa de dermatologia sanitária deverá oferecer: I - orienta­
ção completa a todos os usuários da talidomida sobre os efeitos 
teratogênicos prováveis do uso da droga por gestante; II - todos os 
métodos contraceptivos às mulheres, em idade fértil, em tratamento 
de hanseníase ou de qualquer outra doença com o emprego da 
talidomida. Parágrafo único. Em casos especiais, comissão integrada 
por três médicos, um psicólogo e um assistente social poderá indicar 
e facultar às pacientes referidas no inciso II a esterilização cirúrgica. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (31 mar. 1999). Comissão de Assuntos Sociais. Relator Se­
bastião Rocha. Parecer do relator pela aprovação com duas emendas 
(29 abr. 1999). Vista à Geraldo Cândido com manifestação escrita 
pela aprovação do projeto (l ' jun. 1999). Aprovado o parecer do relator 
com as duas emendas. Obs.: Senador Arlindo Porto assina o parecer 
sem voto (12 ago. 1999). Anexado texto final aprovado pela comissão 
(18 ago. 1999). Subsecretária Coordenação Legislativa do Senado en­
caminha ao plenário para leitura do parecer da Comissão de Assuntos 
Sociais (18 ago. 1999). Subsecretaria de Ata/Plenário - aprovada a 
matéria (31 ago. 1999). Remetido à Câmara dos Deputados (9 set. 
1999). Subsecretária Coordenação Legislativa do Senado, aguardan­
do leitura do substitutivo da Câmara ao projeto (25 set. 2001). Co­
missão de Assuntos Sociais. Relator Sebastião Rocha (3 out. 2001). 
Parecer do relator pela aprovação, na forma do substitutivo provenien­
te da Câmara (18 jul. 2002). Comissão aprova substitutivo da Câma­
ra ao projeto (11 dez. 2002). Leitura do Parecer 25/03 da Comissão 
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de Constituição Justiça e Cidadania. Relator Sebastião Rocha, favorá­
vel e aguardando inclusão ordem do dia (21 fev. 2003). Incluído em 
ordem do dia da sessão deliberativa de 25 mar. 2003, discussão em 
turno único, do substitutivo da Câmarn dos D eputados (24 mar. 
2003). Plenário, aprovado (25 mar. 2003). Remetido à sanção (27 
mar. 2003). Sancionado pela Presidência da República (16 abr. 2003). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Transformado na Lei n• 10.65 1/03 (16 abr. 2003). 
IDENTIFICAÇÃO 

PL 1641/9908-10-99 (Câmara) 
ÜRIGEM 

Senado 
AUTORIA 

Lúcio Alcântara 
PARTIDO/ESTADO 

PSDB/CE 
EMENTA/CONTEÚDO 

Substitutivo da Câmara: Dispõe sobre o controle do uso da talido­
mida, determinando em seu artigo 3° que os programas e:xpressa­
mente qualificados pela autoridade federal competente devem ofere­
cer: I - orientação completa a todos os usuários da talidomida sobre 
os efeitos teratogênicos prováveis do uso da droga por gestante; II -
todos os métodos contraceptivos às mulheres, em idade fértil, em 
tratamento de hanseníase ou de qualquer outra doença com o em­
prego da talidomida. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Aprovado o parecer do relator, Fernando Coruja, pela comtituciona­
lidade, juridicidade e boa técnica legislativa deste e do PL 2303/ 0(), 
apensado, com substitutivo (29 maio 200 1). Mesa Diretora mca­
rninha projeto para Comissão de Constituição e Just iça e d.e R eda­
ção para elaboração da redação final (20 ago. 2001). Aprovaçio u nâ­
nime da redação final oferecida pelo relator Osmar Serraglio (5 ser. 
2001). Remetido ao Senado Federal (24 set. 2001). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Remetido ao Senado Federal (24 set. 2001). 
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IDENTIFICAÇÃO 

PL 597/9913-04-99 
O RIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Enio Bacci 
PARTIDO/ESTADO 

PDT/ RS 
EMENTA/CONTEÚDO 

Torna obrigatório o pagamento, pelo SUS, da cirurgia de vasectomia 
e/ou sua reversão e dá outras providências. Estabelece como única 
condição submeter-se à avaliação clínica e psicólogica. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (13 abr. 1999). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relator Marcondes Gadelha (1 4 jun. 1999) . Aprovação unânime 
do parecer contrário do relator a este e ao PL 1026/99, anexado. 
Leitura e publicação do parecer da Comissão de Seguridade Social e 
Família pela rejeição (9 ago. 2000). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Arquivado depois de rejeitado (16 out. 2000). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 744/9928-04-99 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Enio Bacci 
PARTIDO/ESTADO 

PDT/RS 
EMENTA/CONTEÚDO 

Torna obrigatório o pagamento, pelo SUS, da cirurgia de laqueadura 
de trompas e dá outras providências. A cirurgia poderá ser realizada 
em mulheres com capacidade civil plena e que se submetam à avalia­
ção clínica e psicológica. 
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TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (28 abr. 1999). Comissão de Seguridade Social e Fa,mília. 
Relator Eduardo Jorge (25 ago. 1999). Aprovação unânime do 
parecer contrário do relator (23 ago. 2000). Leitura ~ publica?ão 
do parecer da Comissão de Seguridade Social e Família pela reJet­
ção (23 ago. 2000). 
ÚLTIMA A ÇÃO 

Arquivado depois de rejeitado (27 out. 2000). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 1026/9926-05-99 
ORIGEM 

Câmara 
A UTORIA 

Glycon Terra Pinto 
PARTIDO/ESTADO 

PMDB/MG 
EMENTA/CONTEÚDO 

Dispõe sobre a realização de vasectomia e ligadura de trompas pela 
rede pública hospitalar e hospitais conveniados ao SUS. Nos quatro 
incisos de seu artigo 1 • estabelece as condições: I - ser for civilmente 
capaz; II - possuir, no mínimo, 25 anos de idade; III - ter p_elo 
menos um filho; IV - apresentar anuência do cônjuge, por escrito, 
quando casado. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (26 out. 1999). Anexado ao PL 597/99 (12 ago. 1999). 
ÚLTIMA A ÇÃO 

Arquivado depois de rejeitado (16 ouc. 2000). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 1835/9907-.10-99 
O RIGEM 

Câmara 
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AUTORIA 

Enio Bacci 
PARTIDO/ESTADO 

PDT/RS 
EMENTA/CONTEÚDO 

Proíbe a discriminação, sob qualquer forma, às mulheres. Artigo 3, 
- Considera-se para efeitos desta lei, como prática de rescrição ao 
direito às mulheres, entre outras definidas em legislação especial: 
VII - adoção, por parte das empresas e empregadores, de quaisquer 
medidas que incentivem a prática de controle da natalidade. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (7 out. 1999). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relator Osmânio Pereira (10 nov. 1999). Parecer do relator pela 
prejudicialidade (8 fev. 2000). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Arquivado depois de prejudicado (24 abr. 2000). 

IDENTIFICAÇÃO 

PLS 09710012-04-00 
ORIGEM 

Senado 
AUTORIA 

Luís Escevão 
PARTIDO/ESTADO 

PMDB/DF 
EMENTA/CONTEÚDO 

Dispõe sobre a distribuição gratuita de ·anciconcepcionais e preser­
vativos a pobres, e dá outras providências. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (12 abr. 2000). Comissão de Assuntos Sociais. Relator Lú­
cio Alcântara (26 abr. 2000). Redistribuído para Marluce Pinto 
(11 maio 2000). Redistribuído para Sebastião Rocha (9 ago. 2000). 
Comissão de Assuntos Sociais. Devolvido pelo relator sem parecer 
(20 dez. 2002). 
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ÚLTIMA A ÇÃO 

Arquivado ao final da legislatura (8 jan. 2003). 

IDENTIFICAÇÃO 

PEC 214/0023-03-00 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Aldir Cabral 
PARTIDO/ESTADO 

PFL/RJ 
EMENTA/CONTEÚDO 

Altera a redação do parágrafo 7• do artigo 226 da Constituição Fe­
deral, obrigando os hospitais públicos ou conveniados ao SUS a 
realizarem vasectomia ou laqueadura em casais que tenham dois ou 
mais filhos, que pretendam a limitação definitiva de filhos, alteran­
do a Constituição Federal (torna irrecusável o acendimento). 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (23 mar. 2000). Comissão de Conscicuição e Justiça e de 
Redação. Relator Nilmar Ruiz (4 ago. 2000). Redistribuído ao 
Relator Darci Coelho ( 11 ouc. 2000). Parecer do relator ( l ' nov. 
2000). Devolução por força da saída do relator da comissão (18 abr. 
2001). Designado nova relatora Rita Camata (19 abr. 2001). Pare­
cer da relatora pela admissibilidade desta, com substicucivo (7 ago. 
2001). Devolução por força da saída da relatora da comissão (8 mar. 
2002). Designada novamente a relatora Rita Camata (4 jun. 2002). 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. Parecer da relatora, 
pela admissibilidade, com substitutivo (20 jun. 2002).Vista con­
junra Edir Oliveira e Zulaiê Cobra (27 nov. 2002). Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, devolução de vista Edir Olivei­
ra e Zulaiê Cobra (27 nov. 2002). Comissão de Constituição e Jus­
tiça e de Redação adiada a discussão (10 dez. 2002). Aprovado pa­
recer da relatora contra os votos dos Deputados Waldir Pires, 
Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh 
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e Gerson Peres. Fernando Coruja apresentou voto em separado (11 
dez. 2002). Arquivada ao final da legislatura (31 jan. 2003). 
Desarquivada na nova legislatura (14 maio 2003). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (14 maio 2003). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 2803/0006-04-00 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Osmânio Pereira 
PARTIDO/ESTADO 

PMDB/MG 
EMENTA/CONTEÚDO 

Dispõe sobre o uso da talidomida, determinando em seu artigo 3' 
que: às mulheres em idade fértil, em tratamento de hanseníase ou de 
outra moléstia de pele, com o uso regular da talidomida, serão ofere­
cidos todos os métodos anticonceptivos, pelo próprio programa de 
dermatologia sanitária.Parágrafo Único. Em _ casos especiais, comis­
são integrada por três médicos, um psicólogo e um assistente social 
poderão indicar e facultar à paciente a esterilização cirúrgica. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (6 abr. 2000). Anexado ao PL 1641/99 (17 abr. 2000). 
Mesa Diretora da Câ•mara dos Deputados. Desmembramento, re­
jeição deste PL e aprovação do principal ·PL 1641/99 (7 ago. 2001). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Arquivado depois de rejeitado (23 ago. 2001). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 3845/0029-11-00 
ORIGEM 

Câmara 
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AUTORIA 

Pompeo de Mattos 
PARTIDO/ESTADO 

PDT/RS 
EMENTA/CONTEÚDO 
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Dispõe sobre a laqueadura de trompas nas unidades públicas do 
SUS ou conveniadas, e dá outras provi_dências. Dentre suas deter­
m inações, dispõe em seu artigo 2•: A realização do procedimento de 
esterilização estará restrito às mulheres que já tiverem dado à. luz, no 
mínimo, quatro filhos. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (29 nov. 2000). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relator José Egydio (23 mar. 2001). Parecer conn·ário do relator a 
este e ao PL 5033/01, apensado (14 nov. 2001). Aprovação unâni­
me do parecer contrário do relator a este e ao PL 5033/01, anexado 
( 13 dez. 2001). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Arquivado depois de rejeitado (20 mar. 2002). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 4324/0 120-03-01 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Alberto Fraga 
PARTIDO/ESTADO 

PMDB/DF 
EMENTA/CONTEÚDO 

Regula o parágrafo 7' do artigo 226 da Constituição Federal, estabele­
cendo programa de incentivos para o planejamento &miliu e dá outras 
providências. Cria o programa de incentivos para o planejamento fami­
liar, garantindo a reali1..ação, pelo SUS, de laqueadura e vascctom ia. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (20 mar. 2001). Comissão de Seguridade Social e Famí-
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lia. Relatora Lídia Q uinan (18 jun. 2001). Parecer da relatora pela 
rejeição (4 abr. 2002). Aprovado por unanimidade o parecer da 
relatora (24 abr. 2002). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Arquivado depois de rejeitado (20 jun. 2002). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 5033/0108-08-01 
O RIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Enio Bacci 
PARTIDO/ESTADO 

PDT/RS 
EMENTA/CONTEÚDO 

Dispõe sobre a concessão gratuita de ligadura de trompas para ges­
tantes portadoras de Deficiência Imunológica Adquirida - Sida/HIV, 
a ser realizada imediatamente após o parto. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (8 ago. 2001). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Anexado ao PL 3845/00 (17 set. 2001). Arquivado depois de rejei­
tado (20 mar. 2002). 
Ú LTIMA AÇÃO· 

Arquivado depois de rejeitado (20 mar. 2002). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 6369/0220-03-02 
O RIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Waldemi r Moka 
PARTIDO/ESTADO 

PMDB/MS 
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EMENTA/CONTEÚDO 

Determina a obrigatoriedade de cobertura da cirurgia de vasectomia 
pelas empresas de planos de saúde. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (20 mar. 2002). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relator Saraiva Felipe (16 abr. 2002). Devolvido pelo relator sem 
manifestação (12 dez. 2002). 
ÚLTIMA A ÇÃO 

Arquivado ao final da legislatura (31 jan. 2003). 

IDENTIFICÀÇÃO 

PL 6738/0208-05-02 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

José Carlos Coutinho 
PARTIDO/ESTADO 

PFL/RJ 
EMENTA/CONTEÚDO 

Estabelece sanções para os pais ou responsáveis de menores abando­
nados nas ruas e dá outras providências. Inclui internações em cen­
tros especializados em reeducação de casais, submetidos a programas 
educativos sobre planejamento familiar e paternidade responsável. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (8 maio 2002). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relaror José Linhares (5 jun. 2002). Parecer do relator pela aprova­
ção (11 dez. 2002). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Arquivado ao final da legislatura (31 jan. 2003). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 7020/0220-06-02 
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O RIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Wigberto Tarcuce 
PARTIDO/ESTADO 

PPB/DF 
EMENTA/CONTEÚDO 

Permite a esterilização voluntária em homens e mulheres com capa­
cidade civil plena, condicionada a autorização por escrito, e dá ou­
tras providências. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (20 jun. 2002). Comissão de Seguridade S~cial e Família 
(7 ago. 2002). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Arquivado ao final da legislatura (31 jan. 2003). 

IDENTIFICAÇÃO 

PEC 584/0205-12-02 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Jair Bolsonaro 
PARTIDO/ESTADO 

PPB/RJ 
EMENTA/CONTEÚDO 

Dá nova redação ao parágrafo 7• do artigo 226 da Constituição 
Federal. Estabelece a responsabilidade do Estado para prover recur­
sos educacionais, materiais e científicos necessários ao planeja­
mento familiar, inclusive com a realização de vasectomia e laquea­
dura de trompas, para maiores de 21 anos, alterando a Constitui­
ção Federal. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (5 dez. 2002). Comissão ele Constituição e Justiça e de Ci­
dadania (9 jan. 2003) Arquivado ao final da legislatura (31 jan. 2003). 
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Desarquivado na nova legislatura (3 abr. 2003). Comissão de Cons­
tituição e Justiça e de Cidadania. Relatora Zelinda Novaes (3 jun. 
2003). Comissão de Constituição e Justiça e de C idadania. Parecer 
da relatora, pela admissibilidade (4 ago. 2003). Anexada a esta pro­
posta a PEC 241/04 (10 mar. 2004). Comissão de Constituição e 
Justiça e de C idadania. Relatora Edna Macedo (10 mar. 2005). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Comissão de Consti tuição e Justiça e de· C idadania (10 mar. 2005). 

IDENTIFlq\ÇÃO 

PL 207/0326-02-03 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Almerinda de Carvalho 
PARTIDO/ESTADO 

PSB/RJ 
EMENTA/CONTEÚDO 

Dá nova redação ao inciso I do artigo 10, da Lei n• 9263/96, que 
regula o parágrafo 7• do artigo 226 da Constituição Federal, que 
trata do planejamento fam iliar, estabelece penalidades e dá outras 
providências. Modifica esse dispositivo, quanto à idade permitida 
para esterilização, que será autorizada para maiores de 21 anos. 
T RAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (26 fev. 2003). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relator Dr. Pinotti (24 abr. 2003). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Comissão de Seguridade Social e Família (24 abr. 2003). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 414/0319-03-03 
ORIGEM 

Câmara 
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AUTORIA 

Thelma de Oliveira 
PARTIDO/ESTADO 

PSDB/MT 
EMENTA/CONTEÚDO 

Institui nos estados, no Distrito Federal e nos municípios o Progra­
ma de Acendimento Integrado à Adolescente Gestante e dá outras 
providências. Este programa, instituído na rede de ensino público, 
inclui informações básicas sobre educação sexual e planejamento 
familiar e sua implantação obedecerá ao príncipio de intersetoriedade 
de ações das Secretarias de Educação, Saúde, Trabalho e Assistência 
Social. Substitutivo da Comissão de Educação e CulcuraEntre suas 
modificações o substitutivo: obriga as escolas da rede de ensino médio 
e fundamental a prestarem serviço de orientação e atendimento à 
adolescente gestante. Este serviço inclui informações sobre gravidez 
e maternidade, educação sexual e planejamento familiar, bem como 
atendimento a cargo da escola, com possibilidades de parcerias. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (19 mar. 2003). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relatora Kelly Moraes (30 abr. 2003). Parecer da relatora pela aprova 
ção (21 ago. 2003). Vista conjunta aos deputados Benjamin Maranhão 
e Guilherme Mene:i.es (17 set. 2003). Parecer aprovado por unanimi 
dade. Benjamin Maranhão apresentou voto em separado (24 set. 2003) 
Comissão de Educação e Cultura. Relatora Fátima Bezerra (26 sec. 
2003). Parecer da relatora pela rejeição (11 fev. 2004). Comissão dt 
Educação e C ultura. Vista a Lobbe Neto (31 mar. 2004). Parece 
reformulado da relatora pela aprovação, com substitutivo. Parecer apro 
vado por unanimidade. Lobbe Neto apresenrou voto em separado 
Comissão de Finanças e Tributação. Relatora Yeda Crusius (26 ago 
2004) . Parecer da relatora aprovado por unanimidade, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do pro 
jeco e do substitutivo (10 nov. 2004). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Comissfo de Finanças e Tributação (10 nov. 2004). 
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PL 543/0327-03-03 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

João Mendes de Jesus 
PARTIDO/ESTADO 

PDT/RJ 
EMENTA/CONTEÚDO 
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Altera a Lei 9.263/96, que regula o parágrafo 7• do artigo 226 da 
Constituição Federal, que trata do planejamento familiar, estabele­
ce penãlidades e dá outras providências. Estabelece a realização de 
campanhas de esclarecimento e informações sobre planejamento fa­
miliar, de acordo com os d ispositivos dessa lei. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (27 mar. 2003). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relatora Zelinda Novaes (2 maio 2003). Parecer da relatora pela 
aprovação (4 ago. 2003). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relator Francisco Gonçalves (20 nov. 2003). Mesa Diretora. Re­
querimento 2216/04 da Comissão de Seguridade Social e Família, 
solicitando tramitação conjunta dos PLs 543/03, 1696/03, 1697/ 
03, 2059/03 e 3236/04 ao PL 207/03, deferido parcialmente (24 
nov. 2004). O deferimento parcial refere-se à anexação do PL 1697/ 
03 ao presente projeto (18 mar. 2005). 
Ú LTIMA AÇÃO 

Comissão de Seguridade Social e Família (18 mar. 2005). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 906/0306-05-03 
ORIGEM 

Câmara 
A UTORIA 

Lincoln Portela 
PARTIDO/ESTADO 

PL/MG 
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EMENTA/CONTEÚDO 

Institui a Semana de Orientação quanto às doenças sexualmente 
transmissíveis - DSTs, nas escolas públicas. Inclui esclarecimentos 
sobre a utilização correta de meios anticoncepcionais. Substitutivo 
da Comissão de Seguridade Social e Família. Entre as modificações 
do substitutivo: inclui esclarecimentos sobre métodos, eficácia e os 
efeitos colaterais dos meios anticoncepcionais naturais e artificiais. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (6 maio 2003). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relator Durval O rlara (5 jun. 2003). Parecer do relator, pela aprova­
ção, com substitutivo (2 dez. 2003). Devolvido ao relator face a apre­
sentação de crês emendas (15 dez. 2003). Parecer do relator pela apro­
vação deste, com susbstitutivo, e da emenda 3, e rejeição das emendas 
1 e 2 (10 ago. 2004). Comissão de Seguridade Social e Família. Pare­
cer do relator aprovado por unanimidade (16 mar. 2005). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Comissão de Seguridade Social e Família (16 mar. 2005). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 1399/0303-07-03 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Renato Cozzolino 
PARTIDO/ESTADO 

PSC/RJ 
EMENTA/CONTEÚDO 

Dispõe sobre o Estatuto da Mulher e dá outras providências. Inclui a 
atenção à anticoncepção e à esterilização no capítulo referente ao direito 
à vida e à saúde, em casos de indicação médica ou de prole numerosa. 
T RAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (3 jul. 2003). Comissão de Coordenação Permanentes 
(24 jul. 2003). Mesa Diretora da Câmara dos Deputados cria Co­
missão Especial (16 out, 2003). Comissão Especial destinada a pro-
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ferir parecer a este projeto. Relatora Edna Macedo (10 mar. 2004). 
Comissão Especial. Foram apresentadas 32 emendas (30 mar. 2004). 
Designado novo relator Francisco Gonçalves (1 1 nov. 2004). 
Ú LTIMA A ÇÃO 

Comissão Especial (11 nov. 2004). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 1696/0314-08-03 
ORIGEM 

Câmar:i. 
A UTORIA 

Geraldo Resende 
PARTIDO/ESTADO 

PPS/MS 
EMENTA/ CONTEÚDO 

Alrera o parágrafo 2• do arrigo 12 da Lei 9656/98, a qual dispõe sobre 
os planos e seguros privados de assistência à saüde. O briga os planos 
de saúde a cobrirem o acendimento nos casos de planejamemo fami­
liar, incluindo métodos e técnicas de concepção e contracepção. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (14 ago. 2003). Comissão de Seg1uidade Social e Família. 
Relator Manaco (17 sec. 2003). Parecer do relator pela rejeição des­
ce e da Emenda 1/03 (21 jan. 2004). Comissão de Seguridade So­
cial e Família. Retirado de pauta dé ofício (31 mar. 2005). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Comissão de Seguridade Social e Família (31 mar. 2005). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 1697/0314-08-03 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Geraldo Resende 
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PARTIDO/ESTADO 

PPS/MS 
EMENTA/CONTEÚDO 

Altera a Lei 9263/96, que regula o parágrafo 7• do artigo 226 da 
Constituição Federal, que trata do planejamento familiar, estabe­
lece penalidades e dá outras providências. Nos parágrafos do arti­
go 5• desse projeto prevê: Parágrafo l• - Todos os métodos e técni­
cas de concepção e contracepção cientificamente aceitos, prescri­
tos por médico ou serviço integrante do SUS e indispensáveis nos 
estabelecimentos da rede próp ria, contratada e conveniada pelo 
SUS, serão d ispensados, sem ônus, aos usuários, em estabeleci­
mentos comerciais previamente co ntratados ou conveniados para 
esta finalidade. Parágrafo 2• - O s contratos e convênios a serem 
firmados com estabelecimentos comerciais para fins de forneci­
mento de insumos necessários ao planejamento fa miliar, aos usuá­
rios do SUS, nos termos previstos no parágrafo 1 •, serão regidos 
pelos mesmos procedimentos e instrumentos que regem os con­
t ratos e convênios fi rmados pelo Sistema com estabelecimentos e 
profissionais de saúde para fins de assi_stência médica. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (14 ago. 2003). Comissão de Seguridade Social e Fam ília. 
Apresentação de duas emendas por Elimar Máximo D amasceno (1 1 
ser. 2003). Comissão de Seguridade Social e Família. Relator Dr. 
Pino tti (1 7 set. 2003). Mesa Diretora. Requerimen to 2216/04, 
solicita tramitação conjunta dos PLs 543/03, 1696/03, 1697/03, 
2059/03 e 3236/04 ao PL 207/03, deferido parcialmente (24 nov. 
2004). M esa Diretora. D eferido Requerimento 2457/05, solicitan­
do reco nsti tuição d esce projeto (15 mar: 2005). Comissão de 
Seguridade Social e Família. Anexado ao PL 543/03 (18 mar. 2005). 

ÚLTIMA A ÇÃO 

Anexado ao PL 543/03 (1 8 mar. 2005). 
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IDENTIFICAÇÃO 

PL 2059/0324-09-03 
ÜR!GEM 

Câmara 
AUTORIA 

Maninha 
PARTIDO/ESTADO 

PT /DF 
EMENTA/CONTEÚDO 

Disciplina o uso de laqueadura e da vasectomia, como um dos com­
ponentes. do planejamento familiar no SUS, estabelece penalidade e 
dá outras providências. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (24 set. 2003). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relator Mana to (16 out. 2003). Parecer · do relator, pela rejeição (21 
jan. 2004). Comissão de Seguridade Social e Família. Vista à. Angela 
Guadagnin (26 maio 2004). Prazo de vista encerrado (28 maio 2004). 
ÚLTIMA A ÇÃO 

Comissão de Seguridade Social e Família (28 maio 2004). 

1 DENTIFICAÇÃO 

PEC 24 1/04 18-02-04 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Valdemar Costa Neto e 171 deputados 
PARTIDO/ESTADO 

PL/SP e demais partidos dos outros signicários 
EMENTA/CONTEÚDO 

Dá nova·redação ao parágrafo 7• do artigo 226 da Constituição Fede­
ral. Suprime do texto a proibição constitucional de qualquer forma 
coercitiva de implementação de políticas de cont role de natalidade 
por parte de instit uições oficiais ou privadas, alterando a Constitui­
ção Federal. 
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TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (18 fev. 2004). Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania. Anexado à PEC 584/02 (10 mar. 2004). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Anexado à PEC 584/02 (10 mar. 2004). 

ANEXO li 

PROPOSIÇÕES SOBRE ABORTAMENTO PROVOCADO. 

CONGRESSO NACIONAL, LEGISLATURAS 1999-2003 E 2003-2007' 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 20/9 119-02-91 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Eduardo Jorge e Sandra Starling 
PARTIDO/ESTADO 

PT/SP e PT/MG 
EMENTA/CONTEÚDO 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento dos casos de aborto 
previstos no Código Penal, pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (19 fev. 1991). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relatora Jandira Feghali (30 our. 1991). Arquivado ao final da 
legislatura (2 fev. 1995). D esarquivado na nova legislatura (22 fev. 
1995). Comissão de Seguridade Social e Família. Relatora Jandira 

1 Inclui propo,içõcs p1uvcnicnrcs de lci;i:.btur.ts :imcriurcs, que c:omimuram rnunitando nas 

lcgi.sl:a1ur:u 1999•2003 e/ou 2003·2007. Fome: ProJ-ascn e inrranct (1 12 :i.lir. 2005). 
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Feghali (8 mar. 1995). Parecer favorável da relatora com substitutivo 
(17 mar. 1995). Parecer favorável, reformulado, com emendas, aco­
lhendo sugestões apresentadas pelos deputados na discussão. Apro­
vado nesta comissão por 21 a 17 votos (27 ser. 1995). Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. Relator H élio Bicudo (30 out. 
1995). Parecer do relator pela consriniciona:lidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com substitutivo (6 dez. 1995). Redistribuído à 
Subcomissão Especial da Matéria Penal (26 mar. 1996). Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação. Relatora Zulaiê Cobra (28 
mar. 1996). Parecer pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislar~va do projeto e das emendas adotadas pela Comissão de 
Seguridade Social e Família, com emendas e pela anri-regimenra­
lidade da emenda apresentada nesta comissão (26 nov. 1996). Apro­
vado nessa comissão por 24 a 23 votos, após desempate do voto da 
relatora (20 ago. 1997). Recurso 184/97 de SalvadoI Zimbaldi e 
outros, solicitando que esse projeto seja apieciado pelo Plenário (3 
ser. 1997). Recurso 185/97 de Robson Tuma e outros com ames­
ma solicitação (3 ser. 1997). Plenário da Câmara se transforma em 
Comissão Geral (25 nov. 1997), atendendo a requerimento de 
Severino Cavalcanti, H élio Bicudo, Salvador Zimbaldi e Ceei Cu­
nha, entre outros parlamentares do grupo católico. Aprovação do 
requerimento de Aécio Neves solicitando 9ue os recursos 184/97 e 
185/97 sejam retirados da pauta da ordem do dia (S dez. 1997). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Mesa Diretora (5 dez. 1997). 

IDENTIFICAÇÃO 

REC 184/9703-09-97 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Salvador Zimbaldi 
PARTIDO/ESTADO 

PSDB/SP 
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EMENTA/CONTEÚDO 

Requer, na forma do artigo 132, parágrafo 2• do Regimento Inter­
no, que o projeto 20, de 1991, seja apreciado pelo Plenário. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (3 ser. 1997). Leitura e publicação da matéria. Pronto para 
a ordem do dia (3 ser. 1997). 
ÚLTIMA A ÇÃO 

Retirado da ordem do dia (5 dez. 1997). 

IDENTIFICAÇÃO 

REC 185/9703-09-97 
Ü RIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Robson Tuma 
PARTIDO/ESTADO 

PL/SP 
EMENTA/CONTEÚDO 

Requer, na forma do artigo 132, parágrafo 2• do Regimento Inter­
no, que o Projeto 20, de 1991 , seja apreciado pelo Plenário. 
T RAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (3 ser. 1997). Leitura e publicação da matéria. Pronto para 
a ordem do dia (3 ser. 1997). 
ÚLTIMA A ÇÃO 

Retirado da ordem do dia (5 dez. 1997). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 1135/9 128-05-9 1 
ÜRIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Eduardo Jorge e Sandra Srarling 
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PARTIDO/ESTADO 

PT/SP e PT/MG 
EMENTA/CONTEÚDO 

NOVAS LEGALIDADES E DEMOCRATIZAÇÃO DAt. VIOAt. 50Cli\l 

Suprime o artigo 124 do Código Penal, que dispõe sobre o aborto 
provocado pela gestante ou com seu consentimento. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (28 maio 1991). Comissão de Constituição e Justi~ e Re­
dação. Parecer do relator lbrahim Abi-Ackel pela constitucionalidade, 
juridicidade, falta de técnica legislativa e no mérito pela rejeição. 
Vista a José Genoino (2 our. 1991). Comissão de Seguridade Social 
e Família. Relatora Jandira Feghali (4 ago. 1992). Comissã.o de 
Segurid~de Social e Família. Anexado ao PL 1097/91 (6 nov. 1992). 
Arquivado ao final da legislatura (2 fev. 1995). Desarquivado na 
nova legislatura (22 fev. 1995). Comissão de Seguridade Social e 
Família. Relatora Jandira Feghali (8 mar. 1995). Anexados os PLs 
1174/91 (2023/91) , 3280/92, 176/95, 1956/96 e 2929/97. Sol i­
citada a desanexação do PL 1956/96 (20 mar. 1997). Indeferida 
esta solicitação de desanexação (9 abr. 1997). Anex:ad.o PL 4703/98 
(10 ser. 1998). Arquivado ao final da legislatura '(2 fev. 1999). 
D esarquivado na nova legislatura (5 fev. 1999). Comissão de 
Seguridade Social e Família. Relatora Jandira Feghali (5 maio 1999). 
Anexado o PL 4917/01 (29 jun. 2001). Comissão de Segt1ridade 
Social e Família. Parecer favorável da relatora Jandira. Feghali a este e 
aos PLs 176/96, 3280/92, 1174/91, 2929/97 e 1956/96, anex:a.­
dos, com Substitutivo, e contrário aos Pls 4703/98 e 49 17/0L, 
anexados (17 out. 2001). Comissão d.e Segmidade Social .e Família 
anex:ado o PL 7235/02 e devolvido para a relatora Jandira Feghali 
(31 our. 2002). Comissão de Seguridade Social e Família, parecer 
da rela.cora pela aprovação deste, e dos PLs 176/95, 1174/91, 1956/ 
96, 2929/97 e 3280/92, anexados, com subscitmivo, pela rejeiçã.o 
dos PLs 4703/98, 491 7/01 e 7235/02, anexados (13 c:le2. 2002). 
Arquivado ao final da legislatura (31 jan. 2003). Oesarquiva<l.o 11a. 

nova legislatura (25 mar. 2003). Comissão ele Seguridade Social e 
Família recebe esse projeto e os anexados a ele, PLs 176/95, 1174/ 
9 1, 1956/96, 2929/97, 3280/92, 4703/98, 4917/01 e 723 5/02 
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(24 abr. 2003). Comissão de Seguridade Social e Família. Relatora 
Jandira Feghali (30 abr. 2003). Parecer da relatora, Jandira Feghali, 
pela aprovação desta, e dos PLs 176/95, 1174/9 1, 1956/96, 2929/ 
97 e 3280/92, anexados, com substitutivo, e pela rejeição dos PLs 
4703'.98, 4917/0 1, 7235/02 e 1459/03, anexados (13 nov. 2003). 
Comissão de Seguridade Social e Família. Parecer da relarora, pela 
aprovação, com substitutivo, do PL 1135/91, principal, e dos PLs 
176/95, 1174/91, 1956/96, 2929/97 e 3280/92, anexados, e pela 
rejeição dos PLs 4703/98, 4917/01, 7235/02 e 1459/03, anexa­
dos (14 ahr. 2004). Anexado o PL 3744/04 (18 jun. 2004). Anexa­
do o PL 4304/04 (29 out. 2004). Comissão de Seguridade Social e 
Família. Projeto devolvido à relatora (5 nov. 2004). Anexado os PLs 
4360/04 e 4403/04 (2 dez. 2004). D esapenção do PL 4403/04 
\12 jan. 2005). Anexado PL 4834/05 (8 mar. 2005). 
ULTIMAAÇAo 

Comissão de Seguridade Social e Família (8 mar. 2005). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 11 74/9 101-08-9 1 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Eduardo Jorge e Sandra Scarling 
PARTIDO/ESTADO 

PT/SP e PT/MG 
EMENTA/CONTEÚDO 

Dá nova redação ao artigo 128 do Código Pc:nal, permitindo o aborto 
praticado por médico nas seguintes situações: se a gravidez determi­
nar não somente perigo à vida, conforme já estava disposto, como 
também à saúde física ou psíquica da gestante; se fo r co nstatado no 
nasci~uro enfermidade grave e hereditária ou se alguma moléstia, 
1nrox1ca?o ou acidente sofrido pela gestante comprometer a saúde 
do nascituro; e, por fim, conforme também já está previsto, se a 
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;ravidez resulta de esrnpro e o aborto é precedido de consentimen­
o da gestante ou, quando incapaz, de seu representante. 

ÍRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário ( 1 • ago. 1991) . Comissão de Seguridade Social e Família. 
l)rojetos anexados a este: 2023/91 e 3005 /92. Anex:ado ao PL 1097/ 
J l (6 nov. 1992). Arquivado ao final da legislarnra (2 fev. 1995). 
Desarquivado na nova legislarnra (22 fev. 1995). Comiss>io de Seg11-
ridade Social e Família. Relatora Jandira Feghali (8 mar. 1995). 
Anexado ao PL 11 35/91 que se encontra na Com issão de Seguridade 
Social e Família (22 ago. 1995). Arquivado ao final da legislatura (2 
fev. 1999). D esarquivado na nova legislamra (5 fev. 1999). Arqui­
vado ao final da legislatura (31 jan. 2003). D esarquivado na nov-a 
legislatura (25 mar. 2003). Comissão de Seguridade Social e Famí­

lia, anexado ao PL 1135/91 (24 abr. 2003). 

ÚLTIMA AçAO 

Anexado ao PL 113 5/91 (24 abr. 2003) . 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 2023/911 7-10-91 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Eduardo Jorge 
P ARTIDO/ESTAOO 

PT/SP 
EMENTA/ CONTEÚDO 

Perm ite a prática do abortamento, baseada no anigo 128, inciso ], 
do Código Penal, caso se comprove que a. mulh.er está co 11taminada 
pelo vírus HIV. O aborto será realizado mediante diagnóstico, por 
escrito, do médico responsável pela paciente, e após declaração de: 
conhecimento do dispositivo 340 do Cód igo Penal, i>e>r par te d:i 
gesta nte ou de seu representante legal, no caso de:: i11capacidade. 

TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (17 out. 1991). Anexado ao PL 1174/91 que se e11co1ur:i 
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anexado ao PL 1097/91 (8 nov. 199 1). Arquivado ao final da 
legislatura (2 fev. 1995). Desarquivado na nova legislatura (22 fev. 
1995). Anexado ao PL 1174/91 , que está anexado ao PL 1135/91 e 
este se encontra na Comissão de Seguridade Social e Família (22 fev. 
1995). Arquivado ao final da legislatura (2 fev. 1999). Desarquivado 
na nova legislatura (5 fev. 1999). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Retirado pelo autor (30 jun. 1999). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 3280/9227- 10-92 
ÜRIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Luiz Moreira 
PARTIDO/ESTADO 

PTB/BA 
EMENTA/CONTEÚDO 

Autoriza a interrupção da gravidez até a vigésima quarta semana, 
quando o produto da concepção for portador de graves e irreversíveis 
anomalias físi cas ou mentais e precedida de indicação médica. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (27 out. 1992). Anexado ao PL 1097 /9 l (27 jan. 1993). 
Arquivado ao final da legislatura (2 fev. 1995). Desarquivado na 
nova legislatura ( 15 mar. 1995). Anexado ao PL 1135/91 que se 
encontra na Comissão de Seguridade Social e Família (3 abr. 1995). 
Arquivado ao fi nal da legislatura (2 fev. 1999). Desarquivado na 
nova legislatura (3 mar. 1999). Arquivado ao final da legislatu ra 
(3 1 jan. 2003). Desarquivado na nova legislatura (25 mar. 2003). 
Comissão de Seguridade Social e Família, anexado ao PL 11 35/91 
(24 abr. 2003). 
ÚLTIMA A ÇÃO 

Anexado ao PL 1135/91 (24 abr. 2003). 
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IDENTIFICAÇÃO 

1' L 176/9514-03-95 
ÜRIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

José Genoino 
PARTIDO/ESTADO 

PT /SP 
EMENTA/CONTEÚDO 

NOVAS LEGALIDADES E DEMOCRAll2AÇÃO DAVI DA SOOAL 

D ispõe sobre a opção de ter ou não ter filhos, incluindo o direito à 
interrupção da gravidez até noventa dias. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário ( 14 mar. 1995). Anexado ao PL 113 5/9 1, que se encontra 
na Comissão de Seguridade Social e Família {27 mar. 1995). Arqui­
vado ao final da legislatura (2 fev. 1999). Dcsarquivado na nova 
legislatura (3 mar. 1999). Arquivado ao final da legislatura (31 jan. 
2003). Desarquivado na nova legislatura (25 mar. 2003). Comissão 
de Seguridade Social e Família, anexado a PL 1135/ 91 {24 mar. 
2003) . 
ÚLTIMA A ÇÃO 

Anexado ao PL 11 35/91 (24 abr. 2003). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 1956/9623-05-96 
Ü RIGEM 

Câmara 
A UTORIA 

Marta Suplicy 
PARTIDO/ESTADO 

PT/SP 
EMENTA/CONTEÚDO 

Autoriza a interrupção da gravidez, quando o produto da concepção 
não apresentar condições de sobrevida em decorrên•cia de malfo r­
mação incompatível com a vida ~u de docn,;a de~encrat iva inctuá-
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vel, precedida de indicação médica, ou quando por meios científi­
cos se constatar a impossibilidade de vida extra-uterina. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (23 maio 1996). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relator Tuga Angerami (8 ago. 1996). Anexado ao PL 11 35/91 , 
que se encontra na Comissão de Seguridade Social e Família (l• nov. 
1996). Solicitada a desanexação do PL 1135/91(20 mar. 1997). 
Indeferida esta soliciraç.ão (9 abr. 1997). Arquivado ao fina l da 
legislatura (2 fev. 1999). D esarquivado na nova legisla tura (25 fev. 
1999). Arquivado ao final da legislatura (3 1 jan. 2003) . D esarquivado 
na nova legislatura (25 mar. 2003). Comissão de Seguridade Social 
e Família, anexado ao PL 1135/91 (24 abr. 2003) . 
ÚLTIMA AÇÃO 

Anexado ao PL 1135/91 (24 abr. 2003). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 2929/9702-04-97 
Ü RIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Wigberto Tartuce 
PARTIDO/ESTADO 

PPB/DF· · 

EMENTA/CONTEÚDO 

Permite a interrupção da gravidez às mulheres estupradas por parentes. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (2 abr. 1997). Anexado ao PL 11 35/91, que se encontra na 
Comissão de Seguridade Social e Família (22 abr. 1997). Arquivado 
ao final da legislatura (2 fev. 1999). Desarquivado na nova legislatura 
(25 fev. 1999). Arquivado ao final da legislatura (3 1 jan. 2003). 
D esarq uivado na nova legislatu ra (25 mar. 2003). Comissão de 
Seguridade Social e Família, anexado ao PL 1135/91 (24 abr. 2003). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Anexado ao PL 1135/91 (24 abr. 2003). 
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IDENTIFICAÇÃO 

PL 4703/98 11-08-98 
ÜRIGEM 

Câmara 

AUTORIA 

Francisco Silva 
PARTIDO/ESTADO 

PPB/RJ 
EMENTA/CONTEÚDO 

NOVAS LEGALIOA.OES E D EMOCRATIZAÇÃO DAVID A SOCIAL 

Acrescenta o inciso VIII e o parágrafo !• ào artigo 1• da Lei nQ 8.072/ 
90, que dispõe sobre os crimes hediondos. Inclui como crime h.edion­
do o aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento e o 
aborto provocado por terceiro. Considera que qualquer forma de abor­
to direto, voluntário, como fim ou como meio, co nstitui crime hedi­
ondo. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (11 ago. 1998). Anexado ao PL 1135/9 1, que se e11contra 
na Comissão de Seguridade Social e Família (10 sct. 1998). Arqui­
vado ao final da legislatura (2 fev. 1999). Desa.rquivado n a nova 
legislatura (25 fev. 1999) . Arquivado ao final da. legislatura (3 1 ja.11. 

2003). Desarquivado na nova legislatura (25 mar. 2003). Comissão 
de Seguridade Social e Família, anexado ao PL 1135/91 (24 abr. 
2003) . 
ÚLTIMA A ÇÃO 

Anexado ao PL l 135/91 (24 abr. 2003). 

IDENTIFICAÇAO 

PDC 737/98 19-1 1-98 
ÜRIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Severino Cavalcanti 
PARTIDO/ESTADO 

PPB/PE 
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EMENTAJ'(ONTEÚDO 

Susta a aplicação da Norma Técnica do Ministério da Saúde, de 1998, 
sobre "Prevenção e Tratamento dos Agravos Resultantes da Violência 
Sexual Contra Mulheres e Adolescentes". A norma técnica inclui o 
atendimento às mulheres com gravidez. decorrente de estupro que 
solicitam a interrupção da gestação aos serviços públicos de saúde. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (19 nov. 1998). Apresentação de requerimento por João 
Pizzolatti e outros, solicitando urgência para este projeto (24 nov. 1998). 
Apresentação de requerimento com posição oposta retirando da pauta 
a urgência. Comissão de Seguridade Social e Família (2 dez. 1998). 
Arquivado ao final da legislamra (2 fev. 1999). Desarquivado na nova 
legislamra (2 mar. 1999). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relatora Jandira Feghali (6 maio 1999). Parecer contrário da relatora 
Jandira Feghali (24 jun. · 1999). Aprovação do parecer contrário da 
relatora Jandira Feghalli contra os votos de 15 deputados (25 ago. 1999). 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. Relator José Roberto 
Batochio (17 set. 1999). Parecer do relator José Roberto Batochio pela 
inconstitucionalidade e, no mérito, pela rejeição (23 ago. 2000). Apro­
vação do parecer do relator José Roberto Batochio, contra os votos de 
lédio Rosa, Antonio Carlos Konder Reis e.Darci Coelho (13 set. 2000). 
Mesa Diretora - Recurso 107/00 de Nelson Trad, contra o parecer 
pela inconstitucionalidade da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação (20 nov. 2000). Arquivado ao final da legislatura (31 jan. 
2003). Desarquivado na nova legislamra (3 abr. 2003). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Mesa Diretora, desarquivado (3 abr. 2003). 

IDENTIFICAÇÃO 

REC 107 /0020-11-00 
ÜRIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Nelson Trad 
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PARTIDO/ESTADO 

PTB/MS 
EMENTA/CONTEÚDO 

NOVAS LEGALIDADES E DEMOCRATIZAÇÃO DA VIDA SOCIAL 

Recorre ao Plenário, na forma do artigo 58, parágrafo ,3•, combina­
do com o. artigo 144, do Regimento Interno, contra parecer da Co­
missão de Constituição e Justiça e de Redação pela inconstitucio­
nalidade do Projeto de Decreto Legislativo 737-A, de 1998, de 
Severino Cayalcanti, que "susta a aplicação de norma técnica expedida 
pelo Ministério da Saúde". 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenár~o (20 nov. 2000). Pronto para ordem do dia (14 dez. 2000). 
Arquivado ao final da legislatura (31 jan. 2003) . Desarquivado em 
razão do desarquivamento do PDC 737/98 (3 abr. 2003). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Mesa Diretora, desarquivado (3 abr. 2003). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 343/9918-03-99 
ÜRIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Chico da Princesa 
PARTIDO/ESTADO 

PTB/PR 
EMENTAJ'(ONTEÚDO 

Institui a Semana de Prevenção do Aborto e dá outras providências (a 
ser desenvolvida, anualmente, na primeira semana do mês de maio). 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (18 mar. 1999). Comissão de Educação, Culcura e Des­
porto. Relator Agnelo Queiroz (6 maio 1999). Parecer favorável do 
relator Agnelo Queiroz (8 jun. 1999). Aprovação do parecer favorá­
vel do relator, contra o voto de Átila Lira (3 nov. 1999). Comissão 
de Seguridade Social e Família. Relatora Jandira Feghali (30 nov. 
1999). Projeto devolvido pela relatora sem parecer (7 abr. 2000). 
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Redistribuído à relatora Alcione Athayde (9 maio 2000). Parecer 
favorável da relatora (23 out. 2000). Redistribuído à relatora Rose 
Freitas (22 mar. 2001). Redistribuído ao relator Armando Abílio 
(19 abr. 2001). Parecer favorável do relator (12 jun. 2001). Comis­
são de Seguridade Social, retirado de ofício (20 mar. 2002). Retira­
do pelo relator (24 abr. 2001). D evolvido ao relator Armando Abílio 
(24 abr. 2002). Parecer do relator pela aprovação, com substitutivo 
(6 jun. 2002). Arquivado ao final da legislatura (31 jan. 2003). 
D esarquivado na nova legislatura (14 mar. 2003). Comissão de 
Seguridade Social e Família. Relator Milton Cardias (9 jun. 2003). 
Parecer do relator, pela aprovação, com substitutivo (1 2 ago. 2003). 
Vista a Elimar Máximo Damasceno (19 nov. 2003). Comissão de 
Seguridade Social e Família, aprovado o parecer contra os votos de 
Elimar Máximo Damasceno e Amauri Robledo Gasques. Elimar 
Máximo Damasceno apresentou voto em separado (26 nov. 2003). 
Comissão de Constituição e Justiça e de C idadania. Recebimento 
pela comissão (27 nov. 2003). 
ÚLTIMA A ÇÃO 

Comissão de Consti tuição e Justiça e ele C idadania (27 nov. 2003). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 605/9913-04-99 (Câmara) 
ORIGEM 

Câmara 
A UTORIA 

Professor Luizinho 
PARTIDO/ESTADO 

PT/SP 
EMENTA/CONTEÚDO 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de os servidores das delegacias de 
polícia informarem às vítimas de estupro sobre o direito ao aborto 
legal. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (13 abr. 1999). Comissão de Seguridade Social e Família. 
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Relatora Jandira Feghali (14 jun. 1999). Parecer favorável da relatora, 
com emenda (29 mar. 2000). Aprovação unânime do parecer favorá­
vel da relatora, com emenda (13 dez. 2000). Comissão de Constitui, 
ção e Justiça e de Redação (15 dez. 2000). Plenário - aprovação do 
requerimento do Professor Luizinho e outros solicitando a urgência 
para este projeto. D esignado relator Luiz Antônio Fleury para profe­
rir parecer em substi tuição à Comissfo de Constituição e Justiça e de 
Redação. Parecer do relator pela constitucionalidade, juricidade e boa 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (14 mar. 2001). Apro­
vação da emenda da Comissão de Seguridade Social e Família e do 
projeto (14 mar. 2001). Remetido ao Senado Federa.! (21 mar. 2001). 
ÚLTIMA 'AçAo 

Remetido ao Senado Federal (21 mar. 2001). 

IDENTIFICAÇÃO 

PLC 018/0123-03-01 (Senado) 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Professor Luizinho 
PARTIDO/ESTADO 

PT/SP 
EMENTA/CONTEÚDO 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de os setvidores das delegacias de po­
lícia informarem às vítimas de estupro sobre o direito ao aborto legal. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (23 mar. 2001). Comissão de Assuntos Sociais (4 abr. 2001). 
Solicitação de urgência para esse projeto foi aprovada com a ressalva 
de que só entraria na ordem do dia se l1ouvesse parecer de uma 
comissão técnica (4 abr. 2001). Comissão de Assuntos Sociais. 
Relatora H eloisa H elena (5 abr. 2001). Devolvido pela relatora (16 
abr. 2001). Relator Sebastião Rocha (16 a.br. 2001). Devolvido pelo 
relator a pedido e incluído na ordem do dia (18 abr. 2001). Reque­
rimento de Pedro Simon e outros extinguindo a urgência do projeto 
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(18 abr. 2001). Comissão de Assuntos Sociais. Relator Sebastião 
Rocha (20 abr. 2001). Parecer do relator pela aprovação, com 
substi tutivo (18 jul. 2002). Comissão de Assuntos Socia.is (20 jan. 
2003). Relator Antero Paes de Barros (27 fev. 2003). Comissão de 
Assuntos Sociais. Devolvido pelo relator para redistribuição, aguar­
dando designação de novo relator (23 fev. 2005). Subsecretaria de 
Coordenação Legislativa. Novo despacho às Comissões de Consti­
tuição , Justiça e Cidadania e de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (16 mar. 2005). Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. Aguardando designação do relator (18 mar. 2005). 
ÚLTIMAAçAo 

Comissão de Co~stituição, Justiça e Cidadania (18 mar. 2005). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 897/9912-05-99 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Iédio Rosa 
PARTIDO/ESTADO 

PMDB/RJ 
EMENTA/CONTEÚDO 

Dispõe sobre assistência à criança gerada em decorrência de estu­
pro, visando evitar o aborto e estimular a mãe a aceitar o seu filho. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (12 maio 1999). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relatora Jandira Feghali (IO ago. 1999). Devolvido pela relatora 
sem parecer (7 abr. 2000). Redistribuído ao relator José Linhares (9 
maio 2000). Parecer do relator pela rejeição ( l" fev. 2001). Aprova­
ção unânime do parecer do relator (20 jun. 2001). Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. Relator José Roberto Batochio 
(3 ago. 2001). Parecer do relator pela constitucionalidade, juridici­
dade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emen­
das (4 out. 200 l). Retirado de pauta (3 abr. 2002). 
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Ú LTIMA AÇÃO 

Arquivado ao final da legislatura (31 jan. 2003). 

DENTIFICAÇÃO 

PL 947/9918-05-99 
O RIGEM 

Câmara 
A UTORIA 

Severino Cavalcanti 
PARTIDO/ESTADO 

PPB/PE 
EMENTA/CONTEÚDO 

Institui o Dia do Nascituro, a ser festejado no dia 25 de março de 
cada ano e prescreve medidas a serem adotadas pelos poderes a que 
se refere, para efeito da respectiva comemoração. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (18 maio 1999). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relatora Angela Guadagnin (11 ago. 1999). Parecer favorável da 
relatora (6 mar. 2001) . Vista concedida a Ana Corso (30 maio 2001). 
Arquivado ao final da legislatura (31 jan. 2003). Desarquivado na 
nova legislatura (3 abr. 2003). Comissão de Seguridade Social e 
Família. Relatora Angela Guadagnin (6 maio 2003) . Parecer da 
relatora pela aprovação (22 maio 2003). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Comissão de Seguridade Social e Família (22 maio 2003). 

IDENTIFICAÇÃO 

PDC 463/0010-05-00 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Inocêncio Oliveira 

205 



sexualidade lem~ldt!=b~>te--~ 

PARTIDO/ESTADO 

PFL/PE 
EMENTA/CONTEÚDO 

Estabelece consulta plebiscitária sobre cernas de relevante interesse 
nacional (inclui a questão do aborto). 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (10 maio 2000). Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação. Relatora Zulaiê Cobra (4 ago. 2000). Parecer da relatora 
pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa com 
emendas e, no mérito, pela rejeição deste e do PDC 467/00, anexa­
do (25 jun. 2001). Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­
ção. Vista a Aldir Cabral (4 abr. 2002). Devolução de vista (5 abr. 
2002). Adiada a discussão, por duas sessões, a requerimento de Aldir 
Cabral (9 abr. 2002). Retirado de pauta pela relatora (12 jun. 2002). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Arquivado ao fi nal da legislatura (31 jan. 2003). 

IDENTIFICAÇÃO 

PDC 467/0016-05-00 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Inocêncio Oliveira 
PARTIDO/ESTADO 

PFL/PE 
EMENTA/CONTEÚDO 

Estabelece consulta plebiscitária sobre aborto, união civil e prisão 
perpétua (por ocasião de eleições gerais). 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (16 maio 2000) . Anexado ao PDC 463/00, que se encon­
tra na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (23 maio 
2000). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Arquivado ao final da legislatura (3 1 jan. 2003). 
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IDENTIFICAÇÃO 

PL 3035/0017-05-00 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Alexandre San tos 
PARTIDO/ESTADO 

PSDB/RJ 
EMENTA/CONTEÚDO 

NOVAS LEGALIDADES E DEMOCRATIZAÇÃO DA VIDA SOCIAL 

Dispõe sobre atividades hemoterápicas e define a responsabilida_de 
dos órgãos e agentes que as executam, e interesse da segurança nacio­
nal. I~clui a permissão do abortamento às ges cantes po readoras de 

HIV. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (17 maio 2000) . Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relator Nilton Baiano (3 ago. 2000). Devolvido pelo relator, sem 
manisfescação (15 fev. 2001). Comissão de Seguridade Social e Fa­
mília. Relator Ivan Paixão (22 mar. 200 1). Parecer do relator pela 
rejeição (22 maio 2001). Aprovação do parecer do relator (13 dez. 
2001). Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. Relatora 
Nair Xavier Lobo (21 mar. 2002). Devolvido pela relatora sem ma­
nifestação (11 jun. 2002). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Arquivado ao final da legislatura (31 jan. 2003). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 4305/0115-03-01 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Nair Xavier Lobo 
PARTIDO/ESTADO 

PMDB/GO 
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EMENTA/CONTEÚDO 

Dispõe sobre a assistência integral à mulher grávida vítima de estu­
pro que apelar para não fazer o aborto. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (15 mar. 2001). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relatora Tecê Bezerra (18 jun. 2001). Parecer da relatora pela apro­
vação (19 set. 2001). Aprovado por unanimidade o parecer da relatora 
(28 nov. 2001). Comissão de Finanças e Tributação (29 nov. 2001). 
Relator Pauderney Avelino (7 dez. 2001). Devolvido pelo relator 
sem manifestação (27 jan. 2003). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Arquivado ao final da legislatura (31 jan. 2003). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 4917/0126-06-01 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORÍA 

Givaldo Carimbão 
PARTIDO/ESTADO 

PSB/AL 
EMENTA/CONTEÚDO 

Inclui inciso no artigo primeiro da Lei n• 8.072, tipificando como 
hediondo o crime de aborto, e al tera os artigos 124, 125 e 126 do 
Código Penal, e dá outras providências. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (26 jun. 2001). Anexado ao PL 1135/91, que se encontra 
na Comissão de Seguridade Social e Família (23 ago. 2001). Arqui­
vado ao final da legislatura (31 jan. 2003). Desarquivado na nova 
legislatura (25 mar. 2003). Comissão de Seguridade Social e Famí­
lia, anexado ao PL 1135/91 (24 abr. 2003). 
ÚLTIMAAÇAO 

Anexado ao PL 1135/91 (24 abr. 2003). 
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IDENTIFICAÇÃO 

PL 7235/0217-10-02 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Severino Cavalcanti 
PARTIDO/ESTADO 

PPB/PE 
EMENTA/CONTEÚDO 

NOVAS LEGALIDADES EDE'40CRA.1l2AÇÃO OAVIOA SOCIAL 

Revoga o artigo 128 do Código Penal, que autoriza a realização d.o 
aborto necessário no caso de não haver ot1tro meio de salvar a vida 
da gest1nte e no caso de gravidez resultante de estupro. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (17 out. 2002). Comissão de Seguridade Social e Família, 
anexado ao PL 1135/91 (31 out. 2002) . Arquivado ao final da 
legislatura (31 jan. 2003). Desarquivado na nova legislatura (3 abr_ 
2003). Comissão de Seguridade Social e Família, anexado ao PL 
1135/91 (24 abr. 2003). 
ÚLTIMA A ÇÃO 

Anexado ao PL 1135/91 (24 abr. 2003)-

IDENTIFICAÇÃO 

PEC 571/0229-10-02 
ORIGEM 

Câmara 
ALrrORIA 

Paulo Lima 
PARTIDO/ESTADO 

PMDB/SP 
EMENTA/CONTEÚDO 

Acrescenta o inciso LXXVIII ao artigo 5' da Consticuiç:io Federal. 
Dispõe que a vida do nascituro se inicÍa com a concepção e ~erã:o 
punidas, severamente, as práticas que rernlcem em sua morte, so-
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frimento ou mutilação, na forma ela lei, alterando a Constituição 
Federal. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (29 out. 2002). Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania (14 nov. 2002). Arquivado ao final da legislatura (31 
jan. 2003). Desarquivado na nova legislatura (20 maio 2003). Co­
missão de Constituição e Ju.stiça e de Cidadania. Relarora Sandra 
Rosado (l" ago . 2003). Anexada a PEC 062/03 (27 abr. 2004). 
Devolvida pela relatora sem manifestação (13 ago. 2004). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (13 ago. 2004). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 02 l /0318-02-03 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Roberto Gouveia 
PARTIDO/ESTADO 

PT/SP 
EMENTA/CONTEÚDO 

Suprime o artigo 124 do Código Penal, que caracteriza como crime 
o aborto provocado pela gestante ou com seu co nsentimento. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (18 fev. 2003). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relator Durval Orlato (20 mar. 2003). Paracer do relator pela rejei­
ção (8 abr. 2003). Vista conjunta Dr. Rosinha, Guilherme Menezes, 
Jandira Feghali, José Linhares, Osmânio Pereira e Pastor Francisco 
Olímpio (7 maio 2003) . Comissão de Seguridade Social e Família 
prazo de vista encerrado (9 maio 2003). Retirado de pauta a reque­
rimento de deputado (19 nov. 2003). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Comissão de Seguridade Social e Família (19 nov. 2003). 
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IDENTIFICAÇÃO 

PL 809/0323-04-03 
ORIGEM 

Câmara 
Al/TORIA 

Elimar Máximo Damasceno 
PARTIDO/ESTADO 

PRONA/SP 
EMENTA/CONTEÚDO 

NOVAS LEGALIDADES E DEMOCRATIZAÇÃO DA VIDA SOCIAL 

Dispõe sobre a assistência à mãe e ao filho gerado em decorrência de 
estupro. 
TRAMITA~ÃO RESUMIDA 

Plenário (23 abr. 2003). Comissão de Seguridade Social e Famflia. 
Relator Pastor Francisco Olímpio (5 jun. 2003). Parecer do relator 
pela rejeição (31 jul. 2003). Comissão de Seguridade Social e Famí­
lia. Relatora Thelma de Oliveira (6 jul. 2004). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Comissão de Seguridade Social e Família (6 jul. 2004). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 849/0329-04-03 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Elimar Máximo Damasceno 
PARTIDO/ESTADO 

PRONA/SP 
EMENTA/CONTEÚDO 

Autoriza o Poder Executivo a criar central de atendimento telefôni­
co destinada a atender denúncias de abortos clandestinos. 
Ú LTIMA AÇÃO 

Plenário (29 abr. 2003). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relator Amauri Robledo Casques (5 jun. 2003). Parecer do rela.cor 
pela aprovação, com substitutivo (28 nov. 2003) . 
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ÚLTIMA AÇÃO 

Comissão de Seguridade Social e Família (28 nov. 2003). 

IDENTIFICAÇÃO 

PEC 062/0319-05-03 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Severino Cavalcanci 
PARTIDO/ESTADO 

PPB/PE 
EMENTA/CONTEÚDO 

Dá nova redação ao caput do artigo 5• da Constituição Federal, ga­
rantindo ao nascituro o direito à vida desde a sua concepção. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (19 maio 2003). Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação. Relatora Fátima Bezerra (1 • ago. 2003). Parecer da rela cora 
pela inadmissibilidade (20 jan. 2004). Anexado à PEC 571/02 (27 
abr. 2004). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Anexado à PEC 571/02 (27 abr. 2004). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 1091/0327-05-03 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Durval Orlato 
PARTIDO/ESTADO 

PT/SP 
EMENTA/CONTEÚDO 

Dispõe sobre a exigência para que hospitais municipais, estaduais e 
federais implantem um programa de orientação à gestante sobre os 
efeitos e métodos utilizados no aborto, quando este for autorizado 
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legalmente. Esse programa compreende informações audiovisuais 
contendo: filmes sobre a extração e desenvolvimento do feto; pos­
síveis efeitos físicos e psíquicos do método empregado; enme de 
ulcra-sonografia da gestante; e apresentação da possibilidade de ado­
ção pós-parco. O projeto inclui a presença de ministro da igreja, se 
solicitado pela gestante, e a comunicação pelo hospital ao Juizado 
da Criança e do Adolescente para o caso de adoção - punindo com 
multa o hospital e sua direção pelo não cumprimento da lei. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (27 maio 2003). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Relator José Linhares ( 6 ago. 2003). Parecer do relator pela aprova­
ção desc~, com substitutivo, e pela rejeição das emendas 1, 2 e 3 de 
2003 apresentadas na comissã.o (5 maio 2004). Comissão de 
Seguridade Social e Família. Retirado de pauta de ofício (16 abr. 
2005). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Comissão de Seguridade Social e Família (16 mar. 2005). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 1459/0309-07-03 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Severino Cavalcanci 
PARTIDO/ESTADO 

PP/PE 
EMENTA/CONTEÚDO 

Acrescenta um parágrafo ao artigo 126 do Código Penal, aplicando 
pena de reclusão aos casos de aborto provocado em razão de anoma­
lia na formação do feto ou "aborto eugênico". 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (9 jul. 2003). Comissão de Seguridade Social e Família, 
anexado ao PL 3280/92, que está anexado ao PL 1135/91, e este se 
encontra na Comissão de Seguridade Social e Família (21 jul. 2003). 
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ÚLTIMA AÇÃO 

Anexado ao PL 3280/92 (21 jul. 2003). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 3744/0408-06-04 
ÜRIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Coronel Alves 
PARTIDO/ESTADO 

PL/AP 
EMENTA/CONTEÚDO 

Dá nova redação ao artigo 128 do Código Penal, autorizando o aborto 
para a gravidez resultado de atentado violento ao pudor ou outra 
forma de violência. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (8 jun. 2004). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Anexado ao PL 1135/91 (18 jun. 2004). 
ÚLTIMA AÇÃO 

Anexado ao PL 1135/91 (18 jun. 2004). 

IDENTIFICAÇÃO 

PLS 183/0415-06-04 
ÜRIGEM 

Senado 
AUTORIA 

Duciomar Costa 
PARTIDO/ESTADO 

PTB/PA 
EMENTA/CONTEÚDO 

Altera a redação do artigo 128 do Código Penal para nele incluir o 
caso de aborto de feto anencéfalo. 
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TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (15 jun. 2004). Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania. Aguardando recebimento de emendas (17 jun. 2004). Aguar­
dando designação de relator (24 jun. 2004). Subsecretaria de Ata -
Plenário. Leitura do Requerimento 925/04 do próprio autor do 
projeto, solicitando a sua retirada (6 jul. 2004). Subsecretaria de 
Coordenação Legislativa. O Requerimento 925/04 vem sendo in­
cluído em várias ordens do dia de sessão deliberativa, mas ainda não 
foi deliberado (25 ago. 2004). Subsecretaria de Ata - Plenário. Apro­
vado o requerimento. Arquivado depois de retirado pelo autor (2l 
out. 2004) . 
ÚLTIMAÀÇAo 

Arquivado depois de rerirado pelo autor (21 out. 2004). 

IDENTIFICAÇÃO 

PLS 227 / 0411-08-04 
ÜRIGEM 

Senado 
AUTORIA 

Mozarildo Cavalcanti 
PARTIDO/ESTADO 

PPS/RR 
EMENTA/CONTEÚDO 

Altera o artigo 128 do Código Penal para não punir a prática do 
aborto realizado por médico em caso de anencefalia fecal. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (11 ago. 2004). Comissão de Const itui ção, Justiça e Cida­
dania. Relator Tião Viana (29 ser. 2004). Parecer favorável do rela.cor 
(17 fev. 2005). Matéria aguardando designação de novo relator: uma 
vez que Tião Viana passou a integrar outra comissão (17 frv. 2005). 
Subsecretaria de Ata - Plenário. Leitura do Requerimento 103/04 
de Marcelo Crivella, solicitando a eram itaçáo conj u11ta desce proj e­
co com o projeto de sua autoria PLS 312/04 (1' mar. 2005). Subse-
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cretaria de Coordenação Legislativa. Requerimento de tramitação 
conjunta incluído em ordem do dia da sessão deliberativa ordinária 
de 5 abr. 2005 (1" abr. 2005). 
ÚLTIMAAÇAO 

Subsecretaria de Coordenação Legislativa ( l' abr. 2005). 

IOENTIFICAÇÃO 

PL 4304/0421-10-04 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Eduardo Valverde 
PARTIDO/ESTAOO 

PT/RO 
EMENTA/CONTEÚDO 

Despenaliza a interrupção voluntária da gravidez, quando: a - cons­
tituir o único meio de remover perigo de morte ou de grave e irrever­
sível lesão para o corpo ou para a saúde física ou psíquica da mulher 
grávida; b - mostrar-se indicado para evitar perigo de morte ou de 
grave e duradoura lesão para o corpo ou para a saúde física ou psíqui­
ca da mulher grávida e for realizado nas primeiras 12 semanas de 
gravidez; c - houver seguros motivos para prever que o nascituro virá 
a sofrer, de forma incurável, de grave doença congênita, e for realiza­
da nas primeiras 24 semanas de gravidez, comprovadas ecografica­
mente ou por outro meio adequado de acordo com ciência médica 
excepcionando-se as situações de anencefalia, caso em que a inter~ 
rupção poderá ser praticada a todo tempo; d - a gravidez tenha re­
sultado de crime contra a liberdade e aucodeterminação sexual da 
mulher e a interrupção for realizada nas primeiras 16 semanas. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (21 out. 2004). Mesa Diretora. Anexado ao ·PL 11 35/91 
(29 out. 2004). 
ÚLTIMAAÇAo 

Anexado ao PL 1135/91 29 out. 2004). 
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IDENTIFICAÇÃO 

PLS 3 12/0404-11-04 
ORIGEM 

Senado 
AUTORIA 

Marcelo Crivella 
PARTIDO/ESTADO 

PL/RJ 
EMENTA/(Ot.JTEÚDO 

NOVAS lEGALIOAOES E DEMOCRATIZAÇÃ.O DA VIDA SOCIU 

Altera a redação do artigo 128 do Código Penal, acrescentando o 
inciso III, que trata da não pu11ição da gestante quando for atestada 
ausência~ de vida no gestado - diagnosticada na forma do artigo 3', 
da Lei 9.434/1997, que inclui o assunto morte encefálica. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (4 nov. 2004). Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania. Aguardando designação de relator (15 nov. 2004). Relator 
Leomar Quintanilha (19 jan. 2005). Matéria devolvida pdo relator 
em virtude de solicitação da Secretaria-Geral da Mesa para leitura 
de requerimento de tramitação conjunta (28 fev. 2005). Subsecretaria 
de Ata - Plenário. Leitura do Requerimento 103/04 de Marcello 
Crivella, solicitando tramitação conjunta deste projeto com PLS 227/ 
04 (1" mar. 2005). Subsecretaria de Coordenação Legislativa. Re­
querimento de tramitação conj unta i ncluído em ordem do dia da 
sessão deliberativa ordinária de 5 abr. 2005 (1" abr. 2005). 
ÚLTIMA A ÇÃO 

Subsecretaria de Coordenação Legislativa (l' abr. 2005). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 4360/0409-11-04 
ORIGEM 

Câmara 
AUTORIA 

Dr. Pinotci 
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PARTIDO/ESTADO 

PFL/SP 
EMENTA/CONTEÚDO 

Altera a redação do artigo 128 do Código Penal, acrescentando o 
inciso III, que isenta de ilicitude a interrupção da gravidez em caso 
de gestante portadora de feto anencéfalo, comprovada por laudos 
independentes de dois médicos. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenário (9 nov. 2004). Comissão de Seguridade Social e Família. 
Anexado ao PL 1135/91 (2 dez. 2004). Mesa Diretora. Deferido 
Requerimento 2313/04 do Dr. Pinotti, solicitando a retirada do 
projeto ( 6 dez. 2004). 
ÚLTIMA A ÇÃO 

Mesa Diretora (6 dez. 2004). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 4403/0410-1 1-04 
Ü RIGEM 

Câmara 
A UTORIA 

Jandira Feghali 
PARTIDO/ESTADO 

PC do B/RJ 
EMENTA/CONTEÚDO 

Altera o artigo 128 do Código Penal, ac;escencando o inciso III, que 
isenta de pena a prática do aborto terapêutico, ou seja, quando hou­
ver evidência clinica embasada por técnica de di ,.gnóscico comple­
mentar de que o nascituro apresenta grave e incurável anomalia, que 
implique a impo.ssibilidade de vida extra-uterina. 
TRAMITAÇÃO RESUMIDA 

Plenári.o (10 nov. 2004) . Mesa Diretora. Anexado ao PL 1135/91 
(22 nov. 2004). Mesa Diretora. Requerimento de Jandira Feghali, 
revendo o despacho aposto a este projeto. D esapensação desce pro-
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jeto do PL 1135/91 (7 jan. 2005) . Comissão de Seguridade Social 
e Familia. Relator Rafael Guerra ( 15 fev. 2005). 
ÚLTIMA A ÇÃO 

Comissão de Seguridade Social e Família (15 fev. 2005). 

IDENTIFICAÇÃO 

PL 4834/0501-05 
ÜRIGEM 

Câmara 
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A CONSTRUÇÃO DE OPINIÃO NO DEBATE SOBRE ABORTO 

Jacira Vieira de Melo 1 

N este texto, comento o debate sobre o direito ao aborto na grande 
imprensa, dando destaque aos sujeitos políticos e sociais que par­
ticipam dessa discussão polêmica. Minha idéia é ressaltar o processo 
de formação de opinião a partir do debate na grande imprensa, consi­
derando que esta constitui um espaço importante da esfera pública. 

Também abordo alguns dados da Pesquisa lbope sobre aborto 
encomendada pela Comissão de Cidadania e Reprodução em 2003, 
pois os números colhidos em pesquisas podem ser referências para 
se pensar a formação de opinião. 

A QUEM INTERESSA O DIREITO AO ABORTO LEGAL E SEGURO? 

Em relação ao aborto, há, no Brasil, uma zona de conflito bem 
explicitada. Por um lado, há a construção de uma opinião desfavorá­
vel ao direito ao aborto, capitaneada pela h.ierarquia da Igreja Cató-­
lica. São iniciativas contínuas, constantes e bem estruturadas, que 
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incidem sobre os meios de comunicação, o parlamento, o Executi­
vo, o Judiciário etc. 

Há também a construção de uma opinião pública favorável ao 
direito ao aborto. N este texto, detenho-me especialmente no cam­
po da construção de argumentos favoráveis ao direito ao aborto. 

Para começar, vale perguntar: a quem interessa o direito ao abor­
to no Brasil? Ou seja, a legalização ou a descriminalização do abarco 
é uma demanda feira ao Estado brasileiro pelo movimento feminis­
ta? A descriminalização do aborto é uma demanda de diferences 
sujeitos políticos e sociais? Ou se trata de uma demandá de uma 
parcela considerável <la sociedade brasileira? 

Ao olharmos retrospeccivamente para o debate público sobre o 
direito ao abarco na década de 1990, é possível dizer que a descri­
minalização do aborto é uma demaµda de diferentes sujeitos políti­
cos e sociais, e não somente do movimento feminista. Na década de 
1990, o aborto foi um dos cernas em destaque no cenário público 
nacional e teve duas características principais: participaram do de­
bate diferences sujeitos políticos e sociais, e essa discussão recebeu 
uma ampla cobertura da grande imprensa. 

O AQUECIMENTO DO DEBATE NA IMPRENSA 

Quando o cerna do aborto era pautado na imprensa, instaurava-se 
de imediato um ambiente de conflito público. fases debates acaba­
ram sendo cruciais para a formação de uma opi11ião pública mais 
tolerante ao direito ao aborto, em especial nos casos previstos no 
Código Penal. Esse aspecto será detalhado quando observarmos com 
mais atenção a Pesquisa Ibope, encomendada pela Comissão de Ci­
dadania e Reprodução - CCR. Por outro lado, as pesquisas de 
opinião também nos autorizam a dizer que há uma tendência de­
crescente de apoio às posições que querem a proibição do aborto em 
qualquer circunstância. 

Minha referência para comentar os debates sobre o tema do aborto 
serão essencialmente as matérias veiculadas pela mídia impressa, um 
meio que chega à população de mais alta escolaridade e com maior 
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renda, os chamados "formadores de opinião". A "mídia" é aqui consi­
derada "espaço de confrontação pública'' - espaço de debate públi­
co, mas também de disputa de interpretações e de significados. 

A título de exemplo, lembro o debate sobre aborto trava.do en tre 
1993 a 1997, período durante o qual acompanhei essa discussão na 
imprensa brasileira. ' 

Em 1993, a contribuição de maior impacto para o debate na im­
prensa brasileira sobre o direito de decidir por um aborto foi a entre­
vista com a freira e teóloga Ivone Gebara para a Veja (6 out. 1993) -
revista de maior circulação do país -, na qual declarava que o aborto 
não é pecado e questionava a posição da Igreja Católica. Essa entrevis­
ta obte\ie grande repercussão dentro e fora da Igreja Católica, geran­
do uma série de matérias em outros veículos da grande imprensa. 

Ainda em 1993, recebeu ampla cobertura da imprensa uma sen­
tença autorizando a reali1.ação de aborto para um caso de anomalia. 
fe t;il grave e irreversível. A partir da divulgação dessa sentença pela. 
•n ídia, advogados, juristas, juízes, promotores e médicos se posicio­
iaram, debatendo a atual legislação sobre aborto e discu cindo pro-
1ostas de modificação da legislação. 

Assim, durante os anos 1990, destacaram-se no r1111/iing de espaço 
Kupado nos jornais as matérias que tratavam do aborto a partir de 
uma perspectiva jurídica. E o grande destaque, nessa categoria, foram 
as autorizações concedidas por juízes de difeJ"elltes cidades do pafs, 
como Londrina, Belo H orizonte, Maringá e Rio de Janeiro, para pe­
didos de aborto em casos de malformação fetal grave e estupro de 
menor. Essas notícias receberam destaque de primeira página nos prin­
cipais jornais do país. Até 2003, a soma de sentenças autorizando 
abortos em caso de anomalia fetal grave já ultrapassava dois mil casos. 

Ainda no segundo semestre de 1993, com a proposta de refor­
mulação do Código Penal, obtiveram especial destaque n a mídia 
matérias sobre projetos de lei favoráveis à legalização do aborto, que 
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se encontravam em tramitação no Congresso. Foram dedicadas a 
esse debate páginas inteiras nos cadernos de política dos principais 
jornais do país. Parlamentares que assinavam os projetos participa­
ram ativamente desse debate, com artigos assinados, entrevistas etc. 

No primeiro semestre de 1993, a Rede Globo, emissora de maior 
audiência do país, enfocou o tema do aborto em horário nobre, no 
programa "Você Decide". Instado a responder se a personagem prin­
cipal deveria ou não fazer um aborto, o público ficou dividido, op­
tando pela não-realização por uma margem mínima, o que configu­
rou um empate técnico. 

A ENTRADA DE OUTROS SUJEITOS POlÍTICOS AMPLIA O DEBATE 

No ano seguinte, em 1994, ano de ekições gerais, t udo indicava 
que o tema do aborto sairia de pauta. Tradicionalmente, em ano 
eleitoral, as questões político-econômica e socioeconômica acabam 
ganhando um peso maior. Mas o debate sobre aborto continuou 
aquecido na grande imprensa. 

Em março de 1994, a inclusão da proposta de descriminalização 
do aborto no programa de governo do Partido dos Trabalhadores 
obteve ampla repercussão na mídia. Nesse momento, o candidato 
do PT, Luiz Inácio Lula da Silva, estava à frente nas pesquisas de 
intenção de voto, registrando 30% da preferência do eleitorado. 
Sob o impacto da forte reação da Igreja Católica, contrária ao abor­
to, diversos atores políticos e sociais travaram um intenso debate na 
mídia a respeito da pertinência ou não de incluir o tema do aborto 
em um programa de governo. 

Em abril de 1994, Ennio Candotti - renomado intelectual e ex­
presidente da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC) 
- assinou um artigo publicado na Folha de S.Paulo (jornal de maior 
circulação do país) em que afirmava: "A descriminali7..ação do aborto 
deve constar do programa de governo de um país moderno". 

Para não contrariar a hierarquia da Igreja Católica, o PT retirou, 
então, a proposta de descriminalização do aborto de seu programa 
de governo. Mas o debate continuou presente na mídia. 
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Em junho de 1994, um renomado p~ofessor e médico ginecolo­
gis ta declarou (em ojf) à Folha de S.Paulo haver realizado abortos 
em casos de anomalia fetal grave e irreversível. Trata-se do professor 
Aníbal Faúndes, que, na época, era diretor do Centro de Assistência 
Integral à Saúde da Mulher da Universidade ,Estadual de Campinas 
{Unicamp). Uma semana depois, outro conceituado médico, Tbomaz 
Gollop, diretor do Instituto de Medicina Fetal de São Paulo, tam­
bém afirmou em entrevista hav~r feito abortos em casos de anomalia 
fetal grave. Ambas as revelações foram acompanhadas de criticas em 

relação ao atraso da legislação. 
Mais uma vez, essas entrevistas aqueceram o debate, dando o rigem 

a uma sé;ie de artigos, entrevistas e editoriais que abordavam a neces­
. sidade de adequação da legislação sobre aborto à realidade do país. 

Ainda em 1994, em meio a esse clima de ampliação do debate, 
entraram na pauta da mídia, nos meses de agosto, setembro e outu­
bro, as discussões sobre a Conferência Internacional de População e 
Desenvolvimento, promovidas pelas Nações Unidas. Os principais 
jo rnais e telejornais b rasileiros contaram com a presença de cor­
respondentes no Cairo. 

Em função da posição do Vaticano, contd.ria a um posicionamento 
dos países pela descriminalização da prática do aborto, a cobertura 
da mídia concentrou-se na questão da interrupção da gravi dez. Além 
da cobertura da Conferência em si, a maioria dos veículos de comu­
nicação abriu espaço para diversos sujei tos sociais e políticos discu­
tirem a complexidade da questão do aborto cm reportagens, entre­
vistas, artigos assinados, cartas ele leitores e editoriais. 

No segundo semestre de 1994 {10 ago. 1994), o SBT escolheu 
inaugurar seu sistema de revê interativa com o tema da legalização 
do aborto. Ao longo dos 35 minutos da enquete realizada durante o TJ 
Brasil - telejornal veiculado nacionalmente em horario nobre - , 
a emissora recebeu 64.943 chamadas. Desse total, 30.773 foram a 
favor e 34.170 foram contrárias à legalizaç.'ío do aborto. Nova.mente 
os números mostravam um empate técnico e uma opini:ío públ ica 
dividida. 
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O DEBATE LEGISLATIVO 

Em 1995, ano da Conferência Mundial sobre a Mulher, o deputado 
pernambucano Severino Cavalcanti deu entrada em uma Proposta 
de Emenda Constitucional (PEC 25/95) para incluir, na Constitui­
ção, o direito à vida desde a concepção. Em outras palavras, a pro­
posta pretendia proibir o aborto em qualquer circunstância. 

Apesar da ampla articulação da bancada católica e da bancada 
evangélica na Câmara Federal, essa proposta foi derrocada. Na mídia, 
onde essa batalha foi travada ativamente, a proposta de retrocesso 
na legislação sobre aborto foi amplamente rejeitada por diferentes 
sujeitos políticos e sociais. 

Também participaram dos debates consagrados colunistas dos 
principais jorr:ais do país. Esses/as jornalistas, que, em sua maioria, 
escrevem sobre política e economia, condenaram com ênfase a ameaça 
de retrocesso da legislação sobre aborto e esboçaram a necessidade 
de um avanço na legislação. 

Apesar de a PEC 25/95 remeter a um direito adquirido desde 
1940, as discussões travadas na imprensa mostraram-se úteis para o 
amadurecimento do debate, estimulando a reorganização e a atuali­
zação dos argumentos favoráveis ao aborto legal. Ao analisar esse 
fato noticioso, observa-se a consolidação dos argumentos favoráveis 
ao direito ao aborto nos campos jurídico, social, legislativo e médi­
co. 

Essa exposição do debate sobre aborto e a conseqüente atualiza­
ção dos argumentos influenci,uam, no ano seguinte, a discussão so­
bre o Projeto de Lei 20/91, que dispunha sobre a obrigatoriedade 
de atendimento pelo SUS nos casos de aborto previstos por lei. 

Ao longo de 1996, em função dessas propostas (PEC 25/95 e PL 
20/91), o tema do direito ao aborto voltou às primeiras páginas da 
grande imprensa brasileira. 

Em 1997, o PL 20/91 foi aprovado na Comissão de Constitui­
ção e Justiça, em uma grande batalha. No âmbito da imprensa, 
foram mais de trinca dias de acalorado debate público. Diversos 
sujeitos políticos e sociais manifestaram suas posições. Foram apro-
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ximadamente trezentas matérias, cujo espaço total somado equiva­
leria a quarenta páginas de jornal. 

A cobertura da imprensa nesses anos citados mostrou-se forte­
mente pautada pelo debate sobre o aborto no campo legislat ivo. 
Assim, pode-se dizer que o tema do aborto obteve uma boa entrada 
na mídia pela via do debate legislativo. 

Em 1997, com a visita do Papa João Paulo II ao Rio de Janeiro, o 
debate sobre aborto tornou-se ainda mais aquecido. 

NOVOS E NOVAS PROTAGONISTAS DO DEBATE 

Como ;eferido no início dessa exposição: 

- A demanda pelo direito ao aborto não é mais um di scurso 
protagonizado apenas por feministas; 
- O debate sobre aborto na mídia contou com a participação ativa 
de juízes/as, advogados/as, profissionais de saúde, parlamentares e 

feministas. 

M erecem destaque os posicionamentos do ministro Celso de Mello, 
à época presidente do Supremo Tribunal Federal, propo ado que 
fossem ampliadas as hipóteses de aborto, e do médico Drauzio Varella 
- conhecido por sua participação no programa "Fantá.st ico" -, 
defendendo a legalização do aborto. 

FORMAÇÃO DE OPINIÃO 

Após esse conjunto de debates travado na imprensa duraa te a déca­
da de 1990, com repercussão no rádio e na TV, a população brasi­
leira pôde formar opinião sobre o a.borro nas duas sit uações previs~ 
tas no Código Penal: em caso de estupro e r isco de vida da tçescante. 

As pesquisas de opinião realizadas em 1997 pelo Jomat do Brasil, 
O Estado de S. Paulo e pela Folha de S.Pauto revelam que a maioria 
dos entrevistados (cerca de 80%) defende<> direito ao a.borto nesses 
dois casos. 
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PESQUISA IBOPE 

A Comiss:'io de C idadania e Reprodução (CCR) promoveu uma pes­
quisa sobre aborto em julho de 2003. Realizada pelo lbope Opinião, 
essa pesquisa trabalhou com duas mil entrevistas em 145 municípios 
brasileiros, uma amostra representativa da população adulta brasileira. 

A Pesquisa lbope/CCR relevou :iue seif em cnda dez brasileiros são 
contrdrios à proibição do nborto. Comentamos a seguir os principais 
resultados dessa pesquisa: 

1) 63% dos brasileiros não querem retrocesso da atual legislação; 
2) a maioria {53%) apóia o aborto lega! vigente; 
3) 10% querem ampliar a permissão para o aborto. 

A Pesquisa lbope/CCR revela que, para 53% dos pesquisados, a 
legislação sobre aborto deve con tinuar como está; enquanto 10% 
querem que essa legislação seja ampliada. Esses números indicam 
que a maioria dos entrevistados mostrou-se contrária a retrocessos 
na legislação. 

É importante notar como o acesso à informação influencia a opi­
nião dos entrevistados. As taxas de apoio ao aborto legal vigente e de 
demanda pela ampliação da permissão ao aborto são maiores entre os 
entrevistados que acompanham o debate sobre a questão, assim como 
entre moradores das grandes cidades e das capitais. Nesses segmen­
tos, a taxa conjunta (os que querem manter e os que querem ampliar) 
sobe para 70%. Entre os que têm maior escolaridade e com renda 
familiar mais alta, essa taxa chega a 79% e 88%, respectivamente. 
Isto significa dizer que, quanto mais informados e mais preparados 
para a questão, maior o apoio ao aborto legal atual e maior a demanda 
pela ampliação da legislação para a permissão do aborto. 

Por outro lado, a demanda pela proibição do aborto é mais 
acentuada entre entrevistados com baixa escolaridade (analfabetos e 
pessoas com até a quarta série do ensino fundamental). Um em cada 
três brasileiros (34%) acha que o aborto deveria ser proibido em 
qualquer circunstância. 
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MAIORIA DOS CATÓLICOS É FAVORÁVEL AO NÃO-RETROCESSO DA LE­

GISLAÇÃO SOBRE ABORTO 

De acordo com a Pesquisa lbope/CCR, os brasileiros seguidores de 
alguma religião são, em sua maioria, favoráveis ao "não-retrocesso" 
da legislação sobre aborto: 63% dos católicos, 53% dos evangélicos, 
65% dos que adotam outras religiões e 70% de religiosos não-se­
guidores. Esses números demonstram que as lideranças rel igiosas 
que pregam a proibição do aborto em qualquer circunstâ11cia estão 
distan tes da opinião dos seguidores das d iversas religiões . 
Pergunta: Atualmen te, no Brasil, o aborto só é permitido em dois 
casos: gravidez resul tante de estupro e para salvar a vida da mulher. 
Em sua opinião, a lei deveria ampliar a permissão para o aborto, 
deveria continuar como está ou deveria proibir o aborto em qual­
quer caso? 

BASE 

D cvcrio. ampliar 

Cmu-i nuar cumo cs-rá 

Proibir,m qualqu<r ca,c 

Nlo 5:,hdn:ío n::!-po ncku 

rollfe: Ih .. l'c/CCR. 

O DEBATI: SOBRE ABORTO AINDA PRECISA 
CHEGAR À MAIORIA DOS BRASILEIROS 

TOTAL 
-2000 

% 

1.0 

S3 
34 
3 

A pesquisa revela um dado fundamental para o debate sobre o direi­
to ao aborto na sociedade brasileira: 58% dos entrevistados decla­
ram que não têm acompanhado o debate sobre a questão do aborto 
no Brasil, contra 41% que informam qt1e o acompanham . Ei1tre 
outros elementos, esse resultado sugere que a questão do a.borro tem 
pouca visibilidade nos meios de comunicação de massa (televisão e 

rádio). 
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Novamente, a escolaridade e a renda são diferenciais: os segmen­
tos de brasileiros que mais acompanham a questão são os de mais 
alca escolaridade {48%) e com renda familiar acima de cinco salários­

mínimos (51 % ) . 
Pergunta: O/A sr./sra. cem ou não acompanhado o debate sobre a 
questão do aborto no Brasil? 

Tota l Escolaridade Renda familiar Sexo 

At~4,) s0 a 8ª 
Ensinos Mais 

2a5 1 a 2 Até t 
Médio e de 5 Fe1nini,,o Ma\tulíno 

sétie série SMs SMS SM 
Superior SMs 

Base -2.000 -876 -530 -594 -307 -633 -558 -434 -1.029 -971 

% % % % % % % % % % 

Tem 
ac:1,mp:,- 41 36 41 48 51 44 40 33 45 38 
nhado 

Não tc.:m 58 63 59 51 49 56 59 65 55 62 

Fo nrc: 11,opc/CCR. 
N:ío s.1l1c/n:'io rci,1•ondcu • 1 %. 

MALFORMAÇÃO FETAL E RISCO À SAÚDE DA MULHER JUSTIFICAM A AM­

PLIAÇÃO DOS PERMISSIVOS LEGAIS AO ABORTO 

O debate sobre aborto por malformação feca l e risco à saúde da 
mulher mostra-se mais amplamente difundido no conjunto da so­
ciedade, provavelmente em razão dos debates de projetos de lei no 
Legislativo. Assim, a ampliação de permissivos para a realização do 
aborto em casos de malformação fetal que impossibilitam as chances 
de vida é mencionada por 62% dos entrevistados dentre os que 
defendem a ampliação, sendo que 53% acham que o caso de risco à 

saúde da mulher deveria contar com legislação para que o aborto 
fosse permitido. 
Pergunta: Em sua opinião, a permissão para a realização do aborto 
deveria ser ampliada em qual destas circunstâncias? 
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TOTAL 

Base -195 

(acham que deveria ser ampliada a permissão % 

loara o aborto) 
Quando o feto tem malformação e não tt'm chances 62 
de viver 
IOwmdo a l!ravidcz oóc cm risco a s,u',dc da mulher 53 
Quando a mulher não cem condições financeiras 37 
ln:ua criar b,:m a cri~inr'.l 

Q u:rndo a mulher n~o tem cundiçlks psic-ulógicas uu 31 
ff!-icas nara r~roseo lÚr com a on1videz 
Em qualquer situarão 0L1e a mulher solicire 15 
IOuand t:1 a mulher é ab:m<lon~cb ndo nar<:c.:iro 12 
Niio sabe/não respondeu 2 

ForHe: lhopc/CCR. 

Segundo pesquisas de opinião, a sociedade brasileira está dividi­
da em relação ao acesso ao aborto em determinada.s circunstâ.ncias. 
As respostas do Estado e dos meios de conrnnicação de massa freme 
às demandas da sociedade estão diretamente relacionadas com o 
estágio do debate na sociedade. São raros os mome ruos em q_ue a 
legislação avança mais rápido do que a sociedade. Pmvavelmente, 
teremos avanços no Legislativo quando avançarmos no volume <le 
opinião pt'.iblica mais tolerante e mais favorável ao <lireito ao aborto. 
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ABORTO COMO QUESTÃO PÜBLICA 

Elizabeth Saar de Freitas' 

Debater este tema com pessoas que são referê11cia na luta feminista 

pelo d ireito ao aborto é uma grande oportunidade e, ao mesmo 
tempo, um grande desafio. Até porque a proposta d iz respeito a um 
debate ampliado, com a participação de outros movimentos, como 
o de gays e lésbicas. Neste curto tempo disponível, tentarei po1uu ar 

algumas questões que já foram levantadas nesta mesa, muito mais 
m m a pretensão de organizar as idéias e facilitar o debate do que de 
trazer algo novo. 

Em primeiro lugar, gostaria de evidenciar, nas intervenções de 
m inhas companheiras de mesa, a recuperação q_ne Eleonora fez do 
slogan feminista - não só brasileiro, mas universal - "Nosso corpo 
nos pertence". No Brasil, desde a década de 1970 até agora, o que 

tem acontecido? Como essa luta repercntiu e repercute na vida da 
sociedade brasileira e, especialmente, na q nestáo do aborto? Sem dú­
vida alguma, a construção teórica do direito ao aborto que o movi­
m ento femin ista vem realizando passa pelo rompimento dos 

paradigmas do que até então foi estabelecido corno "luta poHrica". 
"Direitos humanos", "sociedade democrática" e "democracia" são al­

guns dos antigos conceitos ressignificados pelo movimento fcmi11 isrn. 

1 J\HCSM1ra parl:nnt:nr:ir do Centro Fcmini~ta. de A~~cs~<ni:i. (CFE.MEA). 
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E, para ajudar a refletir sobre essa questão, é importante apontar 
uma das problemáticas que têm sido levantadas pelo movimento 
feminista: a falta de renovação do próprio movimento. Sei dos riscos 
das generalizações, mas me refiro a uma discussão que é recorrente: 
a da ausência de novas feministas. Será que as mulheres mais novas 
já não estão se interessando mais pela lura pelo direito ao aborto? 
Será que este rema saiu da pauta da juventude? Se ele ainda perma­
nece, de que forma se apresenta na sociedade? Eleonora nos mostra 
o sentimento da solidão política. E as perguntas que o movimento 
precisa responder são: como foi construída sua rede de parcerias 
nesses trinca anos? Quem são seus parceiros nesta luta, que, com 
certeza, não é só do movimento feminista? 

No Congresso Nacional, conforme mostrado por Isabel Baltar, 
continuamos reproduzindo o debate de 1940, que deu origem ao 
Código Penal em vigência. A apresentação de um novo projeto de 
lei sobre esse tema traz novas (antigas) discussões: quando tem iní­
cio a vida? Há vida desde a concepção? E como nós, do movimento 
feminista, enfrentamos a discussão no Congresso? Interferimos para 
que o projeto não tenha sua tramitação ou lutamos para que a dis­
cussão aconteça? 

O deputado Severino Cavalcanti (e não só ele) continua reapre­
sentando projetos rejeitados anteriormente, como a proposta de 
emenda constitucional já comentada, que visa a defender, no texto 
constitucional, a existência da vida desde a concepção, projeto der­
rotado na década de 1990 e que objetiva excluir qualquer possibili­
dade de aborto em nossa sociedade. 

Vivemos um momento peculiar em nossa sociedade, que é O de 
responder à violência com a multiplicação de leis para combater 0 

aumento da criminalização, transformando crimes previstos no Có­
digo Pe~al em crimes hediondos. Trata-se de uma tendência geral. 
A banalização da vida é uma realidade. E nós estamos lutando para 
que o aborto não seja crime quando o argumento fundamentalista 
religioso é de que há vida desde a concepção, portanto estaríamos 
"matando criancinhas". Isso é uma posição que nós, no CFEMEA, 
temos buscado discutir para a construção dos argumentos. Estamos 
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"remando contra a maré" (senso comum), quando não queremos au­
mentar a pena para a violência contra a mulher e não queremos que o 
aborto seja crime. Como, então, ir de encontro a essa "maré", que é 
bastante alta e forte? Como conquistaremos novos parceiros sem tra­
zer a lume a discussão do que significa essa tendência de criminalizar? 

A discussão sobre o aborto vai além do argumento de que "Nosso 
corpo nos pertence": implica discutir, também, a violência em nos­
sa sociedade, a violência contra a mulher em seus diferentes aspec­
tos e a ampliação dos direitos humanos no sentido d e proteção e 
garantia à dignidade de todo ser humano. E é nessa onda de violên­
cia que estão sendo apresentados, no Congresso Nacional, projetos 

' do t ipo "Disque-Denúncia Aborto". A propósito, no programa "Li-
nha Direta" sobre aborto, foram apresentados alguns casos em que 
as mulheres morreram e um caso de abono contra a vontade da 
mulher. O programa destacou a atividade de uma médica daqui, do 
Recife, e as mulheres apareceram mais como vítimas do que como rés, 
diferentemente da médica, que foi apresentada como fugitiva, sendo 
convocada a denúncia de seu paradeiro. A chamada era pela denún­
cia, e isso reforça a já mencionada "onda''. Enfim, é preciso pensar 
como lidar com a descriminalização e a despenalização e trabalhá-las 
numa sociedade que quer tornar tudo crime hediondo, como garan­
tir. de não-vi?lência ou como forma de barrar a violência. 

A pequena parcela de jovens no movimento feminista ou nessa 
luta pelo direito ao aborto leva a crer em como o·slogan "Nosso 
corpo nos pertence" foi apropriado, como ele foi distorcido e mani­
pulado até chegar ao que temos hoje: a utilização do corpo da mu­
lher como objeto de mercado po rque se mostra do jeito que se quer, 
da forma que se quer, o quanto se quer e se transforma segundo a 
moda e a tendência do momento. O slogan, portanto, continua acu­
ai, mas com conteúdo ampliado e transformado. 

A conquista de novos parceiros significa. trazer à tona a questão 
do sentido da sexualidade como direito nas sociedades e o papel do 
aborto no exercício desse direito. Nesse sentido, faz-se necessário 
recuperar a discussão anterior, sobre aborto, trazendo novamente o 
foco para a sexualidade, que foi também o tema da mesa anterior, 
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abordado por novos SUJe1tos políticos. Quando discutimos novos 
direi tos, como parceria civil, reprodução assistida e cirurgia para 
adequação de sexo, estamos discutindo sexualidade. Quando pensa­
mos a reprodução assistida, estão implícitos os mesmos argumentos 
dos fundamencalisras contrários ao aborto. Um dos maiores impe­
dimentos para que a reprodução assistida seja regulamentada no 
país é o foco de o aborto ser considerado crime em nossa legislaç.ão. 
Não avança a discussão porque não há interesse em se debater o 
destino dos embriões que não serão utilizados na fecundação e pro­
duzidos durante o processo de fertilização. Por que se aceita, nos 
subscicucivos da reprodução assistida, que a mulher adquira o sê­
men em um banco de esperma e não se permite a barriga de alu­
guel? Existe uma discussão acerca da sexualidade e do "nosso corpo" 
entre as pessoas. Então, mais do que nunca, como diz Beco de Jesus, 
há necessidade de se discutir -o papel exato da sexualidade nesta 
sociedade em que vivemos, em seu~ diversos aspectos. 

Isabel Balear fez um levantamento das discussõ~s no Congresso. 
Eu acrescentaria que o Congresso é uma arena importante nessa 
discussão, porque é lá que se ganha, concretamente. Essa temática 
tem diferences arenas: nos debates públicos, na imprensa e em nos­
so dia-a-dia. Ganhar essa luta, nesses dife rentes espaços, é de extre­
ma importância, porque nos habilita a pressionar o Congresso Na­
cional, local privilegiado, porque é onde as propostas desembocam 
e se concretizam em lei e, posteriormente, em políticas públicas. O s 
serviços de aborto legal, por exemplo, só puderam tornar-se realida­
de pela pressão que o movimento feminista exerceu sobre os 
governantes e porque as possibilidades escavam inscritas em lei. D a 
mesma forma, o grande destaque que o tema teve na década de 
1990 foi uma construção iniciada na década de 1980, com a lura 
pelos serviços de aborto legal e pela discussão organizada das mu­
lheres durante o processo constituinte. 

Um ourro dado importante é o poder que os parlamentares têm 
de colocar este assunto em pauta quando é do seu interesse. Em 
2003, por exemplo , com a apresentação de um proje to so bre 
descriminalização, tivemos momentos de grande mobilização, por-
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que a presidente da Comissão de Seguridade Social e Familia entre­
gou a relaroria desce projeto a um depurado contrário ao aborto. E 
estamos aqui falando de três depurados de um mesmo partido, o 
Partido dos Trabalhadores. 

Possibilidades de atuação dentro do Congresso são possíveis. A 
Comissão de Legislação Participativa é, potencialmente, a chance 
que remos de apresentar o projeto que queremos, provocando o de­
bate a partir de projetos favo ráveis a nós. Mais do que nunca, preci­
samos afirmar posições. No Congresso Nacional, remos em tramitação 
vinte projetos, sendo nove favoráveis e onze co11trários ao aborto. O 
que faremos diante desse quadro? Uma importante discussão gira 
em co r~o do papel que a mídia tem de formar opinião e de nossa. 
possibilidade de provocar e formar opinião. São tarefas imprescindí­
veis. Evidentemente, não estamos felizes com o da.do de que 30% 
dos ouvidos pela pesquisa do Ibope querem a diminuição de direi­
tos, o retrocesso. Queremos que esse quadro se inverta. 

Esses são alguns dos pontos importantes para se destacar em nosso 
debate, que, mesmo diante da impossibilidade de ser muito longo, 
deve estender-se po•: muito mais tempo, para além deste seminário 
e para além do Recife. 
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V. DIMENSÕES PRIVADAS DA PRATICA DO ABORTO E 
PRODUÇÃO DE CONHECIMENTO 



PREEMINÊNCIAS FEMININAS E AUSÊNCIAS 
MASCULINAS NO ABORTO VOLUNTÁRIO 

Martha Celia Ramírez-Gá lvez' 

Tendo presentes os objetivos deste seminário - promover o diálogo 
entre o saber acadêmico e a formulação de polít icas públicas e, de 
maneira mais particular, relevar as queStóes paradigmát icas da luta 
pela liberdade sexual e pela igualdade entre os sujeitos - , gostaria 
de considerar,. em minha fala, algumas qt1estõcs acerca da parricipa­
ção masculina no aborto, que remetem à identificação de um único 
sujeito (feminino) de intervenção e de constrnção_ de saberes relati­
vos a esse campo. 

Minha relação com a temática do aborto se deu por via da pes­
quisa acadêmica, ainda na graduação. A marginalização e a ilegali­
dade a que são submetidas as mulheres po r essa escolha - associa­
da, em muitos casos, a histórias de sofrimento e processos infeccio­
sos que colocam em risco a vida delas mesmas - levaram-me ao 
engajamento político numa ONG feminista, focalizada na promo­
ção dos direiros sexuais e reprodutivos das mulheres. 

A partir de uma situação concreta., a l tamente conílitiva e 
desestabilizadora de uma normatividade social e jurídica, como é o 

1 13, ,l,i,ta do P1vi;1 ,11n,1 de Fo11n.1,/io de Qu:i.fros P, ofi,~iwuis -Ccbr.1p; pc.1ciuiç~d111.Jcobl::,,orn.J~n do 
Núcleo de E:.111rlos de Gt'nao da Univl!rsi,h tlc En:i.dual de Cantpin,u (Paglt/ Utticarn p). 

241 



aborto, buscava-se oferecer ferramentas de análise e de afirmação às 
mulheres para legitimarem a decisão de interrupção da gravidez, 
em função do direito à autodeterminação. Em última instância, pre­
tendia-se, com essa prática, melhorar as condições de vida e propor­
cionar uma maior eqüidade nas relações das mulheres. 

No encanto, o campo reprodutivo, a partir do qual procuráva­
mos o exercício da autonomia, é um campo relacional por .excelên­
cia, determinado não só pelos desejos, projetos de vida (profissio­
nais, econômicos e afetivos) e valores morais e rel igiosos das mulhe­
res, mas também determinado, em m uitos casos, pelas negociações 
com os desejos, projetos e valores do parceiro envolvido na situação 
de gravidez. 

Os homens não escavam presentes só nas narrativas das mulheres, 
em termos de abandono, conflito ou solidariedade na situação parti­
cular. Escavam também nas salas de espera, invisibilizados e margina­
lizados do processo em nosso compromisso com as mulheres, ou sen­
do considerados em nossa intervenção apenas quando sua posição cons­
tituísse um obstáculo à decisão delas. Nesses casos, tornava-se estraté­
gico incluí-los no processo, de modo a procurar uma salda negociada, 
em que eles se incumbissem de sua "responsabilidade" (algumas ve­
zes, contra sua vontade) perante o aborto ou assumissem o compro­
misso com a inviolabilidade da integridade corporal da parceira. Mas, 
para chegar a esse ponto, era necessário, também, colocá-los no lugar 
de sujeito, ouvi-los e promover uma mudança de atitude, pois eles, 
tanto quanto elas, atuam influenciados pelas convenções e normativas 
sociais e, em algu ns casos, religiosas. 

N a formulação de direitos reprodutivos, produto de lutas feminis­
tas, estabelece-se como ponto fundamental a reivindicação da sua ca­
pacidade das mulheres para regularem sua própria sexualidade e 
capacidade reprodutiva, assim como a exigência para que os homens 
assumam a responsabilidade pelas conseqüências do exercício de sua 
própria sexualidade (Azeredo e Stolcke, 1991). Mais recentemente, 
acordos internacionais estabeleceram, como compromisso dos gover­
nos e da comunidade, a promoção de relações mutuamente respeito­
sas e eqüitativas entre os gêneros (Conferência Internacional de Popu-
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lação e D esenvolvimento - CIPD -, Cairo, 1994); a promoção de 
"respeito e consentimento recíprocos; e a vo ntade de assumir conjun­
tamente a responsabilidade quanto às conseqüências do comporta­
mento sexual" (Plataforma de Ação de Pequim) . Esse constitui um 
marco para o debate nesse campo, que, no encanto, traz aspectos 
complicadores ao pensar a d istribuição de direitos e responsabilida­
des entre as mulheres e os homens implicados num evento de procri­
ação, questão discutida por diversas/os autoras/es no Brasil (Ávila e 
Gouveia, 1996; Corrêa e Pecchesky, 1996; Ardaillon, 1997; Arilha., 
Ridenci e Medrado, 1998; Corrêa e Ávila, 2003). · 

O que sabemos acerca do que pensam os homens sobre o aborto, 
acerca qo que acontece com eles no processo de interrupção de uma 
gravidez; como os afeta cal decisão e como essa situação pode con­
tribuir para a mudança de atitude no exercício responsável de sua 

sexualidade? 

A PESQUISA 

No plano da intervenção, da mobilização política e da prod11ção de 
saberes, o aborto cem sido delimitado, tradicionalmente, como um 
assunto de mulheres. No processo de conscruçã.o do conhecimento 
sobre determinado campo, reproduzimos convenções a partir das 
quais damos visibilidade a certos eventos, d inâmicas e sujeitos, ob­
nubilamos a presença de outras dimensões ou ba1nmos a par ticipa­
ção de outros atores. Uma análise acerca dos escudos sobre aborto, 
realizados na América Latina e financiados pelo Population Council, 
mostrou que, apesar de as pesquisas indicarem a relevância da parti­
cipação do parceiro no aborto, este era ignorado ou subestimado na 
interpretação dos dados e na discussão dos resultados. Para as a.uco­
ras responsáveis por esse escudo, as teorias e os vieses dos enfoques 
que orientam as pesquisas sobre aborto podem fo rçar a análise, foca­
lizando o processo nas mulheres, ignorando outros fatores <jUe elas 
mesmas tentam expressar (Tolberc, Morris e Romero, 1994) . 

Instigada pela experiência anteriormente mencionada de interven­
ção numa O NG e por sua "inconsistência" com os acordos illternacio-
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nais, decidi continuar pesquisando' essa temática, tentando medes­
vencilhar da perspectiva que concebe o aborto como um assunto de 
mulheres, radicalizando, no plano empírico e analítico da pesquisa, 
a perspectiva de gênero. À vista dessas considerações, propus-me a 
indagar a configuração do campo reprodutivo no âmbito político, 
conceptual e das representações de mulheres e homens, tomando o 
caso do aborto voluntário. Especificamente, considerei de interesse 
observar a dinâmica de gênero ativada pela situação de gravidez não­
desejada ou inoportuna que tenha terminado em aborto, prestando 
particular atenção aos repert6rios, argume11tos e às formas de nego­
ciação em um assunto que envolve mulheres e homens, ainda que 
diferencialmente. 

O grupo pesquisado corresponde a pessoas com nível universitá­
rio, recorte com o qual também pretendia desarticular o viés do abor­
to como um problema de desinformação e falta de acesso a métodos 
contraceptivos.' Assim, as afirmações que faço corre:.pondem a esse 
grupo particular, rescrição na qual reconheço que as dinâmicas sociais, 
perpassadas por gênero, são diferences em outros grupos sociais. 

O contato com as/os informantes se fez mediante indicação do 
sistema de redes, estratégia que, de entrada, forneceu um dado inte­
ressante. As pessoas manifestavam estranheza ao serem indagadas se 
conheciam mulheres e homens que tivessem passado. por uma expe­
riência de aborto, como se esse evento não correspondesse ao uni­
verso masculino. A maioria das pessoas que confo rmaram a rede 
conhecia mulheres e, de fato, o número de informantes mulheres se 
completou mais rapidamente, enquanto o contato com os homens 
foi um processo mais lento e difícil, embora, entre eles, a média de 
interrupção tenha sido maior (2,4 abortos entre os homens e 1,3 

2 A p<'\((••i~a corn:sp~"lndc ?i. di~,crr.1ç:io de mestrado em anrropnll'tl,i:t .s01.. i:1I, defondid:t em 1999. Desde 

en1lo, 2 di~\ tm:io 1c•l,rc a panicip,l\do nu,1,culina no c.1111po rcp11>Jutivu tt"m ;av;1nç.1do 
Co11,idc1Jvdm"·n1c, m:1~ :u q111 .. •,1í,cs que se apre,;cnum atv1i concsp,)nclt'm ?i. :rn:ili~c cu11f.or111e a 
di:.'"-'.rl.1\:i, ... Ver R:1míre1-G1tlvcz (1999). 

3 Em P'-'\\p1i,:1 rC'a liut!:1 na Colt,1111,i:i, afirma-se que o ri,eo.:> de al>1.•llO é m~ic,r cnrrc aJ' mullu•res com 
nívd m,+i( 3lfo de c.~,nbrid:uic, uma vez que: elas s:'io m:1is in11, ll!r..1nrcs à g, .. vid<"t n:io-dcsej~'-b, em 
ÍUllç:'io de Oulros p1uj<-tos de vida (Univcrsicl.1d Ex1crnadn de CQlnmhi:1, 19?4). 
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entre as mulheres). Nas narrativas de 27 situações de interrupção 
analisadas (de oito mulheres e sete homens}, tanto os entrevistados 
como os parceiros das entrevistadas tiveram uma participação bas­
tante ativa na busca de informações, meios e contatos para realizar a 
interrupção. Se, nesse grupo, eles têm maior número de experiênci­
as de aborto e participaram ativamente de sua realização, como ex­
plicar a falta de visibilidade desse evento na vida dos homem? 

Os entrevistados também manifestaram que nunca t inham sido 
indagados sobre essa experiência e que poucas vezes falaram com 
profundidade sobre o assunto, aspectos que, possivelmente, deter­
minaram a boa d isposição para falar em deta lhes sobre esse even to 
de sua hist6ria reprodutiva. Menciono aqui alguns aspectos que con­
sidero mais relevantes para contrastar experiências femininas com as 
masculinas na situação de aborto.4 

Algumas autoras (Oi Giovanni, 1983; Arilha, Ridenti , M edra­
do, 1998; Guevara, 1998) indicam que o comportamento reprodu­
tivo masculino está associado ao tipo de relação e ao grau de envol­
vimento afetivo com a parceira. Não obstante, a participação dos 
homens no processo também está determinada pelo tipo e pelo grau 
de participação que a mulher lhe permite ter na situação. Nem sem­
pre as mulheres desse grupo manifestaram dispo11ibilidade pa.ra par­
tilhar com eles a responsabilidade pelos atos reprodutivos, especial­
mente quando se tratava de encontros ocasionais, de relações de 
menor compromisso afetivo ou quando julgaram q tLe a posição mas­
culina viria a atrapalhar sua decisão de interrnpção. 

A ocorrência de uma gravidez inesperada Oll não-desejada - que 
implica a iminência da maternidade/paternidade - remete ou passa 
pela idéia de conformação ou consolidação de um projeto familiar, 
que leva a uma avaliação da relação e dos projetos de cada um dos 
parceiros em relação ao outro e, conseqüenterneme, à avaliação do 
desejo e da disposição para criar vínculos de aliança na situação con­
creta em que acontece a gravidez. N esse grupo social - possivelmen-

4 Um:i cli"··"":ío mais :1 1111 113 sr,hrc os rcsuhados d3 fk'MJuii..1. poJc:sct·co11fccid:a cn\ R:1n,rrc2-G~lvez 
(1999, 2000). 
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te relativo à diferença das camadas populares (Arilha, Ridenti, Me­
drado, 1998; Almeida, 2002) -, a decisão de ter filho parece passar 
pela avaliação da relação, fazendo uma clara distinção entre a/o par­
ceira/o para ficar e aquela/e com quem se faz a projeção de constituir 
urna família. Para as mulheres desse grupo, ter urna relação afetiva 
estável torna-se fundamental quando se trata de ter filhos, assim corno 
é fundamental a conjugação desse projeto com as possibilidades de 
realização de planos profissionais e de estabilização econômica. 

Na visão retrospectiva sobre a decisão do aborto, encontram-se 
d iferenças entre homens e mulheres. Em geral, a avaliação das mu­
lheres se fez mais em função de a decisão não ter impedido a realiza­
ção de projetos profissionais e pessoais e do significado desse evento 
na afirmação de sua autonomia, isto é, dos ganhos. Se, para elas, a 
intensidade do envolvimento afetivo e a qualidade da relação são 
importantes para ter um filho, tornam-se insuficientes para impe­
dir a decisão de interromper uma gestação, urna vez que há outros 
fatores implicados nesse processo. Esse parece ser um aspecto de 
difícil compreensão entre alguns dos entrevistados, para os quais a 
rejeição da gestação se tornou, em alguns casos, critério de avaliação 
de desejo, amor e compromisso de um pelo outro. 

Entre os homens, a avaliação do evento se fez mais em função da 
perda, especialmente da relação e do projeto de formar uma família. 
Contudo, essa avaliação não se realiza em abstrato, mas sim tendo em 
vista as condições posteriores à ruptura da ·relação, do fato de a ex­
parceira ter tido filho posteriormente e de alguns deles, na casa dos 
quarenta, não terem filhos no momento da entrevista. É possível que 
tal avaliação, especialmente relativa ao sentimento de frustração do 
desejo de ter filho e de serem parceiros em "relações abortadas", esteja 
relacionada com a constatação de que seu desejo - nessa esfera -
está limitado ou determinado pela disposição da mulher para tal fim. 

Um dos aspectos centrais que surgem quando se colocam em 
conjunção perspectivas femininas e masculinas no campo reprodutivo 
diz respei to ao envolvimento diferencial de m ulheres e homens no 
processo, no caso específico, às implicações corporais da gestação , 
do aborto. 
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Entre os argumentos ou repertórios que atravessam as negocia­
ções desse grupo, em torno de dar ou não continui~ade à gra_vi~ez, 
coloca-se, como aspecto fundamental, o corpo grávido e os d1re'.tos 
reprodutivos das mulheres. Os entrevistados ma~ife~taram a im­
possibilidade moral de impor ou solicitar a connnutdade de um 

projeto que compromete o corpo delas. H ouve un~n'.m'.dade, nesse 
grupo, acerca da autonomia das mulheres para dec1d1r l~terromper 
suas gestações - direito que tem corno argumento prtnc1pal o fato 
de a gestação acontecer no corpo delas, assim como o fato de os 
primeiros cuidados da criança lhe serem atribuídos. . 

Apesar de homens e mulheres considerarem que_ tdea~mente a 
resoluç-ão das situações de gravidez deve passar pela dtscussao e pela 

partic ipação das duas pessoas envolvidas, espe~ialme~te_ qua~do há 
urna relação (excluindo os encontros ocas1ona1s), a mv1olabil1dade 
do corpo é concebida corno um princípio de digni~ade hum~na e 
de liberdade que leva, necessariamente, à suprerr"'.ac1a do d~seJ_º ou 
da vontade da mulher. A corporalidade da gravidez consncu1 um 
limite para o desejo e o direito reprodutivo dos homens, pe~ance o 
qual só cabe a eles opinar e, em última instância, acatar ~ de~1s~o ~a 
parceira. Nesse sentido, os entrevistados manifestaram a mex1stenc1a 
da autonomia do desejo reprodutivo dos homens, uma vez que ocorre 
a gravidez. 

Se esse poder feminino parece de mais fácil aceitação no caso de 
decidir interromper uma gravidez, a unilateralidade da decisã.o das 
m ulheres causa indignação no caso de elas optarem, contra a vonta­
de do parceiro, por dar continuidade a uma gravidez e depois exigir 
deles responsabilidades pela criança ou, em outros casos, ahenar o 

pai de seu direito de "pat~rnar". . . , . 
Eles falaram da afetividade suscttada ]>C]a CX]>e nenc1a, porém, 

por mais intensa, "concreta" ou dolorosa que esta ti-vesse sido, sem­
pre fico u minimizada quando comparada à experiência _corporal fe­
minina. Nesse grupo de homens e mulheres, bastant.õ mfluenc1a_do 
pelas reivindicações femin istas, o aborto é visto como ltm d1re1to 
das mulheres, em que cabe a cada um dos sexos fazer sua correspon­
den te performnnce de gênero. 
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C hamou a atenção, nesse grupo, que, uma vez tomada a decisão de 

interrupção, a procura de condições adequadas e seguras para a sua 
realização tornou-se um aspecto determinante. Isto é, o aborto só 

seria feito se existissem condições que garantissem a integridade d a 

saúde da mulher. Nos rnsos em que a decisão foi partilhada, os parcei­
ros tiveram um papel ativo durante todo o processo: procurando in­

formação (por exemplo, do modo de uso, ação e riscos do Cycorec), 

verificando as condições de segurança, confiabilidade da clínica ou do 
médico, efetuando o pagamento parcial ou coral da inte1venção e pro­

porcio nando cuidados, companhia e apoio após o evento. Alguns dos 

entrevistados manifestaram que precisaram realizar algum tipo de "sa­

crifício" para compensar, simbolicamente, o envolvimento corporal 

de suas parceiras na situação, como, por exemplo, renunciar a um 

projeto econômico ou a uma viagem de treinamento no exterior. 

Como resultado dessa pesquisa, cuja discussão foi parcial e bre­

vemente apresentada aqui , cogito que a experiência do aborto trans­

cende a m aterialidade do evento e que, possivelmente, es tejam os 
limitando nossa compreensão desse campo ao desconsiderar outras 

formas de " incorporação" do mesmo, que, ainda sem marcação cor­

poral, m obiliza experiências subjetivas. A título de exemplo, menci­

ono a preocupação que um dos entrevistados - sem filhos e com 

um histórico de cinco abortos com diferentes parceiras - manifes­

tou acerca de seu futuro reprodutivo . Embora essas experiências não 

tenham deixado marcas em seu corpo, ele expressou sua preocupa­

ção, no momento da entrevista, acerca da possibilidade de se ter 
esgotado "sua cota de alminhas". 

OS DESAFIOS DA INCLUSÃO DA PERSPECTIVA 
DE GÊNERO NO CAMPO DO ABORTO 

A situação de gravidez não-desejada ou não-planejada surge de uma 

atividade sexual do casal,' embora as marcas desse acontecimento 

estejam no corpo fem inino. Ao ser incluída, a perspectiva masculina 

248 

NOVAS LEGALIDADES E DEMOCRATIZAÇÃO DAVIDA. SOCIAL 

se configura um complicador na resolução de conflitos e de defini­

ção d e políticas nesse campo. 
A realizaç.'io do aborto compromete a corporalidade <las mulhe­

res e d eixa intacto o corpo dos homens, o que, colocado nesses ter­

mos, faz desse evento um campo, por definição, assimétrico. Uma 
situação em que a balança oscila para os dois lados sem conseguir 

um equilíbrio. Se pensarmos a situação a partir do envolvimento 

corporal, observamos que as mulheres têm de se submeter à. inter­

rupção, arcando com os custos e riscos físicos e psíquicos de um 
procedimento médico não-regulado , em fu11çáo de sua ilegalidade, 

assim como com o risco jurídico e o juízo moral a que pode ser 

subme&ida em cercos contextos que condenam o aborto. N essa pel'S­

pectiva, aos homens cabe uma parte mais confortável, na medida 

em que a experiência não os atinge fisicamente, embora cal questão 

se traduza na falta de autonomia para d ecidir acerca do faturo de 

uma gravidez da qual é co-participante, em caso d e conflito. 
Abordar siruações de ruprura, como o aborto, const itui um exce­

lente cenário para d iscutir formas de organização social e nos apro­

ximarmos da compreensão das dinâmicas, pofo 111a11ces e relações entre 
os sujeitos envolvidos. Em um evento delimitado tradicionalmente 

como um "assunto de mulheres" , tanto em discussões, pesqll isas, 

formulação de leis como nas próprias observações corriqueiras, pensar 

as dinâmirns de gênero e levá-las às últimas conseqüências analíticas 

nos propõem desafios especialmente na dimensão política do evento. 

Como promover o exerdcio de livre escolha num eve11to que, 

embora se materialize num corpo, envolve a vida e a responsa.bilid.a­

de de outro m embro do casal? As decisões nesse campo, geralmente, 

estão determinadas não só pelas implicações, num mo mento espe­

cífico, da maternidade na vida das mulheres, m as rambém pela pos­

tura do outro frente à iminência de um ·fi lho, pelas expectativas de 

configurar ou consolidar um casal, assim como também pelas idéias 

e pelos valores mobilizados com a situação d.e gravidez: e a possibili­

dade do aborto. 

Essa é apenas uma dimensão do assunto. De fato, ex:istcm out ras 
dinâmicas sociais nas quais as configurações de içêncro sfo OL1trn.s ou 

249 



sexualidade lem l._,d::c•b:::•co"~--' 

nas quais a coerção e/ou o abandono do parceiro pode(m) estar de­
terminando, de outros modos, a decisão e o processo de resolução. 
A configuração desse campo, como essencialmente feminino, pode 
ter levado à limitação do entendimento da participação masculina, 
excluindo-a do debate, aspecto que particularmente considero fun­
damental rever se se trata de promover relações mais eqüitativas, 
que superem a assimetria social que coloca nas mulheres os custos e 
as responsabilidades da reprodução. 

Que os homens falem desses temas não faz parte do cânone, 
embora também tenham histórias para contar e nos desafiem a as­
sumir a complexidade, tanto conceituai quanto política, que envol­
ve incluir essa perspectiva na tentativa de equilibrar as cargas e na 
procura de modos de intervenção que promovam relações mais soli­
dárias e equânimes. 

Incluir a perspectiva masculina no nível analít ico não implica, 
em termos práticos, nem remotamente, obrigar uma mulher a ce, 
um filho ou a abortar contra a sua vontade, tampouco colocar o 
homens no lugar de vítima. Mas considero importante identifica, 
os desafios atuais, conceituais e políticos, que são, justamente, p ro 
duto das lucas e reivindicações das mulheres nesse campo. Termine 
m e perguntando se restringir a compreensão da experiência do aborto 
a uma questão corporal não nos coloca frente a uma armadilha. 
H averia de se pensar se validar essa experiência só em sua dimensão 
corporal não seria uma forma de natural izar ou essencializar a inexo­
rabilidade do futuro reprodutivo, que teóricas e militantes feminis­
tas tentam reformular. 
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A PESQUISA SOBRE O ABORTO NAS CIÊNCIAS DA SAÚDE 

Graciana Alves Duarte e Maria José Duarte Osis1 

Até o final da década de 1980, as pesquisas sobre aborto realiz:idas 
pelas ciências da saúde tinham como foco principalmente os aspec­
tos epidemiológicos, de saúde pública, clínicos e psicológicos. D essa 
forma, investigavam-se a incidência de aborto induzido e suas com­
plicações para a saúde das mulheres, a mortalidade ma.terna associa­
da a essas complicações e as repercussões reprodutivas e emocionais 
para as mulheres. Apesar de serem relevantes, essas pesquisas tinham 
algumas limitações. Uma delas encontrava-se na coleta dos dados. As 
fontes de dados eram, de modo geral, hospitalares. Os sujeitos ou 
casos eram mulheres internadas ou atendidas nos setores de emer­
gência por complicações pós-aborto. Em conseqüência, verificava-se 
outra limitação quanto aos resultados des,as pesquisas. Embora -v:áli­
dos, representavam uma visão distorcida da realidade, uma vez que 
focalizavam apenas mulheres que tiveram complicações pós-aborto e 
que recorreram aos hospitais. Faltavam d.a.dos d,is m ulheres que li a­
viam tido aborto sem complicações graves a ponto de terem de recor­
rer a um hospital. Finalmente, esses estudos eram limir:ados quallto à 

aplicação dos resultados, pois tinham pouca utilidade preventiva, ou 
quanto à discussfo de como ocorriam as gestações i,tdcsejadas. 
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No final dos anos 1980 e durante a década de 1990, as ciências 
da saúde passaram a adotar uma nova abordagem para escudar o 
abo_rco, contextualizando-o no campo dos direitos sexuais e repro­
dutivos. As pesquisas voltaram-se para a população em geral, além 
de ainda serem realizadas análises com dados hospitalares. Os estu­
dos passaram então a identificar os fatores de risco para o aborto 
induzido, com o objetivo de evita: o problema, delineando ações 
preventivas, e melhorar a qualidade da assistência. 

Por meio de uma busca rápida em publicações da área médica, é 
possível verificar, nos quadros abaixo, que, desde o final da década de 
1980 até meados de 2003, várias pesquisas foram realizadas tendo 
como tema central a questão do aborto. A partir de duas dessas pes­
quisas, pretendemos evidenciar, a seguir, que tipo de contribuição 
esses estudos puderam e podem trazer ao debate sobre a questão. 

Liberação do aborto: opinião de estudantes de medicina e de direito, São 

Paulo, Brasil. 

Meira e Ferraz, 1989 

Adolescência e anticoncepção: estudo de conhecimento e uso em puérperas 

internadas por parto ou aborto. 

Schor e Lopez Alegria, 1990 

Aborto provocado: o que pensam os médicos de quatro hospitais p1íblicos 

do Rio de Janeiro. 

G iffin, 1995 

As mães e mas gestações: comparação de dum coortes de base populacional 
no Sul do Brasil. 

Tomasi, 1996 

Determinantes do aborto provocado entre mulheres admitidas em hospi­
tais em localidade da região Nordeste do Brasil. 
Fonseca et ai., 1996 
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Opinião dm mulheres sobre a legalização do aborto em ttm município 

de porte médio no Sul do Brasil. 

César et ai., 1997 

Womens hidden tmnscripts about abortion in Brazil. 

Nations et ai., 1997 

Patterns of induced abortion in urban area o/Srmtheastern region, Bra.zil. 

Silva R., 1998 

Gravidez na adolescência: desejada x não desejada. 

Silva J., 1998 

Aborto induzido: fatores de risco e preditores. 

O linto, 1998 

O aborto provocado e a questão de gênero: mttfheres em evidência e a 
evidência dm mulheres para as bases da assistb1ciA de enfermagem. 

Nery, 2000 

Escolaridade materna: correlação com indicadores obstétricos. 

Haidar, Oliveira e Nascimento, 2001 

Adolescents' decision-making and attit11des towArds abortion in northeast 

Brazil. 
Bailey et ai., 2003 

O ABORTO PROVOCADO NO CONTEXTO 
DA ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER 

Essa pesquisa foi realizada em 1992, com o objetivo de es rnd.ar a 
freqüência e as condições em que era feico o a.borto provoca.do no 
contexto da assistência integral à saúde da m t1lher. A coleta de 
dados foi feita em duas cidades do interior do estado de São P:1.11!0: 
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Campinas e Sumaré. Foram selecionadas e entrevistadas, em seto­
res censicários dessas cidades, 1.838 mulheres, com idades en tre 
15 e 49 anos. Também foram selecionadas cem mulheres que ha­
viam sido hospitalizadas por aborto nos 12 m eses an teriores ao 
escudo e que residiam nos setores censicários incluídos nesse escu­
do ou próximo a eles. A amostra hospitalar intencional foi obtida 
por meio d a revisão de prontuários, realizada por uma pessoa do 
próprio hospital, mediante au torização expressa da direção da ins­
tituição, em que se fez um levantamento dos casos de internação 

por complicações de aborto e aborto em curso. Os casos levanta­
dos foram classificados em aborto provocado, espontâneo ou duvi­
doso, segundo a Classificação da Organização M undial da Saúde 
(OMS) . 

O crahalho de campo fo i realizado por entrevistadoras especial­
m ente treinadas para selecionar, sortear e entrevistar as mulheres. O 

processo de seleção obedeceu a regras definidas, visando a obter uma 
amostra aleatória. Além disso, as entrevistadoras receberam os ende­
reços das mulheres que haviam sido selecionadas no hospital. Po­
rém, não se informo u às entrevistadoras que nessas casas poderia 
haver mulheres que já tinham passado pelo hospital por uma possível 
complicação de aborto. 

O questionário aplicado continha perguntas diretas sobre abor­
to, dentro do histórico reprodu tivo das entrevistadas: número de 
gestações, partos, nascidos vivos, nascidos morros e abortos. Tam­

bém foram incluídas perguntas sobre ter pensado em provocar um 
abono. Utilizaram-se, ainda, perguntas indiretas que questionavam 
sobre atraso menstrual: quando havia ocorrido e o que a mulher 

havia feito para resolver o problema, se havia feito alguma coisa para 
menstruar (uso de m edicamento o u chás) . Também se perguntou 
sobre incercorrências e necessidade de internação. 

Quando perguntados diretamente sobre ter passado por um abor­

to, 18,2% das mulheres disseram ter rido abortos espontâneos; pouco 
mais da metade das mulheres (54,7%) referiu nunca ter provocado 
ou pensado em provocar um aborto; e apenas 4% das entrevistadas 
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referiram cê-lo feito. Entretanto, 16,7% disseram que já t inham 
usado chá e/ou algum medicamento para menstruar quando tive­

ram arraso. 
Para analisar os anteceden ces de aborto em relação à declaração 

de alguma vez terem usado chá e/ou medicamentos para menstruar, 
as mulheres foram subdivididas em crês grupos: aquelas que referi­

ram nunca ter usado; as que usaram e não menstruaram; e aquelas 
que usaram e menstruaram. Verificou-se que a pro po rção de mull~e­
res que referiram nunca rer abortado foi semelhance nos três grupos. 
A proporção das que refor iram nunca ter provocado aborto foi me­
nor entre aquelas que referiram nun ca ter fe ito uso de ch:ás e/ou 

medica~entos para menstruar. 
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l\ntec~dcntes de aborto e uso de 
chá/rnedican1entos para menstruar 

P <0.0001 

Entre as mulheres que usaram chá e/ou med.ica.met1tos p ai-a mens­

truar, a proporção das mulheres com atraso menstrual de mais d.e 

quatro semanas, quando usaram esses recursos, fo i maior c11cre ª<J" elas 
que menstruaram depois disso do que entre as qtlC 11:io sang1·;tram. 
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Pouco mais da metade das mulheres que usaram chá e/ou medi­
camento para menstruar, e nessa ocasião pensaram estar grávidas, na 
entrevista referiu nunca ter t ido um aborto provocado . Para essas 
mulheres, ter usado um chá e/ou medicamento para menstruar não 
significou estar provocando um aborto. 

Antecedentes de abono e o que penSi3vam as mulht•res que 
usaram chá/medicamentos e menstruaram 

Independentemente do tempo de atraso menstrual quando as 
mulheres usaram chá e/ou algum medicamento e menstruaram, as 
maiores porcentagens corresponderam às mulheres que pensavam não 
estar grávidas naquela ocasião. Entretanto, quando se perguntou às 
mulheres quanto tempo de atraso menstrual é suficiente para se con-
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siderar que uma mulher está grávida, cerca de dois quintos daquelas 

que tinham mais de um mês de atraso quando tomaram chá ou remé­
dio e menstruaram, mas não se consideravam grávidas naquela oca­
sião, referiram que uma mulher pode se considerar grávida se tiver 

mais de um m ês de atraso menstrual. Aparentemente, as mulhetes 
faziam um tipo de racionalização para não precisar admiti r a possibi­
lidade de terem feito um aborto, ou seja, pensavam que, se estivessem 

grávidas, não menstruariam. Logo, se menstruaram, não estavam grá­

vidas, apesar de terem mais de um mês de atraso menstrual. 

Tempo de atraso menstrual das rnulheres que 
usaram ch.Vrnedlcamentos e menstruaram, se f>er,xivam 

estar grávidas ou não 

45 

40 

JS 

30 

2S 

20 

15 

10 

Funrc: O~st[ ..1.(19\16) 

Tempo de amso para urna mulher ser c-0nsicl.,rada grávida, 
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(n,ulheres com mais de um mês de atraso menstru al) 

fonte 0:-is tt al. (1996) 
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Dos cem endereços que constituíram a amostra intencional, ses­
senta foram encontrados e quarenta estavam incorretos: o número 
da casa não existia ou o endereço era de um estabelecimento comer­
cial. Dos sessenta endereços encontrados, em 55 deles entrevista­
ram-se todas as mulheres residentes que tinham de 15 a 49 anos, 
totalizando 107 entrevistas. Verificou-se que, entre as entrevistadas, 
trinta referiram a mesma data de nascimento que constava dos re­
gistros hospitalares, ou seja, muito provavelmente tratava-se da 
mesma pessoa. 

Ao analisar os dados des.~as trinta mulheres, verificou-se que, das 
nove mulheres cujo registro hospitalar indicava um aborto espontâ­
neo, sete o referiram na entrevista domiciliar. Entretanto, uma mu­
lher que no hospital constava como aborto espontâneo referiu na 
entrevista ter tido um aborto provocado. Das oito mulheres que 
haviam provocado um aborto segundo o hospital, quatro confirma­
ram esse faro na entrevista. Entre as 13 mulheres cujo aborto, no 
hospital, fora considerado suspeito de rer sido provocado, 11 referi­
ram, durante a entrevista, ter tido um aborto espontâneo. 

CONTRIBUIÇÃO DA PESQUISA 

A observação dos resultados dessa pesquisa permite discutir ques­
tões de ,iatureza metodológica: como perguntar sobre a prática de 
aborto à população, visto que se trata de:: um procedimento ilegal, e 
qual a confiabilidade dos dados obtidos des.~a maneira? 

NORMAS E PROCEDIMENTOS JURÍDICO-LEGAIS UTILIZADOS PARA A 

OBTENÇÃO DO ABORTO LEGAL NOS SERVIÇOS DE SAÚDE NO BRASIL 

Esta pesquisa foi realizada em 1996, quando havia apenas quatro 
hospitais no Brasil que realizavam aborto previsto na lei. Seu objeti­
vo foi identifi-:ar as normas e os procedimentos ju rídico-legais 
adorados por esses serviços. A longo prazo, o objetivo era ampliar o 
número de hospitais que realizavam atendimento nesses casos e 
melhorar a qual idade do serviço. 
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A pesquisa foi feita em três cidades onde estavam localizados os 
hospitais que realizavam o aborto legal: o Centro de Assistência In­
tegral à Saúde da Mulher (Caism), na. cidade d.e Campinas, São 
Paulo; o Instituto Municipal da Mulher Fernando Magalhães, na. 
cidade do Rio de Janeiro; o Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro 
Saboya (Hospital Jabaquara); e o Centro de Referência da Saúde da 
Mulher (Pérola Byington), ambos em São Paulo, capital. 

Em cada hospital, entrevistou-se toda a equipe responsável pela 
condução do aborto legal no se1viço: médicos, assisten tes sociais, 
psicó lo gas, enfermeiras, diretor clinico e p resid.ente da comissão 
de ética. Em cada cidade, também foram entrevistados um médi­
co-legista' do Instituto Médico Legal (IML), responsável pelo en­

. caminhamento do processo de aborto legal, e uma delegada da 
Delegacia da Mulher. Além disso, entrevistaram-se quatro mulhe-
res que haviam praticado aborto legal: uma que fora atendida no 
Hospital Jabaquara, uma no Pérola Byington e duas no Caism. 
Foram entrevistados, também, quatro juíi.cs, um professor de d.i­
rei to penal, um promotor público e parte da equipe de profisi,io­
nais que trabalhavam no SOS Ação Mulher, uma organização não­
governamenta.l (ONG) de Campinas que atendia a mulheres víti­
mas de violência. Todos os dados foram colecad.os por meio d.e en­
trevistas individuais realizadas por duas das pesquisa.d.oras, utili­
zando-se questionários semi-estruturados apropria.dos para cada 
tipo de sujeito da pesquisa. 

O Caism atendia aos casos de aborto previsto em lei, desde 1986; 
o Hospital Fernando Magalhães, desde 1988; o Hospital do 
Jabaquara, desde 1989; e o Hospital Pérola Byington, desci.e 1994. 
Todos os quatro hospitais atendiam aos pedidos de aborto em caso 
de risco de vida para a gestante e gravidez resultante d e estupro e 
referiram agendar consultas de seguimento pós-aborto. Apenas os 
Hospitais Fernando Magalhães e Pérola Byingtoll possuíam uma 
equipe especial para atender aos casos de aborto legal; nos demais, o 
atendimento estava inserido na rotina hospitalar. 
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Características do atendimento nos casos de aborto 
permitidos por lel 

Hospttisls 

CAISM 

Fcrmmdo 
Magalháes 

Pérola 8yi1191on 

Atende 
dasdli 

1986 

1988 

1989 

1994 

Estupro 
a.risco 
devldn 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Equipe Seg'-llmento 
osp•<lal postarlor 

N•o Sim 

N.io Sim 

Si,11 Sim 

Sim Sim 

Fouh.-: OJi.tcc :J, ( 19'J6) 

Quanto aos critérios utilizados pelos hospitais para atender aos 
pedidos de aborto no caso de gravidez resultante de estupro, todos 
pediam que a mulher apresentasse um Boletim de Ocorrência (B0 ) 
e fizesse o pedido de próprio punho; também tinham como critério 
a idade gestacional em que se encontrava a mulher: em três deles, o 
limite era de doze semanas de gestação, e no Caism, de vinte sema­
nas. Somente o Caism pedia à mulher que também apresentasse um 
laudo do IML. 
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Critérios dos hospitais para atender aos pedidos de aborto por 
estupro 

Hospit~is 

CAISM 

Fcrn,1m.lo 
Magillhiles 

B.O. 
Laudo do lML 

Sim Sim 

Sim Não 

Sim Não 

Péfola Byin<;ton Sim Nilo 

ldi'ldo 
gestacionol 

Sim 

Sim 

Sim 

Podido da 
mulher 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Fuou:: O si.i: ct ~1. ( 1 'J'J6) 
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Terminada a coleta de dados, o Centro de Pesquisas Materno­
Infantis de Campinas (Cemicamp), juntamente com o D eparta­
mento de Tocoginecologia da Faculdade de Ciências Médicas d a 
Universidade Estadual de Campinas (Unicamp), realizou, no final 
de 1996, o I Fórum Interprofissional para Implementação do Aten­
dimento ao Aborto Previsto na Lei (Faúndes et ai. , 1996). O obje­
tivo do fórum foi d iscutir a implementação do atendimento ao aborto 
previsto na lei brasileira com base na experiência, levantada por meio 
da pesquisa, dos quatro hospitais que já ofereciam esse tipo de servi­
ço. Participaram desse primeiro fórum professores de departamen­
tos de tocoginecologia de diferenres universidades, juízes d e d ireito, 
promoto res, médicos-legistas e representantes dos movimentos or­
ganizados de defesa dos direitos das mulheres. O s resultados do 
fó rum foram amplamente divulgados, e o evento passou a se repetir 
anualmente, desde então. 

CONTRIBUIÇÃO DA PESQUISA 

Essa pesquisa contribuiu para o debate acerca do atendimento aos 
pedidos de aborto previsto em lei, por meio dos fóruns interprofis­
sionais, que vêm, progressivamente, atuando na melhoria d.a. q t1ali­
dade da atenção recebida pelas mulheres qt1e solicitam esse atendi­
mento, tanto pela melhor organização dos serviços quanto pela 
sensibilização dos profissionais que devem acender às solicitações de 
aborto legal. Outra contribuição iniciada po r essa pesquisa foi a 
normatização, pelo Ministério da Saúde (Brasil, 1998), do atendi­
mento às mulheres vítimas de violência, de modo geral. 

Nos mapas a seguir, é· possível observu como a.umento 11, ao 
longo dos anos, o número de hospitais que atenaem aos casos de 
aborto previstos em lei. Em 1996, havia quatro hospitais fazendo 
o atendimento; em 1999, chegaram a tr inta; 53, no ano 2000; 
69, em 2001 ; e 250 hospitais referiram atender aos casos d ·. abor­
to legal em 2002. 
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LIMITAÇÕES A SEREM SUPERADAS NAS PESQUISAS 
SOBRE ABORTO NAS CIÊNCIAS DA SAÚDE 

No contexto da ênfase sobre a abordagem multi e interdisciplinar, é 
preciso integrar as abordagens das ciências da saúde com as das ciên­
cias sociais. Essa integração pode viabi lizar a incorporação da di­
mensfo de gênero também nas pesquisas o riginadas na área da saú­
de. Porém, isso requer que os pesquisadores sejam capacitados a 
gerenciar o instrumental das ciências sociais. Esse treinamento pre­
cisa visar não só à capacidade técnica, mas também à atitude dos 
profissionais com respeito a abordagens metodológicas distintas das 
secularmente utilizadas nas ciências da saúde. 
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O ABORTO NAS PESQUISAS DAS CIÊNCIAS SOCIAIS: 
OBJETO OU INSTRUMENTO? 

Danielle Ardaillon' 

Cada cientista social cem sua miopia e seu sotaque, é um sujeito 
resultante de múltiplas relações sociais e determinações cu_lcurais. 
Disso, resultam a riqueza e os problemas <le suas pesquisas e os 
resultados. Cada relatório é uma narrativa especial, um ponro de 
vist?- único, sempre revelador de novo ângulo de um velho proble­
ma. É o caso da pesquisa sobre abo rco. 

A partir dos anos 1980, pesquisas brasileiras sobre o aborto no 
campo das ciências sociais, embora pouco numerosas, trouxeram 
para o debate público novas narrativas e argumentos diferenciados, 
analisando não apenas falas de mulheres de todas as classes sociais, 
mas ainda as falas dos atores de diversos segmentos sociais. Esses 
escudos "puxaram" a questão do aborto das áreas enriío consagradas 
- como as da medicina fetal, da saúde pública e do judiciário -
para o campo da ciência política, promovendo uma conceituação de 
cidadania das m ulheres "de corpo inteiro", usufruindo de direitos 
reprodutivos e sexuais. O bjeto de decis:io individual e moral das 
mulheres, o aborto passou a ter seu procedimento médico regula­
mentado nos casos permitidos por lei e, a partir do início dos anos 

1 Cienri, t;\ ~•'t i.11 e Jo111 .. r;t cm So.... iulút:,i:i pela Univc1 .,iJadc de $jo Paulo (USP) co m a. tese i,,citul.11..l,1 
Cirl,11h111i,1 dt corpo im,·ini: diu11rJuJ 1obrc o ,1/llulo cm 111:11m·1 t gêuro (1997). 
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1990, sua criminalização foi posta em xeque pelas sentenças dadas 
por alguns juízes autorizando a antecipação do parto de mulheres 
grávidas de fetos anencéfalos. 

Na mesma época, quando fiz o necessário levantamento biblio­
gráfico para a minha própria pesquisa sobre o rema, encontrei ape­
nas "12" estudos brasileiros publicados (entre livros e artigos)' in­
teiramente dedicados à questão do aborto e, entre esses, somen te 
"quatro" no campo das ciências sociais, se nelas incluirmos o direito. 

Além de um verdadeiro tratado em dois volumes produzido pelo 
médico Caetano Mammana, encontrei trabalhos nas seguintes áreas: 
saúde pública (Hasegawa e Lins de Albuquerque, 1978; Schor, 1984), 
demografia (Melo, 1982), sociologia (Srefani, 1988), antropologia 
(Di Giovanni, 1983) e direito (Hojda, 1979). Havia também tra­
balhos de caráter não-acadêmico, como os de Maria Carneiro da 
Cunha e Carmen Barroso (1980) e o de Verardo (1987), ou de 
caráter militante, como o da Frente de Mulheres Feminis,às (1980), 
o de D anda Prado (1984) e o de Carmen Simone Diniz Grilo (1990). 
Aos poucos, apareceram outros ainda na saúde pública (Silva, 1992); 

2 Di Giovanni, Ro~:lutcla. Projetos de vid:1: um C)t11do eh!: rcprc,;rnt;içéw:s fcrnini,u s soLrc o ahoth>. 
Di,-.cn.:u;:io de mc,cr:ido cm Ant,op(llogia Soci:al - Jn<r ituco de Film.-,íi" e Cirnc ias H11m:rna<1 

Univcr<id,,dc Es1,l(l11:1I de C'lmpin:,-., 1983. - Grilo, C:mn<>n S. D. A (outra) vcr,:io do c1imc. 
C-,lccivo Feminista Scxu:1lid.1dc S:u'1dc, Slo P:\11!0 1 1990. Mimt·tit r· - Frente de Mulhrrcs Fcmini,1.1s. 
O que é :1ho1to. S:io Paulo: Concz, 1980. - l-I:i,;ci,,IW:11 Ncitlc; l.i ns de Albu,1ucrque. Em1do do 
ahono p1ovc.h.,\(fo nas mulheres que pmcur:1111 o pn.11110 soco1ro no Hospiral d:is Clínin,s da FMUSP, 
1978. Min·-u·ugr. (c-on fcrir :1 11wrc-s/info1mar loc:11 e cdi101:1.)- Hoj,1:t, M:1rildc J. Ahorto: lihcr;1ç:io ou 
rc,ui,;:io. Di,~<>rt.iç:io de 1m:-.cr:1do - f .1euld:1dc de Dirci,n, Univcu id.ute de S:io Pauln, 1979. -
M:1.mnun:1., C:tct,ino Z. O :,horto :anrc o dirciro, a medil·ina, a mo 1:al e a rcli~i:io. S:ío P.111l0: Letras 
cdir,,ra, 1969. 2 v. - Melo, 1-lildc P. Sec1iicl:1s do abo1to, c11,1l1S e implic.1,;00 st"H:iai-.. Rio de J:1nd1u: 

s.e., 1982. ( i11Íl1rn\:tc cdi1c1r;i.) Mi!:'lnc.,c, M:1ri:1 L. O ;,horto p1ov0\...ido. S:io P;wln: Pioncir.i., 1970. 
- Pr.u.lo, D:tnda. O que é ahnno. S:io P:iulo: Brasil iciuc, 1984. Roch.l, Maria 1. B. da. O Cnngrc~sn 
N.1>.:ion:1.I e a q11c,1:io do ;,lwrto. R<>la1ório prclimin.,r de pcs,1ui,a. C:,mpin.1s: Ncro/Unic.unp, 
199-i:a. - Rl'k..h:1, Mari:i 1. B. da. O P.1rbmenro e o deh:uc .Sclhrc :1horto no Br.1 0:il. Anais da Abcp, v. 
3, pp. 89-108, 199-ib. - Silv:1, Rcl,c..-ca de S. e. Aborto pt·ovoc.1tlo: su:i. int:id2:ncia. e c;1racrcrí~ci1..u -
um c-.ru.-lo C•Hll inulh~rcs cm id:ade fértil (15 :1 49 :mos), r-,idcntc-s no suhcfü1ri10 de Vil:a M::id:1. lcn:1. 

Tese de dou1n1ado- Dcpan:1.1nc·1110 de Epid~miologia, F;a .... uld:ttlc de S:11ídc Púl,lica, Univer~id:idc de 
S:io P:uilo, 1992. - (;iu111rn Cc-gonha-. indt-~cjatl.1s: :abouo provo .. ::1do. Rcvi~ta Esrudos Fc:minist.1s, 1 
(1), pp. 123-134, 1993. - S1cfoni, Elian:1 F. Aborto: :lS cun1a.1diçi'\Cs do femininn, Di:-,;crtaç:io de 
mc~rr:1clo - Dcp:,rf;imenro de S0Li1,lo1,i:a e Amropolo~i:1, Faculdade de Filo ... ofia e Cil!nc:ia.s 
Humanac, Univt'rcidadc Fedeu! de Minas Gerais, 1988. - VcrM,-1,"I, M:ari:i. T. Al~no: direito ou um 
c1imc? S:io P~ulo: Mo,lern:i., 1987. 
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na sociologia, houve a pesquisa seminal de Maria Isabel Balear da 
Rocha (1994), relativa aos projetos de lei sobre aborto tramitando 
no Congresso Nacional desde os anos 1940. 

Em sua dissertação de mestrado, intitulada Projetos de vida - um 
estudo das represe11t11ções femininas de aborto, a antropóloga Rosângela 
Di Giovanni analisa histórias da vida reprodutiva de 24 mulheres 
solteiras, casadas e separadas, de diferentes classes sociais, e, ancora­
da no conceito de "drama social" de Victor Turner, m ostra que, ape­
sar das diferenças de situações existenciais, os relatos de aborto não 
apontavam para "argumentos de ordem rel igiosa que condenam a 
prática do aborro por entender que o ser humano é portador de vida 
e alma ' a partir da concepção". Tampouco aparecia, nas falas das 
entrevistadas, qualquer menção à definição dada pela legislação pe­
nal brasileira, que considera o aborto como sendo "crime contra a 
vida", ou alguma referência ao debate pela legalização do aborto, já 
lançado nacionalmente por ocasião da pesquisa. Longe de ser amea­
çado pela prática de abortos, "o desejo de maternidade nunca era 
questionado, e sim constantemente reafirmado". A moral que inspi­
ra a decisão de interromper uma gravidez não nega o valor cultural 
positivo da reprodução e da maternidade. 

A dissertação de mestrado da socióloga Eliana Fonseca Stefani, 
Aborto: as contr11dições do feminino, também de cunho comparativo, 
traz representações de mulheres brasileiras e norte-americanas sobre 
o que é o feminino e sobre aborto. D efinido bas icamente como uma 
"transgressão na ordem moral do feminino, culcuralmente definido 
pela dedicação à maternidade", o aborto continua sendo qualificado 
como desvio, porém "positivado pelo feminismo". Mulheres ameri­
canas e mulheres brasileiras se valem do mesmo tipo de "moral da 
práxis", que autoriza a interrupção daquela gravidez que se anuncia 
num momento inadequado de suas vidas, graças a uma in terpreta­
ção ambígua dos mistérios da origem da vida - q tu.ndo não se sabe 
se é uma gravidez ou apenas um atraso de m e1utruação -, para 
fazer um aborto. 

A pesquisa de Carmen Simone Diniz Grilo, que cem "compro­
misso político explícito", traz alguns dados sobre o foncio1ta.memo 
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se11ualldade lem c=ld-"ebcc"cc• __ __, 

do coletivo feminista Sexualidade e Saúde e sua cencaciva de prática 
feminista solidária e colaboradora com a questão do aborto. As falas 
das mulheres citadas no relatório não estão comentadas, porém não 
são diferences daquelas que constam dos trabalhos anteriores, com 
entrevistas de m ulheres de classe média. 

O utro trabalho, de Rebeca de Souza e Silva, em Demografia, 
realizado entre 1987 e 1992, com o intui to de tentar quantificar 
uma prática clandestina, mostra que 

o nfvel do aborto estabelecido por via das informações levantadas 
conve11cionalmente revela-se cinco vezes nlf1is baixo - cerca de 
oito abortos em cada mil mulheres ou a cada cem gestafÕes - que 

o estimndo por via da Técnica Estatística de Resposta ao Azar 
(TRA) - 41 a cnda mil mulheres ott a cnda 130 gmnções -, 
havendo elementos para se gamntir que estas 1Íltimas síio muito 
mnis realistas" (Silva, 1992, p . 117). 

Essas pesquisas, necessárias e interessantes, traziam apenas a vi­
são das mulheres. Ora, se o aborto incomoda canto a sociedade bra­
sileira a ponto de constituir um crime fortemente punido, era pre­
ciso entendê-lo não apenas como um fato da vida reprodutiva das 
mulheres, mas como um locus de cruzamento de mülciplos in teres­
ses sociais. 

A pesquisa de Balear (1994) traçou um novo rumo. O da polê­
mica político-partidária. No Congresso Nacional, o aborto é, antes, 
um não-co nceito, um procedimento constantemente adjetivado: 
espontâneo, volu ntário, legal, p rovocado, piedo~o, necessário, 
eugênico, seletivo, incerrupcivo de gravidez ou de gestação etc. A 
diversidade de qualificativos expressa a vontade ou não dos repre­
sentantes da sociedade brasileira de conceder ou não às mulheres a 
plena autonomia sobre sua vida reprodutiva, a reconhecê-las ou não 
cidadãs livres e iguais, portadoras de di reitos individuais. 

Farei aqui um depoimento sobre o caminho que me levou a uma 
pesquisa sobre o aborto enfocado como polêmica discursiva. 

No final dos anos 1980, fiz uma pesquisa sobre mulheres paulistas 
de classe média, profissionais, casa.das e com pelo menos um filho. 
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Na época, eu queria saber de que maneira o feminismo "tinha mar­
cado" uma nova geração de mulheres que estavam tentando equili­
brar um projeto de desem penho profissional com um projeto de 
construção familiar. Minha hipótese era -~ de que, à medida que elas 
ganhavam seu dinheiro, podendo assim gozar de igualdade e Liber­
dade na esfera pública, poderiam também conseguir isso na esfera 
privada. Do ponto de vista teórico, era uma pesquisa que navegava 
entre a antropologia cultural, ao fazer um estudo da vida cotidiana. 
orientada por novos valores, e a ciência política, ao fazer uma dis­
cussão da ideologia do individualismo, aquele ideário iluminista da. 
igualdade e da liberdade, âncoras da democracia. A dissertação de 
mestrado resulcance chamava-se O cotidiano t!e mulheres pTofissionais: 

o mgodo do individualismo, publicada anos depois sob o tít ulo O 
salário da liberdade, pois o salário ganho "fora" de casa não era ape­
nas uma renda monetária, mas, aiflda, muito útil para ªcomprar", 
senão a Liberdade, pelo menos uma certa autonomia dec'isória no lar 
e uma cerca igualdade "dentro" da. relação de casal. Cbmo meto­
dologia, utilizei, com essas jovens mulheres, não somente entrevis­
tas ditas "em profundidade", mas também uma etnografia detalha­
da do congelamento caseiro de alimentos, método muito cm voga 
na época. Para a mãe e profissional, alimentos pré-prontos facilitari­
am a manutenção do papel de mãe nutridora e al ivia.riam o orça­
mento doméstico do salário de uma cozinheira em prol do salário 
de uma babá exclusivamente dedicada aos cuidados com as crian­
ças, privadas da constante presença de uma zelosa "boa mãe e boa 
profissional". 

Terminei a redação da dissen~ção com francas dúvidas sobre a 
"transmissão" do ideário feminista às novas gerações de b r~sileirns 
com concomitante adesão. Quando perguntei às informantes de que 
maneira elas se colocavam frente ao disc1uso feminista, obtive ces­
poscas mostrando reservas e enfocando um feminismo cstereoripado 
pelos meios de comunicação de massa: 

As pessoas não gostam desse histórico de fani inimw, as pessot1.s 
11ch11m ttm saco a mulher feminista ... Qtter dizer, /J feminismo f 
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coisa de mulher mal-11mada, de chata, de feia, sabe, é uma coisa 

assim, basicamente as mal-amadas ... 
[O feminismo} não marcou, o que marcou fimdamentalmente fo i 
a liberdade sexual... mas só foi isso que marcou. O feminismo, 

essa discussão, eu deixava pro consumo do111éstico - que é aquela 
briga que eu tenho com [o marido} lá em ema, que não é do 
feminismo, não. É da relação das p essoas que trab11lham. 
Tem um tipo de fe111 inismo que re11lmente não consigo tolerar. .. 
Agora, existe um l11do, que é a.luta pelo respeito d11 mulher, que eu 

11cho que essas coisas são válidas, mas é respeito ao próprio ser 
humano ... Enfim, ao homem ta1116é111, porque o homem é 
alt11mente desrespeit11do. É pelo respeito entre as pessom. 

Percebi que aquelas mulheres que se declararam feministas para 
mim talvez não o fizessem em outros lugares, por estarem conscien­
tes de que o feminismo incomoda por sua intenção de subverter 
uma ordem consagrada, uma dominação instalada. As outras, curio­
samente, só aceitavam do feminismo aquilo que ele não é, ou seja, 
uma política de igualdade entre "pessoas" que aconselha o "respeito 
entre as pessoas", "o respeito entre as pessoas que trabalham". Ora, 
falar em "pessoa", como falar em "indivíduo", é dissolver a diferença 
sexual ou, ainda, superpor o individualismo com o universalismo é 
achar que todos os ditos "indivíduos" são igualmente livres. É um 
engodo. 

Para a minha surpresa, entretanto, todas as informantes, sem ex­
ceção, se manifestaram favoráveis à descriminalização do aborto, em­
bora nem todas concorda;sem em fazê-lo. 
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Eu sou a favor [da legaliZ11ção rlo aborto}, sou mesmo. Sei lá, eu 
acho que até demorei um pouco j'llrtl isso, porque eu fiti cri11da 

bem na religião c11tólica e tal [ . .] Agora, eu, particularmente, 

não sei, eu acho que não teria coragem de fazer um aborto, não sei 
[..] e nem acredito que, se vier essa lei, vai ser muito m11is 
comum, que vai ter mais. Eu acho que, para a mulhe,; dá uma 
segurança mil ior. 

Eu acho necessário, eu acho m11is que necessário. Eu acho que a 
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gente, de classe média, ainda tem acesso à p essoa que tem 

condições de te fazer um aborto, agora a parte baixa, que não tem 

acesso a ninguém decente, então que morre, ., 
Sim, lógico. [..] Eu 11cho que, p11ra seu corpo, é muito melhor se 
você não tiver abortos, se você comeguir evitar de outra maneira 

[..] se você puder evitar, [porque} é uma violência, a gente sabe 
das conseqüências que tem. Mas ett, absolutamente, sou sr.per a 

favor da leg11!iZ11ção { . .] Quer dizer, a ilegalidade do aborto, 111?, 
é chacina. É um horro1: A desconsideração total com a nmll,er. . . 

com a vida em geral. 
Eu sa:,u favordvel. Eu acho que, na medida em qite os anticoncep­

cio11ais falh11111, eu 11cho que a mulhe1; t ia tem qtu ter ttma 

garantia de optar livremente p elos filhos que ela quer ter - e ter 

na hora q11e q11Íser. {..] E eu acho qtte, inclusive, lutam peta 
legaliZ11ção pens11mentos políticos 11v1111ç11dos e [outros} retrógra­

dos. [Há} o p essoal que fala que a mulher tem que ter o direito e 
11queles que falam que tem q11e se fazer o controle de nataiidade 
dos pobres e, então, tem mais é que fazer aborto. 
Eu sou a f11 vor. [..] Não sou favorável à b11nalizaçiío do aborto, 

mas à legaliZ11ção, sim. [..] É um direito. 

Chamou particularmente a minha atenção a afirmação do "direi­
to a ter direitos" e a concomitante negação de que o reconhecimento 
desses direitos pudesse ser obtido a partir de urna pi:á.tica. política 
como aquela do Movimento de Mulheres e d.a.s feministas. Como se 
o reconhecimen~o dos d ireitos da pessoa tivesse caído do céu, 

Fiquei convencida de que existia alguma. dificuldade na prát ica 
do feminismo no Brasil, por ter sido, até entiio, incapaz de soluci<J­
nar uma questão fundamental para as mulheres: o reconheci mento 
de direitos individuais no campo da reproduçiio, no qual mulheres 
e homens continuam relacionados não apenas c<Jmo corpos marca­
dos pelo gênero, mas como cidadãos com direitos desiguais. A<Js 
muitos sucessos de políticas públicas alcançados na década. d.e 1980, 
como os conselhos de direitos das mulheres, as c:ldeg;acias especiais, 
o Paism, o planejamento familiar etc., contra.ptrnbam-se, ai11da, <Js 
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fracassos no campo da sexualidade das mulheres, entre eles a perma­
nência da ilegalidade do aborto. 

Seria necessário ouvir outras vozes além das mulheres. Isto porque 
a cena pública é um tecido de interesses, e a opinião pública resul­
tante é dividida e instável. O aborto não é apenas um procedimento, 
mas também uma questão que não se resume a uma voz, é uma 
grande polêmica d iscursiva constituída de enunciados relativos tan­
to à ação do Estado (por meio de leis e políticas) como ao controle 
efetuado pela sociedade (por meio de normas culturais) sobre o corpo 
e a sexualidade das mulheres e, dessa maneira, sobre a reprodução. 

Valendo-me do conceito différend, usado por Jean François Lyotard 
(1983), entendi o funcionamento dessa polêmica como um litígio 
sem solução permanente, como uma sucessão de debates que ocor­
rem em diversos lugares da sociedade, o que permite recolher as 
falas dife renciadas dos seus principais atores. As divergências que se 
manifestam em diferences campos sociais - político, religioso, bio­
lógico etc. - são expressas por argumentos que revelam os parâ­
metros culturais que as promovem. Revelam, sobretudo, a maneira 
pela qual o gênero (a construção social da desigualdade entre os 
sexos) cunha diferentemente a cidadania de homens e mulheres e, 
por isso mesmo, que tipo de modernidade e que grau de democracia 
a sociedade bras ileira aceita. Assim, o aborto não é apenas objeto de 
pesquisa, mas instrumento para o melhor conhecimento de nossa 
democracia. 

Analisei a polêmica discursiva sobre o aborto com três lentes de 
aproximação . D e um lado, o estudo de 150 matérias de imprensa 

entre 1968 e 1992 contextualizou os diversos momentos do debate 
e fez emergir as vozes dos diferences atores na arena púhlica. Nela, 
ressoa um di,Hogo de surdos, pois, à proposta de descriminalização 
do aborto voluntário, responde uma verborragia sobre o que é a 
vida, quando começa, quando acaba, se embrião é feto, se feto é 
criança, se é decisão do casal, se é decisão da mulher ou se é aconse­
lhável fazer um plebiscito. A partir de 1992, constam não apenas as 
confissões, por parte de médicos respeitados, de abortos de fetos 
portadores de anomalias ditas graves, como também os enunciados 
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de juízes que sentenciam contra legem, invocando o "estado de ne­
cessidade" para autorizar esses abortos d itos "caridosos", e, ainda., 
declarações de um representante da Igreja Católica de São Paulo em 
direção à muito eventual possibilidade de um procedimento que 
permitisse uma "contragestação" pós-estupro. 

O "polílogo" público sobre o aborto traz à tona, sem que seja. cla­
ramente expresso, um tecido de concepções sobre o que é um em­
brião como futura pessoa, a partir do qual são constituídas as cadeias 
de argumentação a favor ou contra a aurorizaçiio do aborto. Está presen­
te, para homens e mulheres, quando ouvidos em entrevistas, a noção 

clara de que há no embrião uma futura pessoa - uma pessoa poten­
cial em 'evolução -, desde a junção de duas células para a formaçio 
de um feto com forma humana até, por fim, uma pessoa viva. E é nas 
etapas dessa evolução que se introduz a possibilidade de uma moral 
da situação que orienta as mulheres que abortam. 

As vozes a favor da descriminalização do a.borro consideram o 
embrião como pessoa potencial e localizam, no início da. evolução 
do zigoto, uma diferença no "direito a direitos", já que nessa fase ele 
é totalmente dependente da gestante, esta, sim, llma pessoa., viva, 
que existe, realmente sujeito de direitos. As vozes ant idescriminali­
zação do aborto constituem sua oposição com base na. defesa da vida 
do embrião, porque o consideram, a part ir de sua concepçiio, o pró­
prio zigoto, como pessoa real, sujeito de direitos. 

Como segunda lente de aproximação do tema, anal isei "proces­
sos penais" de aborto, revelando tanto o des interesse da sociedade 
cm puni-lo como a "menorização" das mulheres operadas pela insti­
tu ição judiciária. Os atores do Judiciário encontram 110s mesmos 
mistérios da origem da vida, en tre o atraso da me11scruação e a ins­
talação da gravidez - verdadeiro incógnito llterino -, a. d ificulda­
de de comprovação da materialidade do crime e, portanto, a impos­
sibilidade de condenação das "criminosas". Poc outrn lado, co nside­
ram as mulheres como "menores civis", que devem ser mais pmtegi­
das do que tratadas como cidadãs de corpo inteiro, ou, ai nda, como 
"menores morais", que precisam ser corrigidas. Os argumentos elo 
discurso não mudam. 
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Finalmente, a última lente de aproximação do aborto foi a análi­
se de "falas Íntimas" de homens e mulheres sobre experiências de 
aborto e sobre a relação que têm com o seu corpo. Delas, emergem 
ambigüidades entre os anseios de liberdade e igualdade e a respon­
sabilização social requerida de indivíduos portadores de direitos in­
dividuais. 

O que é dito reforça o sentimento da inexistência de uma 
co11sciê!1Cia universal sobre o aborto. A gravidez, o aborto e o 

parto são diferentes em cirwnstâncins sociais 011 existências 

diferentes. Não se pode falar em "O" aborto. 

O exame da polêmica discursiva sobre aborto na sociedade brasi­
leira contemporânea indica que essa sociedade, que se manifesta por 
meio da opinião pública ou de pareceres de suas institu ições -
como a Justiça -, tende a escolher soluções pragmáticas. Situações 
de crise tendem a ser resolvidas sem envolver a responsabilização de 
indivíduos políticos plenos. Desde o início dos anos 1990, 

desenha-se uma tendência a 11m pmgmatismo adaptativo a 
sit11afóes mais agudas, como aquela dos abortos caridosos a pedido 

dos médicos 011 dos abortos em caso de estupro imi1111ndos pela 
Igreja Católica. 

A conclusão do meu trabalho introduziu o questionamento quanto 
ao potencial real de mudança nas relações de gênero que se pode 
conseguir por meio da garantia dos direitos reprodutivos tais como 
enunciados hoje. Nessa concepção de direi tos, o acesso ao aborto 
torna-se o acesso a um procedimento, "igual, portanto, a qualquer 
outro" procedimento médico referente "a qualquer outro" momento 
da vida reprodutiva das mulheres. Além disso, a reivindicação dos 
direi ros reprodutivos parece subsumir o direito individual de esco­
lher e decidir sobre sua própria vida dentro de uma reinterpretação 
dos direitos humanos que, embora desejável, não pode promover, a 
curto prazo, aquilo que pode ser denominado de empowermwt se­
xual, ou seja, o fortalecimento da autonomia sexual das mulheres, 
sem o qual não farão jus a uma cidadania de corpo inteiro. 
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A análise da polêmica discursiva sobre o aborto revela o quadro 

de dificuldades apresentado pela cultura política brasileira para a 
garantia da liberdade de decisão de um a mulher sobre sua vida 
reprodutiva, seja a partir da redefinição de sua biologia - levando 
também em conta os novos modos de reprodução humana - ou, 
ainda, por meio da reinterpretação do significado social de seus cor­
pos, que não sejam apenas "reprodutores". 

A defesa da vida humana é um princípio fundador de nossa socie­
dade, há que ser respeitado - é o que a sociedade brasileira deseja -, 
o que não significa que esse respeito não inclua uma cena dose de 
pragmatismo, pois é nítida a tendência em aceitar a introdução de 
mais um permissivo no texto da lei atual - alargando, assim, os 
limites do que a sociedade brasileira hoje considera "suportável" -, 
adiando forçosamente a discussão da descrimi nalização do aborto. 

O que está claro quando se observa a história recente do Brasil é 
que tanto os direitos como a própria cidadania são conceitos e prá­
ticas em construção e transformação permanentes. 

O aborto criminalizado não é uma questão apenas para as femi­
nistas ou, até mesmo, apenas para as mulheres. Ele precisa se tornar, 
realmente, um assunto para todos. É um assllnto para todas as 
mulheres que querem exercer sua liberdade e Slla autonomia de de­
cisão. A criminalização do aborto não é apenas uma ameaça à saúde 
reprodutiva das mulheres, mas também - e sobretudo - um obs­
táculo ao exercício dos direitos humanos individuais das mulheres. 
O aborto criminalizado é responsável não apenas pela morte de inú­
meras mulheres e pelo ultraje de todas, mas também pela ausência 
de autonomia das mulheres em relação ao seu corpo reprodutor. 
Ícone da diferença, o corpo reprodutor se vê capturado na armadi­

lha da sujeição. 
Na hora em que releio minha intervenção neste seminário, pre­

senciamos um novo ro1111d do debate público sobre o aborto: a liminar 
concedida em 1• de julho de 2005, pelo ministro Marco Aurélio 
Mello, do Supremo Tribunal Federal, auto rizando mulheres grávi­
das de fetos anencéfalos a anteciparem o parto, garantindo que os 
profissionais de saúde não sejam puni_dos pela realização do proce-

279 



s exualidade lemj ~ d-"'el>"'-.t"'-e--~ 

dimenco. Muitas vozes conhecidas foram ouvidas, e uma nova nar­
rativa se fez presente: a narrativa da bicética. Não que estivesse ante­
riormente ausente. D essa vez, uma voz predominante, a da antro­
póloga D ébora D iniz, foi ouvida. Muito bem-vindo o discurso que 
se funda sobre princípios essenciais para o aprofundamento da de­
mocracia brasileira: a rolerância, o pluralismo, a autonomia. Tole­
rância para um diálogo tão intransigente entre moralidades d iferen­
tes, pluralismo de opiniões e respeito à autonomia das decisões das 
mulheres no campo da reprodução. 

Para novos discursos e novos argumentos, novas pesquisas nas 
ciências s9ciais deverão surgir. 
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PRODUÇÃO DE CONHECIMENTO SOBRE ABORTO: 
QUESTÕES PARA O DEBATE 

Ana Paula Portella' 

Uma boa pesquisa resul ta de uma boa pergunta inicial. Isso nos 
disse D anielle Ardaillon, e sua afirmação me levou à indagação so­
bre o que nos interessa, de fato, saber a respeito d.o abo rto. Essa 
pergunta, a leitura dos textos que me foram enviados previamente e 
o conjunto das três exposições orientaram a elaboração destas ques­
tões para o debate, algumas das quais estão voltadas para o campo 
da cidadania e da democracia e outras estão ligadas mais especifica­
mente à produção do conhecimento e à ação poHtica feminista. 

É verdade que, comparado a outros temas do femi11ismo, o abor­
to parece não ter sid.::i ainda suficientemente investiga.d.o Oll talvez 
não tenha sido i•wes;igado a partir de todos os focos que nos pare­
cem neccssári0s. Ao ouvir as apresentações de Danielle e Graciana, 
percebe-se que boa parte da produç.'í.o científica e acadêmica sobre o 
aborto está voltada para o campo da saúde, seja através do olhar para 
os serviços de saúde ou do olhar para as experiências das mulheres 
no que se refere à sua própria saúde. É importante ter em mente, 
porém, que o conhecimento das coisas do mundo não se dá apenas 
por meio de pesquisas, mas também se origina. da reflexão teórica e 

1 Psio,IQg,l e cvun.l~· m1llurn de pcsqui~.1s do SOS Corpo - Insütuto Femin ista para a DcrnC1Crw. ia.. 
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crítica dos sujeitos envolvidos nas situações ou nos problemas a se­
rem investigados. E, nesse aspecto, há que se reconhecer que o mo­
vimento feminista tem sido pródigo em suas formulações e reflexões 
teóricas e críticas. É grande a produção de reflexão feminista sobre 
os direitos reprodutivos, sobre os direitos sexuais e, na confluência 
desses dois campos, também sobre o aborto, compreendido como 
um elemento de ampliação da cidadania e de construção e qualifica­
ção da democracia. Eu gostaria de citar duas referências de produ­
ção de conhecimento sobre esses temas, com artigos nesta publica­
ção, que são Leila Linhares e Betânia Ávila, cujos textos me trouxe­
ram valiosa ajuda na elaboração do que ora apresento. 

Há uma reflexão sobre a formulação dos di rei tos reprodutivos e 
dos direitos sexuais e sobre a emergência do sujeito político feminis­
ta, que vai encontrar seus limites - como visto nas três exposições -
na não-realização prática dos direitos sexuais e reprodutivos, em ge­
ral, e do aborto, em particular, da qual a criminalização da interrup­
ção da gravidez é o exemplo mais dramático. Ao utilizar o termo 
"dramático", não quero apenas me referir à dura e cruel realidade das 
mulheres que passam pelas situações de aborto clandestino, mas me 
refiro ao fato igualmente grave da não-réalização prática da liberdade 
das mulheres, o que revela sua condiç.'ío desigual diante dos homens, 
atingindo diretamente sua dignidade. Com isso, quero manter em 
mente o modo perverso como se conjuga aqui o não-cumprimento 
dos crês princípios que vêm sendo tratados nesse seminário, desde o 
seu início, que são a liberdade, a igualdade e a dignidade. 

Aqui temos uma primeira grande questão, que, de certo modo, 
articula os três trabalhos apresentados, mas que é tra tada de modo 
mais direto nos trabalhos de Danielle Ardaillon. Ao apresentar o 
modo como a form ulação dos direi tos reprodutivos se materializou 
no contexto brasileiro, Danielle demonstra como o aborto termi­
nou por ser transformado em um procedimento médico e como, 
nesse processo, foi subsumido o direito individual das mulheres de 
escolha e decisão sobre a própria vida. Nesses termos, Danielle de­
nuncia a timidez política desses primeiros momentos da lura pela 
legalização do aborto no Brasil e nos incita a enfrentar o desafio de 
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tratar o aborto como uma questão da democracia, o que, necessaria­
mente, irá produzir interessantes e importantes inflexões políticas 
na direção da qualificação da democracia no Brasil. 

A opção por tratar o aborto como pertencente ao âmbito dos 
direitos individuais deve nos levar a retomar a discussão sobre a 
importância dos d ireitos civis. N ão podemos esquecer, porém, que 
isso acontece em um contexto político no qual os Direitos Huma­
nos Econômicos Sociais e Culturais (Dhesc) parecem ter dominado 
o debate sobre cidadania, aparentemente apoiados na falsa premissa 
de que os direitos civis estariam plenamente realizados na democra­
cia brasileira. Além d isso, a compreensão do aborto como direi to · 
indiviâual das mulheres tensiona positivamente o campo dos direi­
tos humanos ao exigir que sua universalidade inclua a particularida­
de de um d ireito que é das mulheres e, como direito, é reivindicado 
como sendo delas apenas. Do ponto de vista prático, essa tensão nos 
leva ao enfrentamento político direto com alguns elos sujeitos polí­
ticos da esquerda - em especial aqueles ligados às igrejas e que 
condenam a legalização do aborto -, pelo fato de estarmos tratan­
do de algo que se refere primariamente à especificidade do corpo 
reprodutor feminino. Uma terceira questão, articulada às duas ante­
riores, é que, ao adotar a perspectiva da liberdade e dos direitos 
civis, estaremos diante do desafio de sair do campo da saúde para 
pensar o aborto de modo associado a ou eras questões malditas ou 
tabus das mulheres, como, por exemplo, o estupro e a -v iolência 
doméstica. Ao fazer isso, a violência sofrida pelas mulheres toma-se, 
também ela, um problema da cidadania e da democracia e q tte, 
portanto, diz respeito a toda a sociedade e não apenas às mulheres. 
Finalmente, e como resultado das três anteriores, um tal reposi­
cionamento de foco contribui também para a reflex:ã.o sobre as est ra­
tégias políticas do movimento feminista para a legalização do abor­
to no Brasil. 

A segunda grande questão para Da:1Íelle, ainda relacionada à es­
fera da democracia e da cidadania, é a do empr,1ven11e12t 5eÃ.t1al. Para 
ela, uma das condições de realização do direito individual das mu­
lheres, do d ireito à liberdade de decidir sobre seu próprio corpo, é o 
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empowerment ou "empoderamento" sexual das mu lheres. Esse 
empoderamento seria condição sine q11a noll para a realização da 
"cidadania de corpo inteiro", expressão cunhada por ela para se refe­
rir à cidadania que incorpora a sexualidade e a reprodução como 
arenas de exerdcio e realização de direitos. C hamou-me a atenção o 
fato de ela ter utilizado o termo "empoderamento sexual", e não 
direitos sexuais, embora a expressão "direitos reprodutivos" esteja 
presente em todo o texto. Para a reprodução, portanto, é reservada a 
terminologia dos direitos e da cidadania, o que evidentemente in­
clui as institucionalidades políticas e jurídicas. A sexualidade, po­
rém, parece estar situada no terreno amplo, complexo e inegavel­
mente importante, mas ainda vago, da construçiio de condições in­
dividuais para o exerdcio da liberdade e da auronomia sexual. Eu 

gostaria de ouvir de Danielle, portanto, quais as ra7.Ões para essa 
escolha, já que a opção pelo termo "direitos sexuais" alçaria a sexua­
lidade ao mesmo patamar dos direitos reprodutivos, como compo­
nente da sociabil idade democrática, o que se ajusta perfeitamente à 
sua argumentação quanto à "cidadania de corpo inteiro". 

Um outro conjunto de quesrões que eu gostaria de trazer à tona 
se liga ao plano mais prático da produção de informações. Começo 
pelo problema do registro dos casos de aborto, sobre o qual há con­
fluências interessantes entre os trabalhos. D e acordo com os dados 
apresentados por Graciana, há diferenças importantes entre os re­
gistros médicos de casos de aborto e as informações prestadas pelas 
mulheres, sendo os primeiros sempre mais altos que os llitimos. 
Parece haver, portanto, ou uma superestimação do aborto nos servi­
ços de saüde ou possíveis dificuldades das mulheres para revelar o 
aborto provocado. Eu gostaria de ouvir das duas expositoras sua 
opinião a respeito dessas diferenças, particularmente no que se refe­
re ao aborto provocado, a respeito do qual as divergências entre pro­
fissionais de saüde e mulheres são maiores. 

A questão do regist ro se expressa na referência aos problemas 
com as notificações dos casos na rede püblica de sa{1de, o que nos 
leva a um tema de máxima importância, que é o da relação entre 
legalidade e legitimidade, e de como a distância entre uma e outra 
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pode levar à negação prática da legalidade. Daqui ressal ta, pelo menos, 
uma questão importante para o plano das estratégias do movimento 
feminista: cm que medida iremos construir, simultaneamente, lega­
lidades e legitimidades, compreendendo a legitimidade como con­
dição de realização da legalidade? 

Um outro ponto convergente entre os trabalhos está nas estima­
tivas de realização de abortos no Brasil.' Em um dos quadros apre­
sentados, observa-se que 4% das mulheres realizaram abortos pro­
vocados e 16% fizeram uso de chás para "descer a menstruação". Ao 
somar as duas categorias e observando as informações sobre o local 
de realização da intervenção, vemos que 75% desses possíveis abor-

' tos são feitos em casa, pela própria mulhe r, sem o recurso aos ser-
viços de .saüde. Esse valor aproxima-se dos números estimados pe­
los fato res de correção utilizados no estud.o da Fundação Allan 
Guttmacher. 

Ao problematizar as estimativas, emerge também a düvida quan­
to à capacidade das estimativas de fato representarem a. realidade. E 
aqui eu mesma me pergunto em que medida conhecemos a realida­
de que as estimativas supostamente deveriam represen tar. Tenho a 
impressão de que há alguns lugares e aspectos da realidade do abor­
to que clamam por novas investigações. Como o nosso foco d.e aten­
ção tem estado na área da saüde, temos poucas i11formações sobre os 
abortos que dão cerco, ou seja, os abortos que não levam as mulheres 
aos serviços de saüde. Nas pesquisas do SOS Corpo a respeito de 
aborto, especialmente naquelas feitas em áreas rurais, 11ã.o há um 
ünico relato de aborto no qual a mulher te11ha recorrido aos serviços 
de saüde; todos os abortos foram resolvidos em casa ou 11a comuni­
dade. Sabemos ainda que apenas uma minoria de mulheres que uti­
lizam o Cytotec chega aos serviços de s:i.(1de. Nossas pesquis:is são 
qualitativas e, portanto, não têm a pretensão de representar esta­
tisticamente o universo das mulheres que c11trevist:amos, m a.s dei­
xo como uma questão para o debate ess:a possibilidade de que a. 
maior parte dos abortos se realize sem compl icações e que, calvez, 
esse universo esteja muito próximo daquilo que nos dizem as esti­
maCJ vas. 

2E> 



seicualidade !em!~ d~•b="='--~ 

Por outro lado, também precisamos alcançar uma maior e me­
lhor compreensão a respeito do que queremos dizer e do que as 
mulheres querem dizer quando se referem a "aborto". Há muitas 

maneiras de significar aborto sem que, necessariamente, se utilize a 
palavra "aborto". Nas áreas rurais do Nordeste, por exemplo, a pala­
vra "aborto" só é utilizada para se referir ao aborto cirúrgico, ou seja, 
para aqueles abortos realizados em hospitais ou clínicas. O procedi­
mento realizado com sondas ou objetos perfurantes, aquele que é 

feito pela aborteira, geralmente na própria comunidade, não é cha­
mado de "aborto". Para referir-se a este tipo de aborto, as mulheres 
dizem "tirar menino" ou "jogar menino no mato" e, por paradoxal 
que possa parecer aos nossos ouvidos urbanos, essas expressões têm 
conteúdo e valor emocional muito menos violento do que a palavra 
"aborto". Há uma série de significados relacionados à vivência do 
aborto que precisam ser tra1.idos à tona e que se relacionam à ques­
tão do incógnito uterino. Há um campo de conhecimento e de ação 
autônoma das mulheres, que se revela claramente em todas as expe­
riências de uso dos chás, que tem escapado um pouco à nossa com­
preensão, especialmente quando se trata de compreendê-lo a partir 
da perspectiva da cidadania e dos direitos individuais. 

Para finalizar, gostaria de sugerir alguns temas que merecem 
maiores investigações. Um deles é o uso atual do Cytotec, após a sua 
retirada do mercado. O Cytotec saiu do mercado, mas as mulheres 
continuam a utilizá-lo. Há uma rede clandestina de comercialização 
deste medicamento, sobre a qual quase nada sabemos. São freqüen­
tes as dem'mcias dos falsos Cytotec, feitos de farinha, e não sabemos 
exatamente quais têm sido as conseqüências desse uso na vida das 
mulheres. 

Outra questão, sugerida por Leila Linhares em conversa infor­
mal, liga-se às razões pelas quais as pessoas recusam a idéia da lega­
lização do aborto. Há muitas motivações para isso e as crenças reli­
giosas estão longe de serem as únicas. Há mulheres que são contra a 
legalização do aborto porque têm medo, porque acham que o abor­
to significa um grande risco para a saúde, porque conhecem alguém 
que morreu, alguém que teve problemas e, portanto, não querem 
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passar por isso. Conhecer melhor as razões das pessoas que são con­
tra a legalização do aborto pode ser extremamente útil para a rede­
finição de nossas estratégias políticas. 

H á, finalmente, um outro tema que é de investigação, mas que 
se situa também na esfera das estratégias políticas: ceata-se das redes 
de solidariedade do movimento feminista. Até cinco ou seis anos 
atrás - e eu não sei se esse período coincide ex:atamente com a saída 
do Cytotec do mercado -, o movimento feminista operava alg11-
mas redes de solidariedade que atendiam e acolhiam mulheres em 
situação de tomada de decisão com relação a 11ma gravidez indesej ada 
ou uma gravidez inoportuna. Essas redes fo ram desfeitas e hoje 
estamos em um momento baseante difícil, pois nã.o conseguimos 

dar resposta às mulheres que continuam fazendo seus abortos, ou 

utilizando-se dos chás, ou do Cytotec, ou das intervenções cinírgi­
cas. Temos consciência de que mulheres de todas as classes sociais, 
em todas as situações, continuam a fazer abortos em difere1ues cir­
cunstâncias pessoais e situações de atenção e cuidado. Mas perde­
mos roda e qualquer capacidade de atender àquelas que nos procu­
ram em busca de orientação. Não sei exatamente que respostas po­
dem ser dadas a esse problema tão imediato em um contexto de 
ilegalidade e restrição de alternativas, mas acho que vale a pena não 
apenas estudar as redes de solidariedades passadas, o m odo como 
funcionaram e como e por que se desfizeram, mas é preciso também 
repensar as possibilidades de reconstrução dessas redes no âmbito 
das estratégias do movimento feminista pa.ra a legalização do aborto 
no Brasil. 
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POSFACIO 
FAMÍLIA, SEXUALIDADE E ABORTO: 

DESAFIOS PARA A DEMOCRATIZAÇÃO DA VIDA SOCIAL 

Verónica Ferreira1 

O ciclo de debates promovidos pelo Centro Latino-Americario em 
Sexualidade e Direitos Humanos (Clam), em parceria com institui­
ções acadêmicas e a sociedade civil o rganizada, revelaram-se mo­
mentos ímpares no debate teórico-político sob re a sexual idade no 
Brasil. A inovação deve-se, sobretudo, à própria natureza da propos­
ta de realização dos debates: reunindo instituições acadêmicas e os 
próprios sujeitos da luta em torno das questões propostas sobre os 
temas e dilemas políticos da sexualidade na contempornneidade. 
Sem sombra de dúvida, o processo fomentado pelo Clam alavancou 
a produção teórico-política acerca dos temas da sexualidade, articu­
lando-o à construção de direitos e à democra.tização da vida social. 

O sem inário "Novas legalidades e democratização da vida social: 
família, sexualidade e aborto", realizado em Recife, em outubro de 
2003, terceiro seminário do ciclo de eventos produzidos pelo Cla.m 
naquele ano, foi uma expressão clara desta proposta, ao ser organ iza­
do localmente por um dos sujeitos da luta das mulh.eres por di reitos 
no Brasil, o SOS Corpo - Instituto Feminista para a Democracia, 

1 Assis ,e nte Sl•t: i;d, ed11c:1dor.1 e pesqui~:idúra do SOS Corpo -1 ns1i nua Fcminis:t~ para a. D:::rnocacia, 
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em parceria com o Núcleo de Estudos sobre Família, Sexualidade e 
Gênero da Universidade Federal de Pernambuco (Fages/UFPE). 

Seguindo o escopo da proposta do Clam , o seminário "Novas 
legalidades e democratização da vida social: família, sexualidade e 
aborto" trouxe à tona, em um mesmo momento de discussão, ques­
tões fundamentais da luta política e da elaboração teórica dos movi­
mentos de mulheres e do movimento gay, a partir de duas temáticas 
fundamentais: a parceria civil e o aborto. O encontro, por si mes­
mo, mostrou-se desafiador, uma vez que põe em causa discursos e 
práxis destes sujeitos, seja em torno das questões em causa, seja em 
relação ao horizonte político de suas próprias lutas. Neste último 
texto, pretendemos apontar algumas questões que, a nosso ver, fo­
ram fulcrais nos debates do seminário e na agenda atual dos sujei tos 
políticos deste debate. 

Em todos os momentos de discussão, provocações desafiantes fo­
ram lançadas aos sujeitos e têm encontrado eco ou resultado em outros 
debates dos movimentos de mulheres e GLBTT. Quando as coisas 
mudam de lugar e de sentido, então os sujeitos se reconfiguram. Se os 
sujeiros lutam pela mudança de significado e sentido e pela alteração 
concreta das relações sociais, então estão visceralmente comprometi­
dos com a mudança do seu próprio modo de se ver no mundo. Portan­
to, a práxis dos sujeitos esteve em questão em todos os debates. 

A relação entre legalidades e liberdade foi o primeiro e, acredita­
mos, o central tema de discussão no seminário, uma vez que perpas­
sou e manteve sua presença irrequieta em todos os debates, sinali­
zando, inclusive, questões importantes para o debate contemporâ­
neo entre os movimentos de mulheres e GLBTT, tanto no âmbito 
brasileiro como latino-americano. No momento atual, cerca de um 
ano e meio após aqueles debates, estas questões são reatualizadas 
com intensidade e urgência, especialmente no que se refere à legali­
zaç.fo do aborto. Em relação à parceria civil, é no cotidiano que 
direitos têm sido conquistados, mas ainda com base, sobretudo, na 
lógica dos d ireitos individuais. 

Assim, uma questão mostrou-se o centro das discussões: como as 
novas legalidades constroem a democratização da vida social, ou seja, 
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da democracia na vida privada e na vida pública? Por trás destaques­
tão, um caminho ou uma proposta política foi colocada em discus­
são: a construção de relações mais livres na vivência da sexualidade e 
na construção de sujeitos, tendo como instrumento as leis ou as 
jurisdições sobre os direitos civis, sexuais e reprodutivos. Por isso, a 
questão primeira do seminário foi: é possível relacionar liberdade e 
legalidades? Pode a liberdade ser construída por intermédio das no­
vas legalidades? Ou que liberdade as novas legalidades constroem? 

Nesse sentido, sempre trazida e sempre buscada ou, pode-se di­
zer, "latente", esteve a necessária discussão sobre liberdade e autono­
mia na vida sexual e na vida reprodutiva. A questão mais profunda, 
que perpassou todas as discussões, refere-se ao sentido que temos 
atribuído à liberdade sexual hoje. O que, quero d izer é que, aos nos 
referirmos às legalidades, sabemos do que tratamos. M as, quando 
nos referimos à liberdade, o que queremos significar? A que relações 
sociais concretas ela nos remete ou pretendemos construir? 

As legalidades são o instrumento para a construção da liberdade, 
em uma relação dialética, como nos disse Betânia Ávila. São um 
po nto de chegada e um ponto de partida - ponto de chegada d e um 
intenso processo de luta daqueles(as) que h istoricamente estiveram 
alijados, inclusive, da vivência dos direitos mais funda.mentais, como 
os di(eito~ civ:~. Desse modo, as legalidades sã.o fundamentais para 

a v_isibi'.idade dm· diferenças e um caminh.o para o reconhecimento 
das desigualdades c: nstruídas a partir da ~exualidade. A legalização 
não determina, não i11stau.a por sua outOiga, nem a liberdade nem 
a igualdade. 1:. este o cerne da crítica feminista e de outros movi­
mentos sociais à democracia burguesa e ao pressuposto teórico-polí­

tico que marca a luta pela radicalização da democracia ou p ara a 

democratização da vida social, de que trata.mos no seminário. 
Não se pode, no entanto, perder de vista que, mesmo o reconhe­

cimento dos direitos não significa, no cotidiano e nas relações soci­
ais, sua letigimaç5o. Há uma "distância" entre o reco nhecimento 
jurídico e o reco nhecimento social e, ao mesmo tempo, um niio 
existe sem que o outro se processe. Essa distância é, provavelmente, 
a mais longa e talvez a mais difícil de ser percorrida em no ssos pro-
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cessos de luta. As condições para a construção da liberdade sexual 
não podem prescindir da transformação da cultura, dos valores e do 
próprio estado de direito. 

Como o são todas as dimensões da vida social, legalidade e liber­
dade são dimensões contraditórias no sentido dialético do termo, 
ou seja, vivem em uma tensão perene que a ambas confere sentido. 
Ou seja, apenas tendo como princípios a liberdade e a igualdade, 
em seu valor universal e radical (como direito e não como concessão 
ou prática de tolerância) , é que a legalidade carregará um valo r 
libertário na vida social. 

Do ponto de vista das discussões sobre os direitos sexuais, fica 
como uma importante questão pa1:í1 reflexão e desafio político que a 
conquista de novas legalidades não será democrática ou não cons­
truirá a democracia se não estiver relacionada à conquista de uma 
legalidade nova, fundada, nas palavras de Roger Raupp Rios, nos 
princípios da liberdade, da igualdade e da dignidade. Assim, resta­
nos a tarefa indispensável de pensar criticamente sobre o que é a 
liberdade por trás das legalidades conquistadas e sobre o que a liber­
dade será, conquistadas as novas legalidades. 

Esteve aí toda a riqueza e rodo o desafio do debar~, ao mesmo 
tempo em que questões interessantes, necessárias ·e prementes eram 
discutidas - como a mudança de nome no registro civil, a homopa­
renralidade, as implicações subjetivas do aborto, os sujeitos da luta 
e sua fala pública. O movimento feminista e o movimento gay fo­

ram desafiados a responder a estas questões, no que se mostraram 
respostas diversas e he terogêneas ou que estão colocadas em maior 
ou menor medida entre estes movimentos, como demonstração da 
pluralidade de vozes ali presentes e inerentes ao próprio espaço de­
mocrático. 

Uma destas respostas, em que o confronto de pensamentos este­
ve claramenre colocado, diz respeito ao mercado como dimensão 
das lucas políticas. Para alguns sujeitos dos movimentos, o mercado 
está colocado como uma dimensão de reconhecimento da diversida­
de e, mesmo, como um instrumento para as lutas políticas. Para 
outros sujeitos, o mercado é fundamentalmente uma dimensão a 
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ser enfrentada como condição necessária para que a democratização 
da vida social seja possível. Tratou-se de um dos pri11cipais momen­
rns de tensão e discussão teórico-política realizadas durante o semi­
nário. Emergem, neste campo, questões fundamentais: é possível 
construir relações libertárias por meio do mercado? O que nos re­
mete novamente à pergunta sobre de que os sujeitos políticos falam 

quando falam de liberdade. 
Qual é a liberdade que queremos para a dimensão da sexualida­

de? Levamos, en tão, nossa reivindicação e tornamos o mercado um 
instrumento de visibilidade, de torná-la pública ou de inco rporar, 
ainda que na qualidade de consumidores(as), aqueles(as) que so­
mos? Ocorre que o mercado tem sua proposta de "liberdade sexu­
al" . Ela é clara e cotidiana. Apropriando-se e decurpalldo, sob a 
lógica do valor e da mercadoria, as reivi11dicações feministas e de 
outros movimentos sociais, o mercado cria e vende uma imagem do 
corpo das mulheres, os ideais de beleza e a própria sexualidade em si 
mesma. O mercado acolhe o que é diverso segundo a sua capacidade 
de tornar-se mercadoria. O mercado desumaniza, coisifica as rela­
ções humanas e, assim, estrutura as desigualdades. Como afirma 
Santos (2001), o mercado não divulga res peito, d ivulga produtos. 

A lógica liberal, um dos mais fortes pilares da sociedade capita­
lista e conservadora, possui m uitos ard is. Assim, pode estar sub­
reptfc ia nos discursos de defesa dos direitos illdividuais e na defesa 
do mercado como dimensão em que o "d iverso", o "diference", apa­
rece, portanto, é reconhecido. Assim, há uma di mensiio heterô noma 
ll0 reconhecimento da diferença, uma vez que ela parte sempre de 
fo ra, de outro. Por outro lado, há o problema do out ro qu e nos 

reconhece. No que implica, portan rn, o recoI1l1ecimen to pelo ID:!r­

cado ? O outro nos reconhece como indivíduo consumido r, como 
est ratégia para a venda, porque é o valor de troca o único valor social 
reconhecido por esta esfera. 

N o momento em que finalizamos esta publicação, ganham fôle­
go e radicalidade os processos de lura pela legalização do aborto no 
Brasil. Intensificam-se as tensões entre movimentos de mulheres e 
setores conservadores na sociedade e no Estado, em especial os seto-
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res religiosos representados pela Igreja Católica e pelas religiões 
pentecostais, que ganham força nos parlamentos. Trata-se de um 
novo contexto, em que a afirmação da laicidade do Estado, pelo fim 
das disposições morais sobre a vida, a sexualidade e a reprodução 
das mulheres, ganha força. A afirmação da legalidade do aborto como 
direito ao corpo, ou como vivência de um direito "que tem como 
sede primeira o corpo" (Ávila e Gouveia, 1996), é o grande desafio 
do movimento feminista e movime_ntos sociais que vêm afirmando 

sua luta nesse campo. Também nessa questão, a aproximação com os 
movimentos gay se estreitam e há, sem dúvida, uma afirmação da 
defesa do aborto por uma representação importante desses movi­
mentos. 

Algumas facetas da ilegalidade estiveram em d iscussão e uma 
delas foi o que o fato de ser ilegal implica a produção de conheci­
mento sobre aborto no Brasil. Tem sido o feminismo ou as feminis­
tas não somente o sujeito das lutas, mas também os sujeitos da 
produção de conhecimento sobre aborto no Brasil. A ilegalidade 
parece expressar-se, também, no desconhecimento das condições, 
modos e conseqüências do aborto, em razão da ainda deficiente pro­
dução de conhecimento sobre a prática do aborto no Brasil. O fato 
de se tratar de um fenômeno ilegal e clandestino responde em gran­

de medida por essa lacuna, mas não de todo. Há menos pudor, 
receio ou desinteresse em se pesquisar, por exemplo, fenômenos igual­
mente ilegais e clandestinos, como o tráfico de drogas. Podemos 
especular que, no caso do aborto, essa ausência denota a força dos 
princípios e da moral conservadora que ainda marcam a universida­
de brasileira, cumo também falam da subalternidade que as ques­
tões referentes aos direitos das mulheres e à sexualidade ainda en­
contram nos espaços acadêmicos. A articulação de sujeitos da luta e 
da produção do co nhecimento, que no caso do aborto confundem­
se - de modo que pesquisar sobre o tema é parte da luta ou o modo 
de tomar parte da luta -, é uma ação valiosa do Clam, ao confrontar 
também distintas perspectivas teórico-políticas. 

Enfim, neste seminário deu-se um encontro que estreita o di:ílo 
go, o debate e o confronto - dimensões indispensáveis à construçãc 
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do pensamento crítico e dos sujeitos políticos, como dissemos no 
início - que traz desafios tanto ao movimento feminista como ao 
movimento GLBTT. Desafios mostraram-se e, com efeito, vêm sen­
do enfrentados ou construídos no diálogo, que ganiu fôlego, nos 
tempos recentes, com as mulheres lésbicas, no interior do próprio 

movimento de mulheres. 
No contexto contemporâneo, questões complexas referentes às 

múltiplas identidades sexuais e às diversas expressões da sexual ida­
de, como também a afirmação do direito ao corpo e à. sexualidade 
nos marcos da democracia, têm desafiado os movimentos que têm 
estas questões como causas fundamentais e fundantes. Para o movi­
mento feminista em particular, as diferentes expressões da sexuali­
dade e os questionamentos teóricos, políticos e a lógica do direito 
que instauram são um imenso desafio ao modo de compreender o 
mundo e atuar politicamente pela implosão das distintas formas de 
opressão sexual. Certamente, hoje, temos um outro estado da arte, 
mas os dilemas da construção da liberdade e da autonomia, como 
horizonte político de uma vida social plenamente democratiza<la, 
seguem reconfigurando-se e nos desafiando a radicafoar a democra­
cia a partir e para além das legalidades. Reafirmar o senti<lo da li­
berdade sexual, hoje, calvez seja um possível e nects::::irio caminho. 
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O título deste livro - Novas legalidades e democratização da vida social - , que publica os resul­
tados de seminário de mesmo nome, é propositalmente provocativo. Do ponto de vista histórico, a 
definição de novas legalidades é determinada pela correlação de forças em torno do conflito entre 
a conservação e a transformação. Na atua( discussão sobre o estabelecimento de novas legali­
dades, privilegiamos dois temas: o aborto e a parceria civil entre pessoas do mesmo sexo. Tanto 
relação conjugal entre homossexuais como o aborto não estão legalizados no Brasil, e não é unôni­
me, na academia e nos movimentos sociais diretamente implicados nas discussões sobre direitos 
sexuais e reprodutivos, uma posição no sentido de sua legalização. 

Os textos reunidos neste livro pretendem contribuir para esse debate, mostrando que os dilemas da 
construção da liberdade e da auton_omia, como horizonte político de uma vida social plenamente . 
democrática, continuam reconfigurando-se como um desafio para a própria definição de de­
mocracia. 




